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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O § 3º do art. 543 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 543. ................................................................................................... 

.................................................................................................................... 

§ 3º É vedada a dispensa do empregado sindicalizado ou associado, a 

partir do momento de registro de sua candidatura a cargo de direção ou 

membro do Conselho Fiscal ou representação de entidade  sindical ou de 

associação profissional, até 1 (um) ano após o final do seu mandato, caso 

seja eleito, inclusive como suplente, salvo se cometer falta grave 

devidamente apurada nos termos desta Consolidação. 

.........................................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 22 de dezembro de 2009. 

 

 

Senadora Serys Slhessarenko 

Segunda Vice-Presidente do Senado Federal, 

no exercício da Presidência 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943  
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V  

 DA ORGANIZAÇÃO SINDICAL  

 

CAPÍTULO I  

 DA INSTITUIÇÃO SINDICAL  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VI  

 Dos Direitos dos Exercentes de Atividades ou Profissões e dos Sindicalizados  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 543.  O empregado eleito para cargo de administração sindical ou 

representação profissional, inclusive junto a órgão de deliberação coletiva, não poderá ser 

impedido do exercício de suas funções, nem transferido para lugar ou mister que lhe dificulte 

ou torne impossível o desempenho das suas atribuições sindicais (“Caput” do artigo com 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 1º  O empregado perderá o mandato se a transferência for por ele solicitada, ou 

voluntariamente aceita. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 2º  Considera-se de licença não remunerada, salvo assentimento da empresa ou 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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cláusula contratual, o tempo em que o empregado se ausentar do trabalho no desempenho das 

funções a que se refere este artigo. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967) 

§ 3º  Fica vedada a dispensa do empregado sindicalizado ou associado, a partir do 

momento do registro de sua candidatura a cargo de direção ou representação de entidade 

sindical ou de associação profissional, até 1 (um) ano após o final do seu mandato, caso seja 

eleito, inclusive como suplente, salvo se cometer falta grave devidamente apurada nos termos 

desta Consolidação. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 7.543, de 2/10/1986) 

§ 4º  Considera-se cargo de direção ou de representação sindical aquele cujo 

exercício ou indicação decorre de eleição prevista em lei. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 7.223, de 2/10/1984) 

§ 5º  Para os fins deste artigo, a entidade sindical comunicará por escrito à 

empresa, dentro de 24 (vinte e quatro) horas, o dia e a hora do registro da candidatura do seu 

empregado e, em igual prazo, sua eleição e posse, fornecendo, outrossim, a este, comprovante 

no mesmo sentido. O Ministério do Trabalho e Previdência Social fará no mesmo prazo a 

comunicação no caso da designação referida no final do § 4º. (Parágrafo acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 6º  A empresa que, por qualquer modo, procurar impedir que o empregado se 

associe a sindicato, organize associação profissional ou sindical ou exerça os direitos 

inerentes à condição de sindicalizado fica sujeita à penalidade prevista na letra a do art. 553, 

sem prejuízo da reparação a que tiver direito o empregado. (Parágrafo acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 
 

Art. 544.  É livre a associação profissional ou sindical, mas ao empregado 

sindicalizado é assegurada, em igualdade de condições, preferência: (“Caput” do artigo com 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) (Vide arts. 5º, XX e 8º, V da 

Constituição Federal de 1988) 

I - para a admissão nos trabalhos de empresa que explore serviços públicos ou 

mantenha contrato com os poderes públicos; (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967) 

II - para ingresso em funções públicas ou assemelhadas, em caso de cessação 

coletiva de trabalho, por motivo de fechamento de estabelecimento; (Inciso acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

III - nas concorrências para aquisição de casa própria, pelo Plano Nacional de 

Habitação ou por intermédio de quaisquer instituições públicas; (Inciso acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

IV - nos loteamentos urbanos ou rurais, promovidos pela União, por seus órgãos 

de administração direta ou indireta ou sociedades de economia mista; (Inciso acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

V - na locação ou compra de imóveis, de propriedade de pessoa de direito público 

ou sociedade de economia mista, quando sob ação de despejo em tramitação judicial; (Inciso 

acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

VI - na concessão de empréstimos simples concedidos pelas agências financeiras 

do Governo ou a ele vinculadas; (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

VII - na aquisição de automóveis, outros veículos e instrumentos relativos ao 

exercício da profissão, quando financiados pelas autarquias, sociedades de economia mista ou 

agências financeiras do Governo; (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

VIII -  (Revogado pela Lei nº 8.630, de 25/2/1993) 

IX - na concessão de bolsas de estudos para si ou para seus filhos, obedecida a 

legislação que regule a matéria. (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

....................................................................................................................................................... 
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....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.430, DE 2008 
(Dos Srs. Tarcísio Zimmermann  e Eudes Xavier) 

 
Dispõe sobre a organização sindical, o custeio das entidades sindicais e 
a representação dos trabalhadores nos locais de trabalho, e altera a 
Consolidação das Leis do Trabalho para dispor sobre o diálogo social, a 
negociação coletiva e as convenções e acordos coletivos de trabalho. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 6706/2009. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º A organização sindical urbana e rural é regulada por 

esta Lei. 

§ 1º A organização sindical brasileira fundamenta-se nos 

princípios da democracia, da cidadania, da participação política e social, da 

representatividade, do direito ao trabalho digno, da valorização da negociação 

coletiva entre trabalhadores e empregadores e da promoção dos direitos 

fundamentais da pessoa humana. 

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Lei não excluem 

outros previstos nas convenções da Organização Internacional do Trabalho 

ratificadas pelo Brasil. 

Art. 2º É livre a organização sindical de todos os que, como 

empregadores, empregados, profissionais liberais, trabalhadores ou  agentes 

autônomos exerçam, respectivamente, a mesma atividade ou profissão ou 

atividades ou profissões similares ou conexas. 

§ 1º A solidariedade de interesses econômicos dos que 

empreendem atividades idênticas, similares ou conexas constitui o vínculo social 

básico que se denomina categoria econômica. 

§ 2º A similitude de condições de vida oriunda do trabalho em 
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comum, no mesmo setor econômico ou ramo de atividade econômica ou em 

atividades econômicas similares ou conexas, compõe a categoria profissional. 

§ 3º Categoria profissional diferenciada é a que se forma dos 

empregados que exerçam profissões regulamentadas em lei ou que, para o seu 

exercício, obedeçam habilitação especificada em lei. 

Art. 3º Integram a categoria profissional preponderante todos 

os trabalhadores que estiverem à disposição da mesma empresa, 

independentemente da forma de contrato a que estiverem vinculados. 

Parágrafo único. Os trabalhadores integrantes de categoria 

profissional diferenciada podem optar por serem representados pelo sindicato da 

categoria profissional preponderante na empresa. 

CAPÍTULO II 

DAS ENTIDADES SINDICAIS 

Seção I 

Dos sindicatos, federações, confederações e centrais sindicais 

Art. 4º A organização sindical compreende sindicatos, 

federações, confederações e centrais sindicais. 

Art. 5º É vedada a criação de mais de um sindicato 

representativo de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, 

que será definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo 

ser inferior à área de um Município. 

Art. 6º Os sindicatos podem ser municipais, intermunicipais, 

estaduais, interestaduais e nacionais. 

Parágrafo único. Dentro da base territorial, é facultado ao 

sindicato instituir delegacias ou seções para melhor proteção dos associados e da 

categoria econômica ou profissional ou profissão liberal representada. 

Art. 7º São prerrogativas dos sindicatos: 

I – propor e participar de negociação coletiva; 

II – representar os interesses individuais e coletivos dos 

representados perante as autoridades administrativas e judiciárias, inclusive como 

substituto processual; 
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III – celebrar convenções e acordos coletivos de trabalho; 

IV – estabelecer a contribuição sindical, devida pelos 

integrantes da categoria, e as contribuições associativa e confederativa, devidas 

pelos associados. 

Art. 8º É facultado aos sindicatos da mesma categoria, quando 

em número não inferior a 5 (cinco), organizarem-se em federação. 

Art. 9º É facultado às federações da mesma categoria, quando 

em número não inferior a 3 (três), organizarem-se em confederação. 

Art. 10. As centrais sindicais, entidades de representação geral 

dos trabalhadores, constituídas em âmbito nacional, têm as seguintes atribuições e 

prerrogativas: 

I – coordenar a representação dos trabalhadores por meio das 

organizações sindicais a ela filiadas; e 

II – participar de negociações em fóruns, colegiados de órgãos 

públicos e demais espaços de diálogo social que possuam composição tripartite, nos 

quais estejam em discussão assuntos de interesse geral dos trabalhadores. 

Parágrafo único. Considera-se central sindical a entidade 

associativa de direito privado composta por organizações sindicais de trabalhadores. 

Art. 11. A indicação pela central sindical de representantes nos 

fóruns tripartites, conselhos e colegiados de órgãos públicos a que se refere o inciso 

II do caput do art. 10 deve ser feita em número proporcional ao índice de 

representatividade previsto no inciso IV do caput do art. 16, salvo acordo entre 

centrais sindicais. 

§ 1º O critério de proporcionalidade, bem como a possibilidade 

de acordo entre as centrais, previsto no caput deste artigo não pode prejudicar a 

participação de outras centrais sindicais que atenderem aos requisitos estabelecidos 

no art. 16. 

§ 2º A aplicação do caput deste artigo deve preservar a 

paridade de representação de trabalhadores e empregadores em qualquer 

organismo mediante o qual sejam levadas a cabo as consultas. 

Art. 12. As expressões “sindicato”, “federação” e 

“confederação”, seguidas da designação de uma atividade econômica ou 
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profissional, e a expressão “central sindical” são denominações privativas das 

entidades sindicais constituídas e registradas na forma desta Lei. 

Seção II 

Do registro das entidades sindicais 

Art. 13. Compete ao Ministério do Trabalho e Emprego 

proceder ao registro das entidades sindicais. 

§ 1º O pedido de registro deve ser instruído com os seguintes 

documentos autênticos: 

I – edital de convocação dos membros da categoria para a 

assembléia geral de fundação da entidade, publicado com antecedência mínima de 

10 (dez) dias de sua realização, prazo que será majorado para 30 (trinta) dias, 

quando a entidade interessada tiver base territorial interestadual ou nacional, nos 

seguintes veículos de comunicação impressa: 

a) em jornal diário de grande circulação no Estado ou Estados 

abrangidos pela base territorial, e, também, se houver, em jornal de circulação no 

Município ou Região da pretendida base territorial; e 

b) no Diário Oficial dos Estados ou da União. 

II – ata da assembléia geral a que se refere o inciso I; 

III – estatuto social, aprovado pela assembléia geral, que 

deverá conter os elementos identificadores da representação pretendida, em 

especial: 

a) a categoria ou categorias representadas, nos termos do art. 

2º; 

b) a base territorial. 

IV – cópia da certidão de inscrição do solicitante no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ). 

§ 2º O pedido de registro da federação e de confederação 

deve ser instruído com cópias autenticadas do respectivo estatuto e das atas da 

assembléia de cada sindicato constituinte da federação ou do conselho de 

representantes de cada federação constituinte da confederação, das quais devem 

constar a expressa autorização para a fundação da nova entidade e para a 
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respectiva filiação a ela, aplicando-se, no que couber, o prescrito no § 1º. 

§ 3º O Ministério do Trabalho e Emprego tem o prazo de 60 

(sessenta) dias, a contar da data de protocolo do pedido, para verificar a instrução 

do processo e publicar o pedido de registro no Diário Oficial da União ou notificar o 

requerente, mediante Aviso de Recebimento, a cumprir eventuais exigências. 

§ 4º Na análise do pedido examina-se, preliminarmente, se o 

requerente atende o disposto nos arts. 2º, 8º, 9º e 10, conforme o caso, sob pena de 

arquivamento. 

§ 5º O requerente tem prazo de 30 (trinta) dias para cumprir as 

exigências, contados da data de juntada aos autos do comprovante de entrega do 

Aviso de Recebimento. 

§ 6º Decorrido o prazo de que trata o § 5º, sem que o 

requerente tenha cumprido as exigências, o pedido é declarado inepto e, a seguir, 

arquivado. 

§ 7º A entidade sindical de mesmo grau, cuja 

representatividade coincida, no todo ou em parte, com a do requerente, tem o prazo 

de 30 (trinta) dias para apresentar impugnação, contados da data da publicação de 

que trata o § 3º. 

§ 8º A impugnação é feita mediante requerimento, entregue no 

Protocolo Geral do Ministério do Trabalho e Emprego, vedada a interposição por via 

postal, e é instruída com o comprovante de registro do impugnante no Ministério do 

Trabalho e Emprego. 

§ 9º Findo o prazo a que se refere o § 7º, o Ministério do 

Trabalho e Emprego tem 15 (quinze) dias para proceder ao exame de 

admissibilidade das impugnações apresentadas. 

§ 10. O exame de admissibilidade da impugnação restringe-se 

à tempestividade do pedido, à representatividade do impugnante, nos termos do § 

7º, e à comprovação de seu registro no Ministério do Trabalho e Emprego, não 

cabendo ao Ministério analisar ou intervir sobre a conveniência ou oportunidade do 

desmembramento, desfiliação, dissociação ou situações assemelhadas. 

§ 11. No caso de a impugnação ser conhecida, o registro não é 

concedido, cabendo às partes interessadas dirimir o conflito pela via consensual ou 

por intermédio do Poder Judiciário. 
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§ 12. Até que o Ministério do Trabalho e Emprego seja 

notificado do inteiro teor do acordo ou da sentença final que decidir a controvérsia, o 

pedido de registro fica sobrestado. 

§ 13. No caso de não ter sido interposta impugnação ao 

término do prazo a que se refere o § 7º, ou quando essa não for conhecida, ou, 

ainda, após o recebimento da notificação a que se refere o § 12, o Ministério do 

Trabalho e Emprego concede o registro. 

§ 14. Aplica-se o disposto nesta Seção, no que couber, aos 

pedidos de modificação da representação, tais como alteração das categorias 

representadas ou da base territorial abrangida, desmembramento, fusão e outros. 

§ 15. O Ministério do Trabalho e Emprego deve providenciar a 

publicação, no Diário Oficial da União, dos atos relativos a sobrestamento, 

arquivamento, admissibilidade de impugnação e registro, no prazo de até 30 (trinta) 

dias da lavratura do ato. 

§ 16. Configura conduta anti-sindical, a apresentação, pela 

mesma entidade, de reiteradas impugnações a registro de outras entidades, sem a 

observância do § 7º. . 

Art. 14. O registro sindical investe a entidade nas prerrogativas 

definidas na presente lei. 

Art. 15. Compete exclusivamente aos interessados definir a 

abrangência das respectivas categorias e da base territorial representada. 

Parágrafo único. A criação de novo sindicato na base de 

abrangência de sindicato já registrado, inclusive por desmembramento, somente 

pode ser realizada após manifestação favorável, através de escrutínio secreto, de 

1/3 (um terço) dos representados pela entidade original.  

Art. 16. Para o exercício das atribuições e prerrogativas a que 

se refere o inciso II do caput do art. 10, a central sindical deve cumprir os seguintes 

requisitos: 

I – filiação de, no mínimo, 100 (cem) sindicatos distribuídos nas 

5 (cinco) regiões do País; 

II – filiação em pelo menos 3 (três) regiões do País de, no 

mínimo, 20 (vinte) sindicatos em cada uma; 
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III – filiação de sindicatos em, no mínimo, 5 (cinco) setores de 

atividade econômica; e 

IV – filiação de sindicatos que representem, no mínimo, 7% 

(sete por cento) do total de empregados sindicalizados em âmbito nacional. 

Art. 17. A aferição dos requisitos de representatividade de que 

trata o art. 16 é realizada pelo Ministério do Trabalho e Emprego. 

§ 1º O Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, mediante 

consulta às centrais sindicais, pode baixar instruções para disciplinar os 

procedimentos necessários à aferição dos requisitos de representatividade, bem 

como para alterá-los com base na análise dos índices de sindicalização dos 

sindicatos filiados às centrais sindicais. 

§ 2º Ato do Ministro de Estado do Trabalho e Emprego 

divulgará, anualmente, relação das centrais sindicais que atendem aos requisitos de 

que trata o art. 16, indicando seus índices de representatividade. 

Seção III 

Das deliberações e da gestão sindicais 

Art. 18. Os estatutos das entidades sindicais devem assegurar 

os princípios da democracia interna, do amplo direito de informação aos associados 

e representados, da garantia do direito da ampla defesa, do respeito aos direitos das 

minorias, da igualdade de condições para as chapas nos processos eleitorais e da 

representação proporcional ao número de filiados dos sindicatos nas instâncias de 

deliberação e gestão das federações, confederações e centrais sindicais. 

Art. 19. A administração do sindicato é exercida pelos 

seguintes órgãos, além de outros previstos no estatuto: 

I – diretoria; 

II – assembléia geral; 

III – conselho fiscal. 

Art. 20. A administração das federações, confederações e 

centrais sindicais é exercida pelos seguintes órgãos, além de outros previstos no 

estatuto: 

I – diretoria; 
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II – conselho de representantes; 

III – conselho fiscal. 

Art. 21. O mandato dos membros eleitos para a administração 

de entidade sindical é de até 4 (quatro) anos, permitida a reeleição. 

Art. 22. Constitui atribuição exclusiva da diretoria do sindicato a 

representação e a defesa dos interesses da entidade perante os poderes públicos e 

as empresas, salvo mandatário com poderes outorgados por procuração da 

diretoria. 

§ 1º O estatuto definirá a composição da diretoria da entidade 

sindical que deve ter, no mínimo, 7 (sete) e, no máximo, 81 (oitenta e um) membros 

entre titulares e suplentes, incluindo os integrantes do Conselho Fiscal. 

§ 2º Assegurado o limite mínimo de dirigentes, previsto no § 1º, 

podem ser eleitos: 

I – nas empresas com até 50 (cinqüenta) empregados, um 

dirigente sindical. 

II – nas empresas com mais de 50 (cinqüenta) e até 200 

(duzentos) empregados, 2 (dois) dirigentes sindicais; 

III – nas empresas com mais de 200 (duzentos) empregados, 

pode ser eleito mais um dirigente sindical a cada grupo de 200 (duzentos) ou fração 

superior a 100 (cem) trabalhadores. 

§ 3º Os limites previstos no § 2º podem ser alterados por 

convenção ou acordo coletivo de trabalho. 

Art. 23. São atribuições exclusivas da assembléia geral dos 

associados: 

I – aprovar o orçamento do sindicato e as contas prestadas 

pela diretoria; 

II – instituir o processo eleitoral e eleger comissão eleitoral; 

III – aprovar as contribuições associativa e confederativa; 

IV – aprovar os estatutos. 

§ 1º A convocação da assembléia geral deve ser objeto de 
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ampla divulgação. 

§ 2º Para a realização de assembléia geral destinada a 

deliberar sobre processo eleitoral é obrigatória a publicação de edital de convocação 

em jornal de grande circulação nos Municípios abrangidos na base territorial da 

categoria. 

§ 3º O quorum para validade de assembléia geral é o 

estabelecido no estatuto. 

§ 4º São sempre tomadas por escrutínio secreto, na forma 

estatutária, as deliberações da assembléia geral sobre: 

I – eleição de associado para representação da categoria; 

II – deliberação sobre os atos da diretoria, relativos a 

penalidades impostas a associados. 

Art. 24. Compete à assembléia de representados decidir sobre: 

I – autorização de cobrança e fixação do valor da contribuição 

sindical; 

II – greve; 

III – abertura de processo de negociação coletiva, pauta de 

reivindicações e delegação do poder de negociar; 

IV – ratificação de proposta de convenção ou acordo coletivo 

de trabalho; 

V – dissídio coletivo. 

§ 1º Estão aptos a participar da assembléia de representados 

todos os integrantes da categoria atingidos pela deliberação, independentemente de 

filiação ao sindicato. 

§ 2º Nas hipóteses de convocação de assembléia de 

representados prevista nos incisos I e II, é obrigatória a publicação de edital de 

convocação em jornal de grande circulação nos Municípios abrangidos na base 

territorial da categoria. 

Art. 25. O conselho de representantes é formado pelas 

delegações das entidades filiadas à federação, confederação ou central sindical, de 

acordo com os respectivos estatutos. 
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Parágrafo único. Compete ao conselho de representantes: 

I – instituir o processo eleitoral e eleger a comissão eleitoral; 

II – aprovar o orçamento da entidade sindical e as contas 

prestadas pela diretoria; 

III – aprovar os estatutos. 

Art. 26. O conselho fiscal é composto de 3 (três) membros 

efetivos e respectivos suplentes, e sua competência é limitada à fiscalização da 

gestão financeira. 

Seção IV 

Das eleições sindicais 

Art. 27. No prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias e, no 

mínimo, de 90 (noventa) dias antes do término do mandato, o sindicato deve 

convocar assembléia geral para definir a data de realização das eleições da diretoria 

e do conselho fiscal. 

Art. 28. Os atos eleitorais são organizados e realizados por 

comissão eleitoral, com plenos poderes, designada pela assembléia geral de que 

trata o art. 27, com 3 (três) integrantes da categoria representada e mais um 

representante de cada chapa inscrita. 

Art. 29. A diretoria e o conselho fiscal dos sindicatos são 

eleitos em votação direta dos associados. 

Art. 30. São condições para o exercício do direito de voto e 

para a investidura em cargo de direção sindical: 

I – ser filiado à entidade sindical e estar empregado na 

respectiva categoria ou aposentado; 

II – ser maior de 16 (dezesseis) anos para votar e de 18 

(dezoito) anos para ser votado. 

Parágrafo único. O aposentado tem o direito de manter filiação, 

votar e ser votado na entidade sindical representativa da base à qual pertencia 

quando se aposentou. 

Art. 31. Não pode concorrer a cargo de direção sindical, nem 

permanecer no seu exercício: 
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I – quem tiver rejeitadas suas contas de exercício em cargo de 

administração sindical; 

II – quem houver sido condenado, em sentença transitada em 

julgado, por lesão ao patrimônio de qualquer entidade sindical. 

Seção V 

Das garantias da representação e dos dirigentes sindicais 

Art. 32. A toda empresa ou trabalhador que exerçam 

respectivamente atividade ou profissão assiste o direito de ser admitido no sindicato 

da respectiva categoria. 

Art. 33. É garantida a liberdade de filiação às entidades 

sindicais. 

Parágrafo único. Compete à assembléia geral do sindicato e ao 

conselho de representantes das federações, confederações e centrais sindicais, a 

deliberação sobre a filiação ou não à entidade sindical. 

Art. 34. É assegurado aos dirigentes sindicais: 

I – vedação da dispensa de empregado sindicalizado a partir 

do registro da candidatura e, se eleito, ainda que suplente, até um ano após o final 

do mandato, salvo se cometer falta grave previamente apurada em inquérito, nos 

termos dos arts. 853 a 855 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, garantido o pagamento da 

remuneração enquanto não houver sentença condenatória do Tribunal Regional do 

Trabalho;  

II – proteção contra transferência unilateral que dificulte ou 

torne impossível o desempenho das atribuições sindicais, ressalvado o caso de 

extinção do estabelecimento. 

§ 1º Os dirigentes afastados do trabalho a pedido da entidade 

sindical são por ela remunerados, salvo disposto em convenção ou acordo coletivo 

de trabalho. 

§ 2º Considera-se cargo de direção ou de representação 

sindical aquele cujo exercício decorre de eleição prevista em lei. 

Art. 35. A entidade sindical deve notificar o empregador, dentro 

de 48 (quarenta e oito) horas e por escrito, o dia e a hora do registro da candidatura 
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de seu empregado e, em igual prazo, sua eleição e posse, fornecendo-lhe 

comprovante no mesmo sentido. 

Seção VI 

Da gestão financeira 

Art. 36. As entidades sindicais devem organizar os 

lançamentos contábeis de forma a permitir o acompanhamento das transações, dos 

débitos e dos créditos, do recolhimento e do repasse das contribuições, assim como 

o conhecimento da composição patrimonial, a determinação dos custos dos 

serviços, o levantamento dos balanços gerais, a análise e a interpretação dos 

resultados econômicos e financeiros. 

Art. 37. Os dirigentes sindicais respondem pela violação aos 

deveres de: 

I – proceder à regular escrituração contábil e à prestação anual 

de contas na forma e segundo os padrões e normas gerais da contabilidade; 

II – manter disponíveis à livre consulta de qualquer 

representado, pelo prazo de 5 (cinco) anos, o balanço, os balancetes, a memória 

completa dos lançamentos contábeis dos créditos e dos repasses referentes à 

contribuição sindical, a cópia do estatuto da entidade vigente no período respectivo e 

a relação nominal atualizada dos dirigentes sindicais, com a respectiva ata de posse; 

III – proporcionar o acesso dos representados aos estatutos e 

às informações aludidas neste artigo. 

CAPÍTULO III 

DO CUSTEIO DAS ENTIDADES SINDICAIS 

Seção I 

Das disposições gerais 

Art. 38. São receitas das entidades sindicais: 

I – as contribuições associativa e confederativa; 

II – a contribuição sindical; 

III – os frutos dos rendimentos de seu patrimônio; 

IV – as doações e legados, quando aceitos na forma de seus 
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estatutos; 

V – as multas e outras rendas. 

Seção II 

Das contribuições associativa e confederativa 

Art. 39. A contribuição associativa é a prestação de recursos 

fundada no vínculo associativo em favor das entidades sindicais, conforme o 

disposto em estatuto e deliberações de assembléia. 

Art. 40. A contribuição confederativa, destinada ao custeio do 

sistema confederativo da representação sindical respectiva, é fixada por assembléia 

geral e é devida pelos associados ao sindicato. 

Art. 41. É prerrogativa dos sindicatos de trabalhadores, quando 

autorizados por seus filiados, requisitar por escrito à empresa o desconto das 

contribuições associativa e confederativa em folha de pagamento. 

Parágrafo único. O repasse da contribuição deve ser efetuado 

até o décimo dia subseqüente ao desconto, sob pena de multa em favor da entidade 

sindical no valor de 10% (dez por cento) sobre o montante retido, acrescido de juros 

de mora sobre o principal da dívida, sem prejuízo de cominações penais. 

Seção III 

Da contribuição sindical 

Art. 42. A contribuição sindical é o valor devido em favor das 

entidades sindicais, fundada na participação em negociação coletiva ou no efeito 

geral do seu resultado. 

Art. 43. O valor da contribuição sindical, respeitados os limites 

estabelecidos nesta Lei, é fixado pela assembléia dos representados, de que trata o 

art. 24. 

Art. 44. Os sindicatos ou, na falta deste, a entidade sindical 

promotora da negociação, devem publicar edital com as deliberações da assembléia 

de representados sobre a contribuição sindical em pelo menos um jornal de grande 

circulação nos Municípios de sua base territorial. 

Parágrafo Único.  Do edital constarão, obrigatoriamente, a data 

de realização da Assembléia Geral, o percentual de contribuição devido pelos 
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trabalhadores bem como o nome e o percentual destinado a cada entidade sindical 

beneficiária. 

Art. 45. O desconto ou pagamento da contribuição sindical é 

realizado mediante a celebração da convenção ou do acordo coletivo de trabalho ou 

da comprovação da frustração da negociação coletiva, de acordo com os valores ou 

percentuais das contribuições determinadas pelas assembléias das entidades 

sindicais envolvidas nas negociações. 

Art. 46. A contribuição sindical é devida por todos os 

trabalhadores representados na negociação coletiva. 

§ 1º A contribuição sindical não pode ultrapassar 1% (um por 

cento) do valor da remuneração do trabalhador e é descontada mensalmente, 

enquanto vigorar a convenção ou o acordo coletivo de trabalho. 

§ 2º No caso de negociação coletiva frustrada, a contribuição é 

descontada pelo período de um ano após a autorização da assembléia de 

representados. 

§ 3º São deduzidas da remuneração, para fins de cálculo da 

contribuição sindical, as quantias correspondentes ao Imposto de Renda Retido na 

Fonte e à contribuição previdenciária oficial. 

§ 4º O empregador deve informar à entidade sindical os nomes 

dos trabalhadores e o valor total das remunerações, bruta e líquida, que foram 

considerados para o pagamento da contribuição. 

§ 5º As informações prestadas nos termos do § 4º são 

sigilosas e sua divulgação configura conduta anti-sindical, independente da 

responsabilidade civil e penal. 

Art. 47. A contribuição sindical é devida por todos os 

empregadores representados na negociação coletiva, independentemente do porte e 

do número de trabalhadores. 

§ 1º Estão isentas de pagamento as empresas que não tiveram 

empregados para execução de suas atividades no período em que vigorar a 

convenção ou o acordo coletivo de trabalho. 

§ 2º Na hipótese de negociação coletiva frustrada, estão 

isentas de pagamento da contribuição as empresas que não tenham empregados 

quando encerradas as negociações. 
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§ 3º O valor da contribuição sindical dos empregadores 

corresponde a um percentual do capital social, do faturamento ou do lucro ou, ainda, 

de uma composição dessas bases, a critério da assembléia de representados. 

§ 4º Para os empregadores rurais não organizados em 

empresa, o capital social será substituído pelo valor da terra nua tributável, 

declarada no Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural. 

Art. 48. Os empregadores são obrigados a descontar da folha 

de pagamento de seus empregados, no período definido nos §§ 1º e 2º do art. 46, a 

contribuição sindical por estes devida às respectivas entidades sindicais. 

Art. 49. Da importância da arrecadação da contribuição sindical 

devem ser feitos os seguintes créditos: 

I – para os empregadores: 

a) 5% (cinco por cento) para a confederação; 

b) 15% (quinze por cento) para a federação; 

c) 60% (sessenta por cento) para o sindicato; e 

d) 20% (vinte por cento) para a “Conta Especial Emprego e 

Salário”; 

II – para os trabalhadores: 

a) 5% (cinco por cento) para a confederação; 

b) 10% (dez por cento) para a central sindical; 

c) 15% (quinze por cento) para a federação; 

d) 60% (sessenta por cento) para o sindicato; e 

e) 10% (dez por cento) para a “Conta Especial Emprego e 

Salário”; 

§ 1º Na hipótese de inexistência do sindicato ou recusa deste 

em negociar, a entidade sindical responsável pela negociação coletiva pode 

arrecadar a contribuição sindical prevista nesta lei, inclusive aquela disposta na 

alínea c do inciso I e na alínea d do inciso II; 

§ 2º Na hipótese de não haver filiação entre sindicato, 

federação, confederação ou central sindical, o percentual deliberado pela 
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assembléia, conforme disposto no Art. 43, será reduzido na proporção dos repasses 

que deixarão de ser feitos; 

§ 3º O repasse a que se refere o §1º deve ser feito pela 

entidade arrecadadora até o último dia do mês em que receber a contribuição; 

§ 4º A central sindical a que se refere a alínea b do inciso II 

deve atender aos requisitos de representatividade previstos no art. 16; 

Art. 50. A contribuição sindical deve ser depositada na Caixa 

Econômica Federal, em conta corrente em nome da entidade sindical responsável 

pela negociação e intitulada “Depósito da Arrecadação da Contribuição Sindical”, até 

o décimo dia subseqüente ao desconto. 

§ 1º Os saques na conta corrente mencionada no caput são 

feitos mediante ordem bancária ou cheque com as assinaturas conjuntas do 

presidente e do tesoureiro da entidade sindical. 

§ 2º A contribuição sindical devida à “Conta Especial Emprego 

e Salário” será recolhida pelas empresas em conta do Ministério do Trabalho e 

Emprego. 

Art. 51. O recolhimento da contribuição efetuado fora do prazo 

fixado pela assembléia e o repasse fora dos prazos estabelecidos no § 3º do Art. 49, 

é acrescido de multa de 10% (dez por cento) sobre o montante devido, além de juros 

de mora sobre o principal da dívida, sem prejuízo das cominações penais. 

CAPÍTULO IV 

DA REPRESENTAÇÃO DOS TRABALHADORES NOS LOCAIS DE TRABALHO 

Seção I 

Das disposições preliminares 

Art. 52. É assegurada a representação dos trabalhadores nos 

locais de trabalho, com os seguintes objetivos: 

I – representar os trabalhadores perante a administração da 

empresa; 

II – aprimorar o relacionamento entre a empresa e seus 

trabalhadores com base nos princípios da boa-fé e do respeito mútuo; 

III – promover o diálogo e o entendimento no ambiente de 
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trabalho com o fim de prevenir conflitos; 

IV – buscar soluções para os conflitos decorrentes da relação 

de trabalho, de forma rápida e eficaz, visando à efetiva aplicação das normas legais 

e contratuais; 

V – assegurar tratamento justo e imparcial aos trabalhadores, 

impedindo qualquer forma de discriminação por motivo de sexo, idade, raça, cor, 

religião, opinião política, atuação sindical, nacionalidade ou origem social; 

VI – encaminhar reivindicações específicas dos trabalhadores 

de seu âmbito de representação; 

VII – acompanhar o cumprimento das leis trabalhistas, 

previdenciárias e das convenções e acordos coletivos de trabalho. 

Art. 53. A representação dos trabalhadores nos locais de 

trabalho integra o sistema sindical e, sem prejuízo de sua autonomia, atua em 

colaboração com as entidades sindicais. 

§ 1º Somente pode existir uma representação por local de 

trabalho. 

§ 2º A representação dos trabalhadores é exercida conforme 

regimento aprovado em assembléia dos trabalhadores representados. 

Seção II 

Da instalação 

Art. 54. A representação dos trabalhadores é instalada pelo 

sindicato que representa a categoria preponderante na empresa, por sua iniciativa 

ou por solicitação escrita de 20% (vinte por cento) dos trabalhadores com mais de 6 

(seis) meses na empresa. 

§ 1º O sindicato deve comunicar previamente a instalação da 

representação ao empregador e ao órgão local do Ministério do Trabalho e 

Emprego. 

§ 2º O sindicato que receber a solicitação dos trabalhadores 

tem o prazo de 30 (trinta) dias para convocar as eleições. 

§ 3º Caracterizada a recusa do sindicato, os trabalhadores 

podem instalar diretamente a representação. 
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Art. 55. A representação dos trabalhadores é constituída nas 

empresas, de acordo com a seguinte proporção: 

I – até 150 (cento e cinqüenta) trabalhadores: 1 (um) 

representante; 

II – de 151 (cento e cinqüenta e um) a 300 (trezentos) 

trabalhadores: 2 (dois) representantes; 

III – de 301 (trezentos e um) a 500 (quinhentos) trabalhadores: 

3 (três) representantes; 

IV – de 501 (quinhentos e um) a 1000 (mil) trabalhadores: 4 

(quatro) representantes; 

§ 1º Nas empresas com mais de 1.000 (mil) trabalhadores, 

devem ser acrescidos 2 (dois) representantes para cada 1.000 (mil) ou fração 

superior a 500 (quinhentos) trabalhadores. 

§ 2º Para a fixação do número de representantes, é 

considerada a quantidade de trabalhadores na empresa no período de 3 (três) 

meses anteriores à data marcada para a eleição. 

Seção III 

Da eleição e da posse 

Art. 56. Cabe ao sindicato representante da categoria 

preponderante convocar a eleição para escolha de representante dos trabalhadores 

na empresa da respectiva base territorial, com antecedência de 30 (trinta) dias. 

Art. 57. Os representantes são eleitos mediante voto livre, 

direto e secreto. 

§ 1º Os candidatos participam da eleição por meio de chapas. 

§ 2º A composição da representação dos trabalhadores é 

determinada pela proporcionalidade dos votos obtidos pelas chapas. 

§ 3º O sindicato deve assegurar a todas as chapas igualdade 

de condições para a disputa eleitoral. 

§ 4º O empregador deve oferecer as condições necessárias 

para o normal desenvolvimento do processo eleitoral. 
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Art. 58. São eleitores todos os que estiverem trabalhando na 

empresa há mais de 3 (três) meses. 

Art. 59. Podem ser eleitos todos os trabalhadores com mais de 

18 (dezoito) anos de idade, empregados na empresa há mais de 12 (doze) meses, 

contados os períodos descontínuos. 

Art. 60. Os ocupantes de cargos de gestão da empresa não 

podem votar nem ser votados para a representação dos trabalhadores. 

Parágrafo único. O representante promovido a cargo de gestão 

perde imediatamente seu mandato. 

Art. 61. Apurados os votos, são declarados os eleitos, que 

tomarão posse no primeiro dia útil seguinte à eleição ou ao término do mandato 

anterior. 

Art. 62. Os documentos referentes ao processo eleitoral devem 

permanecer,  pelo prazo de 6 (seis) anos, sob a guarda do sindicato e à disposição 

para livre consulta de qualquer trabalhador, do Ministério Público do Trabalho e do 

Ministério do Trabalho e Emprego. 

Art. 63. Aplicam-se subsidiariamente à eleição para 

representante dos trabalhadores no local de trabalho as disposições do estatuto do 

sindicato destinadas a regulamentar a eleição dos dirigentes sindicais. 

Seção IV 

Do mandato 

Art. 64. O mandato dos representantes é de 2 (dois) anos, 

sendo permitida a reeleição, salvo disposto de modo diverso em convenção ou 

acordo coletivo de trabalho. 

Art. 65. A representação dos trabalhadores não pode sofrer 

redução no número de representantes e nem ser extinta antes do término do 

mandato, ainda que haja diminuição de trabalhadores, ressalvado o caso de 

encerramento das atividades da empresa. 

Art. 66. Os representantes podem ser destituídos somente por 

deliberação de assembléia convocada especialmente para esse fim pelo sindicato 

ou por, no mínimo, 1/3 (um terço) dos trabalhadores da empresa. 

Parágrafo único. A destituição é decidida pela maioria absoluta 
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dos trabalhadores, mediante voto pessoal, livre, direto e secreto, com a observância 

dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Art. 67. Havendo vacância, deve ser realizada eleição para a 

escolha do substituto que concluirá o mandato. 

Art. 68. A vacância, a substituição e a extinção do mandato 

devem ser comunicadas ao Ministério do Trabalho e Emprego. 

Seção V 

Da proteção aos representantes e à representação 

Art. 69. O representante dos trabalhadores goza de proteção 

contra todo ato de discriminação em razão de sua atuação, sendo asseguradas: 

I – vedação da dispensa do empregado a partir do registro da 

candidatura e, se eleito, até um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta 

grave previamente apurada em inquérito, nos termos dos arts. 853 a 855 da 

Consolidação das Leis do Trabalho, garantido o pagamento da remuneração 

enquanto não houver sentença condenatória do Tribunal Regional do Trabalho.  

II – proteção contra transferência unilateral, exceto no caso de 

extinção do estabelecimento; 

III – liberdade de opinião, garantindo-se a publicação e 

distribuição de material de interesse dos trabalhadores. 

Art. 70. Para o exercício de suas funções, o representante tem 

direito a crédito mensal de horas, conforme o disposto em convenção ou acordo 

coletivo de trabalho coletivo. 

Art. 71. Constitui conduta anti-sindical a violação das garantias 

destinadas à proteção dos representantes e à instalação, eleição, funcionamento e 

renovação da representação dos trabalhadores. 

Seção VI 

Do direito de informação e de reunião 

Art. 72. A representação dos trabalhadores deve ter acesso às 

informações da empresa que forem necessárias ao efetivo cumprimento de suas 

atribuições. 

Art. 73. O representante deve preservar o sigilo das 
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informações confidenciais mesmo após o final do mandato. 

Parágrafo único. São confidenciais as informações estratégicas 

da empresa e as informações pessoais de seus trabalhadores. 

Art. 74. É direito dos trabalhadores reunirem-se em 

assembléia, que pode ser convocada pela representação ou por, pelo menos, 20% 

(vinte por cento) dos trabalhadores da empresa. 

Parágrafo único. A assembléia durante o horário de trabalho 

pode ser convocada somente mediante acordo com a empresa. 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 75. O Título VI da Consolidação das Leis do Trabalho 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“TÍTULO VI 

CAPÍTULO I 

DO DIÁLOGO SOCIAL, DA NEGOCIAÇÃO COLETIVA, DAS 
CONVENÇÕES E ACORDOS COLETIVOS DE TRABALHO 

Art. 611. O Estado deve promover o diálogo social, o 
fortalecimento das negociações tripartites e a participação  
proporcional das entidades representantes de trabalhadores e 
empregadores nos colegiados dos órgãos públicos em que 
seus interesses sejam objeto de discussão e deliberação. 

Art. 612. O Estado deve incentivar a negociação coletiva para 
que as convenções e os acordos coletivos de trabalho tenham 
aplicação ao maior número possível de trabalhadores e de 
empregadores. 

Art. 613. Para os fins desta Consolidação, consideram-se: 

I – atores coletivos: as entidades sindicais, os empregadores e 
as representações dos trabalhadores nos locais de trabalho; 

II – negociação coletiva: o procedimento adotado pelos atores 
coletivos visando à celebração de convenção ou acordo 
coletivo de trabalho ou à resolução de conflitos coletivos de 

trabalho; 

III – convenção coletiva de trabalho: o acordo de caráter 
normativo, pelo qual dois ou mais sindicatos representativos de 
categorias econômicas e profissionais estipulam condições de 
trabalho aplicáveis, no âmbito das respectivas representações, 
às relações individuais de trabalho; 

IV – acordo coletivo de trabalho: o acordo de caráter normativo 
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celebrado entre o sindicato profissional e uma ou mais 
empresas da correspondente categoria econômica, que 
estipule condições de trabalho aplicáveis no âmbito da 
empresa ou empresas às respectivas relações de trabalho. 

Art. 614. A negociação coletiva e a convenção ou acordo 
coletivo de trabalho podem ter abrangência nacional, 
interestadual, estadual, intermunicipal ou municipal. 

§ 1º É prerrogativa do sindicato a instauração da negociação 
coletiva, a qual pode ser delegada, por deliberação da 
assembléia de representados, à federação ou à confederação  

§ 2º A celebração de convenção ou acordo coletivo de trabalho 
depende da ratificação da assembléia de representados. 

Art. 615. É obrigatória a participação dos atores coletivos na 

negociação coletiva sempre que convocada pela outra parte, 
devendo ser observado o princípio da boa-fé objetiva. 

§ 1º Considera-se boa-fé objetiva, entre outros: 

I – participar da negociação coletiva quando regularmente 
requerida, salvo justificativa razoável; 

II – formular e responder as propostas e contrapropostas que 
visem a promover o diálogo entre os atores coletivos; 

III – prestar informações, definidas de comum acordo, no prazo 
e com o detalhamento necessário à negociação de forma leal e 
com honestidade; 

IV – preservar o sigilo das informações recebidas com esse 
caráter; 

V – obter autorização da assembléia de representados para 
propor negociação coletiva, celebrar convenção ou acordo 
coletivo de trabalho e provocar a atuação da Justiça do 
Trabalho, de árbitro ou de órgão arbitral para solução do 
conflito coletivo de interesses. 

VI – cumprir o acordado na mesa de negociação 

§ 2º A violação ao dever de boa-fé configura conduta anti-
sindical. 

§ 3º Não é obrigatória a celebração de convenção ou acordo 
coletivo de trabalho. 

Art. 616. Os sindicatos de trabalhadores e de empregadores 
somente podem propor a negociação coletiva com pauta 
específica. 

Art. 617. A assembléia de representados deve ser convocada 
especialmente para autorizar o início de negociação coletiva. 

§ 1º Na hipótese de inexistência de sindicato ou recusa deste 
em negociar, a federação pode substituí-lo para negociar e 
celebrar convenção ou acordo coletivo de trabalho. 
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§ 2º Caso inexistam sindicato e federação, ou ambos se 
recusem em negociar, a confederação pode substituí-los para 
negociar e celebrar convenção ou acordo coletivo de trabalho. 

§ 3º No caso de acordo coletivo de trabalho, devem ser 
convocados todos os trabalhadores da empresa ou empresas, 
representados pela entidade sindical. 

Art. 618. A recusa reiterada à negociação caracteriza conduta 
anti-sindical e quebra do princípio da boa-fé objetiva. 

Parágrafo único. A recusa a celebrar convenção ou acordo 
coletivo não caracteriza recusa à negociação coletiva. 

Art. 619. As convenções e os acordos coletivos de trabalho 
devem observar a forma escrita e conter as condições 
ajustadas bem como ementa, com indicação dos sujeitos e 

âmbito de representação dos atores coletivos. 

Parágrafo único No prazo de 8 (oito) dias da data da 
celebração, os atores coletivos devem promover o depósito de 
uma via da convenção ou acordo coletivo de trabalho no órgão 
competente do Ministério do Trabalho e Emprego. 

Art. 620. As cláusulas da convenção ou do acordo coletivo têm 
sua vigência prorrogada até que seja celebrada nova 
convenção ou acordo. 

CAPÍTULO II 

DA CONDUTA ANTI-SINDICAL 

Art. 621. Configura conduta anti-sindical ato do empregador, ou 
de entidade sindical que o representa, que tenha por objetivo 
impedir ou limitar a liberdade ou a atividade sindical, 
compreendendo: 

I – subordinar a admissão ou preservação do emprego à 
filiação ou não a uma entidade sindical, bem como ao 
desligamento de uma entidade sindical; 

II – despedir ou discriminar trabalhador em razão de sua 
filiação a sindicato, participação em greve, atuação em 
entidade sindical ou em representação dos trabalhadores nos 
locais de trabalho; 

III – conceder tratamento econômico de favorecimento com 
caráter discriminatório em virtude de filiação ou atividade 
sindical; 

IV – interferir nas organizações sindicais de trabalhadores; 

V – interromper o desconto ou o repasse das contribuições 
devidas pelos trabalhadores às entidades sindicais; 

VI – induzir trabalhador a requerer sua exclusão de processo 
instaurado por entidade sindical; 

VII – constranger o trabalhador a comparecer ao trabalho com 
o objetivo de frustar ou dificultar o exercício do direito de greve; 
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VIII – violar a observância ao princípio da boa-fé objetiva na 
negociação coletiva, nos termos do art. 615; 

IX – desrespeitar reiteradamente as normas legais relativas à 
organização sindical. 

Art. 622. Configura conduta anti-sindical de entidade sindical 
representante de trabalhadores: 

I – induzir o empregador a admitir ou demitir trabalhador em 
função de sua filiação ou não a entidade sindical; 

II – interferir nas organizações sindicais de empregadores; 

III – violar a observância ao princípio da boa-fé objetiva na 
negociação coletiva, nos termos do art. 615; 

IV – violar o sigilo das informações confidenciais, assim 
consideradas as informações estratégicas da empresa e as 

informações pessoais de seus trabalhadores; 

V – interromper ou, reiteradamente, realizar fora do prazo 
previsto em lei o repasse das contribuições confederativa e 
sindical recolhidas dos trabalhadores para as entidades de 
grau superior a quem estiver filiado; 

VI – desrespeitar reiteradamente as normas legais relativas à 
organização sindical. 

Art. 623. A conduta anti-sindical sujeita o responsável a multa 
administrativa correspondente a 5 (cinco) vezes o salário 
normativo da categoria representada, sem prejuízo da 
indenização à entidade sindical prejudicada e da reparação 
pelos danos sofridos pelo empregado, inclusive morais. 

Parágrafo único. A conduta anti-sindical, apurada em juízo, 
praticada por dirigente sindical implica a perda do respectivo 
mandato.” (NR) 

 

Art. 76. No prazo de 3 (três) anos, a contar da vigência desta 

Lei, os sindicatos podem continuar arrecadando a contribuição sindical na forma 

estabelecida nos arts. 578 a 610 da Consolidação das Leis do Trabalho e no 

Decreto-lei nº 1.166, de 15 de abril de 1971.  

Parágrafo único. A assembléia de representados pode 

deliberar, a qualquer tempo, antes do prazo fixado no caput, pela adoção, em 

caráter irrevogável, da forma de arrecadação da contribuição sindical prevista nesta 

Lei. 

Art. 77. No prazo máximo de 3 (três) anos as entidades 

sindicais devem adequar seus estatutos e renovar o seu registro junto ao Ministério 

do Trabalho e Emprego. 

Art. 78. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 



28 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6706/2009 

Art. 79. São revogados: 

I – a partir da vigência desta Lei, os arts. 511 a 535, 537 a 562, 

564 a 566, 570 a 577, 624 e 625 da Consolidação das Leis do Trabalho; 

II – após 3 (três) anos, a contar da vigência desta Lei, os arts. 

578 a 593 e 598 a 610, da Consolidação das Leis do Trabalho, o Decreto-lei nº 

1.166, de 15 de abril de 1971, o inciso II do art. 17 da Lei nº 9.393, de 19 de 

dezembro de 1996, e o art. 5º da Lei nº 9.701, de 17 de novembro de 1998. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

É inegável a força e a representatividade do movimento 

sindical brasileiro.  Sua contribuição ao processo democrático, à renovação das 

estruturas políticas, à busca da justiça social através da distribuição da riqueza, à 

garantia de melhores condições de trabalho e de renda para os seus representados 

e à ampliação do diálogo social são dimensões de sua atuação que o capacitam 

enquanto um agente fundamental para a democracia em nosso país. 

Contraditoriamente, o mesmo movimento que ajudou tanto no 

processo de renovação das estruturas políticas do país, enfrenta enormes 

dificuldades para a sua própria renovação. As regras para organização sindical hoje 

vigentes são, no fundamental, aquelas oriundas de um período em que a sociedade 

brasileira era muito menos complexa, em que os processos produtivos e de 

organização do trabalho ainda não haviam sofrido as profundas mudanças 

decorrentes da revolução tecnológica, da desregulamentação, da restrição de 

direitos trabalhistas, da terceirização e outras formas mais precárias de contratação. 

Estas regras também correspondem, no fundamental, a um período em que a 

democracia política era muito menos institucionalizada no país e em que as formas 

mais avançadas de democracia participativa que se ampliam hoje, ainda sequer 

eram cogitadas. 

Não é por outro motivo que este tema é recorrente nas 

preocupações dos setores progressistas do país e integrava o ideário programático 

que conduziu à vitoriosa eleição do Presidente Lula em 2002, ele mesmo um 

dirigente político oriundo do movimento sindical e, portanto, com ampla legitimidade 

para propor mudanças. Foi com este objetivo que o governo do Presidente Lula 

instituiu, em 2003, o Fórum Nacional do Trabalho, de composição tripartite, isto é, 

com a participação de organizações dos trabalhadores, empregadores e do próprio 

governo. Este Fórum reuniu mais de  500 participantes nas diferentes mesas de 

negociação ao longo de 2003, 2004 e 2005 e debateu, com profundidade, a 
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realidade da organização sindical brasileira, tendo produzido um conjunto de 

propostas que não prosperaram por falta de acordo político global entre as partes. 

Um exemplo é a Proposta de Emenda à Constituição 369/2005, que propunha nova 

redação para os artigos 8º, 11º, 37º e 114º da nossa Carta Magna, cuja tramitação 

não prosperou por falta de acordo político sobre um dos temas centrais da 

organização sindical brasileira, qual seja, a unicidade sindical preconizada pela 

Constituição de 1988. 

Trata-se, portanto, de um tema polêmico e de grande 

complexidade. Isso decorre, entre outros fatores, da adoção, em nosso ordenamento 

jurídico, de um modelo sindical híbrido que, apesar de dispor sobre a liberdade 

sindical, mantém a unicidade. A vedação da existência de mais de uma entidade 

representativa de categoria (profissional ou econômica) na mesma base territorial 

mínima de um município é manifestação da unicidade sindical. 

Também o é a manutenção da contribuição sindical 

compulsória, prevista na parte final do inciso IV do art. 8º da Constituição Federal. 

Por outro lado, é vedada a interferência e a intervenção do Poder Público na 

organização sindical, característica da liberdade sindical. 

Apesar da complexidade, o tema da organização sindical 

necessita ser enfrentado pela sociedade brasileira. A legislação hoje vigente 

fragiliza, sobretudo, a base do movimento sindical, isto é, os sindicados. Estes estão 

cada vez mais pressionados pelas mudanças no mundo do trabalho e pela 

legislação sindical que favorece a fragmentação e a dispersão dos trabalhadores em 

inúmeras entidades com parca representatividade e poder de pressão muito 

acanhado. 

 A proposição que ora apresentamos está longe de preconizar 

uma revolução na organização sindical brasileira. Ao contrário, ela observa os 

estritos limites traçados pela nossa Constituição, respeitando a não intervenção e 

não interferência do Poder Público e observando, outrossim, os aspectos de 

unicidade sindical.  

O que buscamos é uma regulamentação do Art. 8º da nossa 

Carta Magna, observando os princípios democráticos, os valores da cidadania, da 

participação política e social, da representatividade, do direito ao trabalho digno, da 

valorização da negociação coletiva entre trabalhadores e empregadores e da 

promoção dos direitos fundamentais. 

 Ao mesmo tempo, incorporamos dispositivos da Lei 11.648 
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que reconhece formalmente as Centrais Sindicais, promulgada na emblemática data 

de 31 de março, mas do ano de 2008. O reconhecimento das Centrais foi, aliás, o 

único avanço na organização sindical ao longo de todo este período. No entanto, há 

que se registrar que o financiamento das Centrais através do imposto sindical, 

previsto na lei, representa muito mais uma rendição ao passado do que uma 

sinalização para o futuro. 

Como elementos da presente proposição voltados à afirmação 

da democracia nas organizações sindicais, destacamos: a liberdade de associação 

aos sindicatos e a soberania da base na filiação destes às federações, 

confederações e centrais sindicais; a garantia de igualdade nas eleições sindicais 

para todos os candidatos e também para os candidatos da representação no local 

de trabalho; as normas democráticas para a sustentação financeira; o amplo acesso 

de sindicalizados e representados às informações relativas à sua entidade sindical; o 

fortalecimento das centrais sindicais, mantida a base do poder sindical nas mãos 

dos sindicatos; e, finalmente, a garantia da não intervenção do Estado na 

organização sindical. 

Cabe um destaque especial para o tema da sustentação 

financeira, questão em que se verificam grandes disputas judiciais com graves 

prejuízos aos sindicatos de base. A nossa proposta prevê a substituição do imposto 

sindical cujo valor e incidência é determinado pela lei, por uma contribuição sindical 

também garantida na lei, mas cujo valor é deliberado pela Assembléia Geral dos 

representados, que também definirá quais as entidades de grau superior devam ser 

beneficiadas. Como regra de transição entre o atual sistema e o aqui proposto, 

estabelecemos um período de três anos de convivência dos dois sistemas cabendo 

à Assembléia Geral definir qual deva vigorar. No entanto, uma vez adotado o novo, a 

entidade não mais poderá se valer do anterior imposto sindical. Temos a convicção 

de que a nova regulamentação proposta supera as dúvidas jurídicas e fornece a 

segurança que as entidades sindicais necessitam.  

A cidadania e a garantia de participação política e social têm o 

seu ponto alto na assembléia de representados, da qual podem participar todos os 

integrantes da categoria, independentemente de filiação ao sindicato. Essa 

assembléia tem a competência para decidir sobre o valor da contribuição sindical, 

que apenas tem o seu limite estabelecido legalmente. Também a decisão sobre 

convenção e acordo coletivo depende dessa assembléia inovadora em nosso 

sistema jurídico. 

Outrossim, são vários os dispositivos que garantem a 
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divulgação e o acesso à informação, indispensável ao exercício da cidadania. 

A representatividade é assegurada em diversos aspectos do 

projeto, seja pela liberdade de associação, inclusive de uma entidade à outra, pelas 

já citadas normas democráticas para as eleições e, ainda, pela discussão e votação 

de propostas de negociação e contribuição por todos os integrantes da categoria. 

Não se pode esquecer que qualquer que seja a alteração 

legislativa em nosso ordenamento trabalhista, o direito ao trabalho digno deve ser a 

principal preocupação. Por isso, um dos aspectos inovadores de nossa proposição é 

a vinculação dos trabalhadores terceirizados ao sindicato da categoria profissional 

preponderante na empresa. É garantida, assim, melhor representação desses 

trabalhadores, independente da forma de contratação ou período em que estejam à 

disposição da empresa.  

Procuramos valorizar a negociação coletiva, principal função 

das entidades sindicais. Temos a convicção que mediante a celebração de 

convenção ou acordo coletivo é possível fixar regras adequadas aos empregados e 

empregadores, representados pelos atores coletivos. O conflito capital-trabalho é, 

dessa forma, utilizado positivamente, contribuindo para a evolução das relações 

laborais. 

O último, mas não menos importante princípio mencionado em 

nossa proposição é o da promoção dos direitos fundamentais da pessoa humana. 

Na realidade, o direito ao trabalho digno é reconhecidamente um dos principais 

direitos fundamentais e sua garantia está intimamente vinculada à existência de uma 

legislação que promova e fortaleça a organização sindical e os mecanismos de 

negociação coletiva. Com estes objetivos, incluímos dispositivos que asseguram o 

direito à representação dos trabalhadores no local de trabalho, preceito presente na 

Constituição desde 1988, não regulamentado até o presente. 

A presente proposição é uma contribuição ao debate. Neste 

sentido é um tributo que prestamos à longa experiência recolhida em anos e anos de 

militância sindical, fundamental em nossa trajetória política até aqui partilhada com 

tantos e tantos que acreditam que um “outro mundo é possível”; aos milhares de 

militantes sindicais e lutadores sociais que no seu cotidiano constroem este outro 

mundo; aos juristas e aos intelectuais militantes da área, que de forma engajada 

almejam fortalecer o protagonismo do trabalho em nosso país. 

Reafirmamos nossa convicção quanto à extraordinária 

contribuição do movimento sindical para o avanço democrático do nosso país. As 
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bandeiras do trabalho digno, da distribuição de renda, da preservação dos direitos 

trabalhistas e sindicais, da participação do mundo do trabalho no cenário político-

institucional marcam esta trajetória vitoriosa. Assim a presente proposição parte da 

preservação destas conquistas mas avança no sentido de que cada vez mais o 

mundo do trabalho seja agente do processo de cidadania, inclusão, desenvolvimento 

e democracia em nosso país. 

Sala das Sessões, em  03 de dezembro de 2008. 

Deputado Tarcísio Zimmermann 

 

Deputado Eudes Xavier 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II  

 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DOS DIREITOS SOCIAIS  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte: 

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao Poder Público a interferência e a 

intervenção na organização sindical; 

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município; 

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas; 

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei; 

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato; 

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho; 

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais; 
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VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até 

um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos rurais e 

de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer. 

 

Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir 

sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele defender. 

§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e disporá sobre o 

atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade. 

§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas da lei. 

 

Art. 10. É assegurada a participação dos trabalhadores e empregadores nos 

colegiados dos órgãos públicos em que seus interesses profissionais ou previdenciários sejam 

objeto de discussão e deliberação. 

 

Art. 11. Nas empresas de mais de duzentos empregados, é assegurada a eleição de 

um representante destes com a finalidade exclusiva de promover-lhes o entendimento direto 

com os empregadores. 

 

CAPÍTULO III  

 DA NACIONALIDADE  

 

Art. 12. São brasileiros: 

I - natos: 

a) os nascidos na República Federativa do Brasil, ainda que de pais estrangeiros, 

desde que estes não estejam a serviço de seu país; 

b) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou mãe brasileira, desde que 

qualquer deles esteja a serviço da República Federativa do Brasil; 

c) os nascidos no estrangeiro de pai brasileiro ou de mãe brasileira, desde que 

sejam registrados em repartição brasileira competente ou venham a residir na República 

Federativa do Brasil e optem, em qualquer tempo, depois de atingida a maioridade, pela 

nacionalidade brasileira; 
* Alínea c com redação dada pela Emenda Constitucional nº 54, de 20/09/2007. 

II - naturalizados: 

a) os que, na forma da lei, adquiram a nacionalidade brasileira, exigidas aos 

originários de países de língua portuguesa apenas residência por um ano ininterrupto e 

idoneidade moral; 

b) os estrangeiros de qualquer nacionalidade residentes na República Federativa 

do Brasil há mais de quinze anos ininterruptos e sem condenação penal, desde que requeiram 

a nacionalidade brasileira. 
* Alínea b com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 3, de 07/06/1994. 

§ 1º Aos portugueses com residência permanente no País, se houver reciprocidade 

em favor de brasileiros, serão atribuídos os direitos inerentes ao brasileiro, salvo os casos 

previstos nesta Constituição. 
* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 3, de 07/06/1994. 

§ 2º A lei não poderá estabelecer distinção entre brasileiros natos e naturalizados, 

salvo nos casos previstos nesta Constituição. 

§ 3º São privativos de brasileiro nato os cargos: 

I - de Presidente e Vice-Presidente da República; 

II - de Presidente da Câmara dos Deputados; 
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III - de Presidente do Senado Federal; 

IV - de Ministro do Supremo Tribunal Federal; 

V - da carreira diplomática; 

VI - de oficial das Forças Armadas. 

VII - de Ministro de Estado da Defesa. 
* Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 23, de 02/09/1999. 

§ 4º Será declarada a perda da nacionalidade do brasileiro que: 

I - tiver cancelada sua naturalização, por sentença judicial, em virtude de atividade 

nociva ao interesse nacional; 

II - adquirir outra nacionalidade, salvo nos casos: 

a) de reconhecimento de nacionalidade originária pela lei estrangeira; 

b) de imposição de naturalização, pela norma estrangeira, ao brasileiro residente 

em Estado estrangeiro, como condição para permanência em seu território ou para o exercício 

de direitos civis. 
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 3, de 07/06/1994. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III  

 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII  

 DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

 

SEÇÃO I  

 DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
* Artigo, caput com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; 
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período; 

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 

prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira; 

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 

de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; 
* Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical; 

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 
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específica; 
* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão; 

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público; 

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 

privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices; 
* Inciso X com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 

mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 

remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 

qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 

e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 

o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; 
* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo; 

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; 
* Inciso XIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; 
* Inciso XIV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 

150, II, 153, III, e 153, § 2º, I, 
* Inciso XV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
* Inciso XVI, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

a) a de dois cargos de professor; 
* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico; 
* Alínea b com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; 
* Alínea c com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 13/12/2001. 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta e indiretamente, pelo poder público; 
* Inciso XVII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 
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áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei; 

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; 
* Inciso XIX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 

em empresa privada; 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações. 

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 

de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 

atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 

fiscais, na forma da lei ou convênio. 
* Inciso XXII acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos. 

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei. 

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 

pública direta e indireta, regulando especialmente: 
* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 

externa e interna, da qualidade dos serviços; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 

cargo, emprego ou função na administração pública. 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 

ações de ressarcimento. 

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. 

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 
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privilegiadas. 
* § 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre: 
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - o prazo de duração do contrato; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

III - a remuneração do pessoal. 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 

geral. 
* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. 
* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 
* § 11 acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005. 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 

cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 

disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 
* § 12 acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005. 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função; 

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração; 

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 

cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior; 

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 

eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 

por merecimento; 

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 

serão determinados como se no exercício estivesse. 

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO IV  

 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

 DO PODER JUDICIÁRIO  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V  

 Dos Tribunais e Juízes do Trabalho 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar: 
 * Artigo,caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

I - as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes de direito público 

externo e da administração pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios; 
 * Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

II - as ações que envolvam exercício do direito de greve; 
 * Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

III - as ações sobre representação sindical, entre sindicatos, entre sindicatos e 

trabalhadores, e entre sindicatos e empregadores; 
 * Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

IV - os mandados de segurança, habeas corpus e habeas data, quando o ato 

questionado envolver matéria sujeita à sua jurisdição; 
 * Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

V - os conflitos de competência entre órgãos com jurisdição trabalhista, 

ressalvado o disposto no art. 102, I, o; 
 * Inciso V acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

VI - as ações de indenização por dano moral ou patrimonial, decorrentes da 

relação de trabalho; 
 * Inciso VI acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

VII - as ações relativas às penalidades administrativas impostas aos empregadores 

pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho; 
 * Inciso VII acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas no art. 195, I, a, e 

II, e seus acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir; 
 * Inciso VIII acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

IX - outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, na forma da lei. 
 * Inciso IX acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 1º Frustrada a negociação coletiva, as partes poderão eleger árbitros. 

§ 2º Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva ou à arbitragem, é 

facultado às mesmas, de comum acordo, ajuizar dissídio coletivo de natureza econômica, 

podendo a Justiça do Trabalho decidir o conflito, respeitadas as disposições mínimas legais de 

proteção ao trabalho, bem como as convencionadas anteriormente. 
 * § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 3º Em caso de greve em atividade essencial, com possibilidade de lesão do 

interesse público, o Ministério Público do Trabalho poderá ajuizar dissídio coletivo, 

competindo à Justiça do Trabalho decidir o conflito. 
 * § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

 

Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho compõem-se de, no mínimo, sete 
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juízes, recrutados, quando possível, na respectiva região, e nomeados pelo Presidente da 

República dentre brasileiros com mais de trinta e menos de sessenta e cinco anos, sendo: 
 * Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

 

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade 

profissional e membros do Ministério Público do Trabalho com mais de dez anos de efetivo 

exercício, observado o disposto no art. 94; 
 * Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

II - os demais, mediante promoção de juízes do trabalho por antigüidade e 

merecimento, alternadamente.  
 * Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 1º Os Tribunais Regionais do Trabalho instalarão a justiça itinerante, com a 

realização de audiências e demais funções de atividade jurisdicional, nos limites territoriais da 

respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos públicos e comunitários.  
 * § 1º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 2º Os Tribunais Regionais do Trabalho poderão funcionar descentralizadamente, 

constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça 

em todas as fases do processo. 
 * § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 

da Constituição,  

 

DECRETA: 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA ORGANIZAÇÃO SINDICAL 
(Vide art. 8º da Constituição Federal de 1988) 

 

CAPÍTULO I 

DA INSTITUIÇÃO SINDICAL 

 

Seção I 

Da Associação em Sindicato 

 

Art. 511.  É lícita a associação para fins de estudo, defesa e coordenação dos seus 

interesses econômicos ou profissionais de todos os que, como empregadores, empregados, 

agentes ou trabalhadores autônomos, ou profissionais liberais, exerçam, respectivamente, a 

mesma atividade ou profissão ou atividades ou profissões similares ou conexas.  

§ 1º  A solidariedade de interesses econômicos dos que empreendem atividades 

idênticas, similares ou conexas, constitui o vínculo social básico que se denomina categoria 

econômica. 

§ 2º  A similitude de condições de vida oriunda da profissão ou trabalho em 
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comum, em situação de emprego na mesma atividade econômica ou em atividades 

econômicas similares ou conexas, compõe a expressão social elementar compreendida como 

categoria profissional. 

§ 3º  Categoria profissional diferenciada é a que se forma dos empregados que 

exerçam profissões ou funções diferenciadas por força de estatuto profissional especial ou em 

conseqüência de condições de vida singulares. 

§ 4º  Os limites de identidade, similaridade ou conexidade fixam as dimensões 

dentro das quais a categoria econômica ou profissional é homogênea e a associação é natural. 

 

Art. 512. Somente as associações profissionais constituídas para os fins e na 

forma do artigo anterior e registradas de acordo com o art. 558 poderão ser reconhecidas 

como Sindicatos e investidas nas prerrogativas definidas nesta Lei.  

 

Art. 513.  São prerrogativas dos Sindicatos: 

a) representar, perante as autoridades administrativas e judiciárias, os interesses 

gerais da respectiva categoria ou profissão liberal ou os interesses individuais dos associados 

relativos à atividade ou profissão exercida;  

b) celebrar contratos coletivos de trabalho;  

c) eleger ou designar os representantes da respectiva categoria ou profissão 

liberal; 

d) colaborar com o Estado, como órgãos técnicos e consultivos, no estudo e 

solução de problemas que se relacionam com a respectiva categoria ou profissão liberal;  

e) impor contribuições a todos aqueles que participam das categorias econômicas 

ou profissionais ou das profissões liberais representadas. 

Parágrafo único. Os Sindicatos de empregados terão, outrossim, a prerrogativa de 

fundar e manter agências de colocação. 

 

Art. 514.  São deveres dos Sindicatos:  

a) colaborar com os poderes públicos no desenvolvimento da solidariedade social;  

b) manter serviços de assistência judiciária para os associados;  

c) promover a conciliação nos dissídios de trabalho;  

d) sempre que possível, e de acordo com as suas possibilidades, manter no seu 

quadro de pessoal, em convênio com entidades assistenciais ou por conta própria, um 

assistente social com as atribuições específicas de promover a cooperação operacional na 

empresa e a integração profissional na Classe. (Alínea acrescida  pela Lei nº 6.200, de 

16/4/1975) 
 

Parágrafo único. Os Sindicatos de empregados terão, outrossim, o dever de: 

a) promover a fundação de cooperativas de consumo e de crédito; 

b) fundar e manter escolas de alfabetização e pré-vocacionais.  

 

Seção II 

Do Reconhecimento e Investidura Sindical  

 

Art. 515.  As associações profissionais deverão satisfazer os seguintes requisitos 

para serem reconhecidas como Sindicatos:  

a) reunião de 1/3 (um terço), no mínimo, de empresas legalmente constituídas, sob 

a forma individual ou de sociedade, se se tratar de associação de empregadores; ou de 1/3 (um 

terço) dos que integrem a mesma categoria ou exerçam a mesma profissão liberal, se se tratar 

de associação de empregados ou de trabalhadores ou agentes autônomos ou de profissão 
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liberal;  

b) duração de 3 (três) anos para o mandato da diretoria; (Alínea com redação dada 

pelo Decreto-Lei nº 771, de 19/8/1969) 

c) exercício do cargo de Presidente por brasileiro nato, e dos demais cargos de 

administração e representação por brasileiros. (Vide Lei nº 6.192, de 19/12/1974) 

Parágrafo único. O Ministro do Trabalho, Indústria, e Comércio poderá, 

excepcionalmente, reconhecer como Sindicato a associação cujo número de associados seja 

inferior ao terço a que se refere a alínea "a".  

 

Art. 516.  Não será reconhecido mais de um Sindicato representativo da mesma 

categoria econômica ou profissional, ou profissão liberal, em uma dada base territorial.  

 

Art. 517.  Os Sindicatos poderão ser distritais, municipais, intermunicipais, 

estaduais e interestaduais. Excepcionalmente, e atendendo às peculiaridades de determinadas 

categorias ou profissões, o Ministro do Trabalho, Indústria, e Comércio poderá autorizar o 

reconhecimento de Sindicatos nacionais.  

§ 1º  O Ministro do Trabalho, Indústria, e Comércio outorgará e delimitará a base 

territorial do Sindicato.  

§ 2º  Dentro da base territorial que lhe for determinada é facultado ao Sindicato 

instituir delegacias ou seções para melhor proteção dos associados e da categoria econômica 

ou profissional ou profissão liberal representada.  

 

Art. 518.  O pedido de reconhecimento será dirigido ao Ministro do Trabalho, 

Indústria, e Comércio instruído com exemplar ou cópia autenticada dos estatutos da 

associação.  

§ 1º  Os estatutos deverão conter: 

a) a denominação e a sede da associação;  

b) a categoria econômica ou profissional ou a profissão liberal cuja representação 

é requerida;  

c) a afirmação de que a associação agirá como órgão de colaboração com os 

poderes públicos e as demais associações no sentido da solidariedade social e da subordinação 

dos interesses econômicos ou profissionais ao interesse nacional;  

d) as atribuições, o processo eleitoral e das votações, os casos de perda de 

mandato e de substituição dos administradores; 

e) o modo de constituição e administração do patrimônio social e o destino que 

lhe será dado no caso de dissolução; 

f) as condições em que se dissolverá a associação. 

§ 2º  O processo de reconhecimento será regulado em instruções baixadas pelo 

Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio.  

 

Art. 519.  A investidura sindical será conferida sempre à associação profissional 

mais representativa, a juízo do Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, constituindo 

elementos para essa apreciação, entre outros: 

a) o número de associados; 

b) os serviços sociais fundados e mantidos; 

c) o valor do patrimônio.  

 

Art. 520.  Reconhecida como sindicato a associação profissional, ser-lhe-á 

expedida carta de reconhecimento, assinada pelo Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, 

na qual será especificada a representação econômica ou profissional, conferida e mencionada 
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a base territorial outorgada. 

Parágrafo único. O reconhecimento investe a associação nas prerrogativas do art. 

513 e a obriga aos deveres do art. 514, cujo inadimplemento a sujeitará às sanções desta Lei.  

 

Art. 521.  São condições para o funcionamento do Sindicato: 

a) proibição de qualquer propaganda de doutrinas incompatíveis com as 

instituições e os interesses da Nação, bem como de candidaturas a cargos eletivos estranhos 

ao Sindicato; (Alínea com redação dada pelo Decreto-Lei nº 9.502, de 23/7/1946) 

b) proibição de exercício de cargo eletivo cumulativamente com o de emprego 

remunerado pelo Sindicato ou por entidade sindical de grau superior; 

c) gratuidade do exercício dos cargos eletivos; 

d) proibição de quaisquer atividades não compreendidas nas finalidades 

mencionadas no art. 511, inclusive as de caráter político-partidário; (Alínea acrescida pelo 

Decreto-Lei nº 9.502, de 23/7/1946) 

e) proibição de cessão gratuita ou remunerada da respectiva sede a entidade de 

índole político-partidária. (Alínea acrescida pelo Decreto-Lei nº 9.502, de 23/7/1946) 

Parágrafo único. Quando, para o exercício de mandato, tiver o associado de 

sindicato de empregados, de trabalhadores autônomos ou de profissionais liberais de se afastar 

do seu trabalho, poderá ser-lhe arbitrada pela Assembléia Geral uma gratificação nunca 

excedente da importância de sua remuneração na profissão respectiva.  

 

Seção III 

Da Administração do Sindicato 

 

Art. 522.  A administração do sindicato será exercida por uma diretoria 

constituída no máximo de sete e no mínimo de três membros e de um Conselho Fiscal 

composto de três membros, eleitos esses órgãos pela Assembléia Geral.  

§ 1º  A diretoria elegerá, dentre os seus membros, o Presidente do Sindicato.  

§ 2º  A competência do Conselho Fiscal é limitada à fiscalização da gestão 

financeira do sindicato.  

§ 3º  Constituirá atribuição exclusiva da Diretoria do Sindicato e dos Delegados 

Sindicais, a que se refere o art. 523, a representação e a defesa dos interesses da entidade 

perante os poderes públicos e as empresas, salvo mandatário com poderes outorgados por 

procuração da Diretoria, ou associado investido em representação prevista em lei. (Parágrafo 

acrescido pelo Decreto-Lei nº 9.502, de 23/7/1946)  

 

Art. 523.  Os Delegados Sindicais destinados à direção das delegacias ou seções 

instituídas na forma estabelecida no § 2º  do art. 517 serão designados pela diretoria dentre os 

associados radicados no território da correspondente delegacia.  

 

Art. 524.  Serão sempre tomadas por escrutínio secreto na forma estatutária as 

deliberações da assembléia geral concernentes aos seguintes assuntos: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 2.693, de 23/12/1955)  

a) eleição de associado para representação da respectiva categoria, prevista em lei; 

(Alínea com redação dada pelo Decreto-Lei nº 9.502, de 23/7/1946) 

b) tomada e aprovação de contas da diretoria; (Alínea com redação dada pelo 

Decreto-Lei nº 9.502, de 23/7/1946) 

c) aplicação do patrimônio; (Alínea com redação dada pelo Decreto-Lei nº 9.502, 

de 23/7/1946) 

d) julgamento dos atos da diretoria, relativos a penalidades impostas a associados; 
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(Alínea com redação dada pelo Decreto-Lei nº 9.502, de 23/7/1946) 

e) pronunciamento sobre relações ou dissídio de trabalho. Neste caso, as 

deliberações da assembléia geral só serão consideradas válidas quando ela tiver sido 

especialmente convocada para esse fim, de acordo com as disposições dos estatutos da 

entidade sindical. O "quorum" para validade da assembléia será de metade mais um dos 

associados quites; não obtido esse "quorum" em primeira convocação reunir-se-á a assembléia 

em segunda convocação com os presentes, considerando-se aprovadas as deliberações que 

obtiverem 2/3 (dois terços) dos votos. (Alínea com redação dada pela Lei nº 2.693, de 

23/12/1955) 

§ 1º  A eleição para cargos de diretoria e Conselho Fiscal será realizada por 

escrutínio secreto, durante 6 (seis) horas contínuas, pelo menos, na sede do sindicato, na de 

suas delegacias e seções e nos principais locais de trabalho, onde funcionarão as mesas 

coletoras designadas pelos Delegados Regionais do Trabalho. (Parágrafo acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 9.502, de 23/7/1946)  

§ 2º  Concomitantemente ao término do prazo estipulado para a votação, instalar-

se-á, em assembléia eleitoral pública e permanente, na sede do sindicato, a mesa apuradora 

para a qual serão enviadas, imediatamente pelos presidentes das mesas coletoras, as urnas 

receptoras e as atas respectivas. Será facultada a designação de mesa apuradora supletiva 

sempre que as peculiaridades ou conveniências do pleito exigirem. (Parágrafo acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 9.502, de 23/7/1946)  

§ 3º  A mesa apuradora será presidida por membro do Ministério Público do 

Trabalho, ou pessoa de notória idoneidade, designada pelo Procurador-Geral da Justiça do 

Trabalho ou Procuradores Regionais. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 9.502, de 

23/7/1946)  

§ 4º  O pleito só será válido na hipótese de participarem da votação mais de 2/3 

(dois terços) dos associados com capacidade para votar. Não obtido esse coeficiente, será 

realizada nova eleição dentro de 15 (quinze) dias, a qual terá validade se nela tomarem parte 

mais de 50% (cinqüenta por cento) dos referidos associados. Na hipótese de não ter sido 

alcançado, na segunda votação, o coeficiente exigido, será realizado o terceiro e último pleito, 

cuja validade dependerá do voto de mais de 40% (quarenta por cento) dos aludidos 

associados, proclamando o Presidente da Mesa apuradora em qualquer dessas hipóteses os 

eleitos, os quais serão empossados automaticamente na data do término do mandato expirante, 

não tendo efeito suspensivo os protestos ou recursos oferecidos na conformidade da lei. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 2.693, de 23/12/1955)  

§ 5º  Não sendo atingido o coeficiente legal para a eleição, o Ministério do 

Trabalho, Indústria e Comércio declarará a vacância da administração, a partir do término do 

mandato dos membros em exercício, e designará administrador para o Sindicato, realizando-

se novas eleições dentro de 6 (seis) meses. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 9.502, 

de 23/7/1946)  

 

Art. 525.  É vedada a pessoas físicas ou jurídicas, estranhas ao Sindicato, qualquer 

interferência na sua administração ou nos seus serviços. (“Caput” do artigo com redação 

dada pelo Decreto-Lei nº 9.502, de 23/7/1946)  

Parágrafo único. Estão excluídos dessa proibição: 

a) os Delegados do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio especialmente 

designados pelo Ministro ou por quem o represente;  

b) os que, como empregados, exerçam cargos no Sindicato mediante autorização 

da Assembléia Geral. 

 

Art. 526.  Os empregados do sindicato serão nomeados pela diretoria respectiva 
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ad referendum da Assembléia Geral, não podendo recair tal nomeação nos que estiverem nas 

condições previstas nos itens "II", "IV", "V", "VI", "VII" e "VIII" do art. 530 e, na hipótese de 

o nomeado haver sido dirigente sindical, também nas do item "I" do mesmo artigo. (“Caput” 

do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 925, de 10/10/1969)  

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 11.295, de 9/5/2006) 

§ 2º Aplicam-se ao empregado de entidade sindical os preceitos das leis de 

proteção do trabalho e de previdência social, inclusive o direito de associação em sindicato. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.295, de 9/5/2006) 

 

Art. 527.  Na sede de cada Sindicato haverá um livro de registro, autenticado pelo 

funcionário competente do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio e do qual deverão 

constar:  

a) tratando-se de sindicato de empregadores, a firma, individual ou coletiva, ou a 

denominação das empresas e sua sede, o nome, idade, estado civil, nacionalidade e residência 

dos respectivos sócios, ou, em se tratando de sociedade por ações, dos diretores, bem como a 

indicação desses dados quanto ao sócio ou diretor que representar a empresa no sindicato;  

b) tratando-se de sindicato de empregados, ou de agentes ou trabalhadores 

autônomos ou de profissionais liberais, além do nome, idade, estado civil, nacionalidade, 

profissão ou função e residência de cada associado, o estabelecimento ou lugar onde exerce a 

sua profissão ou função, o número e a série da respectiva Carteira de Trabalho e Previdência 

Social e o número da inscrição no Instituto Nacional de Previdência Social. (Expressão 

“carteira profissional” alterada pelo Decreto-Lei nº 926, de 10/10/1969) 

 

Art. 528.  Ocorrendo dissídio ou circunstâncias que perturbem o funcionamento 

de entidade sindical ou motivos relevantes de segurança nacional, o Ministro do Trabalho e 

Previdência Social poderá nela intervir, por intermédio de Delegado ou de Junta Interventora, 

com atribuições para administrá-la e executar ou propor as medidas necessárias para 

normalizar-lhe o funcionamento. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 3, de 

27/1/1966)  

 

Seção IV 

Das Eleições Sindicais 

 

Art. 529.  São condições para o exercício do direito do voto como para a 

investidura em cargo de administração ou representação econômica ou profissional: 

a) ter o associado mais de 6 (seis) meses de inscrição no Quadro Social e mais de 

2 (dois) anos de exercício da atividade ou da profissão; (Alínea com redação dada pelo 

Decreto-Lei nº 8.080, de 11/10/1945) 

b) ser maior de 18 (dezoito) anos; 

c) estar no gozo dos direitos sindicais. 

Parágrafo único. É obrigatório aos associados o voto nas eleições sindicais. 

(Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967)  

 

Art. 530.  Não podem ser eleitos para cargos administrativos ou de representação 

econômica ou profissional, nem permanecer no exercício desses cargos: (“Caput” do artigo 

com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

I - os que não tiverem definitivamente aprovadas as suas contas de exercício em 

cargos de administração; (Inciso com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

II - os que houverem lesado o patrimônio de qualquer entidade sindical; (Inciso 

com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 
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III - os que não estiverem, desde dois (2) anos antes, pelo menos, no exercício 

efetivo da atividade ou da profissão dentro da base territorial do sindicato, ou no desempenho 

de representação econômica ou profissional; (Inciso com redação dada pelo Decreto-Lei nº 

229, de 28/2/1967) 

IV - os que tiverem sido condenados por crime doloso enquanto persistirem os 

efeitos da pena; (Inciso com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

V - os que não estiverem no gozo de seus direitos políticos; (Inciso com redação 

dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

VI - (Revogado pela Lei nº 8.865, de 29/3/1994) 

VII - má conduta, devidamente comprovada; (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei 

nº 507, de 18/3/69) 

VIII - (Revogado pela Lei nº 8.865, de 29/3/1994) 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 2.693, de 23/12/1955) 

 

Art. 531.  Nas eleições para cargos de Diretoria e do Conselho Fiscal serão 

considerados eleitos os candidatos que obtiverem maioria absoluta de votos em relação ao 

total dos associados eleitores. 

§ 1º  Não concorrendo à primeira convocação maioria absoluta de eleitores, ou 

não obtendo nenhum dos candidatos essa maioria, proceder-se-á a nova convocação para dia 

posterior, sendo então considerados eleitos os candidatos que obtiverem maioria dos eleitores 

presentes. 

§ 2º  Havendo somente uma chapa registrada para as eleições, poderá a 

Assembléia, em última convocação, ser realizada 2 (duas) horas após a primeira convocação, 

desde que do edital respectivo conste essa advertência. 

§ 3º  Concorrendo mais de uma chapa, poderá o Ministério do Trabalho, Indústria 

e Comércio, designar o Presidente da sessão eleitoral, desde que o requeiram os associados 

que encabeçarem as respectivas chapas. (Parágrafo com redação dada  pelo Decreto-Lei nº 

8.080, de 11/10/1945) 

 § 4º  O Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio expedirá instruções regulando 

o processo das eleições.  

 

Art. 532.  As eleições para a renovação da Diretoria e do Conselho Fiscal deverão 

ser procedidas dentro do prazo máximo de 60 (sessenta) dias e mínimo de 30 (trinta) dias, 

antes do término do mandato dos dirigentes em exercício. (“Caput” do artigo com redação 

dada pelo Decreto-Lei nº 8.080, de 11/10/1945)  

§ 1º  Não havendo protesto na ata da Assembléia Eleitoral ou recurso interposto 

por algum dos candidatos, dentro de 15 (quinze) dias, a contar da data das eleições, a posse da 

Diretoria eleita independerá da aprovação das eleições pelo Ministério do Trabalho, Indústria 

e Comércio. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 8.080, de 11/10/1945)  

§ 2º  Competirá à Diretoria em exercício, dentro de 30 (trinta) dias da realização 

das eleições e não tendo havido recurso, dar publicidade ao resultado do pleito, fazendo 

comunicação ao órgão local do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio da relação dos 

eleitos, com os dados pessoais de cada um e a designação da função que vai exercer. 

(Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 8.080, de 11/10/1945) 

 § 3º  Havendo protesto na ata da Assembléia Eleitoral ou recurso interposto 

dentro de 15 dias da realização das eleições, competirá a diretoria em exercício encaminhar, 

devidamente instruído, o processo eleitoral ao órgão local do Ministério do Trabalho, 

Indústria e Comércio, que o encaminhará para decisão do Ministro de Estado. Nesta hipótese, 

permanecerão na administração até despacho final do processo a Diretoria e o Conselho Fiscal 

que se encontrarem em exercício. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 8.080, de 
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11/10/1945) 

 § 4º  Não se verificando as hipóteses previstas no parágrafo anterior, a posse da 

nova Diretoria deverá se verificar dentro de 30 (trinta) dias subseqüentes ao término do 

mandato da anterior. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 8.080, de 11/10/1945)   

§ 5º  Ao assumir o cargo, o eleito prestará, por escrito e solenemente, o 

compromisso de respeitar, no exercício do mandato, a Constituição, as leis vigentes e os 

estatutos da entidade. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967)  

 

Seção V 

Das Associações Sindicais de Grau Superior 

 

Art. 533.  Constituem associações sindicais de grau superior as federações e 

confederações organizadas nos termos desta Lei. 

 

Art. 534.  É facultado aos Sindicatos, quando em número não inferior a 5 (cinco), 

desde que representem a maioria absoluta de um grupo de atividades ou profissões idênticas, 

similares ou conexas, organizarem-se em federação. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 3.265, de 22/9/1957) 

§ 1º  Se já existir federação no grupo de atividades ou profissões em que deva ser 

constituída nova entidade, a criação desta não poderá reduzir a menos de 5 (cinco) o número 

de Sindicatos que àquela devam continuar filiados. (Parágrafo acrescido  pela Lei nº 3.265, 

de 22/9/1957) 

§ 2º  As federações serão constituídas por Estados, podendo o Ministro do 

Trabalho, Indústria e Comércio autorizar a constituição de federações interestaduais ou 

nacionais. (Primitivo § 1º  renumerado pela Lei nº 3.265, de 22/9/1957) 

§ 3º  É permitida a qualquer federação, para o fim de lhes coordenar os interesses, 

agrupar os Sindicatos de determinado município ou região a ela filiados, mas a união não terá 

direito de representação das atividades ou profissões agrupadas. (Primitivo § 2º  renumerado 

pela Lei nº 3.265, de 22/9/1957) 

 

Art. 535.  As Confederações organizar-se-ão com o mínimo de 3 (três) federações 

e terão sede na Capital da República. 

§ 1º  As confederações formadas por federações de Sindicatos de empregadores 

denominar-se-ão: Confederação Nacional da Indústria, Confederação Nacional do Comércio, 

Confederação Nacional de Transportes Marítimos, Fluviais e Aéreos, Confederação Nacional 

de Transportes Terrestres, Confederação Nacional de Comunicações e Publicidade, 

Confederação Nacional das Empresas de Crédito e Confederação Nacional de Educação e 

Cultura. 

§ 2º  As confederações formadas por federações de Sindicatos de empregados 

terão denominação de: Confederação Nacional dos Trabalhadores na Indústria, Confederação 

Nacional dos Trabalhadores no Comércio, Confederação Nacional dos Trabalhadores em 

Transportes Marítimos, Fluviais e Aéreos, Confederação Nacional dos Trabalhadores em 

Transportes Terrestres, Confederação Nacional dos Trabalhadores em Comunicações e 

Publicidade, Confederação Nacional dos Trabalhadores nas Empresas de Crédito e 

Confederação Nacional dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Educação e Cultura. 

§ 3º  Denominar-se-á Confederação Nacional das Profissões Liberais a reunião 

das respectivas federações. 

§ 4º  As associações sindicais de grau superior da Agricultura e Pecuária serão 

organizadas na conformidade do que dispuser a lei que regular a sindicalização dessas 

atividades ou profissões. 
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Art. 536.  (Revogado pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Art. 537.  O pedido de reconhecimento de uma federação será dirigido ao 

Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio acompanhado de um exemplar dos respectivos 

estatutos e das cópias autenticadas das atas da Assembléia de cada Sindicato ou federação que 

autorizar a filiação.  

§ 1º  A organização das federações e confederações obedecerá às exigências 

contidas nas alíneas “b” e “c” do art. 515. 

§ 2º  A carta de reconhecimento das federações será expedida pelo Ministro do 

Trabalho, Indústria e Comércio, na qual será especificada a coordenação econômica ou 

profissional conferida e mencionada a base territorial outorgada.  

§ 3º  O reconhecimento das confederações será feito por decreto do Presidente da 

República.  

 

Art. 538.  A administração das federações e confederações será exercida pelos 

seguintes orgãos: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 2.693, de 23/12/1955) 

a) Diretoria; (Alínea com redação dada pela Lei nº 2.693, de 23/12/1955) 

b) Conselho de Representantes. (Alínea com redação dada pela Lei nº 2.693, de 

23/12/1955) 

c) Conselho Fiscal. (Alínea com redação dada pela Lei nº 2.693, de 23/12/1955) 

§ 1º  A diretoria será constituída no mínimo de 3 (três) membros e de 3 (três) 

membros se comporá o Conselho Fiscal os quais serão eleitos pelo Conselho de 

Representantes com mandato por 3 (três) anos. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-

Lei nº 771, de 19/8/1969) 

§ 2º  Só poderão ser eleitos os integrantes dos grupos das federações ou dos 

planos das confederações, respectivamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 2.693, de 

23/12/1955) 

§ 3º  O presidente da federação ou confederação será escolhido, dentre os seus 

membros, pela Diretoria. (Primitivo § 2º  renumerado pela Lei nº 2.693, de 23/12/1955) 

§ 4º  O Conselho de Representantes será formado pelas delegações dos sindicatos 

ou das federações filiadas, constituída cada delegação de 2 (dois) membros com mandato por 

3 (três) anos, cabendo um voto a cada delegação. (Primitivo § 3º  renumerado pela Lei nº 

2.693, de 23/12/1955 e com nova redação dada  pelo Decreto-Lei nº 771, de 19/8/1969) 

§ 5º  A competência do Conselho Fiscal é limitada à fiscalização da gestão 

financeira. (Parágrafo acrescido  pela Lei nº 2.693, de 23/12/1955) 

 

Art. 539.  Para a constituição e administração das Federações serão observadas, 

no que for aplicável, as disposições das Seções II e III do presente Capítulo. 

 

Seção VI 

Dos Direitos dos Exercentes de Atividades ou Profissões e dos Sindicalizados 

 

Art. 540.  A toda empresa ou indivíduo que exerçam respectivamente atividade ou 

profissão, desde que satisfaçam as exigências desta Lei, assiste o direito de ser admitido no 

Sindicato da respectiva categoria, salvo o caso de falta de idoneidade, devidamente 

comprovada, com recurso para o Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio.  

§ 1º  Perderá os direitos de associado o sindicalizado que, por qualquer motivo, 

deixar o exercício de atividade ou de profissão. 

§ 2º  Os associados de Sindicatos de empregados, de agentes ou trabalhadores 

autônomos e de profissões liberais que forem aposentados, estiverem em desemprego ou falta 
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de trabalho ou tiverem sido convocados para prestação de serviço militar não perderão os 

respectivos direitos sindicais e ficarão isentos de qualquer contribuição, não podendo, 

entretanto, exercer cargo da administração sindical ou de representação econômica ou 

profissional. 

 

Art. 541.  Os que exercerem determinada atividade ou profissão onde não haja 

Sindicato da respectiva categoria, ou de atividade ou profissão similar ou conexa, poderão 

filiar-se a Sindicato de profissão idêntica, similar ou conexa, existente na localidade mais 

próxima. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo se aplica aos Sindicatos em relação às 

respectivas federações, na conformidade do Quadro de Atividades e Profissões a que se refere 

o art. 577. 

 

Art. 542.  De todo o ato lesivo de direitos ou contrário a esta lei, emanado da 

Diretoria, do Conselho ou da Assembléia Geral da entidade sindical, poderá qualquer 

exercente de atividade ou profissão recorrer, dentro de 30 (trinta) dias, para autoridade 

competente do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio.  

 

Art. 543.  O empregado eleito para cargo de administração sindical ou 

representação profissional, inclusive junto a órgão de deliberação coletiva, não poderá ser 

impedido do exercício de suas funções, nem transferido para lugar ou mister que lhe dificulte 

ou torne impossível o desempenho das suas atribuições sindicais (“Caput” do artigo com 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 1º  O empregado perderá o mandato se a transferência for por ele solicitada, ou 

voluntariamente aceita. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 2º  Considera-se de licença não remunerada, salvo assentimento da empresa ou 

cláusula contratual, o tempo em que o empregado se ausentar do trabalho no desempenho das 

funções a que se refere este artigo. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967) 

§ 3º  Fica vedada a dispensa do empregado sindicalizado ou associado, a partir do 

momento do registro de sua candidatura a cargo de direção ou representação de entidade 

sindical ou de associação profissional, até 1 (um) ano após o final do seu mandato, caso seja 

eleito, inclusive como suplente, salvo se cometer falta grave devidamente apurada nos termos 

desta Consolidação. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 7.543, de 2/10/1986) 

§ 4º  Considera-se cargo de direção ou de representação sindical aquele cujo 

exercício ou indicação decorre de eleição prevista em lei. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 7.223, de 2/10/1984) 

§ 5º  Para os fins deste artigo, a entidade sindical comunicará por escrito à 

empresa, dentro de 24 (vinte e quatro) horas, o dia e a hora do registro da candidatura do seu 

empregado e, em igual prazo, sua eleição e posse, fornecendo, outrossim, a este, comprovante 

no mesmo sentido. O Ministério do Trabalho e Previdência Social fará no mesmo prazo a 

comunicação no caso da designação referida no final do § 4º. (Parágrafo acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 6º  A empresa que, por qualquer modo, procurar impedir que o empregado se 

associe a sindicato, organize associação profissional ou sindical ou exerça os direitos 

inerentes à condição de sindicalizado fica sujeita à penalidade prevista na letra a do art. 553, 

sem prejuízo da reparação a que tiver direito o empregado. (Parágrafo acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Art. 544.  É livre a associação profissional ou sindical, mas ao empregado 
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sindicalizado é assegurada, em igualdade de condições, preferência: (“Caput” do artigo com 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) (Vide arts. 5º, XX e 8º, V da 

Constituição Federal de 1988) 

I - para a admissão nos trabalhos de empresa que explore serviços públicos ou 

mantenha contrato com os poderes públicos; (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967) 

II - para ingresso em funções públicas ou assemelhadas, em caso de cessação 

coletiva de trabalho, por motivo de fechamento de estabelecimento; (Inciso acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

III - nas concorrências para aquisição de casa própria, pelo Plano Nacional de 

Habitação ou por intermédio de quaisquer instituições públicas; (Inciso acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

IV - nos loteamentos urbanos ou rurais, promovidos pela União, por seus órgãos 

de administração direta ou indireta ou sociedades de economia mista; (Inciso acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

V - na locação ou compra de imóveis, de propriedade de pessoa de direito público 

ou sociedade de economia mista, quando sob ação de despejo em tramitação judicial; (Inciso 

acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

VI - na concessão de empréstimos simples concedidos pelas agências financeiras 

do Governo ou a ele vinculadas; (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

VII - na aquisição de automóveis, outros veículos e instrumentos relativos ao 

exercício da profissão, quando financiados pelas autarquias, sociedades de economia mista ou 

agências financeiras do Governo; (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

VIII -  (Revogado pela Lei nº 8.630, de 25/2/1993) 

IX - na concessão de bolsas de estudos para si ou para seus filhos, obedecida a 

legislação que regule a matéria. (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Art. 545.  Os empregadores ficam obrigados a descontar na folha de pagamento 

dos seus empregados, desde que por eles devidamente autorizados, as contribuições devidas 

ao sindicato, quando por este notificados, salvo quanto à contribuição sindical, cujo desconto 

independe dessas formalidades. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 

925, de 10/10/1969) 

Parágrafo único. O recolhimento à entidade sindical beneficiária do importe 

descontado deverá ser feito até o (10º) décimo dia subseqüente ao do desconto, sob pena de 

juros de mora no valor de 10% (dez por cento) sobre o montante retido, sem prejuízo da multa 

prevista no art. 553 e das cominações penais relativas à apropriação indébita. (Parágrafo 

único acrescido pelo Decreto-Lei nº 925, de 10/10/1969) 

 

Art. 546.  Às empresas sindicalizadas é assegurada preferência, em igualdade de 

condições, nas concorrências para exploração de serviços públicos, bem como nas 

concorrências para fornecimento às repartições federais, estaduais e municipais e às entidades 

paraestatais. 

 

Art. 547.  É exigida a qualidade de sindicalizado para o exercício de qualquer 

função representativa de categoria econômica ou profissional, em órgão oficial de deliberação 

coletiva, bem como para o gozo de favores ou isenções tributárias, salvo em se tratando de 

atividades não econômicas. (Vide arts. 5º, XX e 8º, V da Constituição Federal de 1988) 

Parágrafo único. Antes da posse ou exercício das funções a que alude o artigo 

anterior ou de concessão dos favores será indispensável comprovar a sindicalização, ou 

oferecer prova, mediante certidão negativa no Departamento Nacional do Trabalho, no 
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Distrito Federal, ou da autoridade regional do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, 

nos Estados e no Território do Acre, de que não existe sindicato no local onde o interessado 

exerce a respectiva atividade ou profissão.  

 

Seção VII 

Da Gestão Financeira do Sindicato e sua Fiscalização 

 

Art. 548.  Constituem o patrimônio das associações sindicais: 

a) as contribuições devidas aos Sindicatos pelos que participem das categorias 

econômicas ou profissionais ou das profissões liberais representadas pelas referidas entidades, 

sob a denominação de imposto sindical, pagas e arrecadadas na forma do Capítulo III deste 

Título; 

b) as contribuições dos associados, na forma estabelecida nos estatutos ou pelas 

Assembléias Gerais; 

c) os bens e valores adquiridos e as rendas produzidas pelos mesmos; 

d) as doações e legados; 

e) as multas e outras rendas eventuais. 

 

Art. 549.  A receita dos sindicatos, federações e confederações só poderá ter 

aplicação na forma prevista nos respectivos orçamentos anuais, obedecidas as disposições 

estabelecidas na lei e nos seus estatutos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

6.386, de 9/12/1976) 

§ 1º  Para alienação, locação ou aquisição de bens imóveis, ficam as entidades 

sindicais obrigadas a realizar avaliação prévia pela Caixa Econômica Federal ou pelo Banco 

Nacional da Habitação ou, ainda, por qualquer outra organização legalmente habilitada a tal 

fim. (Parágrafo acrescido  pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 2° Os bens imóveis das entidades sindicais não serão alienados sem a prévia 

autorização das respectivas assembléias gerais, reunidas com a presença da maioria absoluta 

dos associados com direito a voto ou dos Conselhos de Representantes com a maioria 

absoluta dos seus membros. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 3º  Caso não seja obtido o quorum estabelecido no parágrafo anterior, a matéria 

poderá ser decidida em nova assembléia geral, reunida com qualquer número de associados 

com direito a voto após o transcurso de 10 (dez) dias da primeira convocação. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 4º  Nas hipóteses previstas nos §§ 2º  e 3º a decisão somente terá validade se 

adotada pelo mínimo de 2/3 (dois terços) dos presentes, em escrutínio secreto. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 5º  Da deliberação da assembléia geral, concernente à alienação de bens 

imóveis, caberá recurso voluntário, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, ao Ministro do 

Trabalho, com efeito suspensivo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 6° A venda do imóvel será efetuada pela diretoria da entidade, após a decisão da 

Assembléia Geral ou do Conselho de Representantes, mediante concorrência pública, com 

edital publicado no Diário Oficial da União  e na imprensa diária, com antecedência mínima 

de 30 (trinta) dias da data de sua realização. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.386, de 

9/12/1976) 

§ 7º  Os recursos destinados ao pagamento total ou parcelado dos bens imóveis 

adquiridos serão consignados, obrigatoriamente, nos orçamentos anuais das entidades 

sindicais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

 

Art. 550.  Os orçamentos das entidades sindicais serão aprovados, em escrutínio 
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secreto, pelas respectivas Assembléias Gerais ou Conselho de Representantes, até 30 (trinta) 

dias antes do inicio do exercício financeiro a que se referem, e conterão a discriminação da 

receita e da despesa, na forma das instruções e modelos expedidos pelo Ministério do 

Trabalho. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 1º  Os orçamentos, após a aprovação prevista no presente artigo, serão 

publicados, em resumo, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da realização da 

respectiva Assembléia Geral ou da reunião do Conselho de Representantes, que os aprovou, 

observada a seguinte sistemática:  

a) no Diário Oficial da União  - Seção I - Parte II, os orçamentos das 

confederações, federações e sindicatos de base interestadual ou nacional; 

b) no órgão de imprensa oficial do Estado ou Território ou jornal de grande 

circulação local, os orçamentos das federações estaduais e sindicatos distritais, municipais, 

intermunicipais e estaduais. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 2° As dotações orçamentárias que se apresentarem insuficientes para o 

atendimento das despesas ou não acrescidas nos orçamentos correntes, poderão ser ajustadas 

ao fluxo dos gastos, mediante a abertura de créditos adicionais solicitados pela Diretoria da 

entidade às respectivas Assembléias Gerais ou Conselhos de Representantes, cujos atos 

concessórios serão publicados até o último dia do exercício correspondente, obedecida a 

mesma sistemática prevista no parágrafo anterior. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

6.386, de 9/12/1976) 

§ 3º  Os créditos adicionais classificam-se em:  

a) suplementares, os destinados a reforçar dotações alocadas no orçamento; e 

b) especiais, os destinados a incluir dotações no orçamento, a fim de fazer face às 

despesas para as quais não se tenha consignado crédito específico. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 4º  A abertura dos créditos adicionais depende da existência de receita para sua 

compensação, considerando-se, para esse efeito, desde que não comprometidos:  

a) o superávit financeiro apurado em balanço do exercício anterior; 

b) o excesso de arrecadação, assim entendido o saldo positivo da diferença entre a 

renda prevista e a realizada, tendo-se em conta, ainda, a tendência do exercício; e 

c) a resultante da anulação parcial ou total de dotações alocadas no orçamento ou 

de créditos adicionais abertos no exercício. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.386, de 

9/12/1976) 

§ 5º  Para efeito orçamentário e contábil sindical, o exercício financeiro coincidirá 

com o ano civil, a ele pertencendo todas as receitas arrecadadas e as despesas 

compromissadas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

 

Art. 551.  Todas as operações de ordem financeira e patrimonial serão 

evidenciadas pelos registros contábeis das entidades sindicais, executados sob a 

responsabilidade de contabilista legalmente habilitado, em conformidade com o plano de 

contas e as instruções baixadas pelo Ministério do Trabalho. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 1° A escrituração contábil a que se refere este artigo será baseada em 

documentos de receita e despesa, que ficarão arquivados nos serviços de contabilidade, à 

disposição dos órgãos responsáveis pelo acompanhamento administrativo e da fiscalização 

financeira da própria entidade, ou do controle que poderá ser exercido pelos órgãos da União, 

em face da legislação específica. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 

9/12/1976) 

§ 2° Os documentos comprobatórios dos atos de receita e despesa, a que se refere 

o parágrafo anterior, poderão ser incinerados, após decorridos 5 (cinco) anos da data de 
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quitação das contas pelo órgão competente. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 6.386, 

de 9/12/1976) 

§ 3º  É obrigatório o uso do livro Diário, encadernado, como folhas seguidas e 

tipograficamente numeradas, para a escrituração, pelo método das partidas dobradas, 

diretamente ou por reprodução, dos atos ou operações que modifiquem ou venham a 

modificar a situação patrimonial da entidade, o qual conterá, respectivamente, na primeira e 

na última páginas, os termos de abertura e de encerramento. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 4º  A entidade sindical que se utilizar de sistema mecânico ou eletrônico para 

sua escrituração contábil, poderá substituir o Diário e os livros facultativos ou auxiliares por 

fichas ou formulários contínuos, cujos lançamentos deverão satisfazer a todos os requisitos e 

normas de escrituração exigidos com relação aos livros mercantis, inclusive no que respeita a 

termos de abertura e de encerramento e numeração seqüencial e tipográfica. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 5º  Na escrituração por processos de fichas ou formulários contínuos, a entidade 

adotará livro próprio para inscrição do balanço patrimonial e da demonstração do resultado do 

exercício o qual conterá os mesmos requisitos exigidos para os livros de escrituração. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 6º  Os livros e fichas ou formulários contínuos serão obrigatoriamente 

submetidos a registro e autenticação das Delegacias Regionais do Trabalho localizadas na 

base territorial da entidade. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 7º  As entidades sindicais manterão registro específico dos bens de qualquer 

natureza, de sua propriedade, em livros ou fichas próprias, que atenderão às mesmas 

formalidades exigidas para o livro Diário, inclusive no que se refere ao registro e autenticação 

da Delegacia Regional do Trabalho local. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.386, de 

9/12/1976) 

§ 8° As contas dos administradores das entidades sindicais serão aprovadas, em 

escrutínio secreto, pelas respectivas Assembléias Gerais ou Conselhos de Representantes, 

com prévio parecer do Conselho Fiscal, cabendo ao Ministro do Trabalho estabelecer prazos e 

procedimentos para a sua elaboração e destinação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.386, de 

9/12/1976) 

 

Art. 552.  Os atos que importem em malversação ou dilapidação do patrimônio 

das associações ou entidades sindicais ficam equiparados ao crime de peculato julgado e 

punido na conformidade da legislação penal. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 

925, de 10/10/1969) 

 

Seção VIII 

Das Penalidades 

 

Art. 553.  As infrações ao disposto neste Capítulo serão punidas, segundo o seu 

caráter e a sua gravidade, com as seguintes penalidades: 

a) a) multa de CR$ 100 (cem cruzeiros) a 5000 (cinco mil cruzeiros), dobrada na 

reincidência; 

b) suspensão de diretores por prazo não superior a trinta dias; 

c) destituição de diretores ou de membros de conselho; 

d) fechamento de sindicato, federação ou confederação por prazo nunca superior a 

seis meses; 

e) cassação da carta de reconhecimento.  

f) multa de 1/30 (um trinta avos) do salário-mínimo regional, aplicável ao 
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associado que deixar de cumprir, sem causa justificada, o disposto no parágrafo único do 

artigo 529. (Alínea acrescida pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967)  

§ 1º  A imposição de penalidades aos administradores não exclui a aplicação das 

que este artigo prevê para a associação. (Parágrafo único transformado em § 1º  pelo 

Decreto-Lei nº 925, de 10/10/1969)  

§ 2º  Poderá o Ministro do Trabalho e Previdência Social determinar o 

afastamento preventivo de cargo ou representação sindicais seus exercentes, com fundamento 

em elementos constantes de denúncia formalizada que constituam indício veemente ou início 

de prova bastante do fato e da autoria denunciados. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 

925, de 10/10/1969)  

 

Art. 554.  Destituída a administração na hipótese da alínea “c” do artigo anterior, 

o Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio nomeará um delegado para dirigir a associação 

e proceder, dentro do prazo de 90 dias, em Assembléia Geral por ele convocada e presidida, à 

eleição dos novos diretores e membros do Conselho Fiscal.  

 

Art. 555.  A pena de cassação da carta de reconhecimento será imposta à entidade 

sindical:  

a) que deixar de satisfazer as condições de constituição e funcionamento 

estabelecidas nesta Lei; 

b) que se recusar ao cumprimento de ato do Presidente da República, no uso da 

faculdade conferida pelo art. 536;  

c) que criar obstáculos à execução da política econômica adotada pelo Governo. 

(Alínea com redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.080, de 11/10/1945)  

 

Art. 556.  A cassação da carta de reconhecimento da entidade sindical não 

importará no cancelamento de seu registro, nem, conseqüentemente, a sua dissolução, que se 

processará de acordo com as disposições da lei que regulam a dissolução das associações 

civis.  

Parágrafo único. No caso de dissolução, por se achar a associação incursa nas leis 

que definem crimes contra a personalidade internacional, a estrutura e a segurança do Estado 

e a ordem política e social, os seus bens, pagas as dívidas decorrentes das suas 

responsabilidades, serão incorporados ao patrimônio da União e aplicados em obras de 

assistência social.  

 

Art. 557.  As penalidades de que trata o art. 553 serão impostas: 

a) as das alíneas "a" e "b", pelo Delegado Regional do Trabalho, com recurso para 

o Ministro de Estado;  

b) as demais, pelo Ministro de Estado.  

§ 1º  Quando se tratar de associações de grau superior, as penalidades serão 

impostas pelo Ministro de Estado, salvo se a pena for de cassação da carta de reconhecimento 

de confederação, caso em que a pena será imposta pelo Presidente da República.  

§ 2º  Nenhuma pena será imposta sem que seja assegurada defesa ao acusado.  
 

Seção IX 

Disposições Gerais 

 

Art. 558.  São obrigadas ao registro todas as associações profissionais constituídas 

por atividades ou profissões idênticas, similares ou conexas, de acordo com o art. 511 e na 

conformidade do Quadro de Atividades e Profissões a que alude o Capítulo II deste Título. As 

associações profissionais registradas nos termos deste artigo poderão representar, perante as 
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autoridades administrativas e judiciárias, os interesses individuais dos associados relativos à 

sua atividade ou profissão, sendo-lhes também extensivas as prerrogativas contidas na alínea 

“d” e no parágrafo único do art. 513.  

§ 1º  O registro a que se refere o presente artigo competirá às Delegacias 

Regionais do Ministério do Trabalho e Previdência Social ou às repartições autorizadas em 

virtude da lei. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 925, de 10/10/1969)  

§ 2º  O registro das associações far-se-á mediante requerimento, acompanhado da 

cópia autêntica dos estatutos e da declaração do número de associados, do patrimônio e dos 

serviços sociais organizados.  

§ 3º  As alterações dos estatutos das associações profissionais não entrarão em 

vigor sem aprovação da autoridade que houver concedido o respectivo registro.  

 

Art. 559.  O Presidente da República, excepcionalmente e mediante proposta do 

Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, fundada em razões de utilidade pública, poderá 

conceder, por decreto, às associações civis constituídas para a defesa e coordenação de 

interesses econômicos e profissionais e não obrigadas ao registro previsto no artigo anterior, a 

prerrogativa da alínea "d" do art. 513 deste Capítulo.  

 

Art. 560.  Não se reputará transmissão de bens, para efeitos fiscais, a incorporação 

do patrimônio de uma associação profissional ao da entidade sindical, ou das entidades 

aludidas entre si.  

 

Art. 561.  A denominação "sindicato" é privativa das associações profissionais de 

primeiro grau, reconhecidas na forma desta Lei. 

 

Art. 562.  As expressões "federação" e "confederação", seguidas da designação de 

uma atividade econômica ou profissional, constituem denominações privativas das entidades 

sindicais de grau superior. 

 

Art. 563.  (Revogado pelo Decreto-Lei nº 925, de 10/10/1969) 

 

Art. 564.  Às entidades sindicais, sendo-lhes peculiar e essencial a atribuição 

representativa e coordenadora das correspondentes categorias ou profissões, é vedado, direta 

ou indiretamente, o exercício de atividade econômica. 

 

Art. 565.  As entidades sindicais reconhecidas nos termos desta Lei não poderão 

filiar-se a organizações internacionais, nem com elas manter relações, sem prévia licença 

concedida por decreto do Presidente da República. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

2.802, de 18/6/1956) 

 

Art. 566.  Não podem sindicalizar-se os servidores do Estado e os das instituições 

paraestatais.  

Parágrafo único. Excluem-se da proibição constante deste artigo os empregados 

das sociedades de economia mista, da Caixa Econômica Federal e das fundações criadas ou 

mantidas pelo Poder Público da União, dos Estados e Municípios. (Parágrafo único com 

redação dada pela Lei nº 7.449, de 20/12/1985)  

 

Arts. 567 a 569.  (Revogados pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

CAPÍTULO II 
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DO ENQUADRAMENTO SINDICAL 

 

Art. 570.  Os Sindicatos constituir-se-ão, normalmente, por categorias econômicas 

ou profissionais específicas, na conformidade da discriminação do Quadro de Atividades e 

Profissões a que se refere o art. 577, ou segundo as subdivisões que, sob proposta da 

Comissão do Enquadramento Sindical, de que trata o art. 576, forem criadas pelo Ministro do 

Trabalho, Indústria e Comércio.  

Parágrafo único. Quando os exercentes de quaisquer atividades ou profissões se 

constituírem, seja pelo número reduzido, seja pela natureza mesma dessas atividades ou 

profissões, seja pelas afinidades existentes entre elas, em condições tais que não se possam 

sindicalizar eficientemente pelo critério de especificidade de categoria, é-lhes permitido 

sindicalizar-se pelo critério de categorias similares ou conexas, entendendo-se como tais as 

que se acham compreendidas nos limites de cada grupo constante do Quadro de Atividades e 

Profissões. 

 

Art. 571.  Qualquer das atividades ou profissões concentradas na forma do 

parágrafo único do artigo anterior poderá dissociar-se do sindicato principal, formando um 

sindicato específico, desde que o novo sindicato, a juízo da Comissão do Enquadramento 

Sindical, ofereça possibilidade de vida associativa regular e de ação sindical eficiente.  

 

Art. 572.  Os Sindicatos que se constituírem por categorias similares ou conexas, 

nos termos do parágrafo único do art. 570, adotarão denominação em que fiquem, tanto 

quanto possível, explicitamente mencionadas as atividades ou profissões concentradas, de 

conformidade com o Quadro de Atividades e Profissões, ou se se tratar de subdivisões, de 

acordo com o que determinar a Comissão do Enquadramento Sindical.  

Parágrafo único. Ocorrendo a hipótese do artigo anterior, o Sindicato principal 

terá a denominação alterada, eliminando-se-lhe a designação relativa à atividade ou profissão 

dissociada. 

 

Art. 573.  O agrupamento dos Sindicatos em Federações obedecerá às mesmas 

regras que as estabelecidas neste Capítulo para o agrupamento das atividades e profissões em 

Sindicatos. 

Parágrafo único. As Federações de Sindicatos de profissões liberais poderão ser 

organizadas independentemente do grupo básico da Confederação, sempre que as respectivas 

profissões se acharem submetidas, por disposições de lei, a um único regulamento. (Primitivo § 

1º  transformado em parágrafo único pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Art. 574.  Dentro da mesma base territorial, as empresas industriais do tipo 

artesanal poderão constituir entidades sindicais, de primeiro e segundo graus, distintas das 

associações sindicais das empresas congêneres, de tipo diferente. 

Parágrafo único. Compete à Comissão do Enquadramento Sindical definir, de 

modo genérico, com a aprovação do Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, a dimensão 

e os demais característicos das empresas industriais de tipo artesanal.  

 

Art. 575.  O Quadro de Atividades e Profissões será revisto de dois em dois anos, 

por proposta da Comissão do Enquadramento Sindical, para o fim de ajustá-lo às condições 

da estrutura econômica e profissional do País.  

§ 1º  Antes de proceder à revisão do Quadro, a Comissão deverá solicitar 

sugestões às entidades sindicais e às associações profissionais.  

§ 2º  A proposta de revisão será submetida à aprovação do Ministro do Trabalho, 
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Indústria e Comércio.  

 

Art. 576.  A Comissão do Enquadramento Sindical será constituída pelo Diretor-

Geral do Departamento Nacional do Trabalho, que a presidirá, e pelos seguintes membros: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 5.819, de 6/11/1972)  

I - 2 (dois) representantes do Departamento Nacional do Trabalho; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 5.819, de 6/11/1972) 

II - 1 (um) representante do Deparatamento Nacional de Mão-de-Obra; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 5.819, de 6/11/1972) 

III - 1 (um) representante do Instituto Nacional de Tecnologia do Ministério da 

Indústria e do Comércio; (Inciso com redação dada pela Lei nº 5.819, de 6/11/1972) 

IV - 1 (um) representante do Instituto Nacional de Colonização e Reforma 

Agrária, do Ministério da Agricultura; (Inciso com redação dada pela Lei nº 5.819, de 

6/11/1972) 

V - 1 (um) representante do Ministério dos Transportes; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 5.819, de 6/11/1972) 

VI - 2 (dois) representantes das categorias econômicas; e (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 5.819, de 6/11/1972) 

VII - 2 (dois) representantes das categorias profissionais. (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 5.819, de 6/11/1972) 

§ 1º  Os membros da CES serão designados pelo Ministro do Trabalho e 

Previdência Social, mediante: 

a) indicação dos titulares das Pastas, quanto aos representantes dos outros 

Ministérios; 

b) indicação do respectivo Diretor-Geral, quanto ao do DNMO; 

c) eleição pelas respectivas Confederações, em conjunto, quanto aos 

representantes das Categorias econômicas e profissionais, de acordo com as instruções que 

forem expedidas pelo Ministro do Trabalho e Previdência Social. (Parágrafo acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967)  

§ 2º  Cada Membro terá um suplente designado juntamente com o titular. 

(Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967)  

§ 3º  Será de 3 (três) anos o mandato dos representantes das categorias econômica 

e profissional. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967 e com nova 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 925, de 10/10/1969)  

§ 4º  Os integrantes da Comissão perceberão a gratificação de presença que for 

estabelecida por decreto executivo. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967)  

§ 5º  Em suas faltas ou impedimentos o Diretor-Geral do DNT será substituído na 

presidência pelo Diretor substituto do Departamento ou pelo representante deste na Comissão, 

nesta ordem. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967 e com nova 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 506, de 18/3/1969)  

§ 6º  Além das atribuições fixadas no presente Capítulo e concernentes ao 

enquadramento sindical, individual ou coletivo, e à classificação das atividades e profissões, 

competirá também à CES resolver, com recurso para o Ministro do Trabalho e Previdência 

Social, todas as dúvidas e controvérsias concernentes à organização sindical. (Parágrafo 

acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967)  

 

Art. 577.  O Quadro de Atividades e Profissões em vigor fixará o plano básico do 

enquadramento sindical. 
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CAPÍTULO III 

DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 

(Capítulo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Seção I 

Da Fixação e do Recolhimento da Contribuição Sindical 

(Expressão “imposto sindical” alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 

 

Art. 578.  As contribuições devidas aos Sindicatos pelos que participem das 

categorias econômicas ou profissionais ou das profissões liberais representadas pelas referidas 

entidades serão, sob a denominação de "contribuição sindical", pagas, recolhidas e aplicadas 

na forma estabelecida neste Capítulo. (Expressão “imposto sindical” alterada pelo Decreto-

Lei nº 229, de 22/2/1967) 
 

Art. 579.  A contribuição sindical é devida por todos aqueles que participarem de 

uma determinada categoria econômica ou profissional, ou de uma profissão liberal, em favor 

do Sindicato representativo da mesma categoria ou profissão, ou, inexistindo este, na 

conformidade do disposto no art. 591. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967) 

 

Art. 580.  A contribuição sindical será recolhida, de uma só vez, anualmente, e 

consistirá:  (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

I – na importância correspondente à remuneração de um dia de trabalho, para os 

empregados, qualquer que seja a forma da referida remuneração; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

II - para os agentes ou trabalhadores autônomos e para os profissionais liberais, 

numa importância correspondente a 30% (trinta por cento) do maior valor-de-referência 

fixado pelo Poder Executivo, vigente à época em que é devida a contribuição sindical, 

arredondada para Cr$ 1,00 (um cruzeiro) a fração porventura existente; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 7.047, de 1/12/1982) 

III - para os empregadores, numa importância proporcional ao capital social da 

firma ou empresa, registrado nas respectivas Juntas Comerciais ou órgãos equivalentes, 

mediante a aplicação de alíquotas, conforme a seguinte tabela progressiva: 

 

CLASSE DE CAPITAL ALÍQUOTA 
1 -  até 150 vezes o maior valor-de- referência 0,8% 

2 - acima de 150 até 1.500 vezes o maior valor-   

      de-referência 

0,2% 

3 - acima de 1.500 até 150.000 vezes o  

      maior valor-de-referência 

0,1% 

4 - acima de 150.000 até 800.000 vezes o  

      maior valor-de-referência 

0,02% 

 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 7.047, de 1/12/1982) 

§ 1º  A contribuição sindical prevista na tabela constante do item III deste artigo 

corresponderá à soma da aplicação das alíquotas sobre a porção do capital distribuído em cada 

classe, observados os respectivos limites. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.140, de 

21/9/1962 e com nova redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 2º  Para efeito do cálculo de que trata a tabela progressiva inserta no item III 

deste artigo, considerar-se-á o valor de referência fixado pelo Poder Executivo, vigente à data 
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de competência da contribuição, arredondando-se para Cr$ 1,00 (um cruzeiro) a fração 

porventura existente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.140, de 21/9/1962 e com nova 

redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 3º  É fixado em 60% (sessenta por cento) do maior valor-de-referência, a que 

alude o parágrafo anterior, a contribuição mínima devida pelos empregadores, 

independentemente do capital social da firma ou empresa, ficando, do mesmo modo, 

estabelecido o capital equivalente a 800.000 (oitocentas mil) vezes o maior valor-de-

referência para efeito do cálculo da contribuição máxima, respeitada a tabela progressiva 

constante do item III. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.140, de 21/9/1962 e com nova 

redação dada pela Lei nº 7.047, de 1/12/1982) 

§ 4° Os agentes ou trabalhadores autônomos e os profissionais liberais, 

organizados em firma ou empresa, com capital social registrado, recolherão a contribuição 

sindical de acordo com a tabela progressiva a que se refere o item III. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 5º  As entidades ou instituições que não estejam obrigadas ao registro de capital 

social, considerarão como capital, para efeito do cálculo de que trata a tabela progressiva 

constante do item III deste artigo, o valor resultante da aplicação do percentual de 40% 

(quarenta por cento) sobre o movimento econômico registrado no exercício imediatamente 

anterior, do que darão conhecimento à respectiva entidade sindical ou à Delegacia Regional 

do Trabalho, observados os limites estabelecidos no §3º deste artigo. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 6° Excluem-se da regra do § 5° as entidades ou instituições que comprovarem, 

através de requerimento dirigido ao Ministério do Trabalho, que não exercem atividade 

econômica com fins lucrativos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

 

Art. 581.  Para os fins do item III do artigo anterior, as empresas atribuirão parte 

do respectivo capital às suas sucursais, filiais ou agências, desde que localizadas fora da base 

territorial da entidade sindical representativa da atividade econômica do estabelecimento 

principal, na proporção das correspondentes operações econômicas, fazendo a devida 

comunicação às Delegacias Regionais do Trabalho, conforme a localidade da sede da 

empresa, sucursais, filiais ou agências.  

§ 1º  Quando a empresa realizar diversas atividades econômicas, sem que 

nenhuma delas seja preponderante, cada uma dessas atividades será incorporada à respectiva 

categoria econômica, sendo a contribuição sindical devida à entidade sindical representativa 

da mesma categoria, procedendo-se, em relação às correspondentes sucursais, agências ou 

filiais, na forma do presente artigo.  

§ 2º  Entende-se por atividade preponderante a que caracterizar a unidade de 

produto, operação ou objetivo final, para cuja obtenção todas as demais atividades convirjam, 

exclusivamente, em regime de conexão funcional. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

6.386, de 9/12/1976) 

 

Art. 582.  Os empregadores são obrigados a descontar, da folha de pagamento de 

seus empregados relativa ao mês de março de cada ano, a contribuição sindical por estes 

devida aos respectivos sindicatos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 

9/12/1976) 
§ 1º  Considera-se um dia de trabalho, para efeito de determinação da importância a que alude o 

item I do art. 580, o equivalente: 

a) a uma jornada normal de trabalho, se o pagamento ao empregado for feito por 

unidade de tempo; 

b) a 1/30 (um trinta avos) da quantia percebida no mês anterior, se a remuneração 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353936&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353936&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356683&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356683&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


59 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6706/2009 

for paga por tarefa, empreitada ou comissão. (Alínea com redação dada pela Lei nº 6.386, de 

9/12/1976) 

§ 2° Quando o salário for pago em utilidades, ou nos casos em que o empregado 

receba, habitualmente, gorjetas, a contribuição sindical corresponderá a 1/30 (um trinta avos) 

da importância que tiver servido de base, no mês de janeiro, para a contribuição do 

empregado à Previdência Social. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 

9/12/1976) 

 

Art. 583.  O recolhimento da contribuição sindical referente aos empregados e 

trabalhadores avulsos será efetuado no mês de abril de cada ano e o relativo aos agentes ou 

trabalhadores autônomos e profissionais liberais realizar-se-á no mês de fevereiro. (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 1º  O recolhimento obedecerá ao sistema de guias, de acordo com as instruções 

expedidas pelo Ministro do Trabalho. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 2º  O comprovante de depósito da contribuição sindical será remetido ao 

respectivo sindicato; na falta deste, à correspondente entidade sindical de grau superior, e, se 

for o caso, ao Ministério do Trabalho. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

 

Art. 584.  Servirá de base para o pagamento da contribuição sindical, pelos 

agentes ou trabalhadores autônomos e profissionais liberais, a lista de contribuintes 

organizada pelos respectivos sindicatos e, na falta destes, pelas federações ou confederações 

coordenadoras da categoria. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

 

Art. 585.  Os profissionais liberais poderão optar pelo pagamento da contribuição 

sindical unicamente à entidade sindical representativa da respectiva profissão, desde que a 

exerça, efetivamente, na firma ou empresa e como tal sejam nelas registrados.  

Parágrafo único. Na hipótese referida neste artigo, à vista da manifestação do 

contribuinte e da exibição da prova de quitação da contribuição, dada por Sindicato de 

profissionais liberais, o empregador deixará de efetuar, no salário do contribuinte, o desconto 

a que se refere o art. 582. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

 

Art. 586.  A contribuição sindical será recolhida, nos meses fixados no presente 

Capítulo, à Caixa Econômica Federal, ao Banco do Brasil S.A. ou aos estabelecimentos 

bancários nacionais integrantes do Sistema de Arrecadação dos Tributos Federais, os quais, de 

acordo com instruções expedidas pelo Conselho Monetário Nacional, repassarão à Caixa 

Econômica Federal as importâncias arrecadadas.  

§ 1º  Integrarão a rede arrecadadora as Caixas Econômicas Estaduais, nas 

localidades onde inexistam os estabelecimentos previstos no caput deste artigo.  

§ 2° Tratando-se de empregador, agentes ou trabalhadores autônomos ou 

profissionais liberais o recolhimento será efetuado pelos próprios, diretamente ao 

estabelecimento arrecadador.  

§ 3º  A contribuição sindical devida pelos empregados e trabalhadores avulsos 

será recolhida pelo empregador e pelo sindicato, respectivamente. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

 

Art. 587.  O recolhimento da contribuição sindical dos empregadores efetuar-se-á 

no mês de janeiro de cada ano, ou, para os que venham a estabelecer-se após aquele mês, na 

ocasião em que requeiram às repartições o registro ou a licença para o exercício da respectiva 

atividade. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 
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Art. 588.  A Caixa Econômica Federal manterá conta corrente intitulada 

"Depósitos da Arrecadação da Contribuição Sindical", em nome de cada uma das entidades 

sindicais beneficiadas, cabendo ao Ministério do Trabalho cientificá-la das ocorrências 

pertinentes à vida administrativa dessas entidades.  

§ 1º  Os saques na conta corrente referida no caput deste artigo far-se-ão mediante 

ordem bancária ou cheque com as assinaturas conjuntas do presidente e do tesoureiro da 

entidade sindical.  

§ 2º  A Caixa Econômica Federal remeterá, mensalmente, a cada entidade 

sindical, um extrato da respectiva conta corrente, e, quando solicitado, aos órgãos do 

Ministério do Trabalho. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

 

Art. 589.  Da importância da arrecadação da contribuição sindical serão feitos os 

seguintes créditos pela Caixa Econômica Federal, na forma das instruções que forem 

expedidas pelo Ministro no Trabalho: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

6.386, de 9/12/1976) 

I - para os empregadores:  

a) 5% (cinco por cento) para a confederação correspondente;   

b) 15% (quinze por cento) para a federação;   

c) 60% (sessenta por cento) para o sindicato respectivo; e   

d) 20% (vinte por cento) para a 'Conta Especial Emprego e Salário'; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

II - para os trabalhadores:  

a) 5% (cinco por cento) para a confederação correspondente;   

b) 10% (dez por cento) para a central sindical;   

c) 15% (quinze por cento) para a federação;   

d) 60% (sessenta por cento) para o sindicato respectivo; e   

e) 10% (dez por cento) para a 'Conta Especial Emprego e Salário'; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

III - (Revogado pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

IV - (Revogado pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

§ 1º O sindicato de trabalhadores indicará ao Ministério do Trabalho e Emprego a 

central sindical a que estiver filiado como beneficiária da respectiva contribuição sindical, 

para fins de destinação dos créditos previstos neste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.648, de 31/3/2008) 

§ 2º A central sindical a que se refere a alínea b do inciso II do caput deste artigo 

deverá atender aos requisitos de representatividade previstos na legislação específica sobre a 

matéria. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

 

Art. 590. Inexistindo confederação, o percentual previsto no art. 589 desta 

Consolidação caberá à federação representativa do grupo. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

§ 1º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976 e revogado pela Lei nº 

11.648, de 31/3/2008) 

§ 2º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976 e revogado pela Lei nº 

11.648, de 31/3/2008) 

§ 3º Não havendo sindicato, nem entidade sindical de grau superior ou central 

sindical, a contribuição sindical será creditada, integralmente, à 'Conta Especial Emprego e 

Salário'. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976 e com nova redação dada pela 

Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

§ 4º Não havendo indicação de central sindical, na forma do § 1º do art. 589 desta 
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Consolidação, os percentuais que lhe caberiam serão destinados à 'Conta Especial Emprego e 

Salário'. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

 

Art. 591. Inexistindo sindicato, os percentuais previstos na alínea c do inciso I e 

na alínea d do inciso II do caput do art. 589 desta Consolidação serão creditados à federação 

correspondente à mesma categoria econômica ou profissional.  

Parágrafo único. Na hipótese do caput deste artigo, os percentuais previstos nas 

alíneas a e b do inciso I e nas alíneas a e c do inciso II do caput do art. 589 desta 

Consolidação caberão à confederação. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.648, de 

31/3/2008) 

 

Seção II 

Da Aplicação da Contribuição Sindical 

(Expressão “imposto sindical” alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 

 

Art. 592.  A contribuição sindical, além das despesas vinculadas à sua 

arrecadação, recolhimento e controle, será aplicada pelos sindicatos, na conformidade dos 

respectivos estatutos, visando aos seguintes objetivos: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

I - Sindicatos de empregadores e de agentes autônomos:  

a) assistência técnica e jurídica; 

b) assistência médica, dentária, hospitalar e farmacêutica; 

c) realização de estudos econômicos e financeiros; 

d) agências de colocação; 

e) cooperativas; 

f) bibliotecas; 

g) creches; 

h) congressos e conferências; 

i) medidas de divulgação comercial e industrial no País, e no estrangeiro, bem 

como em outras tendentes a incentivar e aperfeiçoar a produção nacional. 

j) feiras e exposições; 

l) prevenção de acidentes do trabalho; 

m) finalidades desportivas. (Inciso com redação dada pela Lei nº 6.386, de 

9/12/1976) 

II - Sindicatos de empregados:  

a) assistência jurídica; 

b) assistência médica, dentária, hospitalar e farmacêutica; 

c) assistência à maternidade; 

d) agências de colocação; 

e) cooperativas; 

f) bibliotecas; 

g) creches; 

h) congressos e conferências 

i) auxílio-funeral; 

j) colônias de férias e centros de recreação; 

l) prevenção de acidentes ao trabalho; 

m) finalidades desportivas e sociais; 

n) educação e formação profissional. 

o) bolsas de estudo. (Inciso com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

III - Sindicatos de profissionais liberais:  
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a) assistência jurídica; 

b) assistência médica, dentária, hospitalar e farmacêutica; 

c) assistência à maternidade; 

d) bolsas de estudo; 

e) cooperativas; 

f) bibliotecas; 

g) creches; 

h) congressos e conferências; 

i) auxílio-funeral; 

j) colônias de férias e centros de recreação; 

l) estudos técnicos e científicos; 

m) finalidades desportivas e sociais; 

n) educação e formação profissional; 

o) prêmios por trabalhos técnicos e científicos. (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 6.386, de 9/12/1976) 

IV - Sindicatos de trabalhadores autônomos:  

a) assistência técnica e jurídica; 

b) assistência médica, dentária, hospitalar e farmacêutica; 

c) assistência à maternidade; 

d) bolsas de estudo; 

e) cooperativas; 

f) bibliotecas; 

g) creches; 

h) congressos e conferências; 

i) auxílio-funeral; 

j) colônias de férias e centros de recreação; 

l) educação e formação profissional; 

m) finalidades desportivas e sociais. (Inciso com redação dada pela Lei nº 6.386, 

de 9/12/1976) 

§ 1º  A aplicação, prevista neste artigo ficará a critério de cada entidade, que, para 

tal fim, obedecerá, sempre, às peculiaridades do respectivo grupo ou categoria, facultado ao 

Ministro do Trabalho permitir a inclusão de novos programas, desde que assegurados os 

serviços assistenciais fundamentais da entidade. (Parágrafo único transformado em §1º pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967 e com nova redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 2º  Os sindicatos poderão destacar, em seus orçamentos anuais até 20% (vinte 

por cento) dos recursos da contribuição sindical, para o custeio das suas atividades 

administrativas, independentemente de autorização ministerial. (Parágrafo acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967 e com nova redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 3º  O uso da contribuição sindical prevista no § 2º  não poderá exceder do valor 

total das mensalidades sociais consignadas nos orçamentos dos sindicatos, salvo autorização 

expressa do Ministro do Trabalho. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 925, de 

10/10/1969 e com nova redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

 

Art. 593. As percentagens atribuídas às entidades sindicais de grau superior e às 

centrais sindicais serão aplicadas de conformidade com o que dispuserem os respectivos 

conselhos de representantes ou estatutos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

11.648, de 31/3/2008) 

Parágrafo único. Os recursos destinados às centrais sindicais deverão ser 

utilizados no custeio das atividades de representação geral dos trabalhadores decorrentes de 

suas atribuições legais. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 
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Art. 594.  (Revogado pela Lei nº 4.589, de 11/12/1964) 

 

Seção III 

Da Comissão da Contribuição Sindical 

 

Art. 595.  (Revogado pela Lei nº 4.589, de 11/12/1964) 

 

Art. 596.  (Revogado pela Lei nº 4.589, de 11/12/1964) 

 

Art. 597.  (Revogado pela Lei nº 4.589, de 11/12/1964) 

 

Seção IV 

Das Penalidades 

 

Art. 598.  Sem prejuízo da ação criminal e das penalidades previstas no art. 553, 

serão aplicadas multas de Cr$ 10,00 (dez cruzeiros) a 10.000,00 (dez mil cruzeiros) pelas 

infrações deste capítulo impostas no Distrito Federal pela autoridade competente de 1ª 

instância do Departamento Nacional do Trabalho e nos Estados e no Território do Acre pelas 

autoridades regionais do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio.  

Parágrafo único. A gradação da multa atenderá à natureza da infração e às 

condições sociais e econômicas do infrator.  

 

Art. 599.  Para os profissionais liberais, a penalidade consistirá na suspensão do 

exercício profissional, até a necessária quitação, e será aplicada pelos órgãos públicos ou 

autárquicos disciplinadores das respectivas profissões mediante comunicação das autoridades 

fiscalizadoras. 

 

Art. 600.  O recolhimento da contribuição sindical efetuado fora do prazo referido 

neste Capítulo, quando espontâneo será acrescido da multa de 10% (dez por cento), nos trinta 

primeiros dias, com o adicional de 2% (dois por cento) por mês subseqüente de atraso, além 

de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária, ficando, nesse caso, o 

infrator, isento de outra penalidade.  

§ 1º  O montante das cominações previstas neste artigo reverterá sucessivamente:  

a) ao sindicato respectivo; 

b) à federação respectiva, na ausência de sindicato; 

c) à confederação respectiva, inexistindo federação.  

§ 2º  Na falta de sindicato ou entidade de grau superior, o montante a que alude o 

parágrafo precedente reverterá à conta "Emprego e Salário". (Artigo com redação dada pela 

Lei nº 6.181, de 11/12/1974) 

 

Seção V 
Disposições Gerais 

 

Art. 601.  No ato da admissão de qualquer empregado, dele exigirá o empregador 

a apresentação da prova de quitação da contribuição sindical. (Expressão “imposto sindical” 

alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 

 

Art. 602.  Os empregados que não estiverem trabalhando no mês destinado ao 

desconto da contribuição sindical serão descontados no primeiro mês subseqüente ao do 

reinício do trabalho. (Expressão “imposto sindical” alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 
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22/2/1967) 

Parágrafo único. De igual forma se procederá com os empregados que forem 

admitidos depois daquela data e que não tenham trabalhado anteriormente nem apresentado a 

respectiva quitação. 

 

Art. 603.  Os empregadores são obrigados a prestar aos encarregados da 

fiscalização os esclarecimentos necessários ao desempenho de sua missão e a exibir-lhes, 

quando exigidos, na parte relativa ao pagamento de empregados, os seus livros, folhas de 

pagamento e outros documentos comprobatórios desses pagamentos, sob pena da multa 

cabível. 

 

Art. 604.  Os agentes ou trabalhadores autônomos ou profissionais liberais são 

obrigados a prestar aos encarregados da fiscalização os esclarecimentos que lhes forem 

solicitados, inclusive exibição de quitação da contribuição sindical. (Expressão “imposto 

sindical” alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 

 

Art. 605.  As entidades sindicais são obrigadas a promover a publicação de editais 

concernentes ao recolhimento da contribuição sindical, durante 3 (três) dias, nos jornais de 

maior circulação local e até 10 (dez) dias da data fixada para depósito bancário. (Expressão 

“imposto sindical” alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 

 

Art. 606.  Às entidades sindicais cabe, em caso de falta de pagamento da 

contribuição sindical, promover a respectiva cobrança judicial, mediante ação executiva, 

valendo como título de dívida a certidão expedida pelas autoridades do Ministério do 

Trabalho e Previdência social. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 

925, de 10/10/1969) 

§ 1º  O Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio baixará as instruções 

regulando a expedição das certidões a que se refere o presente artigo das quais deverá constar 

a individualização do contribuinte, a indicação do débito e a designação da entidade a favor 

da qual será recolhida a importância de imposto, de acordo com o respectivo enquadramento 

sindical.  

§ 2º  Para os fins da cobrança judicial do contribuição sindical são extensivos às 

entidades sindicais, com exceção do foro especial, os privilégios da Fazenda Pública para a 

cobrança da dívida ativa. (Expressão “imposto sindical” alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 

22/2/1967) 

 

Art. 607.  É considerado como documento essencial ao comparecimento às 

concorrências públicas ou administrativas e para o fornecimento às repartições paraestatais ou 

autárquicas a prova da quitação da respectiva contribuição sindical e a de recolhimento da 

contribuição sindical, descontada dos respectivos empregados. (Expressão “imposto sindical” 

alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 

 

Art. 608.  As repartições federais, estaduais ou municipais não concederão 

registro ou licenças para funcionamento ou renovação de atividades aos estabelecimentos de 

empregadores e aos escritórios ou congêneres dos agentes ou trabalhadores autônomos e 

profissionais liberais, nem concederão alvarás de licença ou localização, sem que sejam 

exibidas as provas de quitação da contribuição sindical, na forma do artigo anterior. 

(Expressão “imposto sindical” alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 

Parágrafo único. A não-observância do disposto neste artigo acarretará, de pleno 

direito, a nulidade dos atos nele referidos, bem como dos mencionados no art. 607. 
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(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

 

Art. 609.  O recolhimento da contribuição sindical e todos os lançamentos e 

movimentos nas contas respectivas são isentos de selos e taxas federais, estaduais ou 

municipais. (Expressão “imposto sindical” alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 

 

Art. 610.  As dúvidas no cumprimento deste Capítulo serão resolvidas pelo 

Diretor-Geral do Departamento Nacional do Trabalho, que expedirá as instruções que se 

tornarem necessárias à sua execução. (Artigo com redação dada pela Lei nº 4.589, de 

11/12/1964) 

 

TÍTULO VI 

DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 

(Título com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 
(Vide art. 7º, XXVI da Constituição Federal de 1988) 

 

Art. 611.  Convenção Coletiva de Trabalho é o acordo de caráter normativo, pelo 

qual dois ou mais Sindicatos representativos de categorias econômicas e profissionais 

estipulam condições de trabalho aplicáveis, no âmbito das respectivas representações, às 

relações individuais do trabalho. (Vide art. 8º, VI da Constituição Federal de 1988) 

§ 1º  É facultado aos Sindicatos representativos de categorias profissionais 

celebrar Acordos Coletivos com uma ou mais empresas da correspondente categoria 

econômica, que estipulem condições de trabalho, aplicáveis no âmbito da empresa ou das 

empresas acordantes às respectivas relações de trabalho.  

§ 2º  As Federações e, na falta destas, as Confederações representativas de 

categorias econômicas ou profissionais poderão celebrar convenções coletivas de trabalho 

para reger as relações das categorias a elas vinculadas, inorganizadas em Sindicatos, no 

âmbito de suas representações. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 624.  A vigência de cláusula de aumento ou reajuste salarial, que implique 

elevação de tarifas ou de preços sujeitos à fixação por autoridade pública ou repartição 

governamental, dependerá de prévia audiência dessa autoridade ou repartição e sua expressa 

declaração no tocante à possibilidade de elevação da tarifa ou do preço e quanto ao valor 

dessa elevação. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Art. 625.  As controvérsias resultantes da aplicação de Convenção ou de Acordo 

celebrado nos termos deste Título serão dirimidas pela Justiça do Trabalho. (Artigo com 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

TÍTULO VI-A 

DAS COMISSÕES DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA 

(Título acrescido  pela Lei nº 9.958, de 12/1/2000, publicada no DOU de 13/1/2000, em vigor 

90 dias após a publicação) 

 

Art. 625-A.  As empresas e os sindicatos podem instituir Comissões de 

Conciliação Prévia, de composição paritária, com representantes dos empregados e dos 

empregadores, com a atribuição de tentar conciliar os conflitos individuais do trabalho.  

Parágrafo único. As Comissões referidas no caput deste artigo poderão ser 
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constituídas por grupos de empresas ou ter caráter intersindical. (Artigo acrescido  pela Lei nº 

9.958, de 12/1/2000, publicada no DOU de 13/1/2000, em vigor 90 dias após a publicação) 

 

Art. 625-B.  A Comissão instituída no âmbito da empresa será composta de, no 

mínimo, dois e, no máximo, dez membros, e observará as seguintes normas:  

I - a metade de seus membros será indicada pelo empregador e a outra metade 

eleita pelos empregados, em escrutínio secreto, fiscalizado pelo sindicato da categoria 

profissional;  

II - haverá na Comissão tantos suplentes quantos forem os representantes titulares;  

III - o mandato dos seus membros, titulares e suplentes, é de um ano, permitida 

uma recondução.  

§ 1º  É vedada a dispensa dos representantes dos empregados membros da 

Comissão de Conciliação Prévia, titulares e suplentes, até um ano após o final do mandato, 

salvo se cometerem falta grave, nos termos da lei.  

§ 2º  O representante dos empregados desenvolverá seu trabalho normal na 

empresa, afastando-se de suas atividades apenas quando convocado para atuar como 

conciliador, sendo computado como tempo de trabalho efetivo o despendido nessa atividade. 

(Artigo acrescido  pela Lei nº 9.958, de 12/1/2000, publicada no DOU de 13/1/2000, em vigor 

90 dias após a publicação) 

 

Art. 625-C.  A Comissão instituída no âmbito do sindicato terá sua constituição e 

normas de funcionamento definidas em convenção ou acordo coletivo. (Artigo acrescido  pela 

Lei nº 9.958, de 12/1/2000, publicada no DOU de 13/1/2000, em vigor 90 dias após a 

publicação) 

 

Art. 625-D.  Qualquer demanda de natureza trabalhista será submetida à 

Comissão de Conciliação Prévia se, na localidade da prestação de serviços, houver sido 

instituída a Comissão no âmbito da empresa ou do sindicato da categoria.  

§ 1º  A demanda será formulada por escrito ou reduzida a termo por qualquer dos 

membros da Comissão, sendo entregue cópia datada e assinada pelo membro aos interessados.  

§ 2º  Não prosperando a conciliação, será fornecida ao empregado e ao 

empregador declaração da tentativa conciliatória frustrada com a descrição de seu objeto, 

firmada pelos membros da Comissão, que deverá ser juntada à eventual reclamação 

trabalhista.  

§ 3º  Em caso de motivo relevante que impossibilite a observância do 

procedimento previsto no caput deste artigo, será a circunstância declarada na petição inicial 

da ação intentada perante a Justiça do Trabalho.  

§ 4º  Caso exista, na mesma localidade e para a mesma categoria, Comissão de 

empresa e Comissão sindical, o interessado optará por uma delas para submeter a sua 

demanda, sendo competente aquela que primeiro conhecer do pedido. (Artigo acrescido  pela 

Lei nº 9.958, de 12/1/2000, publicada no DOU de 13/1/2000, em vigor 90 dias após a 

publicação) 

 

Art. 625-E.  Aceita a conciliação, será lavrado termo assinado pelo empregado, 

pelo empregador ou seu proposto e pelos membros da Comissão, fornecendo-se cópia às 

partes.  

Parágrafo único. O termo de conciliação é título executivo extrajudicial e terá 

eficácia liberatória geral, exceto quanto às parcelas expressamente ressalvadas. (Artigo 

acrescido  pela Lei nº 9.958, de 12/1/2000, publicada no DOU de 13/1/2000, em vigor 90 

dias após a publicação) 
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Art. 625-F.  As Comissões de Conciliação Prévia têm prazo de dez dias para a 

realização da sessão de tentativa de conciliação a partir da provocação do interessado.  

Parágrafo único. Esgotado o prazo sem a realização da sessão, será fornecida, no 

último dia do prazo, a declaração a que se refere o § 2º  do art. 625-D. (Artigo acrescido  pela 

Lei nº 9.958, de 12/1/2000, publicada no DOU de 13/1/2000, em vigor 90 dias após a 

publicação) 

 

Art. 625-G.  O prazo prescricional será suspenso a partir da provocação da 

Comissão de Conciliação Prévia, recomeçando a fluir, pelo que lhe resta, a partir da tentativa 

frustrada de conciliação ou do esgotamento do prazo previsto no art. 625-F. (Artigo acrescido  

pela Lei nº 9.958, de 12/1/2000, publicada no DOU de 13/1/2000, em vigor 90 dias após a 

publicação) 

 

Art. 625-H.  Aplicam-se aos Núcleos Intersindicais de Conciliação Trabalhista em 

funcionamento ou que vierem a ser criados, no que couber, as disposições previstas neste 

Título, desde que observados os princípios da paridade e da negociação coletiva na sua 

constituição. (Artigo acrescido  pela Lei nº 9.958, de 12/1/2000, publicada no DOU de 

13/1/2000, em vigor 90 dias após a publicação) 

 

TÍTULO VII 

DO PROCESSO DE MULTAS ADMINISTRATIVAS 

 

CAPÍTULO I 

DA FISCALIZAÇÃO, DA AUTUAÇÃO E DA IMPOSIÇÃO DE MULTAS 

 
Art. 626.  Incumbe às autoridades competentes do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, 

ou àquelas que exerçam funções delegadas, a fiscalização do fiel cumprimento das normas de proteção ao 

trabalho. 

Parágrafo único. Os fiscais dos Institutos de Seguro Social e das entidades 

paraestatais em geral, dependentes do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, serão 

competentes para a fiscalização a que se refere o presente artigo, na forma das instruções que 

forem expedidas pelo Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio. 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO X  

 DO PROCESSO JUDICIÁRIO DO TRABALHO  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

 DOS DISSÍDIOS INDIVIDUAIS  

....................................................................................................................................................... 
 

Seção III 

Do Inquérito para Apuração de Falta Grave 

 

Art. 853.  Para a instauração do inquérito para apuração de falta grave contra 

empregado garantido com estabilidade, o empregador apresentará reclamação por escrito à 

Junta ou Juízo de Direito, dentro de 30 (trinta) dias, contados da data da suspensão do 

empregado. 

 

Art. 854.  O processo do inquérito perante a Junta ou Juízo obedecerá às normas 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370263&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370263&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370263&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370263&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370263&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370263&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370263&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370263&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370263&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370263&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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estabelecidas no presente Capítulo, observadas as disposições desta Seção. 

 

Art. 855.  Se tiver havido prévio reconhecimento da estabilidade do empregado, o 

julgamento do inquérito pela Junta ou Juízo não prejudicará a execução para pagamento dos 

salários devidos ao empregado, até a data da instauração do mesmo inquérito. 

 

CAPÍTULO IV 

DOS DISSÍDIOS COLETIVOS 

 

Seção I 

Da Instauração da Instância 

 

Art. 856.  A instância será instaurada mediante representação escrita ao Presidente 

do Tribunal. Poderá ser também instaurada por iniciativa do presidente, ou ainda, a 

requerimento da Procuradoria da Justiça do Trabalho, sempre que ocorrer suspensão do 

trabalho. 

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................  

 

DECRETO-LEI Nº 1.166, DE 15 DE ABRIL DE 1971 
 

Dispõe sobre enquadramento e contribuição sindical rural. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 

artigo 55, item II, da Constituição,  

 

DECRETA:  
 

Art. 1º Para efeito da cobrança da contribuição sindical rural prevista nos arts. 149 

da Constituição Federal e 578 a 591 da Consolidação das Leis do Trabalho, considera-se: 
* Artigo, caput com redação dada pela Lei nº 9.701, de 17/11/1998. 

I - trabalhador rural: 

a) a pessoa física que presta serviço a empregador rural mediante remuneração de 

qualquer espécie; 

b) quem, proprietário ou não, trabalhe individualmente ou em regime de economia 

familiar, assim entendido o trabalho dos membros da mesma família, indispensável à própria 

subsistência e exercido em condições de mútua dependência e colaboração, ainda que com 

ajuda eventual de terceiros; 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.701, de 17/11/1998. 

II - empresário ou empregador rural: 

a) a pessoa física ou jurídica que, tendo empregado, empreende, a qualquer título, 

atividade econômica rural; 

b) quem, proprietário ou não, e mesmo sem empregado, em regime de economia 

familiar, explore imóvel rural que lhe absorva toda força de trabalho e lhe garanta a 

subsistência e progresso social e econômico em área superior a dois módulos rurais da 

respectiva região; 

c) os proprietários de mais de um imóvel rural, desde que a soma de suas áreas 

seja superior a dois módulos rurais da respectiva região. 
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.701, de 17/11/1998. 
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Art. 2º (Revogado pela Lei nº 9.649, de 27/05/1998). 

 

Art. 3º (Revogados pela Lei nº 9.649, de 27/05/1998). 

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................  

 

LEI Nº 9.393, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Dispõe sobre o Imposto sobre a Propriedade Territorial 

Rural - ITR, sobre pagamento da dívida representada por 

Títulos da Dívida Agrária, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I  

 DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - ITR 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII  

 Da Administração do Imposto  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 17. A Secretaria da Receita Federal poderá, também, celebrar convênios com: 

I - órgãos da administração tributária das unidades federadas, visando delegar 

competência para a cobrança e o lançamento do ITR; 

II - a Confederação Nacional da Agricultura - CNA e a Confederação Nacional 

dos Trabalhadores na Agricultura - CONTAG, com a finalidade de fornecer dados cadastrais 

de imóveis rurais que possibilitem a cobrança das contribuições sindicais devidas àquelas 

entidades. 

 

Seção IX  

 Das Disposições Gerais  

Dívida Ativa  Penhora ou Arresto 
 

Art. 18. Na execução de dívida ativa, decorrente de crédito tributário do ITR, na 

hipótese de penhora ou arresto de bens, previstos no art. 11 da Lei nº 6.830, de 22 de 

setembro de 1980, será penhorado ou arrestado, preferencialmente, imóvel rural, não tendo 

recaído a penhora ou o arresto sobre dinheiro. 

§ 1º No caso de imóvel rural penhorado ou arrestado, na lavratura do termo ou 

auto de penhora, deverá ser observado, para efeito de avaliação, o VTN declarado e o disposto 

no art. 14. 

§ 2º A Fazenda Pública poderá, ouvido o INCRA, adjudicar, para fins fundiários, 

o imóvel rural penhorado, se a execução não for embargada ou se rejeitados os embargos. 

§ 3º O depósito da diferença de que trata o parágrafo único do art. 24 da Lei nº 

6.830, de 22 de setembro de 1980, poderá ser feito em Títulos da Dívida Agrária, até o 

montante equivalente ao VTN declarado. 

§ 4º Na hipótese do § 2º, o imóvel passará a integrar o patrimônio do INCRA, e a 

carta de adjudicação e o registro imobiliário serão expedidos em seu nome. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.701, DE 17 DE NOVEMBRO DE 1998 
 

Dispõe sobre a base de cálculo da 

Contribuição para o Programa de Integração 

Social - PIS devida pelas pessoas jurídicas a 

que se refere o § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, 

de 24 de julho de 1991, e dá outras 

providências.  

 

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 1.674-

57, de 1998, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente, 

para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a 

seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º O art. 1º do Decreto-lei nº 1.166, de 15 de abril de 1971, passa a vigorar 

com seguinte redação:  

 

Art. 1º Para efeito da cobrança da contribuição sindical rural prevista nos 

arts. 149 da Constituição Federal e 578 a 591 da Consolidação das Leis do 

Trabalho, considera-se:  

I - trabalhador rural:  

a) a pessoa física que presta serviço a empregador rural mediante 

remuneração de qualquer espécie;  

b) quem, proprietário ou não, trabalhe individualmente ou em regime de 

economia familiar, assim entendido o trabalho dos membros da mesma 

família, indispensável à própria subsistência e exercido em condições de 

mútua dependência e colaboração, ainda que com ajuda eventual de 

terceiros;  

II - empresário ou empregador rural:  

a) a pessoa física ou jurídica que, tendo empregado, empreende, a qualquer 

título, atividade econômica rural;  

b) quem, proprietário ou não, e mesmo sem empregado, em regime de 

economia familiar, explore imóvel rural que lhe absorva toda a força de 

trabalho e lhe garanta a subsistência e progresso social e econômico em área 

superior a dois módulos rurais da respectiva região;  

c) os proprietários de mais de um imóvel rural, desde que a soma de suas 

áreas seja superior a dois módulos rurais da respectiva região.(NR)  

 

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

1.674-56, de 25 de setembro de 1998.  

....................................................................................................................................................... 

................................................................................................................. 

 

LEI Nº 11.648, DE 31 DE MARÇO DE 2008 
 

Dispõe sobre o reconhecimento formal das centrais 

sindicais para os fins que especifica, altera a 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada 
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pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e dá 

outras providências. 

 

O Presidente da República, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º A central sindical, entidade de representação geral dos trabalhadores, 

constituída em âmbito nacional, terá as seguintes atribuições e prerrogativas: 

I - coordenar a representação dos trabalhadores por meio das organizações 

sindicais a ela filiadas; e 

II - participar de negociações em fóruns, colegiados de órgãos públicos e demais 

espaços de diálogo social que possuam composição tripartite, nos quais estejam em discussão 

assuntos de interesse geral dos trabalhadores. 

Parágrafo único. Considera-se central sindical, para os efeitos do disposto nesta 

Lei, a entidade associativa de direito privado composta por organizações sindicais de 

trabalhadores. 

 

Art. 2º Para o exercício das atribuições e prerrogativas a que se refere o inciso II 

do caput do art. 1º desta Lei, a central sindical deverá cumprir os seguintes requisitos: 

I - filiação de, no mínimo, 100 (cem) sindicatos distribuídos nas 5 (cinco) regiões 

do País; 

II - filiação em pelo menos 3 (três) regiões do País de, no mínimo, 20 (vinte) 

sindicatos em cada uma; 

III - filiação de sindicatos em, no mínimo, 5 (cinco) setores de atividade 

econômica; e 

IV - filiação de sindicatos que representem, no mínimo, 7% (sete por cento) do 

total de empregados sindicalizados em âmbito nacional. 

Parágrafo único. O índice previsto no inciso IV do caput deste artigo será de 5% 

(cinco por cento) do total de empregados sindicalizados em âmbito nacional no período de 24 

(vinte e quatro) meses a contar da publicação desta Lei. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.193, DE 2009 
(Da Sra. Manuela D'ávila) 

 
Altera o art. 529 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 
dispondo sobre as condições para o exercício do direito do voto nas 
eleições sindicais, ampliando para 16 anos a idade mínima para o 
exercício do direito do voto. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4430/2008.  
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
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Art. 1º O art. 529 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 529 São condições para o exercício do direito do voto como 
para a investidura em cargo de administração ou representação 
econômica ou profissional: 

 .................................................................... 

b) ser maior de 16 (dezesseis) anos para votar e de 18 (dezoito) 
para ser votado;”  (NR)  

.................................................................... 

.................................................................... 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 A atual redação do artigo 529 da CLT impõe como condição para o exercício 
do direito do voto e para a investidura em cargo de administração ou representação 
econômica ou profissional que o trabalhador tenha idade superior a 18 anos. 

 Ocorre que tal dispositivo merece revisão, a qual aqui se propõe, a fim de que 
aos maiores de 16 anos seja assegurado o direito ao voto, mantendo a idade 
mínima de 18 anos para a investidura em cargo de administração ou representação, 
em consonância com a plena capacidade civil prevista para os 18 anos completos, 
quando a pessoa fica habilitada à prática de todos os atos da vida civil. 

 A alínea que se pretende alterar tem redação original de 1943, estando 
totalmente divorciada da realidade atual, ante inclusive a faculdade de voto nas 
eleições aos jovens maiores de 16 anos, conquista estabelecida pela Emenda 
Constitucional de 10 de maio de 1985 e incorporada na Constituição Cidadã de 
1988. 

 Assim entendemos a necessidade dessa alteração, a fim de que os jovens 
trabalhadores possam votar nas eleições sindicais e assim, contribuir com sua 
participação para o fortalecimento dessas entidades, motivos pelos quais 
requeremos o apoio dos nobres pares. 

 

Sala das Sessões, em 12 de maio de 2009. 

 

Deputada Manuela d’Ávila 
(PCdoB/RS) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943  
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V  

 DA ORGANIZAÇÃO SINDICAL  
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CAPÍTULO I  

 DA INSTITUIÇÃO SINDICAL  

....................................................................................................................................................... 
 

Seção IV  

 Das Eleições Sindicais  

 

Art. 529. São condições para o exercício do direito do voto como para a 

investidura em cargo de administração ou representação econômica ou profissional: 

a) ter o associado mais de 6 (seis) meses de inscrição no Quadro Social e mais de 

2 (dois) anos de exercício da atividade ou da profissão; 
* Alínea a com redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.080, de 11/10/1945. 

b) ser maior de 18 (dezoito) anos; 

c) estar no gozo dos direitos sindicais. 

Parágrafo único. É obrigatório aos associados o voto nas eleições sindicais. 
* Parágrafo acrescentado pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/02/1967. 

 

Art. 530. Não podem ser eleitos para cargos administrativos ou de representação 

econômica ou profissional, nem permanecer no exercício desses cargos: 
* Art. 530 com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/02/1967. 

I - os que não tiverem definitivamente aprovadas as suas contas de exercício em 

cargos de administração; 
* Inciso I com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/02/1967. 

II - os que houverem lesado o patrimônio de qualquer entidade sindical; 
* Inciso II com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/02/1967. 

III - os que não estiverem, desde 2 (dois) anos antes, pelo menos, no exercício 

efetivo da atividade ou da profissão dentro da base territorial do Sindicato, ou no desempenho 

de representação econômica ou profissional; 
* Inciso III com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/02/1967. 

IV - os que tiverem sido condenados por crime doloso enquanto persistirem os 

efeitos de pena; 
* Inciso IV com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/02/1967. 

V - os que não estiverem no gozo de seus direitos políticos; 
* Inciso V com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/02/1967. 

VI - (Revogado pela Lei nº 8.865, de 29/03/1994). 

VII - má conduta, devidamente comprovada; 
* Inciso VII foi acrescentado pelo Decreto-Lei nº 507, de 18/03/1969. 

VIII - (Revogado pela Lei nº 8.865, de 29/03/1994). 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.401, DE 2009 
(Do Sr. Marcelo Ortiz) 

 

Dá nova redação ao caput do art. 522 e ao  § 3º do art. 543 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, para dispor sobre a eleição de 
suplentes da diretoria e do conselho fiscal dos sindicatos e sobre a 
garantia no emprego dos membros do conselho fiscal. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 4430/2008.  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O caput do art. 522 e o § 3º do art. 543 da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 522. A administração do sindicato será exercida por uma 
diretoria constituída, no máximo, de sete e, no mínimo, de três 
membros, com igual numero de suplentes, e de um conselho 
fiscal composto de três membros, com igual numero de 
suplentes, eleitos esses órgãos pela assembléia geral. 

...................................................................................” (NR) 

 “Art. 543. ............................................................................ 

............................................................................................. 

§ 3º Fica vedada a dispensa do empregado sindicalizado ou 
associado, a partir do momento do registro de sua candidatura 
a cargo de direção, membro do conselho fiscal ou 
representação de entidade sindical ou de associação 
profissional, até um ano após o final do seu mandato, caso 
seja eleito, inclusive como suplente, salvo se cometer falta 
grave devidamente apurada nos termos desta Consolidação. 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

A composição das diretorias e dos conselhos fiscais dos 

sindicatos é definida pelo art. 522 da CLT, segundo o qual a diretoria é constituída 

por, no máximo, sete e, no mínimo, três membros, sendo três o número de membros 

do conselho fiscal. O art. 543, § 3º, da CLT, por sua vez, veda a dispensa do 

empregado sindicalizado ou associado, a partir do momento do registro de sua 

candidatura a cargo de direção ou representação de entidade sindical ou de 

associação profissional, até um ano após o final do seu mandato, caso seja eleito, 

inclusive como suplente. 

Entretanto, as organizações sindicais de todo o País vêm 

denunciando a demissão dos suplentes da diretoria e dos membros do conselho 

fiscal dos sindicatos. Por não estar expresso no art. 522 que os suplentes integram a 

diretoria sindical, nem estar previsto no art. 543, § 3º, que a estabilidade também 

beneficia os membros do conselho fiscal, inclusive os suplentes, inúmeros dirigentes 

sindicais têm sido demitidos, por exercer, como suplentes ou como membros do 
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conselho fiscal, as atividades para as quais foram eleitos, ou seja, representar os 

trabalhadores junto aos empregadores ou junto à sociedade civil.  

Entendemos que os dirigentes sindicais, independentemente 

do cargo que exerçam, devem ter garantia no emprego, pois são fundamentais para 

o equilíbrio na negociação entre o capital e o trabalho. 

A atividade do diretor sindical é uma atividade necessária para 

a preservação dos direitos da classe trabalhadora. 

O atual momento brasileiro é totalmente dissonante com estas 

demissões.  

A situação nos remete à violação do direito de organização dos 

trabalhadores e à violação do princípio democrático que inspira nossa Constituição. 

Em diversos países, a estabilidade no emprego, de todos os 

membros da diretoria sindical, é uma realidade, conforme preconiza a própria 

Organização Internacional do Trabalho – OIT, órgão do qual o Brasil é membro. 

Diante do exposto, apresentamos este projeto de lei, que 

pretende estender a garantia de emprego aos dirigentes eleitos como suplentes de 

diretores ou como membros do conselho fiscal. Entendemos que esta proposta 

fortalece o princípio da negociação e a boa relação entre os trabalhadores, 

empregadores e os diversos setores da sociedade brasileira. 

Por considerar que a aprovação deste projeto é uma questão 

de justiça, contamos com o apoio dos nossos nobres Pares. 

Sala das Sessões, em 9 de junho de 2009. 

Deputado MARCELO ORTIZ 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 
 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição,  

 

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 
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DA ORGANIZAÇÃO SINDICAL 

(Vide art. 8º da Constituição Federal de 1988) 

 

CAPÍTULO I 

DA INSTITUIÇÃO SINDICAL 
 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Administração do Sindicato 

 

Art. 522.  A administração do sindicato será exercida por uma diretoria 

constituída no máximo de sete e no mínimo de três membros e de um Conselho Fiscal 

composto de três membros, eleitos esses órgãos pela Assembléia Geral.  

§ 1º  A diretoria elegerá, dentre os seus membros, o Presidente do Sindicato.  

§ 2º  A competência do Conselho Fiscal é limitada à fiscalização da gestão 

financeira do sindicato.  

§ 3º  Constituirá atribuição exclusiva da Diretoria do Sindicato e dos Delegados 

Sindicais, a que se refere o art. 523, a representação e a defesa dos interesses da entidade 

perante os poderes públicos e as empresas, salvo mandatário com poderes outorgados por 

procuração da Diretoria, ou associado investido em representação prevista em lei. (Parágrafo 

acrescido pelo Decreto-Lei nº 9.502, de 23/7/1946)  

 

Art. 523.  Os Delegados Sindicais destinados à direção das delegacias ou seções 

instituídas na forma estabelecida no § 2º  do art. 517 serão designados pela diretoria dentre os 

associados radicados no território da correspondente delegacia.  

 

Art. 524.  Serão sempre tomadas por escrutínio secreto na forma estatutária as 

deliberações da assembléia geral concernentes aos seguintes assuntos: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 2.693, de 23/12/1955)  

a) eleição de associado para representação da respectiva categoria, prevista em lei; 

(Alínea com redação dada pelo Decreto-Lei nº 9.502, de 23/7/1946) 

b) tomada e aprovação de contas da diretoria; (Alínea com redação dada pelo 

Decreto-Lei nº 9.502, de 23/7/1946) 

c) aplicação do patrimônio; (Alínea com redação dada pelo Decreto-Lei nº 9.502, 

de 23/7/1946) 

d) julgamento dos atos da diretoria, relativos a penalidades impostas a associados; 

(Alínea com redação dada pelo Decreto-Lei nº 9.502, de 23/7/1946) 

e) pronunciamento sobre relações ou dissídio de trabalho. Neste caso, as 

deliberações da assembléia geral só serão consideradas válidas quando ela tiver sido 

especialmente convocada para esse fim, de acordo com as disposições dos estatutos da 

entidade sindical. O "quorum" para validade da assembléia será de metade mais um dos 

associados quites; não obtido esse "quorum" em primeira convocação reunir-se-á a assembléia 

em segunda convocação com os presentes, considerando-se aprovadas as deliberações que 

obtiverem 2/3 (dois terços) dos votos. (Alínea com redação dada pela Lei nº 2.693, de 

23/12/1955) 

§ 1º  A eleição para cargos de diretoria e Conselho Fiscal será realizada por 

escrutínio secreto, durante 6 (seis) horas contínuas, pelo menos, na sede do sindicato, na de 

suas delegacias e seções e nos principais locais de trabalho, onde funcionarão as mesas 

coletoras designadas pelos Delegados Regionais do Trabalho. (Parágrafo acrescido pelo 
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Decreto-Lei nº 9.502, de 23/7/1946)  

§ 2º  Concomitantemente ao término do prazo estipulado para a votação, instalar-

se-á, em assembléia eleitoral pública e permanente, na sede do sindicato, a mesa apuradora 

para a qual serão enviadas, imediatamente pelos presidentes das mesas coletoras, as urnas 

receptoras e as atas respectivas. Será facultada a designação de mesa apuradora supletiva 

sempre que as peculiaridades ou conveniências do pleito exigirem. (Parágrafo acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 9.502, de 23/7/1946)  

§ 3º  A mesa apuradora será presidida por membro do Ministério Público do 

Trabalho, ou pessoa de notória idoneidade, designada pelo Procurador-Geral da Justiça do 

Trabalho ou Procuradores Regionais. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 9.502, de 

23/7/1946)  

§ 4º  O pleito só será válido na hipótese de participarem da votação mais de 2/3 

(dois terços) dos associados com capacidade para votar. Não obtido esse coeficiente, será 

realizada nova eleição dentro de 15 (quinze) dias, a qual terá validade se nela tomarem parte 

mais de 50% (cinqüenta por cento) dos referidos associados. Na hipótese de não ter sido 

alcançado, na segunda votação, o coeficiente exigido, será realizado o terceiro e último pleito, 

cuja validade dependerá do voto de mais de 40% (quarenta por cento) dos aludidos 

associados, proclamando o Presidente da Mesa apuradora em qualquer dessas hipóteses os 

eleitos, os quais serão empossados automaticamente na data do término do mandato expirante, 

não tendo efeito suspensivo os protestos ou recursos oferecidos na conformidade da lei. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 2.693, de 23/12/1955)  

§ 5º  Não sendo atingido o coeficiente legal para a eleição, o Ministério do 

Trabalho, Indústria e Comércio declarará a vacância da administração, a partir do término do 

mandato dos membros em exercício, e designará administrador para o Sindicato, realizando-

se novas eleições dentro de 6 (seis) meses. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 9.502, 

de 23/7/1946)  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VI 

Dos Direitos dos Exercentes de Atividades ou Profissões e dos Sindicalizados 

 

Art. 540.  A toda empresa ou indivíduo que exerçam respectivamente atividade ou 

profissão, desde que satisfaçam as exigências desta Lei, assiste o direito de ser admitido no 

Sindicato da respectiva categoria, salvo o caso de falta de idoneidade, devidamente 

comprovada, com recurso para o Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio.  

§ 1º  Perderá os direitos de associado o sindicalizado que, por qualquer motivo, 

deixar o exercício de atividade ou de profissão. 

§ 2º  Os associados de Sindicatos de empregados, de agentes ou trabalhadores 

autônomos e de profissões liberais que forem aposentados, estiverem em desemprego ou falta 

de trabalho ou tiverem sido convocados para prestação de serviço militar não perderão os 

respectivos direitos sindicais e ficarão isentos de qualquer contribuição, não podendo, 

entretanto, exercer cargo da administração sindical ou de representação econômica ou 

profissional. 

 

Art. 541.  Os que exercerem determinada atividade ou profissão onde não haja 

Sindicato da respectiva categoria, ou de atividade ou profissão similar ou conexa, poderão 

filiar-se a Sindicato de profissão idêntica, similar ou conexa, existente na localidade mais 

próxima. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo se aplica aos Sindicatos em relação às 

respectivas federações, na conformidade do Quadro de Atividades e Profissões a que se refere 
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o art. 577. 

 

Art. 542.  De todo o ato lesivo de direitos ou contrário a esta lei, emanado da 

Diretoria, do Conselho ou da Assembléia Geral da entidade sindical, poderá qualquer 

exercente de atividade ou profissão recorrer, dentro de 30 (trinta) dias, para autoridade 

competente do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio.  

 

Art. 543.  O empregado eleito para cargo de administração sindical ou 

representação profissional, inclusive junto a órgão de deliberação coletiva, não poderá ser 

impedido do exercício de suas funções, nem transferido para lugar ou mister que lhe dificulte 

ou torne impossível o desempenho das suas atribuições sindicais (“Caput” do artigo com 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 1º  O empregado perderá o mandato se a transferência for por ele solicitada, ou 

voluntariamente aceita. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 2º  Considera-se de licença não remunerada, salvo assentimento da empresa ou 

cláusula contratual, o tempo em que o empregado se ausentar do trabalho no desempenho das 

funções a que se refere este artigo. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967) 

§ 3º  Fica vedada a dispensa do empregado sindicalizado ou associado, a partir do 

momento do registro de sua candidatura a cargo de direção ou representação de entidade 

sindical ou de associação profissional, até 1 (um) ano após o final do seu mandato, caso seja 

eleito, inclusive como suplente, salvo se cometer falta grave devidamente apurada nos termos 

desta Consolidação. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 7.543, de 2/10/1986) 

§ 4º  Considera-se cargo de direção ou de representação sindical aquele cujo 

exercício ou indicação decorre de eleição prevista em lei. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 7.223, de 2/10/1984) 

§ 5º  Para os fins deste artigo, a entidade sindical comunicará por escrito à 

empresa, dentro de 24 (vinte e quatro) horas, o dia e a hora do registro da candidatura do seu 

empregado e, em igual prazo, sua eleição e posse, fornecendo, outrossim, a este, comprovante 

no mesmo sentido. O Ministério do Trabalho e Previdência Social fará no mesmo prazo a 

comunicação no caso da designação referida no final do § 4º. (Parágrafo acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 6º  A empresa que, por qualquer modo, procurar impedir que o empregado se 

associe a sindicato, organize associação profissional ou sindical ou exerça os direitos 

inerentes à condição de sindicalizado fica sujeita à penalidade prevista na letra a do art. 553, 

sem prejuízo da reparação a que tiver direito o empregado. (Parágrafo acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Art. 544.  É livre a associação profissional ou sindical, mas ao empregado 

sindicalizado é assegurada, em igualdade de condições, preferência: (“Caput” do artigo com 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) (Vide arts. 5º, XX e 8º, V da 

Constituição Federal de 1988) 

I - para a admissão nos trabalhos de empresa que explore serviços públicos ou 

mantenha contrato com os poderes públicos; (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967) 

II - para ingresso em funções públicas ou assemelhadas, em caso de cessação 

coletiva de trabalho, por motivo de fechamento de estabelecimento; (Inciso acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

III - nas concorrências para aquisição de casa própria, pelo Plano Nacional de 

Habitação ou por intermédio de quaisquer instituições públicas; (Inciso acrescido pelo 
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Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

IV - nos loteamentos urbanos ou rurais, promovidos pela União, por seus órgãos 

de administração direta ou indireta ou sociedades de economia mista; (Inciso acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

V - na locação ou compra de imóveis, de propriedade de pessoa de direito público 

ou sociedade de economia mista, quando sob ação de despejo em tramitação judicial; (Inciso 

acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

VI - na concessão de empréstimos simples concedidos pelas agências financeiras 

do Governo ou a ele vinculadas; (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

VII - na aquisição de automóveis, outros veículos e instrumentos relativos ao 

exercício da profissão, quando financiados pelas autarquias, sociedades de economia mista ou 

agências financeiras do Governo; (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

VIII -  (Revogado pela Lei nº 8.630, de 25/2/1993) 

IX - na concessão de bolsas de estudos para si ou para seus filhos, obedecida a 

legislação que regule a matéria. (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.622, DE 2009 
(Do Sr. Carlos Bezerra) 

 
Altera a Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para estabelecer critérios de 
representatividade para fins de destinação da contribuição sindical.  
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4.430/2008.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 579 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar 

acrescido do seguinte parágrafo único: 

 “Art. 579. ............................................................................ 

Parágrafo único. Considera-se representativo, para fins deste 

artigo, o sindicato a que estiverem filiados, no mínimo, dez por 

cento dos integrantes da categoria na respectiva base 

territorial.” 

Art. 2º O § 2º do art. 589 da Consolidação das Leis do 

Trabalho passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 589. ............................................................................. 

............................................................................................. 
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§ 2º Para ter direito aos créditos previstos neste artigo: 

I – a central sindical a que se refere a alínea ‘b’ do inciso II do 

caput deste artigo deverá atender aos requisitos de 

representatividade previstos na legislação específica sobre a 

matéria; 

II – as federações a que se referem a alínea ‘b’ do inciso I e a 

alínea ‘c’ do inciso II deverão contar com a filiação de 

sindicatos que, somados, representem, no mínimo, dez por 

cento dos integrantes das categorias nas respectivas bases 

territoriais; 

III – as confederações a que se referem a alínea ‘a’ do inciso I 

e a alínea ‘a’ do inciso II deverão contar com a filiação de 

federações às quais estejam filiados sindicatos que, somados, 

representem, no mínimo, dez por cento dos integrantes das 

categorias nas respectivas bases territoriais.” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Em 18 de maio último, a Folha de S. Paulo publicou 

interessante reportagem que trata da crise de representatividade dos sindicatos 

patronais, relatando a existência de entidades com poucos ou até mesmo nenhum 

associado. 

A reportagem traz como exemplos casos como o de uma sala, 

em um prédio comercial, que abriga sete sindicatos do comércio (calçados, livros, 

sacaria, couros e peles) e de outros setores, como o de salões de bilhar. Outro caso 

que chama atenção é o de três salas da Federação das Indústrias do Estado de São 

Paulo (FIESP), que abrigam quinze sindicatos de indústrias (cinco em cada sala). De 

acordo com a Folha, “uma secretária cuida de cada grupo de cinco sindicatos”. A 

matéria informa que “empresários, procuradores do trabalho e advogados 

especializados em criação de sindicatos estimam que 80% dos quase 4.000 

sindicatos patronais registrados no Ministério do Trabalho não tem 

representatividade”. 

A reportagem da Folha de S. Paulo revela exemplos extremos 

da crise de representatividade dos sindicatos patronais. Devemos reconhecer, 

porém, que a baixa representatividade sindical não atinge apenas as categorias 

econômicas. Todo o sindicalismo brasileiro, incluindo os sindicatos de trabalhadores, 

sofre com ela. 

A prova disso é que a Pesquisa Nacional por Amostra de 

Domicílios (PNAD), do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), 

computou, em 2007, dezesseis milhões de associados a sindicatos no Brasil, o que 
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corresponde a 17,7% da população. Houve, portanto, uma redução em relação a 

2006, quando os sindicalizados eram 18,6% da população ocupada. 

A baixa representatividade, que fragiliza o movimento sindical 

e é tão prejudicial à sociedade brasileira, tem como uma das suas principais causas 

as contradições inseridas no art. 8º da Constituição Federal que, ao mesmo tempo 

em que garantiu a livre associação profissional ou sindical, manteve a unicidade 

sindical e a contribuição compulsória. “A conjunção desses elementos contribuiu 

para a criação de sindicatos de fachada”, afirmam Otavio Brito Lopes, Procurador-

Geral do Ministério Público do Trabalho, e Ricardo Britto Pereira, chefe da 

Procuradoria Regional do Trabalho da 10ª Região, no artigo Sindicato único sem 

filiados, publicado na Folha de S. Paulo em 29 de maio de 2009. 

Há muito se fala na “indústria de sindicatos” que se instalou no 

Brasil após a Constituição de 1988. A cada ano, centenas de sindicatos “de carimbo” 

ou sindicatos de fachada são fundados no País, tendo como único objetivo a 

arrecadação da contribuição sindical. 

Até hoje, pouco ou nada se conseguiu fazer para combater 

essa chaga que se alastrou pelo País, restando sempre a impressão de que, ao 

obter o registro, mesmo em assembleias com baixíssima presença de integrantes da 

categoria, o sindicato reveste-se de uma autonomia quase absoluta, e, garantido o 

monopólio decorrente da unicidade, é inquestionável seu direito ao recebimento da 

contribuição sindical. 

Os Procuradores Otavio Brito Lopes e Ricardo Britto Pereira 

chamam nossa atenção para esse equívoco, que já se pode considerar histórico, 

quando declaram que “diferentemente do que imaginam, entendem ou defendem os 

seus dirigentes, essas entidades não encontram respaldo constitucional. Ao 

contrário, elas afrontam diretamente princípios democráticos, na medida em que 

impedem que organizações verdadeiramente representativas possam atuar 

oficialmente em nome dos representados”. 

Com efeito, a Constituição não pode ser tida como um 

amontoado de regras isoladas e independentes umas das outras. “Não se interpreta 

a Constituição em tiras”, já ensinou o Ministro Eros Grau. O princípio da unidade da 

Constituição prevê que as normas constitucionais sejam interpretadas de forma 

harmônica, evitando-se contradições. 

A unicidade sindical e a contribuição compulsória, portanto, 

somente podem ser admitidas sob a ótica do princípio democrático, que norteia 

nossa Constituição. Desse ponto de vista, não se pode admitir que a “Constituição 

Cidadã”, segundo a qual nossa República constitui-se em Estado Democrático de 

Direito, tenha concedido aos sindicatos, independentemente de qualquer 

representatividade, o direito absoluto a receber uma contribuição paga 

compulsoriamente por todos os trabalhadores e empresas do País. A esse respeito, 
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discorrem os Procuradores Otavio Brito Lopes e Ricardo Britto Pereira: 

A Constituição impôs contundentes mudanças sociais, e 

uma delas foi o fim de práticas autoritárias e totalitárias, dando 

lugar a princípios democráticos por meio de efetiva 

participação de indivíduos e grupos na determinação dos 

destinos do País. A amplitude dessa participação é expressão 

de pluralidade e diversidade. 

Trata-se de uma síntese ou acomodação das mais 

variadas tendências, o que imprime a todo o ordenamento 

jurídico o caráter inclusivo, e não excludente. A carga 

valorativa e de significados existentes nesses elementos irradia 

por todo o ordenamento e orienta a compreensão do fenômeno 

jurídico na integralidade. 

Nesse contexto, a unicidade e a contribuição obrigatória 

não figuram como intrusas. Não estão soltas, mas integram 

conjunto normativo que possui outros elementos e 

exigências. (grifamos) 

 

Estamos plenamente de acordo. Não podemos continuar 

ignorando o atentado à democracia que consiste na cobrança de contribuições por 

sindicatos totalmente destituídos de representatividade. 

Nesse sentido, chama atenção o fato de o art. 579 da CLT 

determinar que a contribuição sindical é devida “em favor do sindicato 

representativo” da categoria. Ou seja, a lei não exige que o sindicato, para ter 

direito à contribuição, seja somente “representante” da categoria; ele deve ser 

também “representativo”. 

A simples representação, dada pela lei, é que formalmente 

permite ao sindicato participar de negociações coletivas ou ajuizar ações em nome 

de seus representados. 

A representatividade é mais que isso. Só o sindicato 

representativo tem condição de levar adiante uma negociação que, de fato, vá ao 

encontro dos interesses da categoria. Da mesma forma, só o sindicato 

representativo tem condição de, perante o juiz, transigir ou firmar qualquer acordo na 

certeza de que não está contrariando os interesses de quem representa. A 

representatividade reflete, portanto, o grau de identidade entre a categoria e o 

sindicato, dando real legitimidade (não apenas legalidade) a seus atos.  

Todos esses motivos nos levam a apresentar este projeto de 

lei, que busca garantir critérios mínimos de representatividade que possibilitem às 

entidades sindicais participar do rateio da contribuição sindical. 
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A medida não é novidade no nosso ordenamento jurídico. 

Basta lembrar que a recente Lei nº 11.648, de 31 de março de 2008, reconheceu as 

centrais sindicais, concedendo-lhes uma parcela da contribuição sindical desde que 

cumpram os seguintes requisitos: 

a) filiação de, no mínimo, 100 sindicatos distribuídos nas 5 

regiões do País;  

b) filiação em pelo menos 3 regiões do País de, no mínimo, 20 

sindicatos em cada uma;  

c) filiação de sindicatos em, no mínimo, 5 setores de atividade 

econômica; e 

d) filiação de sindicatos que representem, no mínimo, 7% do 

total de empregados sindicalizados em âmbito nacional. 

O critério de representatividade pelo qual optamos, em nossa 

proposta, é de filiação de, no mínimo, 10% dos integrantes da categoria. 

Pode haver quem considere alto o percentual, em comparação 

com a Lei nº 11.648/08, que fixou em 7% o requisito de filiação para as centrais 

sindicais. Entendemos, porém, que esse é apenas uma das exigências ser cumprida 

pela central, que deve, além dele, observar outros três requisitos para se enquadrar 

no critério de representatividade determinado pela Lei. 

Por outro lado, certamente haverá quem entenda demasiado 

baixo o critério que estipulamos. Realmente não há dúvida que é baixa a 

representatividade de um sindicato que conte com a filiação de apenas 10% de seus 

representados. A baixa representatividade, porém, é uma característica do nosso 

movimento sindical na atualidade. 

Como informamos acima, o índice nacional de sindicalização 

apurado pela PNAD/IBGE, em 2007, é de apenas 17,7%. Esse índice varia de 

região para região, observando-se na Região Sul o maior percentual de 

sindicalizados (21,2%) e na Região Norte o menor nível de sindicalização (13,3%). 

Nosso objetivo não é inviabilizar a percepção da contribuição 

sindical pelas entidades em que se observa baixa representatividade, um problema 

enfrentado por praticamente todos os sindicatos brasileiros. Pretendemos, apenas, 

numa proposta que consideramos moralizadora e saudável para o movimento 

sindical, excluir do rateio da contribuição aquelas entidades em que a 

representatividade não é apenas baixa, mas praticamente inexistente. Por isso, 

propomos um percentual que está abaixo, porém próximo, da média de 

sindicalização da Região onde o IBGE constatou o menor índice, que é a Região 

Norte. 



84 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6706/2009 

Sabemos, também, que alguns poderão considerar que a 

nossa proposta representa interferência ou intervenção na organização sindical. 

Entendemos, contudo, que estão sobejamente demonstradas a constitucionalidade, 

a viabilidade e a necessidade da medida, que visa tão somente fazer com que a 

organização sindical comece a se nortear pelo princípio democrático que permeia 

toda a nossa Constituição. 

Nesse sentido, queremos registrar que nossa proposta não 

extingue nem retira a compulsoriedade da contribuição prevista no art. 8º, inciso IV, 

da Constituição, e nos arts. 578 e seguintes da CLT. Ao contrário, o recolhimento da 

contribuição sindical continua obrigatório. Seu rateio, porém, será feito apenas entre 

as entidades representativas. Não havendo sindicato nem entidade sindical de grau 

superior ou central sindical representativos, a contribuição sindical será creditada 

integralmente na "Conta Especial Emprego e Salário", conforme prevê o art. 590, § 

3º, da CLT, revertendo em benefício do Fundo de Amparo do Trabalhador e do 

pagamento do seguro-desemprego. 

Por outro lado, àqueles que possam criticar a proposta por sua 

timidez, cabe lembrar que tramitam nesta Casa diversas proposições que têm por 

objetivo estabelecer uma real liberdade sindical no Brasil, com a extinção da 

unicidade e da contribuição compulsória. Mudanças drásticas, porém, são sempre 

mais difíceis de serem implementadas, não sendo de estranhar a dificuldade que 

qualquer proposição nesse sentido tem para tramitar no Congresso Nacional. Para 

citar um exemplo bastante eloquente, basta lembrar que tramita há 60 anos a 

proposta de aprovação do texto da Convenção 87 da Organização Internacional do 

Trabalho, relativa à liberdade sindical e à proteção do direito sindical. 

Esperamos que nossa proposta represente, assim, o início da 

democratização do movimento sindical de nosso País, mediante a supressão do 

maior fomento à indústria de sindicatos de fachada, que é a arrecadação da 

contribuição sindical sem qualquer contrapartida ou representatividade por parte da 

entidade. 

Diante do exposto, apresentamos este projeto de lei, rogando a 

nossos Pares apoio para sua rápida tramitação e conversão em lei, em benefício da 

nossa organização sindical e de toda a sociedade brasileira. 

Sala das Sessões, em 14 de julho de 2009. 

 

Deputado Carlos Bezerra 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
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 CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II  

 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DOS DIREITOS SOCIAIS  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte: 

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao Poder Público a interferência e a 

intervenção na organização sindical; 

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município; 

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas; 

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei; 

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato; 

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho; 

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais; 

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até 

um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos rurais e 

de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer. 

 

Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir 

sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele defender. 

§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e disporá sobre o 

atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade. 

§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas da lei. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 
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....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V  

 DA ORGANIZAÇÃO SINDICAL  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

 DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL  

 

Seção I  

 Da Fixação e do Recolhimento da Contribuição Sindical  

 

Art. 578. As contribuições devidas aos Sindicatos pelos que participem das 

categorias econômicas ou profissionais ou das profissões liberais representadas pelas referidas 

entidades serão, sob a denominação de "contribuição sindical", pagas, recolhidas e aplicadas 

na forma estabelecida neste Capítulo. 

 

Art. 579. A contribuição sindical é devida por todos aqueles que participarem de 

uma determinada categoria econômica ou profissional, ou de uma profissão liberal, em favor 

do Sindicato representativo da mesma categoria ou profissão, ou, inexistindo este, na 

conformidade do disposto no art. 591. 
* Art. 579 com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/02/1967. 

 

Art. 580. A contribuição sindical será recolhida, de uma só vez, anualmente, e 

consistirá: 
* Artigo, caput com redação dada pela Lei nº 6.386, de 09/12/1976. 

I - na importância correspondente à remuneração de 1 (um) dia de trabalho, para 

os empregados, qualquer que seja a forma da referida remuneração; 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 6.386, de 09/12/1976. 

II - para os agentes ou trabalhadores autônomos e para os profissionais liberais, 

numa importância correspondente a 30% (trinta por cento) do maior valor-de-referência 

fixado pelo Poder Executivo, vigente à época em que é devida a contribuição sindical, 

arredondada para Cr$ 1,00 (hum cruzeiro) a fração porventura existente; 
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 7.047, de 01/12/1982. 

III - para os empregadores, numa importância proporcional ao capital social da 

firma ou empresa, registrado nas respectivas Juntas Comerciais ou órgãos equivalentes, 

mediante a aplicação de alíquotas, conforme a seguinte Tabela progressiva: 

 
Classe de Capital  Alíquota 

1. até 150 vezes o maior valor-de-referência  0,8%  

2. acima de 150 até 1.500 vezes o maior valor-de-referência ...................  0,2% 

3. acima de 1.500 até 150.000 vezes o maior valor-de-referência .............  0,1%  

4. acima de 150.000 até 800.000 vezes o maior valor-de-referência ..........  0,02

% 

 

* Inciso III com redação dada pela Lei nº 7.047, de 01/12/1982. 

§ 1º A contribuição sindical prevista na Tabela constante do item III deste artigo 

corresponderá à soma da aplicação das alíquotas sobre a porção do capital distribuído em cada 

classe, observados os respectivos limites. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 6.386, de 09/12/1976. 

§ 2º Para efeito do cálculo de que trata a Tabela progressiva inserta no item III 

deste artigo, considerar-se-á o valor-de referência fixado pelo Poder Executivo, vigente à data 
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de competência da contribuição, arredondando-se para Cr$ 1,00 (um cruzeiro) a fração 

porventura existente. 
* § 2º com redação dada pela Lei nº 6.386, de 09/12/1976. 

§ 3º É fixado em 60% (sessenta por cento) do maior valor-de referência, a que 

alude o parágrafo anterior, a contribuição mínima devida pelos empregadores, 

independentemente do capital social da firma ou empresa, ficando, do mesmo modo, 

estabelecido o capital equivalente a 800.000 (oitocentas mil) vezes o maior valor-de 

referência, para efeito do cálculo de contribuição máxima, respeitada a Tabela progressiva 

constante do item III. 
* § 3º com redação dada pela Lei nº 7.047, de 01/12/1982. 

§ 4º Os agentes ou trabalhadores autônomos e os profissionais liberais, 

organizados em firma ou empresa, com capital social registrado, recolherão a contribuição 

sindical de acordo com a Tabela progressiva a que se refere o item III. 
* § 4º com redação dada pela Lei nº 6.386, de 09/12/1976. 

§ 5º As entidades ou instituições que não estejam obrigadas ao registro de capital 

social, considerarão como capital, para efeito do cálculo de que trata a Tabela progressiva 

constante do item III deste artigo, o valor resultante da aplicação do percentual de 40% 

(quarenta por cento) sobre o movimento econômico registrado no exercício imediatamente 

anterior, do que darão conhecimento à respectiva entidade sindical ou à Delegacia Regional 

do Trabalho, observados os limites estabelecidos no § 3º deste artigo. 
* § 5º com redação dada pela Lei nº 6.386, de 09/12/1976. 

§ 6º Excluem-se da regra do § 5º as entidades ou instituições que comprovarem, 

através de requerimento dirigido ao Ministério do Trabalho, que não exercem atividade 

econômica com fins lucrativos. 
* § 6º com redação dada pela Lei nº 6.386, de 09/12/1976. 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 589. Da importância da arrecadação da contribuição sindical serão feitos os 

seguintes créditos pela Caixa Econômica Federal, na forma das instruções que forem 

expedidas pelo Ministro do Trabalho: 

I - para os empregadores: 
* Inciso I, caput, com redação dada pela Lei nº 11.648, de 31/03/2008. 

a) 5% (cinco por cento) para a confederação correspondente; 
* Alínea a acrescida pela Lei nº 11.648, de 31/03/2008. 

b) 15% (quinze por cento) para a federação; 
* Alínea b acrescida pela Lei nº 11.648, de 31/03/2008. 

c) 60% (sessenta por cento) para o sindicato respectivo; e 
* Alínea c acrescida pela Lei nº 11.648, de 31/03/2008. 

d) 20% (vinte por cento) para a 'Conta Especial Emprego e Salário'; 
* Alínea d acrescida pela Lei nº 11.648, de 31/03/2008. 

II - para os trabalhadores: 
* Inciso II, caput, com redação dada pela Lei nº 11.648, de 31/03/2008. 

a) 5% (cinco por cento) para a confederação correspondente; 
* Alínea a acrescida pela Lei nº 11.648, de 31/03/2008. 

b) 10% (dez por cento) para a central sindical; 
* Alínea b acrescida pela Lei nº 11.648, de 31/03/2008. 

c) 15% (quinze por cento) para a federação; 
* Alínea c acrescida pela Lei nº 11.648, de 31/03/2008. 

d) 60% (sessenta por cento) para o sindicato respectivo; e 
* Alínea d acrescida pela Lei nº 11.648, de 31/03/2008. 

e) 10% (dez por cento) para a 'Conta Especial Emprego e Salário'; 
* Alínea e acrescida pela Lei nº 11.648, de 31/03/2008. 

III - (Revogado pela Lei nº 11.648, de 31/03/2008); 
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IV - (Revogado pela Lei nº 11.648, de 31/03/2008); 

§ 1º O sindicato de trabalhadores indicará ao Ministério do Trabalho e Emprego a 

central sindical a que estiver filiado como beneficiária da respectiva contribuição sindical, 

para fins de destinação dos créditos previstos neste artigo. 
* § 1º acrescido pela Lei nº 11.648, de 31/03/2008. 

§ 2º A central sindical a que se refere a alínea b do inciso II do caput deste artigo 

deverá atender aos requisitos de representatividade previstos na legislação específica sobre a 

matéria. 
* § 2º acrescido pela Lei nº 11.648, de 31/03/2008. 

 

Art. 590. Inexistindo confederação, o percentual previsto no art. 589 desta 

Consolidação caberá à federação representativa do grupo.  
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.648, de 31/03/2008. 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 11.648, de 31/03/2008); 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 11.648, de 31/03/2008); 

§ 3º Não havendo sindicato, nem entidade sindical de grau superior ou central 

sindical, a contribuição sindical será creditada, integralmente, à 'Conta Especial Emprego e 

Salário'. 
* § 3º com redação dada pela Lei nº 11.648, de 31/03/2008. 

§ 4º Não havendo indicação de central sindical, na forma do § 1º do art. 589 desta 

Consolidação, os percentuais que lhe caberiam serão destinados à 'Conta Especial Emprego e 

Salário'. 
* § 4º acrescido pela Lei nº 11.648, de 31/03/2008. 

 

Art. 591. Inexistindo sindicato, os percentuais previstos na alínea c do inciso I e 

na alínea d do inciso II do caput do art. 589 desta Consolidação serão creditados à federação 

correspondente à mesma categoria econômica ou profissional.  
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.648, de 31/03/2008. 

Parágrafo único. Na hipótese do caput deste artigo, os percentuais previstos nas 

alíneas a e b do inciso I e nas alíneas a e c do inciso II do caput do art. 589 desta Consolidação 

caberão à confederação. 
* Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 11.648, de 31/03/2008. 

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................  

 

LEI Nº 11.648, DE 31 DE MARÇO DE 2008 
 

Dispõe sobre o reconhecimento formal das 

centrais sindicais para os fins que especifica, 

altera a Consolidação das Leis do Trabalho - 

CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943, e dá outras providências. 

 

O Presidente da República, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º A central sindical, entidade de representação geral dos trabalhadores, 

constituída em âmbito nacional, terá as seguintes atribuições e prerrogativas: 

I - coordenar a representação dos trabalhadores por meio das organizações 

sindicais a ela filiadas; e 

II - participar de negociações em fóruns, colegiados de órgãos públicos e demais 



89 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6706/2009 

espaços de diálogo social que possuam composição tripartite, nos quais estejam em discussão 

assuntos de interesse geral dos trabalhadores. 

Parágrafo único. Considera-se central sindical, para os efeitos do disposto nesta 

Lei, a entidade associativa de direito privado composta por organizações sindicais de 

trabalhadores. 

 

Art. 2º Para o exercício das atribuições e prerrogativas a que se refere o inciso II 

do caput do art. 1º desta Lei, a central sindical deverá cumprir os seguintes requisitos: 

I - filiação de, no mínimo, 100 (cem) sindicatos distribuídos nas 5 (cinco) regiões 

do País; 

II - filiação em pelo menos 3 (três) regiões do País de, no mínimo, 20 (vinte) 

sindicatos em cada uma; 

III - filiação de sindicatos em, no mínimo, 5 (cinco) setores de atividade 

econômica; e 

IV - filiação de sindicatos que representem, no mínimo, 7% (sete por cento) do 

total de empregados sindicalizados em âmbito nacional. 

Parágrafo único. O índice previsto no inciso IV do caput deste artigo será de 5% 

(cinco por cento) do total de empregados sindicalizados em âmbito nacional no período de 24 

(vinte e quatro) meses a contar da publicação desta Lei. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

CONVENÇÃO (87)  

SOBRE A LIBERDADE SINDICAL E A PROTEÇÃO DO DIREITO SINDICAL' 

 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho: Convocada em São 

Francisco pelo Conselho de Administração do Secretariado da Organização Internacional do 

Trabalho e reunida em 17 de junho de 1948, em sua trigésima primeira reunião; 

 

Tendo decidido adotar, na forma de convenção, proposições relativas à liberdade sindical e à 

proteção do direito sindical, tema que constitui a sétima questão da ordem do dia da reunião; 

 

Considerando que o Preâmbulo à Constituição da Organização Internacional do Trabalho 

declara que "o reconhecimento do princípio da liberdade sindical constitui um meio de 

melhorar as condições de trabalho e de promover a paz"; 

 

Considerando que a Declaração de Filadélfia reafirma que "a liberdade de expressão e de 

associação é condição essencial para a continuidade do progresso"; 

 

Considerando que a Conferência Internacional do Trabalho, em sua trigésima reunião, adotou, 

por unanimidade, os princípios em que deve fundamentar-se a regulamentação internacional; 

 

Considerando que a Assembléia Geral das Nações Unidas, em sua segunda reunião, endossou 

esses princípios e solicitou à Organização Internacional do Trabalho que desse continuidade a 

seus esforços para tornar possível a adoção de uma ou várias convenções internacionais,  

 

adota, no nono dia de julho de mil novecentos e quarenta e oito, a seguinte Convenção que 

pode ser citada como a Convenção sobre a Liberdade Sindical e a Proteção do Direito 

Sindical, de 1948: 
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PARTE 1. LIBERDADE SINDICAL 

 

Artigo 1° 

 

Todo País-membro da Organização Internacional do Trabalho, no qual vigore a presente 

Convenção, compromete-se a tomar efetivas as disposições seguintes. 

 

Artigo 2° 

 

Trabalhadores e empregadores, sem distinção de qualquer espécie, terão o direito de 

constituir, sem prévia autorização, organizações de sua própria escolha e, sob a única 

condição de observar seus estatutos, a elas se filiarem. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.684, DE 2009 
(Da Sra. Manuela D'ávila) 

 
Dá nova redação ao art. 522 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
para dispor sobre a eleição de suplentes da diretoria e do conselho fiscal 
dos sindicatos e sobre a garantia no emprego dos membros da diretoria 
e do conselho fiscal. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5401/2009.  
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º O artigo 522 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 522. A administração do sindicato será exercida por uma diretoria 

constituída de no mínimo, 7 (sete) e, no máximo 81 (oitenta e um) diretores 

sindicais entre titulares e suplentes, e de um Conselho Fiscal composto por 

 6 (seis) membros, sendo 3 (três) titulares e 3 (três) suplentes, eleitos pela 

Assembléia Geral. 

§ 1º A diretoria elegerá, dentre os seus membros, o presidente do sindicato.   

§ 2º A competência do Conselho Fiscal é limitada à fiscalização da gestão 

financeira do sindicato.        

§ 3º Constituirão atribuição exclusiva da Diretoria do Sindicato e dos 

Delegados Sindicais, a que se refere o art. 523, a representação e a defesa 

dos interesses da entidade perante os poderes públicos e as empresas, salvo 

mandatário com poderes outorgados por procuração da Diretoria, ou 

associado investido em representação prevista em lei.  

§ 4º Aos suplentes da diretoria e do Conselho Fiscal é assegurada a  

estabilidade sindical;  
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§ 5º A representação dos trabalhadores será constituída nas empresas, 

assegurado o limite mínimo e respeitado o máximo, de acordo com a 

seguinte proporção: 

I - nas empresas com até 50 (cinquenta) trabalhadores, poderá haver  1  (um) 

diretor sindical;  

II - nas empresas com mais de 50 (cinqüenta) a 100 (cem) trabalhadores, 2 

(dois) diretores sindicais;  

III - nas empresas com mais de 100 (cem) trabalhadores, mais 1 (um) diretor 

sindical a cada 200 (duzentos) trabalhadores ou fração superior a 100 (cem) 

trabalhadores. 

§ 6º Os limites estabelecidos neste artigo poderão ser ampliados mediante 

contrato coletivo. 

§ 7º Os diretores sindicais afastados do trabalho a pedido da entidade  

sindical serão por ela remunerados, salvo disposto em contrato coletivo.” 

(NR) 

 

 Art. 2º Esta lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A composição das diretorias e dos conselhos fiscais dos sindicatos é definida pelo art. 

522 da CLT, este artigo estabelece que a diretoria seja constituída por, no máximo, sete e, no 

mínimo, três membros, sendo três o número de membros do conselho fiscal.  

 

A atual interpretação do Tribunal Superior do Trabalho, não reconhece aos membros 

do Conselho Fiscal do Sindicato a estabilidade no emprego fixada na norma constitucional.  

 

Há diversos casos de demissão dos suplentes da diretoria e dos membros do conselho 

fiscal dos sindicatos, por inexistência expressa no art. 522 de que os suplentes integram a 

diretoria sindical. 

 

A proposta propõe explicitar inclusive a estabilidade sindical aos suplentes da diretoria 

e do conselho fiscal, bem como aplicar a razoabilidade na proporção de diretores sindicais 

entre titulares e suplentes. 

 

Assim, pretendemos estender a garantia de emprego aos dirigentes eleitos como 

suplentes de diretores ou como membros do conselho fiscal, possibilitando que os limites 

sejam estabelecidos por contrato coletivo. 

 

Por considerar de grande relevância a aprovação deste projeto, contamos com o apoio 

dos nossos nobres Pares. 

 

Sala das Sessões, em 04 de agosto de 2009. 

Deputada Manuela d’Ávila 

    PCdoB/RS 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
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 DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA ORGANIZAÇÃO SINDICAL 
(Vide art. 8º da Constituição Federal de 1988) 

 

CAPÍTULO I 

DA INSTITUIÇÃO SINDICAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Administração do Sindicato 

 

Art. 522.  A administração do sindicato será exercida por uma diretoria 

constituída no máximo de sete e no mínimo de três membros e de um Conselho Fiscal 

composto de três membros, eleitos esses órgãos pela Assembléia Geral.  

§ 1º  A diretoria elegerá, dentre os seus membros, o Presidente do Sindicato.  

§ 2º  A competência do Conselho Fiscal é limitada à fiscalização da gestão 

financeira do sindicato.  

§ 3º  Constituirá atribuição exclusiva da Diretoria do Sindicato e dos Delegados 

Sindicais, a que se refere o art. 523, a representação e a defesa dos interesses da entidade 

perante os poderes públicos e as empresas, salvo mandatário com poderes outorgados por 

procuração da Diretoria, ou associado investido em representação prevista em lei. (Parágrafo 

acrescido pelo Decreto-Lei nº 9.502, de 23/7/1946)  

 

Art. 523.  Os Delegados Sindicais destinados à direção das delegacias ou seções 

instituídas na forma estabelecida no § 2º  do art. 517 serão designados pela diretoria dentre os 

associados radicados no território da correspondente delegacia.  

 

Art. 524.  Serão sempre tomadas por escrutínio secreto na forma estatutária as 

deliberações da assembléia geral concernentes aos seguintes assuntos: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 2.693, de 23/12/1955)  

a) eleição de associado para representação da respectiva categoria, prevista em lei; 

(Alínea com redação dada pelo Decreto-Lei nº 9.502, de 23/7/1946) 

b) tomada e aprovação de contas da diretoria; (Alínea com redação dada pelo 

Decreto-Lei nº 9.502, de 23/7/1946) 

c) aplicação do patrimônio; (Alínea com redação dada pelo Decreto-Lei nº 9.502, 

de 23/7/1946) 

d) julgamento dos atos da diretoria, relativos a penalidades impostas a associados; 

(Alínea com redação dada pelo Decreto-Lei nº 9.502, de 23/7/1946) 

e) pronunciamento sobre relações ou dissídio de trabalho. Neste caso, as 

deliberações da assembléia geral só serão consideradas válidas quando ela tiver sido 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarTextoAtualizado?idNorma=322142
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarTextoAtualizado?idNorma=322142
../../../Meus%20documentos/clt-10.htm#Artigo513
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=417589&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=417589&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=361257&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=361257&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=417589&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=417589&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=417589&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=417589&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=417589&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=417589&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=417589&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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especialmente convocada para esse fim, de acordo com as disposições dos estatutos da 

entidade sindical. O "quorum" para validade da assembléia será de metade mais um dos 

associados quites; não obtido esse "quorum" em primeira convocação reunir-se-á a assembléia 

em segunda convocação com os presentes, considerando-se aprovadas as deliberações que 

obtiverem 2/3 (dois terços) dos votos. (Alínea com redação dada pela Lei nº 2.693, de 

23/12/1955) 

§ 1º  A eleição para cargos de diretoria e Conselho Fiscal será realizada por 

escrutínio secreto, durante 6 (seis) horas contínuas, pelo menos, na sede do sindicato, na de 

suas delegacias e seções e nos principais locais de trabalho, onde funcionarão as mesas 

coletoras designadas pelos Delegados Regionais do Trabalho. (Parágrafo acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 9.502, de 23/7/1946)  

§ 2º  Concomitantemente ao término do prazo estipulado para a votação, instalar-

se-á, em assembléia eleitoral pública e permanente, na sede do sindicato, a mesa apuradora 

para a qual serão enviadas, imediatamente pelos presidentes das mesas coletoras, as urnas 

receptoras e as atas respectivas. Será facultada a designação de mesa apuradora supletiva 

sempre que as peculiaridades ou conveniências do pleito exigirem. (Parágrafo acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 9.502, de 23/7/1946)  

§ 3º  A mesa apuradora será presidida por membro do Ministério Público do 

Trabalho, ou pessoa de notória idoneidade, designada pelo Procurador-Geral da Justiça do 

Trabalho ou Procuradores Regionais. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 9.502, de 

23/7/1946)  

§ 4º  O pleito só será válido na hipótese de participarem da votação mais de 2/3 

(dois terços) dos associados com capacidade para votar. Não obtido esse coeficiente, será 

realizada nova eleição dentro de 15 (quinze) dias, a qual terá validade se nela tomarem parte 

mais de 50% (cinqüenta por cento) dos referidos associados. Na hipótese de não ter sido 

alcançado, na segunda votação, o coeficiente exigido, será realizado o terceiro e último pleito, 

cuja validade dependerá do voto de mais de 40% (quarenta por cento) dos aludidos 

associados, proclamando o Presidente da Mesa apuradora em qualquer dessas hipóteses os 

eleitos, os quais serão empossados automaticamente na data do término do mandato expirante, 

não tendo efeito suspensivo os protestos ou recursos oferecidos na conformidade da lei. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 2.693, de 23/12/1955)  

§ 5º  Não sendo atingido o coeficiente legal para a eleição, o Ministério do 

Trabalho, Indústria e Comércio declarará a vacância da administração, a partir do término do 

mandato dos membros em exercício, e designará administrador para o Sindicato, realizando-

se novas eleições dentro de 6 (seis) meses. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 9.502, 

de 23/7/1946)  

......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.996, DE 2009 
(Do Sr. Daniel Almeida) 

 
Altera dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor 
sobre a composição da administração das entidades sindicais. 
 
 

DESPACHO: 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=361257&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=361257&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=417589&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=417589&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=417589&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=417589&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=417589&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=417589&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=361257&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=361257&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=417589&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=417589&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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APENSE-SE AO PL 5401/2009.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O caput do art. 522, e o § 5º do art. 543, da 

Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943, passam a vigorar com as seguintes redações: 

Art. 522. A administração do sindicato, constituída conforme 
previsão estatutária, será exercida por uma diretoria, pelo 
Conselho Fiscal e representantes junto às federações,  
confederações ou centrais sindicais, todos eleitos pela 
Assembléia Geral. (NR) 

............................................................................................. 

Art. 543................................................................................ 

§ 5º Para os fins deste artigo, a entidade sindical comunicará 
por escrito ao empregador, dentro de setenta e duas horas, o 
dia e a hora do registro da candidatura do seu empregado e, 
em igual prazo, sua eleição e posse, fornecendo a ele 
comprovante no mesmo sentido. (NR) 

Art. 2º Fica revogado o § 1º do art. 538 da Consolidação das 

Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

Desde 5 de outubro de 1988 vários princípios foram instituídos 

em matéria sindical, entre os quais o da liberdade sindical, o da autonomia sindical, 

o da estabilidade dos dirigentes sindicais, o da participação obrigatória dos 

sindicatos nas negociações coletivas, o da vedação da interferência e intervenção 

estatal na organização sindical, como se pode observar da leitura do art. 8º do texto 

constitucional vigente: 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  
I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de 
sindicato, ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao Poder 
Público a interferência e a intervenção na organização sindical; 
II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer 
grau, representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma 
base territorial, que será definida pelos trabalhadores ou empregadores 
interessados, não podendo ser inferior à área de um Município; 
III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou 
individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  
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IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de 
categoria profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema 
confederativo da representação sindical respectiva, independentemente da 
contribuição prevista em lei;  
V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato; 
VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 
trabalho; 
VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 
sindicais; 
VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro 
da candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, 
ainda que suplente, até um ano após o final do mandato, salvo se cometer 
falta grave nos termos da lei.  
Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de 
sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que 
a lei estabelecer. 
 

A redação da CLT remonta à década de 40, tendo como 

referência uma realidade superada. A legislação trabalhista foi instituída por decreto-

lei, num contexto de um país marcadamente agrário, paternalista, interventor, tanto 

no direito trabalhista quanto no direito sindical, isto para não recordar que esse 

estágio de nossa história política foi marcado por ausência de democracia.  

Os tempos são outros. Vivemos a década da informação, da 

ampliação da importância dos setores de serviços e indústria como os que mais se 

destacam em termos econômicos e laborais. Nada mais oportuno que rever a 

legislação ordinária obreira, adequando-a aos ditames constitucionais. 

É preciso que a CLT se submeta à filtragem constitucional, a 

fim de incorporar os valores defendidos e aprovados pela Assembléia Nacional 

Constituinte.  

O número de trabalhadores aumentou significativamente se 

comparado à década de 40. Não faz mais o menor sentido jurídico-constitucional e 

prático limitar em 7 o quantitativo de diretores do sindicato, 3 na federação e 

confederação, e muito menos estipular prazo exíguo para a comunicação de 

candidaturas, eleições e posses. Convém registrar que a Lei nº 11.648, de 31 de 

março de 2008, reconhece a existência das centrais sindicais. 

Às entidades sindicais reserva-se a missão constitucional da 

defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais de suas respectivas 

categorias, inclusive em questões judiciais ou administrativas. O texto consolidado 

não considera qualquer parâmetro racional para delimitar numericamente os cargos 

sindicais diretivos, pouco se importando quanto ao porte da entidade sindical ou 

mesmo ao número de sindicalizados. Aos sindicatos compete definir a sua 

organização, especialmente quanto ao número de seus dirigentes, conforme às suas 
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necessidades e demandas. 

 Sala das Sessões, em 9  de setembro  de 2009. 

 

Deputado DANIEL ALMEIDA  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988  

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II  

 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DOS DIREITOS SOCIAIS  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até 

um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de 

sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  
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Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir 

sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele defender.  

§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e disporá sobre o 

atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade.  

 

§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas da lei. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943  
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V  

 DA ORGANIZAÇÃO SINDICAL  

 

CAPÍTULO I  

 DA INSTITUIÇÃO SINDICAL  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III  

 Da Administração do Sindicato  

 

Art. 522.  A administração do sindicato será exercida por uma diretoria 

constituída no máximo de sete e no mínimo de três membros e de um Conselho Fiscal 

composto de três membros, eleitos esses órgãos pela Assembléia Geral.  

§ 1º  A diretoria elegerá, dentre os seus membros, o Presidente do Sindicato.  

§ 2º  A competência do Conselho Fiscal é limitada à fiscalização da gestão 

financeira do sindicato.  

§ 3º  Constituirá atribuição exclusiva da Diretoria do Sindicato e dos Delegados 

Sindicais, a que se refere o art. 523, a representação e a defesa dos interesses da entidade 

perante os poderes públicos e as empresas, salvo mandatário com poderes outorgados por 

procuração da Diretoria, ou associado investido em representação prevista em lei. (Parágrafo 

acrescido pelo Decreto-Lei nº 9.502, de 23/7/1946)  

 

Art. 523.  Os Delegados Sindicais destinados à direção das delegacias ou seções 

instituídas na forma estabelecida no § 2º  do art. 517 serão designados pela diretoria dentre os 

associados radicados no território da correspondente delegacia.  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VI  

 Dos Direitos dos Exercentes de Atividades ou Profissões e dos Sindicalizados  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 543.  O empregado eleito para cargo de administração sindical ou 

representação profissional, inclusive junto a órgão de deliberação coletiva, não poderá ser 

impedido do exercício de suas funções, nem transferido para lugar ou mister que lhe dificulte 
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ou torne impossível o desempenho das suas atribuições sindicais (“Caput” do artigo com 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 1º  O empregado perderá o mandato se a transferência for por ele solicitada, ou 

voluntariamente aceita. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 2º  Considera-se de licença não remunerada, salvo assentimento da empresa ou 

cláusula contratual, o tempo em que o empregado se ausentar do trabalho no desempenho das 

funções a que se refere este artigo. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967) 

§ 3º  Fica vedada a dispensa do empregado sindicalizado ou associado, a partir do 

momento do registro de sua candidatura a cargo de direção ou representação de entidade 

sindical ou de associação profissional, até 1 (um) ano após o final do seu mandato, caso seja 

eleito, inclusive como suplente, salvo se cometer falta grave devidamente apurada nos termos 

desta Consolidação. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 7.543, de 2/10/1986) 

§ 4º  Considera-se cargo de direção ou de representação sindical aquele cujo 

exercício ou indicação decorre de eleição prevista em lei. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 7.223, de 2/10/1984) 

§ 5º  Para os fins deste artigo, a entidade sindical comunicará por escrito à 

empresa, dentro de 24 (vinte e quatro) horas, o dia e a hora do registro da candidatura do seu 

empregado e, em igual prazo, sua eleição e posse, fornecendo, outrossim, a este, comprovante 

no mesmo sentido. O Ministério do Trabalho e Previdência Social fará no mesmo prazo a 

comunicação no caso da designação referida no final do § 4º. (Parágrafo acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 6º  A empresa que, por qualquer modo, procurar impedir que o empregado se 

associe a sindicato, organize associação profissional ou sindical ou exerça os direitos 

inerentes à condição de sindicalizado fica sujeita à penalidade prevista na letra a do art. 553, 

sem prejuízo da reparação a que tiver direito o empregado. (Parágrafo acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Art. 544.  É livre a associação profissional ou sindical, mas ao empregado 

sindicalizado é assegurada, em igualdade de condições, preferência: (“Caput” do artigo com 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) (Vide arts. 5º, XX e 8º, V da 

Constituição Federal de 1988) 

I - para a admissão nos trabalhos de empresa que explore serviços públicos ou 

mantenha contrato com os poderes públicos; (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967) 

II - para ingresso em funções públicas ou assemelhadas, em caso de cessação 

coletiva de trabalho, por motivo de fechamento de estabelecimento; (Inciso acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

III - nas concorrências para aquisição de casa própria, pelo Plano Nacional de 

Habitação ou por intermédio de quaisquer instituições públicas; (Inciso acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

IV - nos loteamentos urbanos ou rurais, promovidos pela União, por seus órgãos 

de administração direta ou indireta ou sociedades de economia mista; (Inciso acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

V - na locação ou compra de imóveis, de propriedade de pessoa de direito público 

ou sociedade de economia mista, quando sob ação de despejo em tramitação judicial; (Inciso 

acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

VI - na concessão de empréstimos simples concedidos pelas agências financeiras 

do Governo ou a ele vinculadas; (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

VII - na aquisição de automóveis, outros veículos e instrumentos relativos ao 
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exercício da profissão, quando financiados pelas autarquias, sociedades de economia mista ou 

agências financeiras do Governo; (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

VIII -  (Revogado pela Lei nº 8.630, de 25/2/1993) 

IX - na concessão de bolsas de estudos para si ou para seus filhos, obedecida a 

legislação que regule a matéria. (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.648, DE 31 DE MARÇO DE DE 2008  
 

Dispõe sobre o reconhecimento formal das 

centrais sindicais para os fins que especifica, 

altera a Consolidação das Leis do Trabalho - 

CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943, e dá outras providências. 

 

O Presidente da República, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º A central sindical, entidade de representação geral dos trabalhadores, 

constituída em âmbito nacional, terá as seguintes atribuições e prerrogativas: 

I - coordenar a representação dos trabalhadores por meio das organizações 

sindicais a ela filiadas; e 

II - participar de negociações em fóruns, colegiados de órgãos públicos e demais 

espaços de diálogo social que possuam composição tripartite, nos quais estejam em discussão 

assuntos de interesse geral dos trabalhadores. 

Parágrafo único. Considera-se central sindical, para os efeitos do disposto nesta 

Lei, a entidade associativa de direito privado composta por organizações sindicais de 

trabalhadores. 

 

Art. 2º Para o exercício das atribuições e prerrogativas a que se refere o inciso II 

do caput do art. 1º desta Lei, a central sindical deverá cumprir os seguintes requisitos: 

I - filiação de, no mínimo, 100 (cem) sindicatos distribuídos nas 5 (cinco) regiões 

do País; 

II - filiação em pelo menos 3 (três) regiões do País de, no mínimo, 20 (vinte) 

sindicatos em cada uma; 

III - filiação de sindicatos em, no mínimo, 5 (cinco) setores de atividade 

econômica; e 

IV - filiação de sindicatos que representem, no mínimo, 7% (sete por cento) do 

total de empregados sindicalizados em âmbito nacional. 

Parágrafo único. O índice previsto no inciso IV do caput deste artigo será de 5% 

(cinco por cento) do total de empregados sindicalizados em âmbito nacional no período de 24 

(vinte e quatro) meses a contar da publicação desta Lei. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 

 
PROJETO DE LEI N.º 6.708, DE 2009 
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(Do Senado Federal) 
 

PLS N° 248/2006 
OFÍCIO N° 3213/2009 – SF 
 
Acrescenta Capítulo III-A ao Título V da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943, para dispor sobre a Contribuição Assistencial, e dá outras 
providências. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 6706/2009. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescida do seguinte 

Capítulo III-A ao Título V: 

 

“CAPÍTULO III-A 

DA CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL 

Art. 610-A. A Contribuição Assistencial, destinada ao 

financiamento da negociação coletiva e de outras atividades 

sindicais, será descontada compulsoriamente de todos os 

trabalhadores integrantes da respectiva categoria profissional, 

sindicalizados ou não, conforme prerrogativa prevista na alínea 

‘e’ do art. 513 desta Consolidação. 

§ 1º O percentual de Contribuição Assistencial devido, a 

ser creditado para a entidade sindical representativa, e a forma de 

rateio serão fixados por Assembleia-Geral dos trabalhadores. 

§ 2º É vedada a fixação de percentual de contribuição 

superior a 1% (um por cento) do salário bruto anual do 

trabalhador em atividade. 

Art. 610-B. As fraudes, os desvios ou a recusa arbitrária do 

empregador em efetuar o desconto da contribuição da categoria 

em folha de pagamento serão considerados ilícitos, puníveis na 

forma prevista nos arts. 553 e 598 desta Consolidação, cabendo 

apuração pelo Ministério Público do Trabalho. 

§ 1º Sem prejuízo das penalidades legais fixadas nesta 

Consolidação, é vedada a concessão de empréstimos ou 

financiamentos bancários por entes públicos e vedada a 

participação em concorrências públicas, às empresas em situação 

irregular com as obrigações relativas ao recolhimento das 

contribuições assistenciais. 
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§ 2º Em se tratando de órgão ou empresa pública, o não 

recolhimento das contribuições assistenciais será tipificado como 

ato de improbidade administrativa.” 

Art. 2º A Contribuição Assistencial de que trata esta Lei é devida pelos 

servidores públicos federais, estaduais, municipais e do Distrito Federal da 

administração direta, autarquias e fundações públicas, pela participação de sua 

entidade sindical no processo de negociação coletiva, devendo a assembleia-geral fixar 

o valor percentual, que não poderá ser superior a 1% (um por cento) do vencimento 

básico de cada servidor. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 22 de dezembro de 2009. 
 

 

Senadora Serys Slhessarenko 

Segunda Vice-Presidente do Senado Federal, 

no exercício da Presidência 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943  
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V  

 DA ORGANIZAÇÃO SINDICAL  

 

CAPÍTULO I  

 DA INSTITUIÇÃO SINDICAL  

 

Seção I  

 Da Associação em Sindicato  

....................................................................................................................................................... 

Art. 513.  São prerrogativas dos Sindicatos: 

a) representar, perante as autoridades administrativas e judiciárias, os interesses 

gerais da respectiva categoria ou profissão liberal ou os interesses individuais dos associados 

relativos à atividade ou profissão exercida;  

b) celebrar contratos coletivos de trabalho;  

c) eleger ou designar os representantes da respectiva categoria ou profissão 

liberal; 

d) colaborar com o Estado, como órgãos técnicos e consultivos, no estudo e 

solução de problemas que se relacionam com a respectiva categoria ou profissão liberal;  

e) impor contribuições a todos aqueles que participam das categorias econômicas 

ou profissionais ou das profissões liberais representadas. 

Parágrafo único. Os Sindicatos de empregados terão, outrossim, a prerrogativa de 

fundar e manter agências de colocação. 
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Art. 514.  São deveres dos Sindicatos:  

a) colaborar com os poderes públicos no desenvolvimento da solidariedade social;  

b) manter serviços de assistência judiciária para os associados;  

c) promover a conciliação nos dissídios de trabalho;  

d) sempre que possível, e de acordo com as suas possibilidades, manter no seu 

quadro de pessoal, em convênio com entidades assistenciais ou por conta própria, um 

assistente social com as atribuições específicas de promover a cooperação operacional na 

empresa e a integração profissional na Classe. (Alínea acrescida  pela Lei nº 6.200, de 

16/4/1975) 

Parágrafo único. Os Sindicatos de empregados terão, outrossim, o dever de: 

a) promover a fundação de cooperativas de consumo e de crédito; 

b) fundar e manter escolas de alfabetização e pré-vocacionais.  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII  

 Das Penalidades  

 

Art. 553.  As infrações ao disposto neste Capítulo serão punidas, segundo o seu 

caráter e a sua gravidade, com as seguintes penalidades: 

a) a) multa de CR$ 100 (cem cruzeiros) a 5000 (cinco mil cruzeiros), dobrada na 

reincidência; 

b) suspensão de diretores por prazo não superior a trinta dias; 

c) destituição de diretores ou de membros de conselho; 

d) fechamento de sindicato, federação ou confederação por prazo nunca superior a 

seis meses; 

e) cassação da carta de reconhecimento.  

f) multa de 1/30 (um trinta avos) do salário-mínimo regional, aplicável ao 

associado que deixar de cumprir, sem causa justificada, o disposto no parágrafo único do 

artigo 529. (Alínea acrescida pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967)  

§ 1º  A imposição de penalidades aos administradores não exclui a aplicação das 

que este artigo prevê para a associação. (Parágrafo único transformado em § 1º  pelo 

Decreto-Lei nº 925, de 10/10/1969)  

§ 2º  Poderá o Ministro do Trabalho e Previdência Social determinar o 

afastamento preventivo de cargo ou representação sindicais seus exercentes, com fundamento 

em elementos constantes de denúncia formalizada que constituam indício veemente ou início 

de prova bastante do fato e da autoria denunciados. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 

925, de 10/10/1969)  

 

Art. 554.  Destituída a administração na hipótese da alínea “c” do artigo anterior, 

o Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio nomeará um delegado para dirigir a associação 

e proceder, dentro do prazo de 90 dias, em Assembléia Geral por ele convocada e presidida, à 

eleição dos novos diretores e membros do Conselho Fiscal.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III  

 DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL  

....................................................................................................................................................... 

Seção IV  

 Das Penalidades  
 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=416852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=416852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=416852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=416852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357505&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357505&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=375283&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=375283&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=375283&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=375283&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=416852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=416852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=416852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=416852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 598.  Sem prejuízo da ação criminal e das penalidades previstas no art. 553, 

serão aplicadas multas de Cr$ 10,00 (dez cruzeiros) a 10.000,00 (dez mil cruzeiros) pelas 

infrações deste capítulo impostas no Distrito Federal pela autoridade competente de 1ª 

instância do Departamento Nacional do Trabalho e nos Estados e no Território do Acre pelas 

autoridades regionais do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio.  

Parágrafo único. A gradação da multa atenderá à natureza da infração e às 

condições sociais e econômicas do infrator.  
 

Art. 599.  Para os profissionais liberais, a penalidade consistirá na suspensão do 

exercício profissional, até a necessária quitação, e será aplicada pelos órgãos públicos ou 

autárquicos disciplinadores das respectivas profissões mediante comunicação das autoridades 

fiscalizadoras. 

....................................................................................................................................................... 

Seção V  

 Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 610.  As dúvidas no cumprimento deste Capítulo serão resolvidas pelo 

Diretor-Geral do Departamento Nacional do Trabalho, que expedirá as instruções que se 

tornarem necessárias à sua execução. (Artigo com redação dada pela Lei nº 4.589, de 

11/12/1964) 

 

TÍTULO VI 

DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 

(Título com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

(Vide art. 7º, XXVI da Constituição Federal de 1988) 

 

Art. 611.  Convenção Coletiva de Trabalho é o acordo de caráter normativo, pelo 

qual dois ou mais Sindicatos representativos de categorias econômicas e profissionais 

estipulam condições de trabalho aplicáveis, no âmbito das respectivas representações, às 

relações individuais do trabalho. (Vide art. 8º, VI da Constituição Federal de 1988) 

§ 1º  É facultado aos Sindicatos representativos de categorias profissionais 

celebrar Acordos Coletivos com uma ou mais empresas da correspondente categoria 

econômica, que estipulem condições de trabalho, aplicáveis no âmbito da empresa ou das 

empresas acordantes às respectivas relações de trabalho.  

§ 2º  As Federações e, na falta destas, as Confederações representativas de 

categorias econômicas ou profissionais poderão celebrar convenções coletivas de trabalho 

para reger as relações das categorias a elas vinculadas, inorganizadas em Sindicatos, no 

âmbito de suas representações. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.952, DE 2010 
(Do Sr. Cleber Verde) 

 

Regulamenta o inciso II do artigo 8º da Constituição Federal que trata da 
criação e registro de organização sindical e do princípio da unicidade 
sindical. 
 

 

DESPACHO: 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=368905&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=368905&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarTextoAtualizado?idNorma=322142
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarTextoAtualizado?idNorma=322142
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarTextoAtualizado?idNorma=322142
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarTextoAtualizado?idNorma=322142
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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APENSE-SE À (AO) PL 4430/2008 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

                                 Artigo 1º. Cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego a 
incumbência de proceder aos registros das entidades sindicais e zelar pela 
observância do Princípio da Unicidade Sindical, insculpido no inciso II do artigo 8º da 
Constituição Federal, após o registro no Cartório de Títulos e Documentos ou 
Cartório de registro de Pessoas Jurídicas. 

        Parágrafo Único: O registro da entidade sindical no 
Ministério do Trabalho e Emprego, deverá ser de forma singela, sem classificação 
de espécie, natureza, qualidade ou caráter que possa vulnerar as disposições 
constitucionais descritas no art. 8º da Constituição Federal   

Artigo 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Considerando que o inciso I e II do artigo 8º da Constituição 

Federal dispõe: 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, 

observado o seguinte: 

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a 

fundação de sindicato, ressalvado o registro no órgão 

competente, vedadas ao Poder Público a interferência e a 

intervenção na organização sindical; 

II - é vedada a criação de mais de uma organização 

sindical, em qualquer grau, representativa de categoria 

profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, 

não podendo ser inferior à área de um Município; 

 

A regulamentação desses incisos do artigo 8º da Constituição 

Federal se faz necessário, pois desde sua publicação carreia aos Tribunais 

Superiores questões a respeito do registro sindical e da unicidade sindical. 

E isso tem provocado divergência de entendimentos daqueles 

que objetivam solucionar o questionamento sobre o registro sindical e o princípio da 

unicidade sindical. 
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A propósito, o Colendo Supremo Tribunal Federal publicou a 

Súmula nº 677, DJ em 09/10/2003 página 04, que dispõe: 

 “Até que lei venha a dispor a respeito, incumbe ao Ministério 

do Trabalho proceder ao registro das entidades sindicais e zelar pela observância do 

princípio da unicidade.” 

Em acórdão no REsp 380.788/MG, o Relator Ministro do C. STJ,  

Dr. Jorge Scartezzini, 5ª Turma, v. u. DJ de 05-ago-2002, página 00383, preleciona: 

(...) 

 

3 – O registro da entidade-autora no Ministério do 

Trabalho e Emprego – MTE é o reconhecimento público 

de que a pessoa jurídica preenche os requisitos para 

atuar como Sindicato, sendo este, há de ser mantida a 

carência decretada. Inteligência dos arts. 18, do Código 

Civil c/c 588 da CLT.   

 

   Também em acórdão no Recurso Especial de número 

3894.212/MG, do relator Ministro do C. STJ Dr. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma, v.u., 

DJ de 04-mar-2002, página 00317, fundamentou: 

 

(...) 

3 – O registro no Ministério do Trabalho e Emprego, mais 

do que fixar a base territorial do sindicato, traduz-se em 

condição legal de sua existência jurídica, sem o qual não 

poderá ingressar em juízo, Precedentes do STF,. 

Inteligência dos artigos 558 da Consolidação das Leis do 

Trabalho e 18, primeira parte, do Código Civil. 

 

                        A Ilustre Ministra Eliana Calmon Alves, a primeira mulher a ocupar o 

cargo de Ministra de um dos Tribunais Superiores, manifestou-se de forma 

preponderante, no Recurso Especial nº 373.472/MG (2001/0158046-6) em 19-set-

2002: 

 

1. O Sindicato adquire personalidade jurídica com o registro 

no Cartório de registro de Títulos e Documentos e 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas, sendo mera 

formalidade a exigência do registro junto ao Ministério do 
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trabalho e Emprego – TEM. 

 

   Em recente decisão do C.STJ, a Ministra MARIA THEREZA DE 

ASSIS MOURA, reitera em acórdão o simples registro, AgRg no Ag 752636/MS 

(Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 2006/0047222-2) DJe 04-mai-2009: 

 

1. Seguindo decisões recentes desta Terceira Secção, o 

registro do estatuto do sindicato no Ministério do Trabalho 

e Emprego é requisito indispensável para o seu ingresso 

em juízo, a fim de exercer a defesa de seus filiados. 

 

Nobres colegas atentem que, apesar da edição da Súmula 677/STF 

em 2003, há controvérsias de entendimento nos Tribunais Superiores desde 2002 

até o julgado acima descrito de maio de 2009. 

  Por se tratar de matéria de interesse dos trabalhadores  na sua 

representação  inclusive processual, que além de possuir relevante valor social, e 

considerando que as divergências estão ocorrendo há mais de 21 anos, requeremos 

tramitação de urgência. 

Pelo exposto, contamos com o apoio dos nobres Colegas para a sua 

aprovação. 

Sala das Sessões, em 10 março  de 2010 

Deputado Cleber Verde 

Líder PRB - MA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
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DOS DIREITOS SOCIAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até 

um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de 

sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer. 

 
Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir 

sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele defender.  

§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e disporá sobre o 

atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade.  

§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas da lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
 

SÚMULA 677 
....................................................................................................................................................... 

 

677 - Até que lei venha a dispor a respeito, incumbe ao Ministério do Trabalho proceder ao 

registro das entidades sindicais e zelar pela observância do princípio da unicidade. 

 

Legislação: 

CF, art. 8º, I e II 

 

Julgados: 

MI 144, SP, Plenário, 3.8.92, DJU de 28.5.93, RTJ 147/869 

MI 388, NS, Plenário, 24.6.93, DJU de 27.5.94, Lex 190/151 

RE 134.300, SP, 1ª T, 16.8.94, DJU de 14.10.94, Lex 194/112 
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ADIn 1.121, CM, Plenário, 6.9.95, DJU de 6.10.95 

RE 146.822, PB, 2ª T, 14.12.93, DJU de 15.4.94 

RE (AgRg-EDiv) 146.822, MA, Plenário, 30.10.95, DJU de 23.8.96 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.247, DE 2010 
(Do Sr. Augusto Carvalho) 

 
Altera o Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, que aprovou a 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), para tornar facultada a 
contribuição sindical. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE (À)AO PL-4430/2008. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1º Os arts. 578, 579, 582, 583 e 602, do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943, passam a vigorar, respectivamente, com a seguinte redação: 
 
“Art. 578 - As contribuições aos Sindicatos serão facultativas e recolhidas 
apenas pelos que participem das categorias econômicas ou profissionais ou 
das profissões liberais representadas pelas referidas entidades e que 
expressamente manifestem sua vontade de contribuir, sendo, sob a 
denominação do "imposto sindical", pagas, recolhidas e aplicadas na forma 
estabelecida neste Capítulo.” (NR) 

 ............................................................................................................... 
“Art. 579 - A contribuição de que trata este Capítulo em favor do sindicato 
representativo da categoria ou profissão somente será devida 
relativamente aos que espontaneamente se dispuserem a contribuir.” 
(NR) 

 ............................................................................................................... 
 

“Art. 582 - Os empregadores são obrigados a descontar, da folha de 
pagamento relativa ao mês de março de cada ano, a contribuição sindical 
devida pelos seus empregados contribuintes aos respectivos sindicatos.” 
(NR) 

............................................................................................................... 
“Art. 583 - O recolhimento da contribuição sindical referente aos empregados 
e trabalhadores avulsos será efetuado no mês de abril de cada ano, e o 
relativo aos agentes ou trabalhadores autônomos e profissionais liberais 
realizar-se-á no mês de fevereiro, desde que autorizados individualmente 
por estes.” (NR) 
 
“Art. 602 - Os empregados contribuintes que não estiverem trabalhando no 
mês destinado ao desconto do imposto sindical serão descontados no 
primeiro mês subseqüente ao do reinício do trabalho. 
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Parágrafo único - De igual forma se procederá com os empregados 
contribuintes que forem admitidos depois daquela data e que não tenham 
trabalhado anteriormente nem apresentado a respectiva quitação.” (NR) 
 
Art. 2º O art. 587 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a 

vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 
 
“Art. 587 - (...) 
Parágrafo único - O recolhimento da contribuição de que trata o caput 
fica condicionado à prévia autorização do respectivo empregador.” 

 
Art. 3º O art. 601 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a 

vigorar com a seguinte redação, acrescido do respectivo parágrafo único: 
 

“Art. 601. No ato da admissão de qualquer empregado, dele exigirá o 
empregador que firme declaração escrita manifestando se deseja ou não 
contribuir para o seu sindicato.” (NR) 
“Parágrafo único. A qualquer tempo o empregado poderá reconsiderar 
sua decisão, assinando nova declaração, cujos efeitos financeiros 
ocorrerão a partir do mês subseqüente.” 
 
Art. 4º Ficam revogados os §§ 2º e 3º do art. 590, o art. 599 e o § 2º do art. 

600, do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
           

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A plena autonomia sindical é das mais justas e antigas reivindicações da 
sociedade brasileira. Os sindicatos, criados ou reorganizados à base de legislação 
elaborada ainda pelo Estado Novo (Governo Getulio Vargas), ressentiam-se de um 
atrelamento excessivo à máquina estatal, vínculo que, nos anos de regime militar, 
mais e mais se acentuaria. Basta o exemplo de os sindicatos terem seus estatutos 
aprovados segundo modelo fornecido pelo Ministério do Trabalho.  

Naquele Ministério funcionava, ainda, uma Comissão de enquadramento 
sindical, a quem cabia a palavra quase que definitiva para se conceder permissão ao 
funcionamento dessas entidades classistas, o que somente vinha a ocorrer se 
dirigentes e propostas sindicais estivessem inteiramente afinadas com a política 
governamental para o setor. 

A Constituição de 1988 pretendeu, de alguma forma, estatuir essa autonomia. 
E o fez de maneira quase perfeita, quando excluiu a intervenção do Estado na 
criação de qualquer entidade sindical (art. 8º, I). 

Sucede que essa autonomia não chegou, contudo, a ser plena, vez que foi 
mantida a contribuição sindical prevista na CLT (art. 578). Tal contribuição - de fato, 
um imposto - é cobrada e distribuída entre Sindicatos (60%), Federações (15%), 
Centrais Sindicais (10%) e Confederações (5%), ficando os restantes 10% entregue 
ao Governo (“Conta Especial Emprego-Salário” do Ministério do Trabalho) para sua 
utilização sem qualquer controle por parte dos trabalhadores. 

Mesmo assim, essa verba destinada aos Sindicatos não poderia compor sua 
conta corrente, vez que a utilização desses recursos dependia de prévia autorização 
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do Ministério do Trabalho e somente poderiam ser utilizados, por exemplo, em 
imobilizações, gabinetes dentários e outras obras assistências, inteiramente 
desvinculadas das funções precípuas de uma entidade sindical (art. 592 da CLT). 

É fato que se tentou, no processo constituinte, a eliminação desse imposto 
extravagante, símbolo maior da dependência sindical frente ao aparato do Estado. 
Não alcançamos êxito. O objetivo da proposta ora apresentada é garantir 
espontaneidade aos empregados, empregadores e trabalhadores autônomos e 
avulsos, condicionando o desconto da contribuição sindical à autorização individual 
dos contribuintes.  

No entanto, necessário se faz adaptar, também, outras partes da norma 
trabalhista, como forma de contribuir com a boa técnica legislativa e não permitir 
distorções na lei. Assim, propomos a revogação dos seguintes dispositivos do 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943: 

a) §§ 2º e 3º do art. 590, que tratam, respectivamente:  
“Art. 590. (...) 

§ 2º Na falta de entidades sindicais de grau superior, o percentual que 
aquelas caberia será destinado à "Conta Especial Emprego e Salário". 

§ 3º Não havendo sindicato, nem entidade sindical de grau superior, a 
contribuição sindical será creditada, integralmente, à "Conta Especial Emprego e 
Salário".  

b) art. 599, que dispõe: 
“Art. 599 - Para os profissionais liberais, a penalidade consistirá na suspensão 

do exercício profissional, até a necessária quitação, e será aplicada pelos órgãos 
públicos ou autárquicos disciplinadores das respectivas profissões mediante 
comunicação das autoridades fiscalizadoras”. 

c) § 2º do art. 600, que estabelece: 
“Art. 600 – (...) 
§ 2º - Na falta de Sindicato ou entidade de grau superior, o montante a que 

alude o parágrafo precedente reverterá à conta ‘Emprego e Salário’".  
Atualmente, existem cerca 15 mil sindicatos, federações e confederações. 

Segundo levantamento feito pela Associação Contas Abertas, o total arrecadado 
com o “imposto sindical”, em 2007, foi de R$ 1.308 bilhões, sendo: R$ 754 milhões 
dos trabalhadores; R% 50 milhões dos autônomos; e R% 504 milhões das 
empresas. Os trabalhadores pagam o valor correspondente a 1 dia salário por ano, 
os empregadores proporcionalmente ao capital social da empresa, numa tabela 
progressiva que varia de 0,02 a 0,08% e os autônomos, 30% sobre um valor de 
referência fixado pelo Governo em R$ 19,00, que hoje equivale a R$ 5,70. 

Por ocasião da aprovação do projeto de lei que passou a reconhecer 
formalmente as centrais sindicais (Lei 11.648/2008), o próprio Poder Executivo se 
comprometeu, com representantes sindicais e parlamentares do Congresso 
Nacional, a encaminhar proposta instituindo a contribuição sindical negociada, o que 
até hoje não aconteceu, motivando a reapresentação dessa proposição. 

Aqui, não propomos a extinção pura e simples da referida contribuição - o que 
seria perfeitamente admissível – mas, sim, fazer com que um sindicato, patronal ou 
não, tenha garantida sua capacidade de atuação e liderança, se assim o entender a 
categoria profissional que representa, disposta a sustentar suas lutas que, ao final 
das contas, levam na maior consideração a defesa de conquistas sociais e a 
possibilidade de sua ampliação.  

Nesse sentido, ressalva seja feita, isto somente se conseguirá com a decisiva 
compreensão e o apoio do próprio segmento representado e, não, pela intervenção 
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indevida das autoridades governamentais que, por causa disso, se sentem induzidas 
a cooptações de toda ordem, que é um dos maiores tropeços com que se deparam 
os sindicatos em nosso país. 

Este é o nosso propósito, para o qual solicitamos apoio de todos os 
Parlamentares que, compromissados realmente com os interesses dos 
trabalhadores, queiram nos acompanhar na adoção de uma medida que 
consideramos das mais relevantes para o movimento sindical do País, patronal ou 
de trabalhadores, que é, senão extinguir, tornar facultada a contribuição 
sindical. 

 
Sala das Sessões, 03 de maio de 2010. 

 
      

       Deputado AUGUSTO CARVALHO 
              PPS-DF 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II  

 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DOS DIREITOS SOCIAIS  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 
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sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até 

um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de 

sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  

 

Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir 

sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele defender.  

§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e disporá sobre o 

atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade.  

§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas da lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943  
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V  

 DA ORGANIZAÇÃO SINDICAL  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 
(Capítulo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Seção I 

Da Fixação e do Recolhimento da Contribuição Sindical 
(Expressão “imposto sindical” alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 

 

Art. 578.  As contribuições devidas aos Sindicatos pelos que participem das 

categorias econômicas ou profissionais ou das profissões liberais representadas pelas referidas 

entidades serão, sob a denominação de "contribuição sindical", pagas, recolhidas e aplicadas 

na forma estabelecida neste Capítulo. (Expressão “imposto sindical” alterada pelo Decreto-Lei nº 229, 

de 22/2/1967) 
 

Art. 579.  A contribuição sindical é devida por todos aqueles que participarem de 

uma determinada categoria econômica ou profissional, ou de uma profissão liberal, em favor 

do Sindicato representativo da mesma categoria ou profissão, ou, inexistindo este, na 

conformidade do disposto no art. 591. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Art. 580.  A contribuição sindical será recolhida, de uma só vez, anualmente, e 

consistirá:  (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

I – na importância correspondente à remuneração de um dia de trabalho, para os 

empregados, qualquer que seja a forma da referida remuneração; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 6.386, de 9/12/1976) 

II - para os agentes ou trabalhadores autônomos e para os profissionais liberais, 

numa importância correspondente a 30% (trinta por cento) do maior valor-de-referência 
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fixado pelo Poder Executivo, vigente à época em que é devida a contribuição sindical, 

arredondada para Cr$ 1,00 (um cruzeiro) a fração porventura existente; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 7.047, de 1/12/1982) 

III - para os empregadores, numa importância proporcional ao capital social da 

firma ou empresa, registrado nas respectivas Juntas Comerciais ou órgãos equivalentes, 

mediante a aplicação de alíquotas, conforme a seguinte tabela progressiva: 

 

CLASSE DE CAPITAL ALÍQUOTA 

1 -  até 150 vezes o maior valor-de- referência 0,8% 

2 - acima de 150 até 1.500 vezes o maior valor-   

      de-referência 

0,2% 

3 - acima de 1.500 até 150.000 vezes o  

      maior valor-de-referência 

0,1% 

4 - acima de 150.000 até 800.000 vezes o  

      maior valor-de-referência 

0,02% 

 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 7.047, de 1/12/1982) 

§ 1º  A contribuição sindical prevista na tabela constante do item III deste artigo 

corresponderá à soma da aplicação das alíquotas sobre a porção do capital distribuído em cada 

classe, observados os respectivos limites. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.140, de 21/9/1962 e com 

nova redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 2º  Para efeito do cálculo de que trata a tabela progressiva inserta no item III 

deste artigo, considerar-se-á o valor de referência fixado pelo Poder Executivo, vigente à data 

de competência da contribuição, arredondando-se para Cr$ 1,00 (um cruzeiro) a fração 

porventura existente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.140, de 21/9/1962 e com nova redação dada pela 

Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 3º  É fixado em 60% (sessenta por cento) do maior valor-de-referência, a que 

alude o parágrafo anterior, a contribuição mínima devida pelos empregadores, 

independentemente do capital social da firma ou empresa, ficando, do mesmo modo, 

estabelecido o capital equivalente a 800.000 (oitocentas mil) vezes o maior valor-de-

referência para efeito do cálculo da contribuição máxima, respeitada a tabela progressiva 

constante do item III. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.140, de 21/9/1962 e com nova redação dada pela 

Lei nº 7.047, de 1/12/1982) 

§ 4° Os agentes ou trabalhadores autônomos e os profissionais liberais, 

organizados em firma ou empresa, com capital social registrado, recolherão a contribuição 

sindical de acordo com a tabela progressiva a que se refere o item III. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 5º  As entidades ou instituições que não estejam obrigadas ao registro de capital 

social, considerarão como capital, para efeito do cálculo de que trata a tabela progressiva 

constante do item III deste artigo, o valor resultante da aplicação do percentual de 40% 

(quarenta por cento) sobre o movimento econômico registrado no exercício imediatamente 

anterior, do que darão conhecimento à respectiva entidade sindical ou à Delegacia Regional 

do Trabalho, observados os limites estabelecidos no §3º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 6° Excluem-se da regra do § 5° as entidades ou instituições que comprovarem, 

através de requerimento dirigido ao Ministério do Trabalho, que não exercem atividade 

econômica com fins lucrativos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

 

Art. 581.  Para os fins do item III do artigo anterior, as empresas atribuirão parte 

do respectivo capital às suas sucursais, filiais ou agências, desde que localizadas fora da base 

territorial da entidade sindical representativa da atividade econômica do estabelecimento 
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principal, na proporção das correspondentes operações econômicas, fazendo a devida 

comunicação às Delegacias Regionais do Trabalho, conforme a localidade da sede da 

empresa, sucursais, filiais ou agências.  

§ 1º  Quando a empresa realizar diversas atividades econômicas, sem que 

nenhuma delas seja preponderante, cada uma dessas atividades será incorporada à respectiva 

categoria econômica, sendo a contribuição sindical devida à entidade sindical representativa 

da mesma categoria, procedendo-se, em relação às correspondentes sucursais, agências ou 

filiais, na forma do presente artigo.  

§ 2º  Entende-se por atividade preponderante a que caracterizar a unidade de 

produto, operação ou objetivo final, para cuja obtenção todas as demais atividades convirjam, 

exclusivamente, em regime de conexão funcional. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 

9/12/1976) 

 

Art. 582.  Os empregadores são obrigados a descontar, da folha de pagamento de 

seus empregados relativa ao mês de março de cada ano, a contribuição sindical por estes 

devida aos respectivos sindicatos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 1º  Considera-se um dia de trabalho, para efeito de determinação da importância 

a que alude o item I do art. 580, o equivalente: 

a) a uma jornada normal de trabalho, se o pagamento ao empregado for feito por 

unidade de tempo; 

b) a 1/30 (um trinta avos) da quantia percebida no mês anterior, se a remuneração 

for paga por tarefa, empreitada ou comissão. (Alínea com redação dada pela Lei nº 6.386, de 

9/12/1976) 

§ 2° Quando o salário for pago em utilidades, ou nos casos em que o empregado 

receba, habitualmente, gorjetas, a contribuição sindical corresponderá a 1/30 (um trinta avos) 

da importância que tiver servido de base, no mês de janeiro, para a contribuição do 

empregado à Previdência Social. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

 

Art. 583.  O recolhimento da contribuição sindical referente aos empregados e 

trabalhadores avulsos será efetuado no mês de abril de cada ano e o relativo aos agentes ou 

trabalhadores autônomos e profissionais liberais realizar-se-á no mês de fevereiro. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 1º  O recolhimento obedecerá ao sistema de guias, de acordo com as instruções 

expedidas pelo Ministro do Trabalho. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 2º  O comprovante de depósito da contribuição sindical será remetido ao 

respectivo sindicato; na falta deste, à correspondente entidade sindical de grau superior, e, se 

for o caso, ao Ministério do Trabalho. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

 

Art. 584.  Servirá de base para o pagamento da contribuição sindical, pelos 

agentes ou trabalhadores autônomos e profissionais liberais, a lista de contribuintes 

organizada pelos respectivos sindicatos e, na falta destes, pelas federações ou confederações 

coordenadoras da categoria. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

 

Art. 585.  Os profissionais liberais poderão optar pelo pagamento da contribuição 

sindical unicamente à entidade sindical representativa da respectiva profissão, desde que a 

exerça, efetivamente, na firma ou empresa e como tal sejam nelas registrados.  

Parágrafo único. Na hipótese referida neste artigo, à vista da manifestação do 

contribuinte e da exibição da prova de quitação da contribuição, dada por Sindicato de 

profissionais liberais, o empregador deixará de efetuar, no salário do contribuinte, o desconto 

a que se refere o art. 582. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

Art. 586.  A contribuição sindical será recolhida, nos meses fixados no presente 
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Capítulo, à Caixa Econômica Federal, ao Banco do Brasil S.A. ou aos estabelecimentos 

bancários nacionais integrantes do Sistema de Arrecadação dos Tributos Federais, os quais, de 

acordo com instruções expedidas pelo Conselho Monetário Nacional, repassarão à Caixa 

Econômica Federal as importâncias arrecadadas.  

§ 1º  Integrarão a rede arrecadadora as Caixas Econômicas Estaduais, nas 

localidades onde inexistam os estabelecimentos previstos no caput deste artigo.  

§ 2° Tratando-se de empregador, agentes ou trabalhadores autônomos ou 

profissionais liberais o recolhimento será efetuado pelos próprios, diretamente ao 

estabelecimento arrecadador.  

§ 3º  A contribuição sindical devida pelos empregados e trabalhadores avulsos 

será recolhida pelo empregador e pelo sindicato, respectivamente. (Artigo com redação dada pela 

Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

 

Art. 587.  O recolhimento da contribuição sindical dos empregadores efetuar-se-á 

no mês de janeiro de cada ano, ou, para os que venham a estabelecer-se após aquele mês, na 

ocasião em que requeiram às repartições o registro ou a licença para o exercício da respectiva 

atividade. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

 

Art. 588.  A Caixa Econômica Federal manterá conta corrente intitulada 

"Depósitos da Arrecadação da Contribuição Sindical", em nome de cada uma das entidades 

sindicais beneficiadas, cabendo ao Ministério do Trabalho cientificá-la das ocorrências 

pertinentes à vida administrativa dessas entidades.  

§ 1º  Os saques na conta corrente referida no caput deste artigo far-se-ão mediante 

ordem bancária ou cheque com as assinaturas conjuntas do presidente e do tesoureiro da 

entidade sindical.  

§ 2º  A Caixa Econômica Federal remeterá, mensalmente, a cada entidade 

sindical, um extrato da respectiva conta corrente, e, quando solicitado, aos órgãos do 

Ministério do Trabalho. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

 

Art. 589.  Da importância da arrecadação da contribuição sindical serão feitos os 

seguintes créditos pela Caixa Econômica Federal, na forma das instruções que forem 

expedidas pelo Ministro no Trabalho: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 

9/12/1976) 

I - para os empregadores:  

a) 5% (cinco por cento) para a confederação correspondente;   

b) 15% (quinze por cento) para a federação;   

c) 60% (sessenta por cento) para o sindicato respectivo; e   

d) 20% (vinte por cento) para a 'Conta Especial Emprego e Salário'; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

II - para os trabalhadores:  

a) 5% (cinco por cento) para a confederação correspondente;   

b) 10% (dez por cento) para a central sindical;   

c) 15% (quinze por cento) para a federação;   

d) 60% (sessenta por cento) para o sindicato respectivo; e   

e) 10% (dez por cento) para a 'Conta Especial Emprego e Salário'; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

III - (Revogado pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

IV - (Revogado pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

§ 1º O sindicato de trabalhadores indicará ao Ministério do Trabalho e Emprego a 

central sindical a que estiver filiado como beneficiária da respectiva contribuição sindical, 

para fins de destinação dos créditos previstos neste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.648, 
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de 31/3/2008) 

§ 2º A central sindical a que se refere a alínea b do inciso II do caput deste artigo 

deverá atender aos requisitos de representatividade previstos na legislação específica sobre a 

matéria. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

 

Art. 590. Inexistindo confederação, o percentual previsto no art. 589 desta 

Consolidação caberá à federação representativa do grupo. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

§ 1º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976 e revogado pela Lei nº 11.648, de 

31/3/2008) 

§ 2º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976 e revogado pela Lei nº 11.648, de 

31/3/2008) 

§ 3º Não havendo sindicato, nem entidade sindical de grau superior ou central 

sindical, a contribuição sindical será creditada, integralmente, à 'Conta Especial Emprego e 

Salário'. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976 e com nova redação dada pela Lei nº 11.648, 

de 31/3/2008) 

§ 4º Não havendo indicação de central sindical, na forma do § 1º do art. 589 desta 

Consolidação, os percentuais que lhe caberiam serão destinados à 'Conta Especial Emprego e 

Salário'. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

 

Art. 591. Inexistindo sindicato, os percentuais previstos na alínea c do inciso I e 

na alínea d do inciso II do caput do art. 589 desta Consolidação serão creditados à federação 

correspondente à mesma categoria econômica ou profissional.  

Parágrafo único. Na hipótese do caput deste artigo, os percentuais previstos nas 

alíneas a e b do inciso I e nas alíneas a e c do inciso II do caput do art. 589 desta 

Consolidação caberão à confederação. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

 

Seção II 

Da Aplicação da Contribuição Sindical 
(Expressão “imposto sindical” alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 

 

Art. 592.  A contribuição sindical, além das despesas vinculadas à sua 

arrecadação, recolhimento e controle, será aplicada pelos sindicatos, na conformidade dos 

respectivos estatutos, visando aos seguintes objetivos: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

nº 6.386, de 9/12/1976) 

I - Sindicatos de empregadores e de agentes autônomos:  

a) assistência técnica e jurídica; 

b) assistência médica, dentária, hospitalar e farmacêutica; 

c) realização de estudos econômicos e financeiros; 

d) agências de colocação; 

e) cooperativas; 

f) bibliotecas; 

g) creches; 

h) congressos e conferências; 

i) medidas de divulgação comercial e industrial no País, e no estrangeiro, bem 

como em outras tendentes a incentivar e aperfeiçoar a produção nacional. 

j) feiras e exposições; 

l) prevenção de acidentes do trabalho; 

m) finalidades desportivas. (Inciso com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

II - Sindicatos de empregados:  

a) assistência jurídica; 
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b) assistência médica, dentária, hospitalar e farmacêutica; 

c) assistência à maternidade; 

d) agências de colocação; 

e) cooperativas; 

f) bibliotecas; 

g) creches; 

h) congressos e conferências 

i) auxílio-funeral; 

j) colônias de férias e centros de recreação; 

l) prevenção de acidentes ao trabalho; 

m) finalidades desportivas e sociais; 

n) educação e formação profissional. 

o) bolsas de estudo. (Inciso com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

III - Sindicatos de profissionais liberais:  

a) assistência jurídica; 

b) assistência médica, dentária, hospitalar e farmacêutica; 

c) assistência à maternidade; 

d) bolsas de estudo; 

e) cooperativas; 

f) bibliotecas; 

g) creches; 

h) congressos e conferências; 

i) auxílio-funeral; 

j) colônias de férias e centros de recreação; 

l) estudos técnicos e científicos; 

m) finalidades desportivas e sociais; 

n) educação e formação profissional; 

o) prêmios por trabalhos técnicos e científicos. (Inciso com redação dada pela Lei nº 

6.386, de 9/12/1976) 

IV - Sindicatos de trabalhadores autônomos:  

a) assistência técnica e jurídica; 

b) assistência médica, dentária, hospitalar e farmacêutica; 

c) assistência à maternidade; 

d) bolsas de estudo; 

e) cooperativas; 

f) bibliotecas; 

g) creches; 

h) congressos e conferências; 

i) auxílio-funeral; 

j) colônias de férias e centros de recreação; 

l) educação e formação profissional; 

m) finalidades desportivas e sociais. (Inciso com redação dada pela Lei nº 6.386, de 

9/12/1976) 

§ 1º  A aplicação, prevista neste artigo ficará a critério de cada entidade, que, para 

tal fim, obedecerá, sempre, às peculiaridades do respectivo grupo ou categoria, facultado ao 

Ministro do Trabalho permitir a inclusão de novos programas, desde que assegurados os 

serviços assistenciais fundamentais da entidade. (Parágrafo único transformado em §1º pelo Decreto-

Lei nº 229, de 28/2/1967 e com nova redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 2º  Os sindicatos poderão destacar, em seus orçamentos anuais até 20% (vinte 

por cento) dos recursos da contribuição sindical, para o custeio das suas atividades 

administrativas, independentemente de autorização ministerial. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-
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Lei nº 229, de 28/2/1967 e com nova redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 3º  O uso da contribuição sindical prevista no § 2º  não poderá exceder do valor 

total das mensalidades sociais consignadas nos orçamentos dos sindicatos, salvo autorização 

expressa do Ministro do Trabalho. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 925, de 10/10/1969 e com 

nova redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

 

Art. 593. As percentagens atribuídas às entidades sindicais de grau superior e às 

centrais sindicais serão aplicadas de conformidade com o que dispuserem os respectivos 

conselhos de representantes ou estatutos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.648, de 

31/3/2008) 

Parágrafo único. Os recursos destinados às centrais sindicais deverão ser 

utilizados no custeio das atividades de representação geral dos trabalhadores decorrentes de 

suas atribuições legais. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Das Penalidades 

....................................................................................................................................................... 

 
Art. 599.  Para os profissionais liberais, a penalidade consistirá na suspensão do 

exercício profissional, até a necessária quitação, e será aplicada pelos órgãos públicos ou 

autárquicos disciplinadores das respectivas profissões mediante comunicação das autoridades 

fiscalizadoras. 

 

Art. 600.  O recolhimento da contribuição sindical efetuado fora do prazo referido 

neste Capítulo, quando espontâneo será acrescido da multa de 10% (dez por cento), nos trinta 

primeiros dias, com o adicional de 2% (dois por cento) por mês subseqüente de atraso, além 

de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária, ficando, nesse caso, o 

infrator, isento de outra penalidade.  

§ 1º  O montante das cominações previstas neste artigo reverterá sucessivamente:  

a) ao sindicato respectivo; 

b) à federação respectiva, na ausência de sindicato; 

c) à confederação respectiva, inexistindo federação.  

§ 2º  Na falta de sindicato ou entidade de grau superior, o montante a que alude o 

parágrafo precedente reverterá à conta "Emprego e Salário". (Artigo com redação dada pela Lei nº 

6.181, de 11/12/1974) 

 

Seção V 

Disposições Gerais 

 

Art. 601.  No ato da admissão de qualquer empregado, dele exigirá o empregador 

a apresentação da prova de quitação da contribuição sindical. (Expressão “imposto sindical” 

alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 
 

Art. 602.  Os empregados que não estiverem trabalhando no mês destinado ao 

desconto da contribuição sindical serão descontados no primeiro mês subseqüente ao do 

reinício do trabalho. (Expressão “imposto sindical” alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 

Parágrafo único. De igual forma se procederá com os empregados que forem 

admitidos depois daquela data e que não tenham trabalhado anteriormente nem apresentado a 

respectiva quitação. 

Art. 603.  Os empregadores são obrigados a prestar aos encarregados da 
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fiscalização os esclarecimentos necessários ao desempenho de sua missão e a exibir-lhes, 

quando exigidos, na parte relativa ao pagamento de empregados, os seus livros, folhas de 

pagamento e outros documentos comprobatórios desses pagamentos, sob pena da multa 

cabível. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 11.648, DE 31 DE MARÇO DE 2008 
 

Dispõe sobre o reconhecimento formal das 

centrais sindicais para os fins que especifica, 

altera a Consolidação das Leis do Trabalho - 

CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 

de maio de 1943, e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A central sindical, entidade de representação geral dos trabalhadores, 

constituída em âmbito nacional, terá as seguintes atribuições e prerrogativas:  

I - coordenar a representação dos trabalhadores por meio das organizações 

sindicais a ela filiadas; e  

II - participar de negociações em fóruns, colegiados de órgãos públicos e demais 

espaços de diálogo social que possuam composição tripartite, nos quais estejam em discussão 

assuntos de interesse geral dos trabalhadores.  

Parágrafo único. Considera-se central sindical, para os efeitos do disposto nesta 

Lei, a entidade associativa de direito privado composta por organizações sindicais de 

trabalhadores.  

 

Art. 2º Para o exercício das atribuições e prerrogativas a que se refere o inciso II 

do caput do art. 1º desta Lei, a central sindical deverá cumprir os seguintes requisitos:  

I - filiação de, no mínimo, 100 (cem) sindicatos distribuídos nas 5 (cinco) regiões 

do País;  

II - filiação em pelo menos 3 (três) regiões do País de, no mínimo, 20 (vinte) 

sindicatos em cada uma;  

III - filiação de sindicatos em, no mínimo, 5 (cinco) setores de atividade 

econômica; e  

IV - filiação de sindicatos que representem, no mínimo, 7% (sete por cento) do 

total de empregados sindicalizados em âmbito nacional.  

Parágrafo único. O índice previsto no inciso IV do caput deste artigo será de 5% 

(cinco por cento) do total de empregados sindicalizados em âmbito nacional no período de 24 

(vinte e quatro) meses a contar da publicação desta Lei.  
 

PROJETO DE LEI N.º 804, DE 2011 
(Do Sr. Nelson Pellegrino) 

 

Acrescenta parágrafo ao  art. 543 da  Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, aprovada pelo  Decreto-lei  nº 5.452, de 1º de maio de 
1943, para dispor sobre a estabilidade do empregado terceirizado eleito 
para direção sindical. 
 



120 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6706/2009 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6706/2009.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 543 da Consolidação das Leis dos Trabalho 

passa a viger com seguinte redação: 

“Art. 543.  .............................................................................................  

§ 1º  ......................................................................................................  

.............................................................................................................. 

§ 7º A cessação do contrato entre a tomadora e a prestadora de 

serviços, nos casos de terceirização, e a contração de nova empresa 

para prosseguir na prestação dos mesmos serviços não elide as 

garantias previstas neste artigo, obrigando a empresa sucessora a 

contratar e manter em seus quadros o empregado na forma  e nos 

prazos previstos no  § 3º do artigo “ 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A estabilidade garantida aos empregados eleitos para órgãos 

de administração das entidades sindicais e correspondentes suplentes, desde o 

registro da candidatura até um ano após o final do mandato  foi uma conquista dos 

trabalhadores assegurada primeiramente aos urbanos pelo parágrafo 3º do art. 543 

da CLT e depois aos que atuam na atividade rural, por meio do parágrafo único do 

art. 1º da Lei 5.889/73. Finalmente, tal direito foi elevado à condição de norma 

constitucional, inscrita  no art. 8º, VIII, da CF.. 

Convém lembrar que o Brasil é signatário da Convenção n.º 

135  de 1971 da OIT que prevê, em seu artigo 1º, que:  

“Os representantes dos trabalhadores na empresa devem se 

beneficiar de uma proteção eficaz contra todas as medidas que 

lhes possam causar prejuízo, incluindo o despedimento, e que 

sejam motivadas pela sua condição de representantes dos 

trabalhadores ou pelas atividades dela decorrentes, pela sua 
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filiação sindical ou pela sua participação em atividades sindicais, 

na medida em que atuem em conformidade com as leis, 

convenções coletivas ou outras disposições convencionais em 

vigor.” 

Essa digressão se torna necessária para recordar que a 

profundidade do compromisso filosófico, jurídico, político  e social embutidos no 

instituto da estabilidade sindical . A estabilidade  não é uma proteção à pessoa do 

trabalhador e sim à organização sindical, direito social inalienável dos trabalhadores 

e eixo de convivência entre o capital e o trabalho. 

Daí a necessidade de tomarmos medidas que a assegurem a 

cobertura da organização sindical a todos as categorias de trabalhadores. Note-se 

que o fenômeno da terceirização foi transformado de prática residual na atividade 

empresarial a  ferramenta dominante de gestão e execução.  

Desse modo, e cada vez mais comum a utilização de 

trabalhadores terceirizados pelas empresas. A expansão do fenômeno, além de 

outros problemas, impacta profundamente a garantia da organização sindical. Os 

trabalhadores da empresa prestadora de serviços têm seu contrato de trabalho 

limitado ao prazo de duração dos contratos de prestação de serviço entre a empresa  

prestadora e a empresa terceirizadora. Findo o contrato entre ambas, os 

trabalhadores, via de regra, são demitidos. Ocorre que é comum que a empresa 

tomadora, especialmente no setor público, contrate outra empresa prestadora para 

prosseguir na execução dos mesmos serviços. Nesses casos, é comum também que 

alguns empregados da prestadora anterior sejam aproveitados pela sucessora, em 

razão da experiência e do aproveitamento que demonstraram Nessa situação, o 

empregado eleito para entidade sindical da categoria sofrerá um terrível 

constrangimento, já que se demonstrar um atuação combativa e eficiente na defesa 

dos interesses da categoria, corre o risco de ver-se preterido para novo emprego. 

Ora, foi justamente para neutralizar esse efeito que o instituto da estabilidade foi 

desenvolvido. 

Como o avanço da terceirização em todos os setores da 

economia, a legislação precisa ser atualizada para preencher essa lacuna que é 

grave e preocupante. Dessa forma, apresentamos este Projeto de Lei ao Congresso 

Nacional e pedimos aos nossos pares o apoio necessário para sua aprovação. 

 

Sala das Sessões, em 23 de março de 2011 

NELSON PELLEGRINO 
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Deputado Federal PT/BA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até 

um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de 

sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  

 

Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir 

sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele defender.  

§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e disporá sobre o 

atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade.  

§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas da lei.  

....................................................................................................................................................... 
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....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA ORGANIZAÇÃO SINDICAL 

(Vide art. 8º da Constituição Federal de 1988) 

 

CAPÍTULO I 

DA INSTITUIÇÃO SINDICAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VI 

Dos Direitos dos Exercentes de Atividades ou Profissões e dos Sindicalizados 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 543.  O empregado eleito para cargo de administração sindical ou 

representação profissional, inclusive junto a órgão de deliberação coletiva, não poderá ser 

impedido do exercício de suas funções, nem transferido para lugar ou mister que lhe dificulte 

ou torne impossível o desempenho das suas atribuições sindicais (“Caput” do artigo com 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 1º  O empregado perderá o mandato se a transferência for por ele solicitada, ou 

voluntariamente aceita. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 2º  Considera-se de licença não remunerada, salvo assentimento da empresa ou 

cláusula contratual, o tempo em que o empregado se ausentar do trabalho no desempenho das 

funções a que se refere este artigo. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967) 

§ 3º  Fica vedada a dispensa do empregado sindicalizado ou associado, a partir do 

momento do registro de sua candidatura a cargo de direção ou representação de entidade 

sindical ou de associação profissional, até 1 (um) ano após o final do seu mandato, caso seja 

eleito, inclusive como suplente, salvo se cometer falta grave devidamente apurada nos termos 

desta Consolidação. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 7.543, de 2/10/1986) 

§ 4º  Considera-se cargo de direção ou de representação sindical aquele cujo 

exercício ou indicação decorre de eleição prevista em lei. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 7.223, de 2/10/1984) 

§ 5º  Para os fins deste artigo, a entidade sindical comunicará por escrito à 

empresa, dentro de 24 (vinte e quatro) horas, o dia e a hora do registro da candidatura do seu 

empregado e, em igual prazo, sua eleição e posse, fornecendo, outrossim, a este, comprovante 

no mesmo sentido. O Ministério do Trabalho e Previdência Social fará no mesmo prazo a 

comunicação no caso da designação referida no final do § 4º. (Parágrafo acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 
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§ 6º  A empresa que, por qualquer modo, procurar impedir que o empregado se 

associe a sindicato, organize associação profissional ou sindical ou exerça os direitos 

inerentes à condição de sindicalizado fica sujeita à penalidade prevista na letra a do art. 553, 

sem prejuízo da reparação a que tiver direito o empregado. (Parágrafo acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Art. 544.  É livre a associação profissional ou sindical, mas ao empregado 

sindicalizado é assegurada, em igualdade de condições, preferência: (“Caput” do artigo com 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) (Vide arts. 5º, XX e 8º, V da 

Constituição Federal de 1988) 

I - para a admissão nos trabalhos de empresa que explore serviços públicos ou 

mantenha contrato com os poderes públicos; (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967) 

II - para ingresso em funções públicas ou assemelhadas, em caso de cessação 

coletiva de trabalho, por motivo de fechamento de estabelecimento; (Inciso acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

III - nas concorrências para aquisição de casa própria, pelo Plano Nacional de 

Habitação ou por intermédio de quaisquer instituições públicas; (Inciso acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

IV - nos loteamentos urbanos ou rurais, promovidos pela União, por seus órgãos 

de administração direta ou indireta ou sociedades de economia mista; (Inciso acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

V - na locação ou compra de imóveis, de propriedade de pessoa de direito público 

ou sociedade de economia mista, quando sob ação de despejo em tramitação judicial; (Inciso 

acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

VI - na concessão de empréstimos simples concedidos pelas agências financeiras 

do Governo ou a ele vinculadas; (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

VII - na aquisição de automóveis, outros veículos e instrumentos relativos ao 

exercício da profissão, quando financiados pelas autarquias, sociedades de economia mista ou 

agências financeiras do Governo; (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

VIII -  (Revogado pela Lei nº 8.630, de 25/2/1993) 

IX - na concessão de bolsas de estudos para si ou para seus filhos, obedecida a 

legislação que regule a matéria. (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 5.889, DE 08 DE JUNHO DE 1973 
 

Estatui normas reguladoras do trabalho 

rural e dá outras providências.  

 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º As relações de trabalho rural serão reguladas por esta Lei e, no que com 

ela não colidirem, pelas normas da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  

Parágrafo único. Observadas as peculiaridades do trabalho rural, a ele também se 

aplicam as Leis nºs 605, de 5 de janeiro de 1949; 4.090, de 13 de julho de 1962; 4.725, de 13 

de julho de 1965, com as alterações da Lei nº 4.903, de 16 de dezembro de 1965 e os 
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Decretos-leis nºs 15, de 29 de julho de 1966; 17, de 22 de agosto de 1966 e 368, de 19 de 

dezembro de 1968.  

 

Art. 2º Empregado rural é toda pessoa física que, em propriedade rural ou prédio 

rústico, presta serviços de natureza não eventual a empregador rural, sob a dependência deste 

e mediante salário.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

.................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.689, DE 2011 
(Do Sr. Walter Tosta) 

 
Altera o inciso III, do artigo 580, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 4.430/2008.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
O Congresso Nacional Decreta: 
 
 

   Art. 1º. Esta Lei altera o inciso III, do artigo 580, da Consolidação das 
Leis do Trabalho. 
 
   Art 2º - O inciso Ill do artigo 580, da Consolidação das Leis do 
Trabalho, passa a ter a seguinte redação:  
 

"Art. 580- ................................................................. 
I - ............................................................................. 
II -……………………………………………………….. 
III - para as empresas, numa importância proporcional ao capital 
social, registrado nas respectivas Juntas Comerciais ou órgãos 
equivalentes, mediante a aplicação de alíquotas, conforme a 
seguinte tabela progressiva:  

 

Classe de Capital  Alíquota 

1. até 150 vezes o maior valor-de-referência  0,8%  

2. acima de 150 até 1.500 vezes o maior valor-de-referência ...................  0,2% 

3. acima de 1.500 até 150.000 vezes o maior valor-de-referência .............  0,1%  

4. acima de 150.000 até 800.000 vezes o maior valor-de-referência ..........  0,02% 

       
   Art 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
   Art.4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
  Este Projeto de Lei tem por objetivo evitar que empresas sem empregados 

utilizem da expressão “empregadores” atualmente existente no item III, do art. 580, da CLT, 

para se isentarem do pagamento da contribuição sindical. 

 

   O que vem ocorrendo atualmente é que algumas interpretações deste 

dispositivo legal vem defendendo a tese de que a expressão “empregadores” utilizado pelo 

legislador, tem a intenção de obrigar apenas esses a recolherem a contribuição sindical. 

 

   Ressalta-se o engando e irresponsabilidade de tal entendimento que vem sendo 

defendido por algumas empresas, pois se esta tese vier a ganhar força será o fim dos 
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Sindicatos, Federações, Confederações e entidades ligadas ao sistema sindical como o Senac, 

Sesi, Sesc, e Senai, etc. 

 

   Se apenas empresas empregadoras vierem a recolher a contribuição sindical, 

bastará que empresas com capital social superior criem empresas com capital social mínimo e 

passem todos os seus empregados para essa, para que paguem apenas a contribuição sindical 

no seu valor mínimo. 

 

   Esta situação vai frontalmente contra a intenção do legislador quando 

estabeleceu valores diferenciados de contribuição sindical de acordo com a capacidade 

contributiva da empresa, onde quanto maior o capital social maior será a contribuição, o que 

atende ao princípio da capacidade contributiva do contribuinte.  

 

   Cumpre registrar que tal entendimento também é extremamente prejudicial aos 

cofres públicos, pois de acordo com a letra d, item I, do art. 589, da CLT, 20% (vinte por 

cento) da contribuição sindical deve ser destinada à “Conta Especial Emprego e Salário”. 

   Esta tese além de ser extremamente prejudicial em termos sociais e sindicais, 

não condiz com a melhor hermenêutica e é contrária à Lei, pois segundo o disposto no art. 

578 da CLT, "As contribuições devidas aos sindicatos pelos que participem das 

categorias econômicas ou profissionais ou das profissões liberais representadas pelas 

referidas entidades serão, sob a denominação de 'Contribuição Sindical', pagas, 

recolhidas e aplicadas na forma estabelecida neste Capítulo". 

   Já o art. 579 da CLT determina ser a contribuição sindical "devida por todos 

aqueles que participarem de uma determinada categoria econômica ou profissional, ou 

de uma profissão liberal, em favor do Sindicato representativo da mesma categoria ou 

profissão, ou, inexistindo este, na conformidade do disposto no artigo 591 da CLT". 

   Fica claro, portanto, que o fato gerador da contribuição sindical decorre da 

situação definida nos artigos 578 e 579, ou seja, encontrar-se o contribuinte participando de 

determinada categoria sindical: profissional ou econômica ou profissional liberal, devendo a 

importância devida ser recolhida de uma só vez, anualmente (art. 580 da CLT). Portanto, o 

fato gerador da obrigação do recolhimento é a circunstância da empresa estar inserida em uma 

determinada categoria econômica, não havendo exigência, no art. 579 da CLT, da existência 

ou não de empregados. 

   A referida contribuição não está adstrita aos empregados e empregadores, 

sendo também exigida de trabalhadores que não são empregados, como os autônomos, e de 

empresas sem empregados, como os profissionais liberais organizados sob a forma de 

empresa, segundo expressa previsão do § 4º do art. 580 da CLT. 

   Há de se convir, portanto, que, se um profissional liberal organizado sob a 

forma de empresa está obrigado ao recolhimento da contribuição sindical, com maior razão 

também o está qualquer outra empresa, mesmo que não possua empregados. É a seguinte a 

redação do § 4º do art. 580 da CLT: 

   "Os agentes ou trabalhadores autônomos e os profissionais liberais, 

organizados em firma ou empresa, com capital social registrado, recolherão a contribuição 

sindical de acordo com a tabela progressiva a que se refere o item III". (destaquei).  
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   Na verdade, a lei não distinguiu as empresas sem empregados das com 

empregados para efeito da contribuição sindical, de modo que a interpretação nesse sentido é 

precipitada.  

   O Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região (Minas Gerais), julgando 

recurso ordinário interposto por um Sindicato, no processo 01034-2009-003-03-00-0, 

reconheceu a obrigatoriedade do recolhimento da contribuição sindical por parte de empresas 

não empregadoras. 

   Segue abaixo transcrição do aresto: 

 “CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - "HOLDING" - EMPRESA SEM EMPREGADOS. O 

fato gerador da contribuição sindical está definido nos artigos 578 e 579 da CLT, e 

decorre da participação do contribuinte em determinada categoria econômica ou 

profissional, não fazendo a norma qualquer distinção entre empresas com e sem 

empregados. Portanto, é suficiente para a incidência da contribuição sindical a 

participação da empresa em uma determinada categoria econômica, como é o caso 

das "holdings", independentemente de terem ou não empregados contratados”.  

  

   A Doutora Desembargadora Relatora Denise Alves Horta, esclarece em seu 

voto que: 

  

“Também é certo que, empregador, na definição do art. 2º da CLT, é "a empresa, 

individual ou coletiva, que, assumindo os riscos da atividade econômica, admite, 

assalaria e dirige a prestação pessoal de serviços".  

Contudo, o fato gerador da contribuição sindical está definido nos artigos 578 e 579 

da CLT, e decorre da participação do contribuinte em determinada categoria 

econômica ou profissional, não fazendo a norma qualquer distinção entre empresas 

com e sem empregados.  

Frise-se que, segundo o art. 114 do CTN, fato gerador "é a situação definida em lei 

como necessária e suficiente à sua ocorrência".  

Portanto, é suficiente para a incidência da contribuição sindical a participação da 

empresa em uma determinada categoria econômica, o que não é negado pelas 

autoras, sendo certo que a expressão "para os empregadores", contida no inciso III 

do art. 580 da CLT, não tem a amplitude almejada pelas recorridas.  

Frise-se que a contribuição sindical das empresas é calculada de acordo como o 

valor de seu capital social e não pelo número de empregados.  

Além disso, se a contribuição sindical é devida pelos agentes ou trabalhadores 

autônomos e pelos profissionais liberais (art. 580, II e parágrafo 4º, da CLT), que 

podem atuar sem empregados, com mais razão ainda deve ser recolhida por 

empresas "holdings", criadas com o objetivo de participar e compor outras 

sociedades.  

   Por esse fundamento, a Turma reformou a sentença, dando provimento ao 

recurso ordinário proposto pelo Sindicato Recorrente.  

   Também neste sentido, a seguinte ementa, in verbis: 

 CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - Dispõe o artigo 579 da CLT que: "A contribuição 

sindical é devida por todos aqueles que participarem de uma determinada categoria 

econômica ou profissional, ou de uma profissão liberal, em favor do Sindicato 

representativo da mesma categoria ou profissão, ou, inexistindo este, na 

conformidade do disposto no artigo 591 da CLT". Se a lei não excepciona as 

empresas sem empregados das contribuições sindicais anuais, não pode fazê-lo o 
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interprete. (TRT 3ª R. Processo 01719-2006-104-03-00-9 RO. DJMG: 07-8-2007, p. 

22. Sétima Turma, Relatora: Taísa Maria Macena de Lima). 

Desta feita, esta proposição vem aperfeiçoar o Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de Maio de 

1943, para que não restem dúvidas de que todas as empresas empregadoras ou não estão 

obrigadas ao pagamento da contribuição sindical patronal. 

Ante o exposto, espero dos nobres pares apoio para aprovação do presente Projeto de 

Lei. 

Sala das Sessões, em 28 de junho de 2011. 

 
 

WALTER TOSTA 
Deputado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 2º  Considera-se empregador a empresa individual ou coletiva, que, 

assumindo os riscos de atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de 

serviços. 

§ 1º  Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusivos da relação de 

emprego, os profissionais liberais, as instituições de beneficência, as associações recreativas 

ou outras instituições sem fins lucrativos, que admitirem trabalhadores como empregados. 

§ 2º  Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, 

personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, 

constituindo grupo industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econômica, serão, 

para os efeitos da relação de emprego, solidariamente responsáveis a empresa principal e cada 

uma das subordinadas. 

 

Art. 3º  Considera-se empregado toda pessoa física que prestar serviços de 

natureza não eventual a empregador, sob a dependência deste e mediante salário. 

Parágrafo único. Não haverá distinções relativas à espécie de emprego e à 

condição de trabalhador, nem entre o trabalho intelectual, técnico e manual. (Vide art. 7º, 

XXXII da Constituição Federal de 1988) 

http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
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....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V 

DA ORGANIZAÇÃO SINDICAL 

(Vide art. 8º da Constituição Federal de 1988) 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 

DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 

(Capítulo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Seção I 

Da Fixação e do Recolhimento da Contribuição Sindical 

(Expressão “imposto sindical” alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 

 

Art. 578.  As contribuições devidas aos Sindicatos pelos que participem das 

categorias econômicas ou profissionais ou das profissões liberais representadas pelas referidas 

entidades serão, sob a denominação de "contribuição sindical", pagas, recolhidas e aplicadas 

na forma estabelecida neste Capítulo. (Expressão “imposto sindical” alterada pelo Decreto-

Lei nº 229, de 22/2/1967) 

 

Art. 579.  A contribuição sindical é devida por todos aqueles que participarem de 

uma determinada categoria econômica ou profissional, ou de uma profissão liberal, em favor 

do Sindicato representativo da mesma categoria ou profissão, ou, inexistindo este, na 

conformidade do disposto no art. 591. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967) 

 

Art. 580.  A contribuição sindical será recolhida, de uma só vez, anualmente, e 

consistirá:  (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

I – na importância correspondente à remuneração de um dia de trabalho, para os 

empregados, qualquer que seja a forma da referida remuneração; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

II - para os agentes ou trabalhadores autônomos e para os profissionais liberais, 

numa importância correspondente a 30% (trinta por cento) do maior valor-de-referência 

fixado pelo Poder Executivo, vigente à época em que é devida a contribuição sindical, 

arredondada para Cr$ 1,00 (um cruzeiro) a fração porventura existente; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 7.047, de 1/12/1982) 

III - para os empregadores, numa importância proporcional ao capital social da 

firma ou empresa, registrado nas respectivas Juntas Comerciais ou órgãos equivalentes, 

mediante a aplicação de alíquotas, conforme a seguinte tabela progressiva: 

 

CLASSE DE CAPITAL ALÍQUOTA 
1 -  até 150 vezes o maior valor-de- referência 0,8% 

2 - acima de 150 até 1.500 vezes o maior valor-   

      de-referência 

0,2% 

3 - acima de 1.500 até 150.000 vezes o  

      maior valor-de-referência 

0,1% 

4 - acima de 150.000 até 800.000 vezes o  

      maior valor-de-referência 

0,02% 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 7.047, de 1/12/1982) 

§ 1º  A contribuição sindical prevista na tabela constante do item III deste artigo 

http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356683&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356683&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356683&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356683&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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corresponderá à soma da aplicação das alíquotas sobre a porção do capital distribuído em cada 

classe, observados os respectivos limites. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.140, de 

21/9/1962 e com nova redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 2º  Para efeito do cálculo de que trata a tabela progressiva inserta no item III 

deste artigo, considerar-se-á o valor de referência fixado pelo Poder Executivo, vigente à data 

de competência da contribuição, arredondando-se para Cr$ 1,00 (um cruzeiro) a fração 

porventura existente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.140, de 21/9/1962 e com nova 

redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 3º  É fixado em 60% (sessenta por cento) do maior valor-de-referência, a que 

alude o parágrafo anterior, a contribuição mínima devida pelos empregadores, 

independentemente do capital social da firma ou empresa, ficando, do mesmo modo, 

estabelecido o capital equivalente a 800.000 (oitocentas mil) vezes o maior valor-de-

referência para efeito do cálculo da contribuição máxima, respeitada a tabela progressiva 

constante do item III. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.140, de 21/9/1962 e com nova 

redação dada pela Lei nº 7.047, de 1/12/1982) 

§ 4° Os agentes ou trabalhadores autônomos e os profissionais liberais, 

organizados em firma ou empresa, com capital social registrado, recolherão a contribuição 

sindical de acordo com a tabela progressiva a que se refere o item III. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 5º  As entidades ou instituições que não estejam obrigadas ao registro de capital 

social, considerarão como capital, para efeito do cálculo de que trata a tabela progressiva 

constante do item III deste artigo, o valor resultante da aplicação do percentual de 40% 

(quarenta por cento) sobre o movimento econômico registrado no exercício imediatamente 

anterior, do que darão conhecimento à respectiva entidade sindical ou à Delegacia Regional 

do Trabalho, observados os limites estabelecidos no §3º deste artigo. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 6° Excluem-se da regra do § 5° as entidades ou instituições que comprovarem, 

através de requerimento dirigido ao Ministério do Trabalho, que não exercem atividade 

econômica com fins lucrativos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

 

Art. 581.  Para os fins do item III do artigo anterior, as empresas atribuirão parte 

do respectivo capital às suas sucursais, filiais ou agências, desde que localizadas fora da base 

territorial da entidade sindical representativa da atividade econômica do estabelecimento 

principal, na proporção das correspondentes operações econômicas, fazendo a devida 

comunicação às Delegacias Regionais do Trabalho, conforme a localidade da sede da 

empresa, sucursais, filiais ou agências.  

§ 1º  Quando a empresa realizar diversas atividades econômicas, sem que 

nenhuma delas seja preponderante, cada uma dessas atividades será incorporada à respectiva 

categoria econômica, sendo a contribuição sindical devida à entidade sindical representativa 

da mesma categoria, procedendo-se, em relação às correspondentes sucursais, agências ou 

filiais, na forma do presente artigo.  

§ 2º  Entende-se por atividade preponderante a que caracterizar a unidade de 

produto, operação ou objetivo final, para cuja obtenção todas as demais atividades convirjam, 

exclusivamente, em regime de conexão funcional. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

6.386, de 9/12/1976) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 589.  Da importância da arrecadação da contribuição sindical serão feitos os 

seguintes créditos pela Caixa Econômica Federal, na forma das instruções que forem 

expedidas pelo Ministro no Trabalho: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353936&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353936&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353936&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353936&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356683&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356683&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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6.386, de 9/12/1976) 

I - para os empregadores:  

a) 5% (cinco por cento) para a confederação correspondente;   

b) 15% (quinze por cento) para a federação;   

c) 60% (sessenta por cento) para o sindicato respectivo; e   

d) 20% (vinte por cento) para a 'Conta Especial Emprego e Salário'; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

II - para os trabalhadores:  

a) 5% (cinco por cento) para a confederação correspondente;   

b) 10% (dez por cento) para a central sindical;   

c) 15% (quinze por cento) para a federação;   

d) 60% (sessenta por cento) para o sindicato respectivo; e   

e) 10% (dez por cento) para a 'Conta Especial Emprego e Salário'; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

III - (Revogado pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

IV - (Revogado pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

§ 1º O sindicato de trabalhadores indicará ao Ministério do Trabalho e Emprego a 

central sindical a que estiver filiado como beneficiária da respectiva contribuição sindical, 

para fins de destinação dos créditos previstos neste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.648, de 31/3/2008) 

§ 2º A central sindical a que se refere a alínea b do inciso II do caput deste artigo 

deverá atender aos requisitos de representatividade previstos na legislação específica sobre a 

matéria. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

 

Art. 590. Inexistindo confederação, o percentual previsto no art. 589 desta 

Consolidação caberá à federação representativa do grupo. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

§ 1º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976 e revogado pela Lei nº 

11.648, de 31/3/2008) 

§ 2º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976 e revogado pela Lei nº 

11.648, de 31/3/2008) 

§ 3º Não havendo sindicato, nem entidade sindical de grau superior ou central 

sindical, a contribuição sindical será creditada, integralmente, à 'Conta Especial Emprego e 

Salário'. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976 e com nova redação dada pela 

Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

§ 4º Não havendo indicação de central sindical, na forma do § 1º do art. 589 desta 

Consolidação, os percentuais que lhe caberiam serão destinados à 'Conta Especial Emprego e 

Salário'. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

 

Art. 591. Inexistindo sindicato, os percentuais previstos na alínea c do inciso I e 

na alínea d do inciso II do caput do art. 589 desta Consolidação serão creditados à federação 

correspondente à mesma categoria econômica ou profissional.  

Parágrafo único. Na hipótese do caput deste artigo, os percentuais previstos nas 

alíneas a e b do inciso I e nas alíneas a e c do inciso II do caput do art. 589 desta 

Consolidação caberão à confederação. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.648, de 

31/3/2008) 

 

 

Seção II 

Da Aplicação da Contribuição Sindical 
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(Expressão “imposto sindical” alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 

 

Art. 592.  A contribuição sindical, além das despesas vinculadas à sua 

arrecadação, recolhimento e controle, será aplicada pelos sindicatos, na conformidade dos 

respectivos estatutos, visando aos seguintes objetivos: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

I - Sindicatos de empregadores e de agentes autônomos:  

a) assistência técnica e jurídica; 

b) assistência médica, dentária, hospitalar e farmacêutica; 

c) realização de estudos econômicos e financeiros; 

d) agências de colocação; 

e) cooperativas; 

f) bibliotecas; 

g) creches; 

h) congressos e conferências; 

i) medidas de divulgação comercial e industrial no País, e no estrangeiro, bem 

como em outras tendentes a incentivar e aperfeiçoar a produção nacional. 

j) feiras e exposições; 

l) prevenção de acidentes do trabalho; 

m) finalidades desportivas. (Inciso com redação dada pela Lei nº 6.386, de 

9/12/1976) 

II - Sindicatos de empregados:  

a) assistência jurídica; 

b) assistência médica, dentária, hospitalar e farmacêutica; 

c) assistência à maternidade; 

d) agências de colocação; 

e) cooperativas; 

f) bibliotecas; 

g) creches; 

h) congressos e conferências 

i) auxílio-funeral; 

j) colônias de férias e centros de recreação; 

l) prevenção de acidentes ao trabalho; 

m) finalidades desportivas e sociais; 

n) educação e formação profissional. 

o) bolsas de estudo. (Inciso com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

III - Sindicatos de profissionais liberais:  

a) assistência jurídica; 

b) assistência médica, dentária, hospitalar e farmacêutica; 

c) assistência à maternidade; 

d) bolsas de estudo; 

e) cooperativas; 

f) bibliotecas; 

g) creches; 

h) congressos e conferências; 

i) auxílio-funeral; 

j) colônias de férias e centros de recreação; 

l) estudos técnicos e científicos; 

m) finalidades desportivas e sociais; 

n) educação e formação profissional; 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


134 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6706/2009 

o) prêmios por trabalhos técnicos e científicos. (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 6.386, de 9/12/1976) 

IV - Sindicatos de trabalhadores autônomos:  

a) assistência técnica e jurídica; 

b) assistência médica, dentária, hospitalar e farmacêutica; 

c) assistência à maternidade; 

d) bolsas de estudo; 

e) cooperativas; 

f) bibliotecas; 

g) creches; 

h) congressos e conferências; 

i) auxílio-funeral; 

j) colônias de férias e centros de recreação; 

l) educação e formação profissional; 

m) finalidades desportivas e sociais. (Inciso com redação dada pela Lei nº 6.386, 

de 9/12/1976) 

§ 1º  A aplicação, prevista neste artigo ficará a critério de cada entidade, que, para 

tal fim, obedecerá, sempre, às peculiaridades do respectivo grupo ou categoria, facultado ao 

Ministro do Trabalho permitir a inclusão de novos programas, desde que assegurados os 

serviços assistenciais fundamentais da entidade. (Parágrafo único transformado em §1º pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967 e com nova redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 2º  Os sindicatos poderão destacar, em seus orçamentos anuais até 20% (vinte 

por cento) dos recursos da contribuição sindical, para o custeio das suas atividades 

administrativas, independentemente de autorização ministerial. (Parágrafo acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967 e com nova redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 3º  O uso da contribuição sindical prevista no § 2º  não poderá exceder do valor 

total das mensalidades sociais consignadas nos orçamentos dos sindicatos, salvo autorização 

expressa do Ministro do Trabalho. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 925, de 

10/10/1969 e com nova redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 

Institui Normas Gerais de Direito Tributário 

Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA 

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

CAPÍTULO II 

FATO GERADOR 
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Art. 114. Fato gerador da obrigação principal é a situação definida em lei como 

necessária e suficiente à sua ocorrência.  

 

Art. 115. Fato gerador da obrigação acessória é qualquer situação que, na forma 

da legislação aplicável, impõe a prática ou a abstenção de ato que não configure obrigação 

principal. 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.989, DE 2011 
(Do Sr. Ivan Valente) 

 
Dá nova redação ao caput do Art. 522 e ao seu § 1º, da Consolidação 
das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 
de maio de 1943, e dá outras providências. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 5401/2009.  
 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

 

Art. 1º O caput do Artigo 522 e o seu § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho – 

CLT, aprovado pelo Decreto-Lei nº 5452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

“Art. 522. A administração dos sindicatos será exercida por uma diretoria 

constituída, no mínimo, de sete membros dirigentes e de um conselho fiscal 

composto de três membros, eleitos pela assembléia geral, acompanhada da 

eleição de respectivos suplentes. (NR) 

 

§ 1º O número máximo de dirigentes sindicais que compõe a administração do 

sindicato obedecerá a critérios de razoabilidade e proporcionalidade em relação 

ao número de trabalhadores em sua base territorial, conforme definição em 

estatuto de cada entidade. 

 

§2º....................................................................................................................... 

 

§3º.....................................................................................................................” 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO  



136 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6706/2009 

 

 O Brasil é signatário das Convenções emanadas das Conferências 

Gerais da Organização Internacional do Trabalho (OIT), incluindo as Convenções 98 e 135. A 

primeira trata da adequada proteção contra atos anti-sindicais e da discriminação de 

representantes dos trabalhadores com relação ao seu emprego e visa proteger, sobretudo, as 

organizações de trabalhadores para que estes atuem com plena liberdade, democracia e 

autonomia. Já a segunda determina em seu Artigo 1º que: “Os representantes dos 

trabalhadores na empresa devem ser beneficiados com uma proteção eficiente contra 

quaisquer medidas que poderiam prejudicá-los, inclusive, licenciamento, e que, seriam 

motivadas por sua qualidade ou suas atividades como representantes dos trabalhadores, sua 

filiação sindical, ou participação em atividades sindicais, conquanto ajam de acordo com as 

leis, convenções coletivas ou outros arranjos convencionais vigorando”. Sendo assim, a 

legislação brasileira, definida na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), datada do ano 

1943, mais precisamente seu Artigo 522, não se coaduna com modernos e republicanos 

preceitos. 

 

 A referida Legislação, que trata da administração do sindicato e da 

proteção aos seus dirigentes, igualmente não faz frente aos ditames aportados pela 

Constituição da República Federativa do Brasil, a Carta Política de 1988, que expressamente 

apresenta o Artigo 8º com fundamental e contemporâneo conceito de organização dos 

trabalhadores e de seus sindicatos. Vejamos, dentre outras, a sublime cunha principista:                        

 

“Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte: 

 

I – a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de 

sindicato, ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder 

público a interferência e a intervenção na organização sindical; 

 

(...)” . 

 

  Em outras palavras de força e contundência, a Constituição 

Federal garante a liberdade e autonomia da organização sindical, sem que haja interferências 

ou intervenções do poder público. Qualquer legislação presente no arcabouço jurídico pátrio 

que trate da organização sindical deve, portanto, encontrar paralelo e consonância com os 

dispostos nas convenções internacionais e no Texto Magno. 

 

 Por assim, fica claro que a atual previsão do Art. 522 da veterana 

Consolidação das Leis do Trabalho está em franca colisão com tais dispostos. O Artigo 522 

da CLT, que enseja mudanças, prescreve que o sindicato poderá contar com número máximo 

de 07 (sete) dirigentes sindicais e mais 03 (três) membros para o Conselho Fiscal. 

Determinações deste calibre, além de engessar a organização sindical, têm exposto dirigentes 

a situações de atos anti-sindicais, com perseguições e demissões pelo fato que, em certas 

categorias, é humanamente impossível dirigir o sindicato com sete dirigentes. Daí que as 

entidades dos trabalhadores são obrigadas a extrapolar a limitação legal e passam a sofrer 
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retaliações políticas e jurídicas. 

 

 Como exemplo emblemático, podemos invocar o caso do Sindicato 

dos Professores do Estado de São Paulo (APEOESP). O sindicato se organiza em âmbito 

estadual e possui cerca de 250 mil trabalhadores na base. Caso seja aplicado rigorosamente o 

atual Art. 522 da CLT e a Súmula 369 (revisada) do TST, restaria que somente 14 membros 

dirigentes da entidade (sendo 07 titulares e sete suplentes) seriam responsáveis por toda esta 

extensão de base e enormidade de categoria. 

 

 E o que refletir sobre o Sindicato dos Metalúrgicos do município de 

São Paulo e Região, onde, igualmente, temos um número gigantesco de trabalhadores na 

categoria, embora com base territorial mais limitada. Neste exemplo, como acompanhar 

milhares de empresas com apenas 14 dirigentes sindicais? 

  

 Temos uma situação de fato que deve moldar o direito. Trata-se do 

comportamento da maioria absoluta dos sindicatos no Brasil – quando confiantes nos 

princípios constitucionais que cercam o tema e nas disposições internacionais –, que tem 

“aperfeiçoado” a legislação CELETISTA, estipulando estatutariamente um número maior de 

dirigentes em face da limitação imposta, para fazer frente às demandas de suas categorias. 

 

 Por outro lado, alguns poucos setores patronais, não habituados às 

liberdades democráticas, têm se apoiado na legislação arcaica para atacar as organizações de 

trabalhadores e seus dirigentes, sendo que o Poder Judiciário trabalhista, por variadas vezes, 

tem dado azo às intenções e práticas anti-sindicais de tais empresários, impondo a redução 

drástica do número de dirigentes eleitos. 

 

 Também há que se considerar a urgente necessidade de mudanças 

legislativas que cerca o tema, uma vez que o Tribunal Superior do Trabalho (TST), no mês de 

maio do corrente, revisou sua extensa jurisprudência e pautou a temática com os efeitos e 

extensão do Art. 522 da CLT. O referido Tribunal foi provocado por centrais sindicais e 

entidades nacionais de organização sindical (CUT, Força Sindical, UGT, CTB, UNIDOS 

PRA LUTAR e CONLUTAS). Em reunião com o presidente daquela corte, os dirigentes 

foram enfáticos em relação à necessidade de se alterar ou mesmo cancelar a SÚMULA 369 de 

lavra do TST. Súmula esta que afirmava o seguinte: 

 

“Súmula nº 369 - TST - Res. 129/2005 - DJ 20, 22 e 25.04.2005 - 

Conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 34, 35, 86, 145 e 266 

da SDI-1 

Dirigente Sindical - Estabilidade Provisória 

.... 

II - O art. 522 da CLT, que limita a sete o número de dirigentes 

sindicais, foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988. (ex-OJ 

nº 266 - Inserida em 27.09.2002) 

(...)”. 
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 O TST, portanto, atendendo ao pleito das centrais sindicais, pautou 

o re-exame da Súmula 396. Porém, o colegiado de Ministros daquele Colendo Tribunal não 

atendeu, no mérito, aos reclamos das entidades sindicais, e fizeram um simples remendo na 

Súmula atacada. Em seus argumentos, os Ministros do TST tinham certa razão, uma vez que 

embora seja ultrapassado e de conteúdo questionável, o Artigo 522 da CLT ainda subsiste na 

legislação nacional, sendo que não cabe ao Poder Judiciário adentrar campo legislativo. 

  

 Assim, persiste a preocupação com todo o movimento sindical 

brasileiro, que está à mercê dos caprichos de certos grupos patronais, que poderão a qualquer 

tempo questionar o número de dirigentes sindicais, conquanto estejam em desacordo com a 

“nova” redação dada pela jurisprudência sumulada pelo TST e a pregação do Art. 522 da 

CLT.  

 

 Eis a nova formulação da Súmula TST nº 369, que cada vez mais se 

distancia da realidade constitucional e das necessidades da organização sindical de base: 

 

“SUM-369   DIRIGENTE SINDICAL ESTABILIDADE 

PROVISÓRIA (nova redação dada ao item II) - Res. 174/2011, 

DEJT divulgado em 27, 30 e 31.05.2011 

..... 

II - O art. 522 da CLT foi recepcionado pela Constituição Federal 

de 1988. Fica limitada, assim, a estabilidade a que alude o art. 

543, § 3.º, da CLT a sete dirigentes sindicais e igual número de 

suplentes. 

(...)” 

  

 Inobstante a movimentação do E. TST, o fato é: a permanecer a 

referida jurisprudência que se pauta por cumprir a legislação do Decreto-Lei de 1943, no que 

pertine ao Artigo 522, continuará sendo colocado em risco o imperativo constitucional da 

liberdade e autonomia sindical, bem como estarão as organizações sindicais e seus dirigentes 

muito aquém de uma adequada e eficiente proteção contra ataques à sua condição de 

trabalhador e representante dos trabalhadores quando de suas ações em defesa dos interesses 

de suas categorias, conforme ensejam as Convenções 98 e 135 da OIT.  

 

  Quando as entidades comportarem número superior a 14 membros 

em suas direções e administrações sindicais, estarão os representantes dos trabalhadores, não 

detentores de estabilidade sindical, sujeitos a toda sorte de medidas e atos anti-sindicais, como 

isolamentos e demissões por justa causa, que já vem ocorrendo em todo o território nacional. 

 

 Desta forma, combinado com os fundamentos supra-articulados, 

estão os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, que permitirão o devido juízo de 

peso e valor quando da definição de membros que deverão compor o colegiado dirigente, 

oportunizando evitar excessos em amplos sentidos, facilitando inclusive o trabalho do Poder 
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Judiciário. 

  

 Por todo o exposto, fica patente a necessidade e a pertinência da 

presente propositura, que nada mais visa senão o pleno cumprimento de disposições 

constitucionais e o respeito às convenções em que o Brasil figura como signatário. Neste 

sentido, conto com a aprovação dos nobres colegas deputados. 

 

    Sala das Sessões, 10 de agosto de 2011 

 

 

IVAN VALENTE 

Deputado Federal PSOL/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

........................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

........................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

........................................................................................................................................... 
 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  
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VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até 

um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de 

sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  

 

Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir 

sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele defender.  

§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e disporá sobre o 

atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade.  

§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas da lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA ORGANIZAÇÃO SINDICAL 

(Vide art. 8º da Constituição Federal de 1988) 

 

CAPÍTULO I 

DA INSTITUIÇÃO SINDICAL 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção III 

Da Administração do Sindicato 
 

Art. 522.  A administração do sindicato será exercida por uma diretoria 

constituída no máximo de sete e no mínimo de três membros e de um Conselho Fiscal 

composto de três membros, eleitos esses órgãos pela Assembléia Geral.  

§ 1º  A diretoria elegerá, dentre os seus membros, o Presidente do Sindicato.  

§ 2º  A competência do Conselho Fiscal é limitada à fiscalização da gestão 

financeira do sindicato.  

§ 3º  Constituirá atribuição exclusiva da Diretoria do Sindicato e dos Delegados 

Sindicais, a que se refere o art. 523, a representação e a defesa dos interesses da entidade 

perante os poderes públicos e as empresas, salvo mandatário com poderes outorgados por 

procuração da Diretoria, ou associado investido em representação prevista em lei. (Parágrafo 

acrescido pelo Decreto-Lei nº 9.502, de 23/7/1946)  

 

Art. 523.  Os Delegados Sindicais destinados à direção das delegacias ou seções 

instituídas na forma estabelecida no § 2º  do art. 517 serão designados pela diretoria dentre os 

associados radicados no território da correspondente delegacia.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 49, DE 1952 

http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
../../../Meus%20documentos/clt-10.htm#Artigo513
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=417589&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=417589&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Aprova a Convenção n° 98, relativa à 

aplicação dos princípios do direito de 

organização e de negociação coletiva, adotada 

em 1949, em Genebra, na 3ª sessão da 

Conferência Internacional do Trabalho.  

 

Art. 1º É aprovada a Convenção n.º 98, relativa à aplicação dos princípios do 

direito de organização e de negociação coletiva, adotada em 1949, na cidade de Genebra, por 

ocasião da 32.ª Sessão da Conferência Internacional do Trabalho.  

 

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

SENADO FEDERAL, em 27 de agosto de 1952.  

 

JOÃO CAFÉ FILHO  

PRESIDENTE do SENADO FEDERAL.  

 

CONVENÇÃO (98) RELATIVA À APLICAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DO DIREITO DE 

ORGANIZAÇÃO E DE NEGOCIAÇÃO COLETIVA 

 

A Conferência Geral de Organização Internacional do Trabalho, Convocada em Genebra pelo 

Conselho de Administração da Repartição Internacional do Trabalho e tendo-se reunido a oito 

de julho de 1949, em sua Trigésima Segunda Sessão. Após Ter decidido adotar diversas 

proposições relativas à aplicação dos princípios do direito de organização e de negociação 

coletiva, questão que constitui o quarto ponto na ordem do dia sessão. Após Ter decidido que 

essas proposições tomariam a forma de uma convenção internacional, Adota, a primeiro de 

julho de mil novecentos e quarenta e nove, a convenção seguinte, que será denominada 

Convenção relativa ao Direito de Organização e de Negociação Coletiva, 1949:  

 

ARTIGO 1º 

 

1 - Os trabalhadores deverão gozar de proteção adequada contra quaisquer atos atentatórios à 

liberdade sindical em matéria de emprego.   

2 - Tal proteção deverá, particularmente, aplicar-se a atos destinados a:  

a) subordinar o emprego de um trabalhador à condição de não se filiar a um sindicato ou de 

deixar de fazer parte de um sindicato;   

b) dispensar um trabalhador ou prejudicá-lo, por qualquer modo, em virtude de sua filiação a 

um sindicato ou de sua participação em atividades sindicais, fora as horas de trabalho ou, com 

o consentimento do empregador, durante as mesmas horas.   

 

ARTIGO 2º 

 

1 - As organizações de trabalhadores e de empregadores deverão gozar de proteção adequada 

contra quaisquer atos de ingerência de umas em outras, quer diretamente, quer por meio de 

seus agentes ou membros, em sua formação, funcionante e administração.   

2 - Serão particularmente identificadas a atos de ingerência, nos termos do presente artigo, 

medidas destinadas a provocar a criação de organizações de trabalhadores dominadas por um 

empregador ou uma organização de empregadores, ou a manter organizações de trabalhadores 

por meios financeiros ou outros, com o fim de colocar essas organizações sob o controle de 
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um empregador ou de uma organização de empregadores.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 131, DE 22 DE MAIO DE 1991 
 

Promulga a Convenção n° 135, da 

Organização Internacional do Trabalho - OIT, 

sobre a Proteção de Representantes de 

Trabalhadores. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição e 

 

Considerando que a Convenção n° 135, da Organização Internacional do Trabalho 

OIT, sobre a Proteção de Representantes de Trabalhadores foi concluída em Genebra, a 23 de 

junho de 1971; 

 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou a Convenção, por meio do 

Decreto Legislativo n° 86, de 14 de dezembro de 1989; 

 

Considerando que a Carta de Ratificação da Convenção ora promulgada, foi 

depositada em 18 de maio de 1990; 

 

Considerando que a Convenção n° 135 sobre a Proteção de Representantes de 

Trabalhadores entrará em vigor para o Brasil, em 18 de maio de 1991, na forma de seu artigo 

8°, parágrafo 3, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° A Convenção n° 135, da Organização Internacional do Trabalho OIT, 

sobre a Proteção de Representantes de Trabalhadores, apensa por cópia ao presente decreto, 

será executada e cumprida tão inteiramente como nela se contém. 

 

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 22 de maio de 1991; 170° da Independência e 103° da República. 

 

FERNANDO COLLOR 

Francisco Rezek 

 

CONVENÇÃO Nº 135 

 

Convenção Relativa à Proteção dos Representantes dos Trabalhadores 

 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho,  

 

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição Internacional do 

Trabalho, e tendo-se reunido, naquela cidade em 2 de junho de 1971, em sua Qüinquagésima 

Sexta Sessão; 
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Registrando as disposições da Convenção sobre o Direito de Organização e Negociação 

Coletiva, 1949, que protege os Trabalhadores contra quaisquer atos de discriminação que 

tendam a atingir a liberdade sindical em matéria de emprego; 

 

Considerando que é desejável que sejam adotadas disposições complementares no que se 

refere aos representantes dos trabalhadores; 

 

Após ter resolvido adotar diversas propostas relativas à proteção dos representantes dos 

trabalhadores na empresa e às facilidades a lhes serem concedidas, questão essa que constitui 

o quinto ponto da ordem do dia da Sessão:  

 

Após haver resolvido que essas proposta tomariam a forma de Convenção Internacional, 

adota, neste vigésimo terceiro dia do mês de junho do ano de mil novecentos e setenta e um, a 

Convenção abaixo que será denominada Convenção Relativa aos Representantes dos 

Trabalhadores, 1971: 

 

ARTIGO 1º 

 

Os representantes dos trabalhadores na empresa devem ser beneficiados com uma proteção 

eficiente contra quaisquer medidas que poderiam vir a prejudicá-los, inclusive o 

licenciamento, e que seriam motivadas por sua qualidade ou suas atividades como 

representantes dos trabalhadores, sua filiação sindical, ou participação em atividades 

sindicais, conquanto ajam de acordo com as leis, convenções coletivas ou outros arranjos 

convencionais vigorando. 

 

ARTIGO 2º 

 

1 - Facilidades devem ser concedidas, na empresa, aos representantes dos trabalhadores, de 

modo a possibilitar-se o cumprimento rápido e eficiente de suas funções. 

 

2 - Em relação a esse ponto, devem ser levadas em consideração as características do sistema 

de relações profissionais que prevalecem no país bem como das necessidades, importância e 

possibilidades da empresa interessada. 

 

3 - A concessão dessas facilidades não deve entrar o funcionamento eficiente da empresa 

interessada. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

 

SÚMULA 369 
 

SUM-369    DIRIGENTE SINDICAL. ESTABILIDADE PROVISÓRIA (nova redação dada 

ao item II) - Res. 174/2011, DEJT divulgado em 27, 30 e 31.05.2011 

I - É indispensável a comunicação, pela entidade sindical, ao empregador, na forma do § 5º do 

art. 543 da CLT. (ex-OJ nº 34 da SBDI-1 - inserida em 29.04.1994) 

II - O art. 522 da CLT foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988. Fica limitada, 

assim, a estabilidade a que alude o art. 543, § 3.º, da CLT a sete dirigentes sindicais e igual 
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número de suplentes. 

III - O empregado de categoria diferenciada eleito dirigente sindical só goza de estabilidade se 

exercer na empresa atividade pertinente à categoria profissional do sindicato para o qual foi 

eleito dirigente. (ex-OJ nº 145 da SBDI-1 - inserida em 27.11.1998) 

IV - Havendo extinção da atividade empresarial no âmbito da base territorial do sindicato, não 

há razão para subsistir a estabilidade. (ex-OJ nº 86 da SBDI-1 - inserida em 28.04.1997) 

V - O registro da candidatura do empregado a cargo de dirigente sindical durante o período de 

aviso prévio, ainda que indenizado, não lhe assegura a estabilidade, visto que inaplicável a 

regra do § 3º do art. 543 da Consolidação das Leis do Trabalho. (ex-OJ nº 35 da SBDI-1 - 

inserida em 14.03.1994) 

Histórico: 

Redação Original - Res. 129/2005, DJ 20, 22 e 25.04.2005 

Nº 369 Dirigente sindical. Estabilidade provisória (conversão das Orientações Jurispruden-

ciais nºs 34, 35, 86, 145 e 266 da SBDI-1) 

(...) 

II - O art. 522 da CLT, que limita a sete o número de dirigentes sindicais, foi recepcionado 

pela Constituição Federal de 1988. (ex-OJ nº 266 da SBDI-1 - inserida em 27.09.2002) 

(...) 

 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
 

SÚMULA 396 
 

SUM-396    ESTABILIDADE PROVISÓRIA. PEDIDO DE REINTEGRAÇÃO. 

CONCESSÃO DO SALÁRIO RELATIVO AO PERÍODO DE ESTABILIDADE JÁ 

EXAURIDO. INEXISTÊNCIA DE JULGAMENTO "EXTRA PETITA" (conversão das 

Orientações Jurisprudenciais nºs 106 e 116 da SBDI-1) - Res. 129/2005, DJ 20, 22 e 

25.04.2005 

I - Exaurido o período de estabilidade, são devidos ao empregado apenas os salários do 

período compreendido entre a data da despedida e o final do período de estabilidade, não lhe 

sendo assegurada a reintegração no emprego. (ex-OJ nº 116 da SBDI-1 - inserida em 

01.10.1997) 

II - Não há nulidade por julgamento “extra petita” da decisão que deferir salário quando o 

pedido for de reintegração, dados os termos do art. 496 da CLT. (ex-OJ nº 106 da SBDI-1 - 

inserida em 20.11.1997) 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.166, DE 2012 
(Do Sr. Pastor Marco Feliciano ) 

 
Altera a redação da alínea "b" e do parágrafo único do art. 515 da 
Consolidação das Leis do Trabalho para dispor sobre o prazo do 
mandato sindical. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4430/2008.  
 

O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1º A alínea “b” e o parágrafo único do art. 515 da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943, passam a vigorar com as seguintes redações: 

“Art. 515. ........................................................ 

........................................................................ 

b) duração de 3 (três) anos para o mandato da diretoria, 

permitida uma recondução; 

......................................................................... 

Parágrafo único. Encerrado o mandato previsto na alínea b, os 

membros da diretoria somente poderão concorrer à nova eleição depois 

de decorrido um prazo de quatro anos.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Presidir uma entidade sindical em nosso País representa 

assumir uma posição de relevo diante da importância que esse cargo envolve, uma 

vez que está em jogo a defesa dos direitos dos trabalhadores no processo de 

negociação coletiva com os empregadores. 

Ocorre que, muitas vezes, alguns dirigentes sindicais 

perpetuam-se no poder utilizando-se dos mais variados artifícios como, por exemplo, 

a criação de obstáculos ao registro de candidaturas de oposição. Notícias veiculadas 

pelos órgãos de imprensa dão-nos conta, inclusive, da prática de atos de violência 

contra aqueles que se opõem a tais desmandos. Com isso, temos casos de 

dirigentes há mais de quarenta anos no exercício da direção sindical. 

Nesse contexto, nossa preocupação com a presente proposta 

é a de possibilitar a salutar alternância de poder, salvaguardando, dessa forma, o 

interesse da categoria. 

Ao dispor sobre esse assunto suscitaremos, certamente, um 

debate acerca da sua constitucionalidade. Alguns irão argumentar que a matéria é 

inconstitucional por suposta violação ao princípio da liberdade de associação, que 

veda a interferência na organização sindical, nos termos do inciso I do art. 8º da 

Constituição Federal. 

Esse argumento, todavia, não prospera. O Tribunal Superior do 

Trabalho (TST) já reconheceu, de forma incidental, por intermédio de inúmeras 
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decisões, que a referida alínea “b” do art. 515 da Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT) foi recepcionada pela Constituição Federal de 1988. Tome-se, por exemplo, o 

AIRR nº 1851/2005-033-02-40 e o AIRR nº 776/2002-653-09-401. 

Ressalte-se que também o art. 522 da CLT, que tem 

repercussão no assunto aqui tratado por dispor sobre a dimensão da diretoria 

sindical, foi igualmente recepcionado pela Carta Magna, de acordo com decisão do 

Supremo Tribunal Federal (STF) no RE nº 193.345/SC. Segundo esse artigo, a 

diretoria do sindicato deverá ser composta de, no mínimo, três e, no máximo, sete 

membros, e a decisão do STF garantiu somente a esse grupo o direito à estabilidade 

provisória no emprego. 

Assim sendo, estando evidente o alcance social da proposta 

que ora submetemos, esperamos contar com o apoio de nossos Pares para a sua 

aprovação. 

Sala das Sessões, em 8 de fevereiro de 2012. 

Deputado PASTOR MARCO FELICIANO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 
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categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até 

um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de 

sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  

 

Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir 

sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele defender.  

§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e disporá sobre o 

atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade.  

 

§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas da lei.  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA ORGANIZAÇÃO SINDICAL 

(Vide art. 8º da Constituição Federal de 1988) 

 

CAPÍTULO I 

DA INSTITUIÇÃO SINDICAL 

...................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Do Reconhecimento e Investidura Sindical  

 

Art. 515.  As associações profissionais deverão satisfazer os seguintes requisitos 

para serem reconhecidas como Sindicatos:  

a) reunião de 1/3 (um terço), no mínimo, de empresas legalmente constituídas, sob 

a forma individual ou de sociedade, se se tratar de associação de empregadores; ou de 1/3 (um 

http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
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terço) dos que integrem a mesma categoria ou exerçam a mesma profissão liberal, se se tratar 

de associação de empregados ou de trabalhadores ou agentes autônomos ou de profissão 

liberal;  

b) duração de 3 (três) anos para o mandato da diretoria; (Alínea com redação dada 

pelo Decreto-Lei nº 771, de 19/8/1969) 

c) exercício do cargo de Presidente por brasileiro nato, e dos demais cargos de 

administração e representação por brasileiros. (Vide Lei nº 6.192, de 19/12/1974) 

Parágrafo único. O Ministro do Trabalho, Indústria, e Comércio poderá, 

excepcionalmente, reconhecer como Sindicato a associação cujo número de associados seja 

inferior ao terço a que se refere a alínea "a".  

 

Art. 516.  Não será reconhecido mais de um Sindicato representativo da mesma 

categoria econômica ou profissional, ou profissão liberal, em uma dada base territorial.  

...................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Administração do Sindicato 

 

Art. 522.  A administração do sindicato será exercida por uma diretoria 

constituída no máximo de sete e no mínimo de três membros e de um Conselho Fiscal 

composto de três membros, eleitos esses órgãos pela Assembléia Geral.  

§ 1º  A diretoria elegerá, dentre os seus membros, o Presidente do Sindicato.  

§ 2º  A competência do Conselho Fiscal é limitada à fiscalização da gestão 

financeira do sindicato.  

§ 3º  Constituirá atribuição exclusiva da Diretoria do Sindicato e dos Delegados 

Sindicais, a que se refere o art. 523, a representação e a defesa dos interesses da entidade 

perante os poderes públicos e as empresas, salvo mandatário com poderes outorgados por 

procuração da Diretoria, ou associado investido em representação prevista em lei. (Parágrafo 

acrescido pelo Decreto-Lei nº 9.502, de 23/7/1946)  

 

Art. 523.  Os Delegados Sindicais destinados à direção das delegacias ou seções 

instituídas na forma estabelecida no § 2º  do art. 517 serão designados pela diretoria dentre os 

associados radicados no território da correspondente delegacia.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.797, DE 2012 
(Do Sr. Wellington Fagundes) 

 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho, para tornar a contribuição 
sindical obrigatória apenas para os associados ao sindicato. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7247/2010. 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os arts. 578 e 579 da Consolidação das Leis do 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357473&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
../../../Meus%20documentos/clt-10.htm#Artigo513
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=417589&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=417589&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passam 

a viger com a seguinte redação: 

Art. 578. As contribuições devidas às entidades sindicais por 
aqueles que, filiados a sindicato, participem das categorias 
econômicas ou profissionais ou das profissões liberais 
representadas pelas referidas entidades serão, sob a 
denominação de "contribuição sindical", pagas e recolhidas na 
forma estabelecida pela assembleia geral. (NR) 

Art. 579. A contribuição sindical é devida por todos aqueles 
que participarem de uma determinada categoria econômica, 
profissional ou de uma profissão liberal, em favor do sindicato 
representativo da mesma categoria ou profissão, ao qual forem 
filiados. (NR) 

Art. 2º Esta lei entrará em vigor um ano após a data de sua 

publicação. 

Art. 3º Ficam revogados os artigos 580 a 594 e 598 a 610 da 

Consolidação das Leis de Trabalho. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Apresentamos o Projeto de Lei em epígrafe que modifica os 

artigos 578 e 579 da Consolidação das Leis do Trabalho e revoga dispositivos 

celetistas correlatos à regulamentação da “contribuição sindical”, com o objetivo de 

tornar esse tributo obrigatório apenas para aqueles que se filiarem, por livre vontade, 

a sindicato representante de uma determinada categoria econômica, profissional ou 

de uma profissão liberal. 

Essa alteração na lei visa ao aprimoramento das liberdades 

democráticas do País. Trata-se de uma iniciativa que beneficia o trabalhador 

brasileiro e os sindicatos, conferindo às partes maior autonomia para definir os 

parâmetros da contribuição sindical. 

Em razão disso, o Projeto introduz alterações no texto da CLT 

que excluem a obrigatoriedade do pagamento da contribuição sindical, tornando-a 

facultativa àqueles que desejam participar de alguma organização sindical. A 

redação que propomos permite aos trabalhadores e empregadores o poder de 

escolha entre pagar ou não a contribuição, definir o seu valor e as formas de 

recolhimento. 

Os arts. 580 a 594 e 598 a 610 possuem elementos que 

tornam obrigatória a contribuição sindical, havendo, portanto, necessidade de 

revogá-los para o bom desenvolvimento da democracia brasileira. A participação em 
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sindicatos é um direito, e, assim, o trabalhador deve ser absolutamente livre para 

fazer a opção de filiação e da consequente contribuição. Da forma como a matéria 

atualmente está regulamentada, permanece a obrigação de se efetuar o 

recolhimento, independentemente da livre adesão do trabalhador ao ente sindical, o 

que conflita com os interesses da maioria dos trabalhadores. 

A regulamentação contida na CLT também contraria o espírito 

da Constituição de 1988, que prevê, em seu art. 5º, XVII, a plena liberdade de 

associação. Qualquer ato de filiação a uma entidade só pode ter como objetivo o 

desejo de assumir certas obrigações e adquirir certos direitos. A contribuição 

financeira para com a associação é, sem dúvida, a principal obrigação contraída 

pelo filiado, pois nenhuma associação pode prescindir dos fundos necessários para 

perseguir seus objetivos. 

O trabalhador brasileiro não filiado a entes sindicais encontra-

se, hoje, no pior dos mundos, pois contrai involuntariamente as obrigações do filiado 

e não tem os mesmos direitos. Trata-se de uma aberração que deve ser extirpada 

de nossa legislação. 

Essas são as razões que nos levaram a apresentar a 

proposição que ora submetemos à consideração de nossos Pares e dos quais 

solicitamos o necessário apoio para aprovação da matéria. 

  

Sala das Sessões, em 04 de dezembro de 2012. 

 

Deputado Wellington Fagundes  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 
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DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
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XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 
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cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  
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LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  
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LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 64, de 2010)    

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 
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....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V 

DA ORGANIZAÇÃO SINDICAL 

(Vide art. 8º da Constituição Federal de 1988) 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 

DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 

(Capítulo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Seção I 

Da Fixação e do Recolhimento da Contribuição Sindical 

(Expressão “imposto sindical” alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 

 

Art. 578.  As contribuições devidas aos Sindicatos pelos que participem das 

categorias econômicas ou profissionais ou das profissões liberais representadas pelas referidas 

entidades serão, sob a denominação de "contribuição sindical", pagas, recolhidas e aplicadas 

na forma estabelecida neste Capítulo. (Expressão “imposto sindical” alterada pelo Decreto-

Lei nº 229, de 22/2/1967) 

 

Art. 579.  A contribuição sindical é devida por todos aqueles que participarem de 

uma determinada categoria econômica ou profissional, ou de uma profissão liberal, em favor 

do Sindicato representativo da mesma categoria ou profissão, ou, inexistindo este, na 

conformidade do disposto no art. 591. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967) 

 

Art. 580.  A contribuição sindical será recolhida, de uma só vez, anualmente, e 

consistirá:  (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

I – na importância correspondente à remuneração de um dia de trabalho, para os 

empregados, qualquer que seja a forma da referida remuneração; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

II - para os agentes ou trabalhadores autônomos e para os profissionais liberais, 

numa importância correspondente a 30% (trinta por cento) do maior valor-de-referência 

fixado pelo Poder Executivo, vigente à época em que é devida a contribuição sindical, 

arredondada para Cr$ 1,00 (um cruzeiro) a fração porventura existente; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 7.047, de 1/12/1982) 

III - para os empregadores, numa importância proporcional ao capital social da 

firma ou empresa, registrado nas respectivas Juntas Comerciais ou órgãos equivalentes, 

mediante a aplicação de alíquotas, conforme a seguinte tabela progressiva: 

 

CLASSE DE CAPITAL ALÍQUOTA 

1 -  até 150 vezes o maior valor-de- referência 0,8% 

2 - acima de 150 até 1.500 vezes o maior valor-   

      de-referência 

0,2% 

3 - acima de 1.500 até 150.000 vezes o  

      maior valor-de-referência 

0,1% 

4 - acima de 150.000 até 800.000 vezes o  

      maior valor-de-referência 

0,02% 
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(Inciso com redação dada pela Lei nº 7.047, de 1/12/1982) 

§ 1º  A contribuição sindical prevista na tabela constante do item III deste artigo 

corresponderá à soma da aplicação das alíquotas sobre a porção do capital distribuído em cada 

classe, observados os respectivos limites. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.140, de 

21/9/1962 e com nova redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 2º  Para efeito do cálculo de que trata a tabela progressiva inserta no item III 

deste artigo, considerar-se-á o valor de referência fixado pelo Poder Executivo, vigente à data 

de competência da contribuição, arredondando-se para Cr$ 1,00 (um cruzeiro) a fração 

porventura existente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.140, de 21/9/1962 e com nova 

redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 3º  É fixado em 60% (sessenta por cento) do maior valor-de-referência, a que 

alude o parágrafo anterior, a contribuição mínima devida pelos empregadores, 

independentemente do capital social da firma ou empresa, ficando, do mesmo modo, 

estabelecido o capital equivalente a 800.000 (oitocentas mil) vezes o maior valor-de-

referência para efeito do cálculo da contribuição máxima, respeitada a tabela progressiva 

constante do item III. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.140, de 21/9/1962 e com nova 

redação dada pela Lei nº 7.047, de 1/12/1982) 

§ 4° Os agentes ou trabalhadores autônomos e os profissionais liberais, 

organizados em firma ou empresa, com capital social registrado, recolherão a contribuição 

sindical de acordo com a tabela progressiva a que se refere o item III. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 5º  As entidades ou instituições que não estejam obrigadas ao registro de capital 

social, considerarão como capital, para efeito do cálculo de que trata a tabela progressiva 

constante do item III deste artigo, o valor resultante da aplicação do percentual de 40% 

(quarenta por cento) sobre o movimento econômico registrado no exercício imediatamente 

anterior, do que darão conhecimento à respectiva entidade sindical ou à Delegacia Regional 

do Trabalho, observados os limites estabelecidos no §3º deste artigo. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 6° Excluem-se da regra do § 5° as entidades ou instituições que comprovarem, 

através de requerimento dirigido ao Ministério do Trabalho, que não exercem atividade 

econômica com fins lucrativos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

 

Art. 581.  Para os fins do item III do artigo anterior, as empresas atribuirão parte 

do respectivo capital às suas sucursais, filiais ou agências, desde que localizadas fora da base 

territorial da entidade sindical representativa da atividade econômica do estabelecimento 

principal, na proporção das correspondentes operações econômicas, fazendo a devida 

comunicação às Delegacias Regionais do Trabalho, conforme a localidade da sede da 

empresa, sucursais, filiais ou agências.  

§ 1º  Quando a empresa realizar diversas atividades econômicas, sem que 

nenhuma delas seja preponderante, cada uma dessas atividades será incorporada à respectiva 

categoria econômica, sendo a contribuição sindical devida à entidade sindical representativa 

da mesma categoria, procedendo-se, em relação às correspondentes sucursais, agências ou 

filiais, na forma do presente artigo.  

§ 2º  Entende-se por atividade preponderante a que caracterizar a unidade de 

produto, operação ou objetivo final, para cuja obtenção todas as demais atividades convirjam, 

exclusivamente, em regime de conexão funcional. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

6.386, de 9/12/1976) 

 

Art. 582.  Os empregadores são obrigados a descontar, da folha de pagamento de 

seus empregados relativa ao mês de março de cada ano, a contribuição sindical por estes 
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devida aos respectivos sindicatos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 

9/12/1976) 

§ 1º  Considera-se um dia de trabalho, para efeito de determinação da importância 

a que alude o item I do art. 580, o equivalente: 

a) a uma jornada normal de trabalho, se o pagamento ao empregado for feito por 

unidade de tempo; 

b) a 1/30 (um trinta avos) da quantia percebida no mês anterior, se a remuneração 

for paga por tarefa, empreitada ou comissão. (Alínea com redação dada pela Lei nº 6.386, de 

9/12/1976) 

§ 2° Quando o salário for pago em utilidades, ou nos casos em que o empregado 

receba, habitualmente, gorjetas, a contribuição sindical corresponderá a 1/30 (um trinta avos) 

da importância que tiver servido de base, no mês de janeiro, para a contribuição do 

empregado à Previdência Social. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 

9/12/1976) 

 

Art. 583.  O recolhimento da contribuição sindical referente aos empregados e 

trabalhadores avulsos será efetuado no mês de abril de cada ano e o relativo aos agentes ou 

trabalhadores autônomos e profissionais liberais realizar-se-á no mês de fevereiro. (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 1º  O recolhimento obedecerá ao sistema de guias, de acordo com as instruções 

expedidas pelo Ministro do Trabalho. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 2º  O comprovante de depósito da contribuição sindical será remetido ao 

respectivo sindicato; na falta deste, à correspondente entidade sindical de grau superior, e, se 

for o caso, ao Ministério do Trabalho. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

 

Art. 584.  Servirá de base para o pagamento da contribuição sindical, pelos 

agentes ou trabalhadores autônomos e profissionais liberais, a lista de contribuintes 

organizada pelos respectivos sindicatos e, na falta destes, pelas federações ou confederações 

coordenadoras da categoria. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

 

Art. 585.  Os profissionais liberais poderão optar pelo pagamento da contribuição 

sindical unicamente à entidade sindical representativa da respectiva profissão, desde que a 

exerça, efetivamente, na firma ou empresa e como tal sejam nelas registrados.  

Parágrafo único. Na hipótese referida neste artigo, à vista da manifestação do 

contribuinte e da exibição da prova de quitação da contribuição, dada por Sindicato de 

profissionais liberais, o empregador deixará de efetuar, no salário do contribuinte, o desconto 

a que se refere o art. 582. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

 

Art. 586.  A contribuição sindical será recolhida, nos meses fixados no presente 

Capítulo, à Caixa Econômica Federal, ao Banco do Brasil S.A. ou aos estabelecimentos 

bancários nacionais integrantes do Sistema de Arrecadação dos Tributos Federais, os quais, de 

acordo com instruções expedidas pelo Conselho Monetário Nacional, repassarão à Caixa 

Econômica Federal as importâncias arrecadadas.  

§ 1º  Integrarão a rede arrecadadora as Caixas Econômicas Estaduais, nas 

localidades onde inexistam os estabelecimentos previstos no caput deste artigo.  

§ 2° Tratando-se de empregador, agentes ou trabalhadores autônomos ou 

profissionais liberais o recolhimento será efetuado pelos próprios, diretamente ao 

estabelecimento arrecadador.  

§ 3º  A contribuição sindical devida pelos empregados e trabalhadores avulsos 

será recolhida pelo empregador e pelo sindicato, respectivamente. (Artigo com redação dada 
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pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

 

Art. 587.  O recolhimento da contribuição sindical dos empregadores efetuar-se-á 

no mês de janeiro de cada ano, ou, para os que venham a estabelecer-se após aquele mês, na 

ocasião em que requeiram às repartições o registro ou a licença para o exercício da respectiva 

atividade. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

 

Art. 588.  A Caixa Econômica Federal manterá conta corrente intitulada 

"Depósitos da Arrecadação da Contribuição Sindical", em nome de cada uma das entidades 

sindicais beneficiadas, cabendo ao Ministério do Trabalho cientificá-la das ocorrências 

pertinentes à vida administrativa dessas entidades.  

§ 1º  Os saques na conta corrente referida no caput deste artigo far-se-ão mediante 

ordem bancária ou cheque com as assinaturas conjuntas do presidente e do tesoureiro da 

entidade sindical.  

§ 2º  A Caixa Econômica Federal remeterá, mensalmente, a cada entidade 

sindical, um extrato da respectiva conta corrente, e, quando solicitado, aos órgãos do 

Ministério do Trabalho. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

 

Art. 589.  Da importância da arrecadação da contribuição sindical serão feitos os 

seguintes créditos pela Caixa Econômica Federal, na forma das instruções que forem 

expedidas pelo Ministro no Trabalho: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

6.386, de 9/12/1976) 

I - para os empregadores:  

a) 5% (cinco por cento) para a confederação correspondente;   

b) 15% (quinze por cento) para a federação;   

c) 60% (sessenta por cento) para o sindicato respectivo; e   

d) 20% (vinte por cento) para a 'Conta Especial Emprego e Salário'; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

II - para os trabalhadores:  

a) 5% (cinco por cento) para a confederação correspondente;   

b) 10% (dez por cento) para a central sindical;   

c) 15% (quinze por cento) para a federação;   

d) 60% (sessenta por cento) para o sindicato respectivo; e   

e) 10% (dez por cento) para a 'Conta Especial Emprego e Salário'; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

III - (Revogado pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

IV - (Revogado pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

§ 1º O sindicato de trabalhadores indicará ao Ministério do Trabalho e Emprego a 

central sindical a que estiver filiado como beneficiária da respectiva contribuição sindical, 

para fins de destinação dos créditos previstos neste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.648, de 31/3/2008) 

§ 2º A central sindical a que se refere a alínea b do inciso II do caput deste artigo 

deverá atender aos requisitos de representatividade previstos na legislação específica sobre a 

matéria. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

 

Art. 590. Inexistindo confederação, o percentual previsto no art. 589 desta 

Consolidação caberá à federação representativa do grupo. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

§ 1º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976 e revogado pela Lei nº 

11.648, de 31/3/2008) 
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§ 2º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976 e revogado pela Lei nº 

11.648, de 31/3/2008) 

§ 3º Não havendo sindicato, nem entidade sindical de grau superior ou central 

sindical, a contribuição sindical será creditada, integralmente, à 'Conta Especial Emprego e 

Salário'. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976 e com nova redação dada pela 

Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

§ 4º Não havendo indicação de central sindical, na forma do § 1º do art. 589 desta 

Consolidação, os percentuais que lhe caberiam serão destinados à 'Conta Especial Emprego e 

Salário'. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

 

Art. 591. Inexistindo sindicato, os percentuais previstos na alínea c do inciso I e 

na alínea d do inciso II do caput do art. 589 desta Consolidação serão creditados à federação 

correspondente à mesma categoria econômica ou profissional.  

Parágrafo único. Na hipótese do caput deste artigo, os percentuais previstos nas 

alíneas a e b do inciso I e nas alíneas a e c do inciso II do caput do art. 589 desta 

Consolidação caberão à confederação. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.648, de 

31/3/2008) 

 

Seção II 

Da Aplicação da Contribuição Sindical 

(Expressão “imposto sindical” alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 

 

Art. 592.  A contribuição sindical, além das despesas vinculadas à sua 

arrecadação, recolhimento e controle, será aplicada pelos sindicatos, na conformidade dos 

respectivos estatutos, visando aos seguintes objetivos: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

I - Sindicatos de empregadores e de agentes autônomos:  

a) assistência técnica e jurídica; 

b) assistência médica, dentária, hospitalar e farmacêutica; 

c) realização de estudos econômicos e financeiros; 

d) agências de colocação; 

e) cooperativas; 

f) bibliotecas; 

g) creches; 

h) congressos e conferências; 

i) medidas de divulgação comercial e industrial no País, e no estrangeiro, bem 

como em outras tendentes a incentivar e aperfeiçoar a produção nacional. 

j) feiras e exposições; 

l) prevenção de acidentes do trabalho; 

m) finalidades desportivas. (Inciso com redação dada pela Lei nº 6.386, de 

9/12/1976) 

II - Sindicatos de empregados:  

a) assistência jurídica; 

b) assistência médica, dentária, hospitalar e farmacêutica; 

c) assistência à maternidade; 

d) agências de colocação; 

e) cooperativas; 

f) bibliotecas; 

g) creches; 

h) congressos e conferências 
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i) auxílio-funeral; 

j) colônias de férias e centros de recreação; 

l) prevenção de acidentes ao trabalho; 

m) finalidades desportivas e sociais; 

n) educação e formação profissional. 

o) bolsas de estudo. (Inciso com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

III - Sindicatos de profissionais liberais:  

a) assistência jurídica; 

b) assistência médica, dentária, hospitalar e farmacêutica; 

c) assistência à maternidade; 

d) bolsas de estudo; 

e) cooperativas; 

f) bibliotecas; 

g) creches; 

h) congressos e conferências; 

i) auxílio-funeral; 

j) colônias de férias e centros de recreação; 

l) estudos técnicos e científicos; 

m) finalidades desportivas e sociais; 

n) educação e formação profissional; 

o) prêmios por trabalhos técnicos e científicos. (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 6.386, de 9/12/1976) 

IV - Sindicatos de trabalhadores autônomos:  

a) assistência técnica e jurídica; 

b) assistência médica, dentária, hospitalar e farmacêutica; 

c) assistência à maternidade; 

d) bolsas de estudo; 

e) cooperativas; 

f) bibliotecas; 

g) creches; 

h) congressos e conferências; 

i) auxílio-funeral; 

j) colônias de férias e centros de recreação; 

l) educação e formação profissional; 

m) finalidades desportivas e sociais. (Inciso com redação dada pela Lei nº 6.386, 

de 9/12/1976) 

§ 1º  A aplicação, prevista neste artigo ficará a critério de cada entidade, que, para 

tal fim, obedecerá, sempre, às peculiaridades do respectivo grupo ou categoria, facultado ao 

Ministro do Trabalho permitir a inclusão de novos programas, desde que assegurados os 

serviços assistenciais fundamentais da entidade. (Parágrafo único transformado em §1º pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967 e com nova redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 2º  Os sindicatos poderão destacar, em seus orçamentos anuais até 20% (vinte 

por cento) dos recursos da contribuição sindical, para o custeio das suas atividades 

administrativas, independentemente de autorização ministerial. (Parágrafo acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967 e com nova redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 3º  O uso da contribuição sindical prevista no § 2º  não poderá exceder do valor 

total das mensalidades sociais consignadas nos orçamentos dos sindicatos, salvo autorização 

expressa do Ministro do Trabalho. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 925, de 

10/10/1969 e com nova redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 
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Art. 593. As percentagens atribuídas às entidades sindicais de grau superior e às 

centrais sindicais serão aplicadas de conformidade com o que dispuserem os respectivos 

conselhos de representantes ou estatutos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

11.648, de 31/3/2008) 

Parágrafo único. Os recursos destinados às centrais sindicais deverão ser 

utilizados no custeio das atividades de representação geral dos trabalhadores decorrentes de 

suas atribuições legais. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

 

Art. 594.  (Revogado pela Lei nº 4.589, de 11/12/1964) 

 

Seção III 

Da Comissão da Contribuição Sindical 

 

Art. 595.  (Revogado pela Lei nº 4.589, de 11/12/1964) 

 

Art. 596.  (Revogado pela Lei nº 4.589, de 11/12/1964) 

 

Art. 597.  (Revogado pela Lei nº 4.589, de 11/12/1964) 

 

Seção IV 

Das Penalidades 

 

Art. 598.  Sem prejuízo da ação criminal e das penalidades previstas no art. 553, 

serão aplicadas multas de Cr$ 10,00 (dez cruzeiros) a 10.000,00 (dez mil cruzeiros) pelas 

infrações deste capítulo impostas no Distrito Federal pela autoridade competente de 1ª 

instância do Departamento Nacional do Trabalho e nos Estados e no Território do Acre pelas 

autoridades regionais do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio.  

Parágrafo único. A gradação da multa atenderá à natureza da infração e às 

condições sociais e econômicas do infrator.  

 

Art. 599.  Para os profissionais liberais, a penalidade consistirá na suspensão do 

exercício profissional, até a necessária quitação, e será aplicada pelos órgãos públicos ou 

autárquicos disciplinadores das respectivas profissões mediante comunicação das autoridades 

fiscalizadoras. 

 

Art. 600.  O recolhimento da contribuição sindical efetuado fora do prazo referido 

neste Capítulo, quando espontâneo será acrescido da multa de 10% (dez por cento), nos trinta 

primeiros dias, com o adicional de 2% (dois por cento) por mês subseqüente de atraso, além 

de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária, ficando, nesse caso, o 

infrator, isento de outra penalidade.  

§ 1º  O montante das cominações previstas neste artigo reverterá sucessivamente:  

a) ao sindicato respectivo; 

b) à federação respectiva, na ausência de sindicato; 

c) à confederação respectiva, inexistindo federação.  

§ 2º  Na falta de sindicato ou entidade de grau superior, o montante a que alude o 

parágrafo precedente reverterá à conta "Emprego e Salário". (Artigo com redação dada pela 

Lei nº 6.181, de 11/12/1974) 

 

Seção V 

Disposições Gerais 
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Art. 601.  No ato da admissão de qualquer empregado, dele exigirá o empregador 

a apresentação da prova de quitação da contribuição sindical. (Expressão “imposto sindical” 

alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 

 

Art. 602.  Os empregados que não estiverem trabalhando no mês destinado ao 

desconto da contribuição sindical serão descontados no primeiro mês subseqüente ao do 

reinício do trabalho. (Expressão “imposto sindical” alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 

22/2/1967) 

Parágrafo único. De igual forma se procederá com os empregados que forem 

admitidos depois daquela data e que não tenham trabalhado anteriormente nem apresentado a 

respectiva quitação. 

 

Art. 603.  Os empregadores são obrigados a prestar aos encarregados da 

fiscalização os esclarecimentos necessários ao desempenho de sua missão e a exibir-lhes, 

quando exigidos, na parte relativa ao pagamento de empregados, os seus livros, folhas de 

pagamento e outros documentos comprobatórios desses pagamentos, sob pena da multa 

cabível. 

 

Art. 604.  Os agentes ou trabalhadores autônomos ou profissionais liberais são 

obrigados a prestar aos encarregados da fiscalização os esclarecimentos que lhes forem 

solicitados, inclusive exibição de quitação da contribuição sindical. (Expressão “imposto 

sindical” alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 

 

Art. 605.  As entidades sindicais são obrigadas a promover a publicação de editais 

concernentes ao recolhimento da contribuição sindical, durante 3 (três) dias, nos jornais de 

maior circulação local e até 10 (dez) dias da data fixada para depósito bancário. (Expressão 

“imposto sindical” alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 

 

Art. 606.  Às entidades sindicais cabe, em caso de falta de pagamento da 

contribuição sindical, promover a respectiva cobrança judicial, mediante ação executiva, 

valendo como título de dívida a certidão expedida pelas autoridades do Ministério do 

Trabalho e Previdência social. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 

925, de 10/10/1969) 

§ 1º  O Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio baixará as instruções 

regulando a expedição das certidões a que se refere o presente artigo das quais deverá constar 

a individualização do contribuinte, a indicação do débito e a designação da entidade a favor 

da qual será recolhida a importância de imposto, de acordo com o respectivo enquadramento 

sindical.  

§ 2º  Para os fins da cobrança judicial do contribuição sindical são extensivos às 

entidades sindicais, com exceção do foro especial, os privilégios da Fazenda Pública para a 

cobrança da dívida ativa. (Expressão “imposto sindical” alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 

22/2/1967) 

 

Art. 607.  É considerado como documento essencial ao comparecimento às 

concorrências públicas ou administrativas e para o fornecimento às repartições paraestatais ou 

autárquicas a prova da quitação da respectiva contribuição sindical e a de recolhimento da 

contribuição sindical, descontada dos respectivos empregados. (Expressão “imposto sindical” 

alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 
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Art. 608.  As repartições federais, estaduais ou municipais não concederão 

registro ou licenças para funcionamento ou renovação de atividades aos estabelecimentos de 

empregadores e aos escritórios ou congêneres dos agentes ou trabalhadores autônomos e 

profissionais liberais, nem concederão alvarás de licença ou localização, sem que sejam 

exibidas as provas de quitação da contribuição sindical, na forma do artigo anterior. 

(Expressão “imposto sindical” alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 

Parágrafo único. A não-observância do disposto neste artigo acarretará, de pleno 

direito, a nulidade dos atos nele referidos, bem como dos mencionados no art. 607. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

 

Art. 609.  O recolhimento da contribuição sindical e todos os lançamentos e 

movimentos nas contas respectivas são isentos de selos e taxas federais, estaduais ou 

municipais. (Expressão “imposto sindical” alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 

 

Art. 610.  As dúvidas no cumprimento deste Capítulo serão resolvidas pelo 

Diretor-Geral do Departamento Nacional do Trabalho, que expedirá as instruções que se 

tornarem necessárias à sua execução. (Artigo com redação dada pela Lei nº 4.589, de 

11/12/1964) 

 

TÍTULO VI 

DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 

(Título com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

(Vide art. 7º, XXVI da Constituição Federal de 1988) 

 

Art. 611.  Convenção Coletiva de Trabalho é o acordo de caráter normativo, pelo 

qual dois ou mais Sindicatos representativos de categorias econômicas e profissionais 

estipulam condições de trabalho aplicáveis, no âmbito das respectivas representações, às 

relações individuais do trabalho. (Vide art. 8º, VI da Constituição Federal de 1988) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.499, DE 2013 
(Do Sr. Ademir Camilo) 

 
Altera a Lei nº 12.790, de 14 de março de 2013, que dispõe sobre a 
regulamentação do exercício da profissão de comerciário. 
 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 6708/2009.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Acrescente-se a Lei n°. 12.790, de 2013, o seguinte art. 5º-A: 
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“Art. 5º-A No instrumento coletivo será instituída contribuição social a todos 

os trabalhadores para custeio da educação, saúde, assistência jurídica, esporte, 

lazer, negociação coletiva e demais despesas com funcionários que prestam 

serviços junto ao sindicato; a mesma será fixada pela Assembleia Geral de sua 

entidade, em importe não superior a 12% (doze por cento) ao ano e 1% (um por 

cento) ao mês de seu salário, e, no caso das empresas, será estabelecida em 

Assembleia Geral da entidade representante da categoria econômica, em função do 

número de empregados de cada empresa, e constará da negociação coletiva, sendo 

devida por cada estabelecimento.  

§1º Os sindicatos da categoria profissional deverão enviar ao banco de 

dados do Sistema Único de Saúde (SUS) os prontuários de atendimentos dos 

trabalhadores feitos nos sindicatos e ou clínicas credenciadas.  

§2º A contribuição social para as entidades sindicais da categoria econômica 

será devida por todas as empresas, independentemente de sua filiação, porte ou 

número de empregados. 

§3º A contribuição social para as entidades sindicais da categoria 

profissional serão devidas por todos os trabalhadores, associados ou não às 

respectivas entidades. 

§4º O montante arrecadado será partilhado da seguinte forma: 

I – 5% (cinco por cento) para confederação respectiva; 

II – 15% (quinze por cento) para a federação respectiva; 

III – 80% (oitenta por cento) para o sindicato. 

§5º Nos termos do art. 591 da CLT, inexistindo sindicato, o percentual de 

80% (oitenta por cento) constante do inciso III do §3º deste artigo será repassado à 

federação representativa da categoria econômica ou profissional.  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição tem grande importância para os sindicatos que vem 

desenvolvendo um excelente trabalho na prestação de serviços para os seus 

representados, na busca de melhores salários e benefícios sociais.   

Apesar de ser obrigação de o Estado prestar serviços à população nas áreas 

de saúde e educação, atualmente os sindicatos têm obtido resultados exitosos 

nesses setores.  
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Contudo, os recursos referentes ao imposto sindical estão cada vez mais 

escassos devido a grande rotatividade que há no comércio, sendo necessária a 

implementação da mencionada contribuição social de modo a garantir o bom 

atendimento aos comerciários. 

Os sindicatos muitas vezes ficam impossibilitados de executar suas 

responsabilidades e atribuições na defesa dos direitos dos trabalhadores por 

absoluta falta de recursos. 

No intuito de sanar definitivamente esta situação, que ameaça gravemente a 

sobrevivência dos sindicatos, apresentamos esta proposição de contribuição social, 

que será fruto de negociação coletiva. 

O recolhimento da parcela da contribuição social, assim como ocorre em 

relação à contribuição sindical, encontra guarida no próprio texto constitucional, no 

inciso IV, do art. 8º, que dispõe: “A assembleia geral fixará a contribuição que, em se 

tratando de categoria profissional, será descontada em folha para custeio do sistema 

confederativo da representação sindical respectiva, independentemente da 

contribuição prevista em lei”. Por outro lado, a contribuição social ora proposta terá 

um cunho social abrangente pré-determinado para a prestação dos serviços 

específicos nas áreas da saúde, educação, assistência jurídica, etc. Nesse caso, o 

benefício seria a melhoria da qualidade de vida dos trabalhadores, fixado em 

assembleia geral de forma democrática e com a participação de todos. 

Além disso, a proposição prevê que os rateios se darão de forma proporcional 

que será revertido às entidades de ensino superior ao qual o sindicato estiver 

vinculado.  

Ademais, a regulamentação desta temática atende o espírito da Constituição 

de 1988, que prevê, em seu art. 5º, XVII, a plena liberdade de associação. A 

contribuição financeira para com a associação é, sem dúvida, a principal obrigação 

contraída pelo filiado, já que os mesmos não encontram esses serviços elementares 

na rede publica. 

Ante o exposto, entendemos ser relevante e meritória os objetivos desta 

proposição, que contribuirá para a implementação das melhorias narradas e de uma 

maior aproximação com o Poder Público no desenvolvimento da solidariedade 

social, prestando serviços assistenciais de qualidade para os seus associados. 

Essas são as razões que nos levaram a apresentar a presente proposição à 

consideração dos nobres pares aos quais solicitamos o necessário apoio para a 
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aprovação da matéria. 

 

Sala das Sessões, em 02 de maio de 2013. 

 

Deputado Ademir Camilo 

PSD/MG 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
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socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
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favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  
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e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
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b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 64, de 2010)    
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Art. 7º  São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem 

à melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 

nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 

direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 

lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 

acordo ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 

que o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração 

de cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  
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XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 

após a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda 

Constitucional nº 28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 

entre os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, 

XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 

observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 

decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 

XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até 

um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  
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Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de 

sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  

 

Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir 

sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele defender.  

§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e disporá sobre o 

atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade.  

§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas da lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.790, DE 14 DE MARÇO DE 2013 
 

Dispõe sobre a regulamentação do exercício da 

profissão de comerciário. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Aos comerciários, integrantes da categoria profissional de empregados no 

comércio, conforme o quadro de atividades e profissões do art. 577, combinado com o art. 

511, ambos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, aplicam-se os dispositivos da presente Lei, sem prejuízo das 

demais normas trabalhistas que lhes sejam aplicáveis.  

 

Art. 2º Na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), a atividade ou 

função desempenhada pelos empregados do comércio deverá ser especificada, desde que 

inexista a possibilidade de classificação por similaridade.  

 

Art. 3º A jornada normal de trabalho dos empregados no comércio é de 8 (oito) 

horas diárias e 44 (quarenta e quatro) semanais.  

§ 1º Somente mediante convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho poderá 

ser alterada a jornada normal de trabalho estabelecida no caput deste artigo.  

§ 2º É admitida jornada de 6 (seis) horas para o trabalho realizado em turnos de 

revezamento, sendo vedada a utilização do mesmo empregado em mais de 1 (um) turno de 

trabalho, salvo negociação coletiva de trabalho.  

 

Art. 4º O piso salarial será fixado em convenção ou acordo coletivo de trabalho, 

nos termos do inciso V do art. 7º da Constituição Federal.  

 

Art. 5º ( VETADO).  

 

Art. 6º As entidades representativas das categorias econômica e profissional 

poderão, no âmbito da negociação coletiva, negociar a inclusão, no instrumento normativo, de 

cláusulas que instituam programas e ações de educação, formação e qualificação profissional.  

 

Art. 7º É instituído o Dia do Comerciário, a ser comemorado no dia 30 de outubro 

de cada ano.  

 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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Brasília, 14 de março de 2013; 192º da Independência e 125º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

José Eduardo Cardozo  

Guido Mantega  

Carlos Daudt Brizola  

Gilberto Carvalho  

Luís Inácio Lucena Adams  

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 

 
Aprova a consolidação das leis do trabalho. 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA ORGANIZAÇÃO SINDICAL 

(Vide art. 8º da Constituição Federal de 1988) 

....................................................................................................................................................... 

  

CAPÍTULO III 

DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 

(Capítulo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Seção I 

Da Fixação e do Recolhimento da Contribuição Sindical 

(Expressão “imposto sindical” alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 591. Inexistindo sindicato, os percentuais previstos na alínea c do inciso I e 

na alínea d do inciso II do caput do art. 589 desta Consolidação serão creditados à federação 

correspondente à mesma categoria econômica ou profissional.  

Parágrafo único. Na hipótese do caput deste artigo, os percentuais previstos nas 

alíneas a e b do inciso I e nas alíneas a e c do inciso II do caput do art. 589 desta 

Consolidação caberão à confederação. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.648, de 

31/3/2008) 

 

Seção II 

Da Aplicação da Contribuição Sindical 

(Expressão “imposto sindical” alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 

 

Art. 592.  A contribuição sindical, além das despesas vinculadas à sua 

arrecadação, recolhimento e controle, será aplicada pelos sindicatos, na conformidade dos 

respectivos estatutos, visando aos seguintes objetivos: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

I - Sindicatos de empregadores e de agentes autônomos:  

a) assistência técnica e jurídica; 

b) assistência médica, dentária, hospitalar e farmacêutica; 

c) realização de estudos econômicos e financeiros; 
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d) agências de colocação; 

e) cooperativas; 

f) bibliotecas; 

g) creches; 

h) congressos e conferências; 

i) medidas de divulgação comercial e industrial no País, e no estrangeiro, bem 

como em outras tendentes a incentivar e aperfeiçoar a produção nacional. 

j) feiras e exposições; 

l) prevenção de acidentes do trabalho; 

m) finalidades desportivas. (Inciso com redação dada pela Lei nº 6.386, de 

9/12/1976) 

II - Sindicatos de empregados:  

a) assistência jurídica; 

b) assistência médica, dentária, hospitalar e farmacêutica; 

c) assistência à maternidade; 

d) agências de colocação; 

e) cooperativas; 

f) bibliotecas; 

g) creches; 

h) congressos e conferências 

i) auxílio-funeral; 

j) colônias de férias e centros de recreação; 

l) prevenção de acidentes ao trabalho; 

m) finalidades desportivas e sociais; 

n) educação e formação profissional. 

o) bolsas de estudo. (Inciso com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

III - Sindicatos de profissionais liberais:  

a) assistência jurídica; 

b) assistência médica, dentária, hospitalar e farmacêutica; 

c) assistência à maternidade; 

d) bolsas de estudo; 

e) cooperativas; 

f) bibliotecas; 

g) creches; 

h) congressos e conferências; 

i) auxílio-funeral; 

j) colônias de férias e centros de recreação; 

l) estudos técnicos e científicos; 

m) finalidades desportivas e sociais; 

n) educação e formação profissional; 

o) prêmios por trabalhos técnicos e científicos. (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 6.386, de 9/12/1976) 

IV - Sindicatos de trabalhadores autônomos:  

a) assistência técnica e jurídica; 

b) assistência médica, dentária, hospitalar e farmacêutica; 

c) assistência à maternidade; 

d) bolsas de estudo; 

e) cooperativas; 

f) bibliotecas; 

g) creches; 
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h) congressos e conferências; 

i) auxílio-funeral; 

j) colônias de férias e centros de recreação; 

l) educação e formação profissional; 

m) finalidades desportivas e sociais. (Inciso com redação dada pela Lei nº 6.386, 

de 9/12/1976) 

§ 1º  A aplicação, prevista neste artigo ficará a critério de cada entidade, que, para 

tal fim, obedecerá, sempre, às peculiaridades do respectivo grupo ou categoria, facultado ao 

Ministro do Trabalho permitir a inclusão de novos programas, desde que assegurados os 

serviços assistenciais fundamentais da entidade. (Parágrafo único transformado em §1º pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967 e com nova redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 2º  Os sindicatos poderão destacar, em seus orçamentos anuais até 20% (vinte 

por cento) dos recursos da contribuição sindical, para o custeio das suas atividades 

administrativas, independentemente de autorização ministerial. (Parágrafo acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967 e com nova redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 3º  O uso da contribuição sindical prevista no § 2º  não poderá exceder do valor 

total das mensalidades sociais consignadas nos orçamentos dos sindicatos, salvo autorização 

expressa do Ministro do Trabalho. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 925, de 

10/10/1969 e com nova redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 8.060, DE 2014 
(Do Sr. Ademir Camilo) 

 
Altera o art. 545 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada 
pelo Decreto n° 5.452, de 1° de maio de 1943, para dispor sobre o 
desconto da contribuição assistencial. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 6708/2009.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°. O art. 545 da Consolidação das Leis do Trabalho CLT 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 545 Os empregadores ficam obrigados a descontar 

na folha de pagamento dos seus empregados, desde que por 
eles devidamente autorizados em assembleia geral 
extraordinária, a contribuição assistencial, vinculada à 
convenção ou ao acordo coletivo e devida por todos os 
empregados beneficiados por esses instrumentos normativos, 
independentemente de filiação sindical, excetuada a 
contribuição sindical, cujo desconto independe dessas 
formalidades. 
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 § 1° A contribuição assistencial deverá ser 
necessariamente aprovada em assembleia, amplamente 
divulgada, atendendo ao princípio da publicidade, na base de 
representação do sindicato e os valores a serem pagos não 
poderão ultrapassar 1% do valor da remuneração líquida 
recebida no ano anterior, a partir da assinatura do novo 
instrumento normativo. 

§ 2° O direito de oposição ao desconto da contribuição 
assistencial deverá ser exercido em até 30 dias após a 
assinatura do instrumento normativo, diretamente na sede da 
entidade ou por correspondência individualizada.  

§ 3° O recolhimento à entidade sindical beneficiária do 
importe descontado deverá ser feito até o décimo dia 
subsequente ao do desconto, sob pena de juros de mora no 

valor de 10% (dez por cento) sobre o montante retido, sem 
prejuízo da multa prevista no art. 553 e das cominações penais 
relativas à apropriação indébita.” (NR) 

Art.2° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição tem como objetivo dar segurança 

jurídica ao tratamento do desconto assistencial, bem como fortalecer os sindicatos 

para o exercício da negociação coletiva. 

Alguns procuradores do Ministério Público do Trabalho têm 

impetrado ações contra algumas entidades sindicais, impedindo o desconto 

compulsório, enquanto outros firmam com sindicatos o Termo de Ajuste de Conduta 

– TAC, para permitir a sua cobrança, desde que os trabalhadores possam exercer o 

direito de oposição. Ao inexistir uniformidade por parte do Ministério Publico do 

Trabalho, torna-se injusto dar tratamento desigual a diferentes sindicatos, pois dessa 

contribuição assistencial depende a maioria dos sindicatos para se organizar de 

modo a entabular uma boa tratativa nas negociações coletivas. 

Assim, faz-se necessária uma norma legal que ponha fim a 

essa insegurança jurídica no meio sindical, pois nunca sabem como planejar suas 

atividades, já que a cobrança dessas contribuições é sempre muito incerta.  

Nesse contexto, é importante ressaltar também que, se por um 

lado defendemos o fortalecimento dos sindicatos, por outro a Justiça do Trabalho 

vem dificultando a negociação coletiva e o crescimento dos sindicatos ao elaborar 

precedentes que consideram nulas as estipulações convencionadas, como é o caso 

do Precedente Normativo n° 119 do Tribunal Superior do Trabalho – TST que 

determina in verbis: 
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"A Constituição da República, em seus arts. 5º, XX e 8º, V, 

assegura o direito de livre associação e sindicalização. É 

ofensiva a essa modalidade de liberdade cláusula constante de 
acordo, convenção coletiva ou sentença normativa 
estabelecendo contribuição em favor de entidade sindical a 

título de taxa para custeio do sistema confederativo, 
assistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical e outras 
da mesma espécie, obrigando trabalhadores não 

sindicalizados. Sendo nulas as estipulações que inobservem 
tal restrição, tornam-se passíveis de devolução os valores 
irregularmente descontados. 

Com efeito, sabemos que as contribuições assistenciais são 

fundamentais para o funcionamento e o desenvolvimento das entidades sindicais. 

Sem esses recursos a prestação de relevantes serviços aos trabalhadores acaba 

sendo fragilizada ou dificultada.  

Acrescente-se, ainda, o fato de que essas contribuições 

revertem em benefício de toda a categoria, inclusive dos trabalhadores não filiados a 

uma entidade sindical. Não possuem razão, portanto, aqueles que argumentam a 

inexistência de filiação como base para a recusa dos recolhimentos, pois todos os 

trabalhadores são beneficiados pelas convenções coletivas de trabalho.  

Pelo exposto, como medida de justiça, pedimos aos Nobres 

Colegas Parlamentares que nos apoiem na aprovação desse Projeto de Lei que 

tanto ajudará os sindicatos a fortalecer e a desenvolver suas habilidades na prática 

da negociação coletiva para melhor servir os trabalhadores. 

Sala das Sessões, em 04 de novembro de 2014. 

 

ADEMIR CAMILO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO V 

DA ORGANIZAÇÃO SINDICAL 

(Vide art. 8º da Constituição Federal de 1988) 

 

CAPÍTULO I 

DA INSTITUIÇÃO SINDICAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VI 

Dos Direitos dos Exercentes de Atividades ou Profissões e dos Sindicalizados 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 545. Os empregadores ficam obrigados a descontar na folha de pagamento 

dos seus empregados, desde que por eles devidamente autorizados, as contribuições devidas 

ao sindicato, quando por este notificados, salvo quanto à contribuição sindical, cujo desconto 

independe dessas formalidades. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 

925, de 10/10/1969) 

Parágrafo único. O recolhimento à entidade sindical beneficiária do importe 

descontado deverá ser feito até o (10º) décimo dia subseqüente ao do desconto, sob pena de 

juros de mora no valor de 10% (dez por cento) sobre o montante retido, sem prejuízo da multa 

prevista no art. 553 e das cominações penais relativas à apropriação indébita. (Parágrafo 

único acrescido pelo Decreto-Lei nº 925, de 10/10/1969) 

 

Art. 546. Às empresas sindicalizadas é assegurada preferência, em igualdade de 

condições, nas concorrências para exploração de serviços públicos, bem como nas 

concorrências para fornecimento às repartições federais, estaduais e municipais e às entidades 

paraestatais. 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII 

Das Penalidades 

 

Art. 553. As infrações ao disposto neste Capítulo serão punidas, segundo o seu 

caráter e a sua gravidade, com as seguintes penalidades: 

a) a) multa de CR$ 100 (cem cruzeiros) a 5000 (cinco mil cruzeiros), dobrada na 

reincidência; 

b) suspensão de diretores por prazo não superior a trinta dias; 

c) destituição de diretores ou de membros de conselho; 

d) fechamento de sindicato, federação ou confederação por prazo nunca superior a 

seis meses; 

e) cassação da carta de reconhecimento.  

f) multa de 1/30 (um trinta avos) do salário-mínimo regional, aplicável ao 

associado que deixar de cumprir, sem causa justificada, o disposto no parágrafo único do 

artigo 529. (Alínea acrescida pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967)  

§ 1º A imposição de penalidades aos administradores não exclui a aplicação das 

que este artigo prevê para a associação. (Parágrafo único transformado em § 1º pelo Decreto-

Lei nº 925, de 10/10/1969)  

§ 2º Poderá o Ministro do Trabalho e Previdência Social determinar o afastamento 

preventivo de cargo ou representação sindicais seus exercentes, com fundamento em 
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elementos constantes de denúncia formalizada que constituam indício veemente ou início de 

prova bastante do fato e da autoria denunciados. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 

925, de 10/10/1969)  

 

Art. 554. Destituída a administração na hipótese da alínea “c” do artigo anterior, o 

Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio nomeará um delegado para dirigir a associação e 

proceder, dentro do prazo de 90 dias, em Assembléia Geral por ele convocada e presidida, à 

eleição dos novos diretores e membros do Conselho Fiscal.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PRECEDENTE NORMATIVO Nº 119, DE 25 DE AGOSTO DE 2014 
 

Nº 119 CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS - INOBSERVÂNCIA DE PRECEITOS 

CONSTITUCIONAIS – (mantido) - DEJT divulgado em  25.08.2014 

"A Constituição da República, em seus arts. 5º, XX e 8º, V, assegura o direito de livre 

associação e sindicalização. É ofensiva a essa modalidade de liberdade cláusula constante de 

acordo, convenção coletiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição em favor de 

entidade sindical a título de taxa para custeio do sistema confederativo, assistencial, 

revigoramento ou fortalecimento sindical e outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores 

não sindicalizados. Sendo nulas as estipulações que inobservem tal restrição, tornam-se 

passíveis de devolução os valores irregularmente descontados." 

 

PROJETO DE LEI N.º 144, DE 2015 
(Do Sr. Carlos Bezerra) 

 
Acrescenta parágrafo único ao art. 579 da Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943, a fim de desobrigar a empresa sem empregado do recolhimento 
da contribuição sindical.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1689/2011.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 579 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, 

aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa vigorar acrescido 

do seguinte parágrafo: 

“Art. 579............................................................................... 

Parágrafo único. Não é devida a contribuição sindical por 
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empresa que não tenha empregado.” 

 

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A contribuição sindical compulsória foi recepcionada pela 

Constituição de 1988 que, no inciso IV do art. 8º, faz referência à contribuição 

prevista em lei (“a assembleia geral fixará a contribuição que, em se tratando de 

categoria profissional, será descontada em folha, para o custeio do sistema 

confederativo da representação sindical respectiva, independentemente da 

contribuição prevista em lei”). 

Há, no entanto, discussão em torno de quem deve recolher as 

contribuições compulsórias, que têm natureza tributária. Com efeito, muito se tem 

debatido sobre a necessidade de a empresa que exerce atividade econômica, mas 

não tem empregados, contribuir ou não para o sindicato representativo da categoria 

econômica. 

A Consolidação das Leis do Trabalho – CLT define o 

empregador, nos seguintes termos: 

“Art. 2º Considera-se empregador a empresa individual ou 

coletiva, que, assumindo os riscos da atividade econômica, admite, assalaria e 

dirige a prestação pessoal de serviço.” (destacamos) 

A empresa, portanto, é o empregador por definição legal, a ela 

sendo equiparados, para efeito da relação de emprego, os profissionais liberais, as 

instituições de beneficência, as associações recreativas ou outras instituições sem 

fins lucrativos, que admitem trabalhadores como empregados, conforme dispõe o § 

1º do art. 2º, mencionado. São empregadores embora não sejam empresas. 

É bastante claro que empregador é o que admite 

trabalhador como empregado, remunerando-o e dirigindo o seu trabalho. 

O art. 579 da CLT, por sua vez, dispõe que: 

“A contribuição sindical é devida por todos aqueles que 

participarem de uma determinada categoria econômica ou profissional, ou de 

uma profissão liberal, em favor do Sindicato representativo da mesma categoria ou 

profissão, ou, inexistindo este, na conformidade do disposto no art. 591.” (grifamos) 
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Deve ser salientado que o art. 580 da CLT, que fixa os valores 

da contribuição compulsória, menciona a contribuição dos empregadores, conforme 

inciso III. 

Parece evidente que a contribuição sindical patronal somente é 

devida por empregadores, ou seja, empresas que têm empregados. 

No entanto, várias entidades sindicais representativas da 

categoria econômica insistem em cobrar o recolhimento da contribuição sindical de 

empresas que não são empregadoras.  

Há disputas no Poder Judiciário para elucidar o tema.  

Em 6 de novembro de 2014, por exemplo, foram julgados os 

embargos interpostos no Recurso de Revista 664-33.2011.5.12.0019, submetido ao 

Tribunal Superior do Trabalho, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais. 

Por maioria, a Subseção acompanhou o voto do relator, Ministro Guilherme Augusto 

Caputo Bastos: 

EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº 11.496/2007. 

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL PATRONAL. EMPRESA QUE 
NÃO POSSUI EMPREGADOS. PROVIMENTO. 

Esta colenda Corte possui o entendimento no sentido de 
que as empresas participantes de uma determinada categoria 

econômica, quando não empregadoras, não são obrigadas a 

recolher o imposto sindical previsto no artigo 579 da CLT. 
Precedentes. 

Recurso de embargos de que se conhece e a que se 
dá provimento. 

O referido processo não tramitou em julgado, sendo que em 12 

de dezembro de 2015 foram interpostos embargos declaratórios. 

O voto do MM. Relator do processo destaca que a mais alta 

corte trabalhista tem decidido reiteradamente que a contribuição sindical somente é 

devida por empresas empregadoras.  

A discussão, no entanto, ainda pode ser submetida à 

apreciação do Supremo Tribunal Federal – STF. 

Para acabar com a polêmica, julgamos oportuna a 

apresentação do presente projeto que exclui da cobrança de contribuição sindical as 

empresas que não empregam trabalhadores. 

Deve ser salientado que a principal função dos sindicatos é 
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representar os interesses de sua categoria profissional, econômica ou de 

profissionais liberais, em negociação coletiva, a fim de celebrar instrumento 

normativo que obriga e vincula todos os integrantes. 

Uma empresa que não tem empregados está excluída da 

aplicação de acordo e convenção coletiva que regem as relações de trabalho, 

individuais e coletivas. Não há relação de trabalho em uma empresa sem 

empregados. 

Lembre-se de que já estão excluídas do recolhimento da 

contribuição compulsória as entidades e instituições que não exercem atividade 

econômica com fins lucrativos. Assim, não recolhem a contribuição sindical as 

entidades beneficentes, os partidos políticos e os sindicatos. Também estão 

excluídas do recolhimento as microempresas e empresas de pequeno porte 

optantes do SIMPLES, conforme § 3º do art. 13 da Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006. 

Não há qualquer fundamento que justifique a contribuição 

compulsória de empresas que, embora desenvolvam atividade econômica, não são 

empregadoras. 

Deve, portanto, ser incluído o dispositivo proposto que, 

certamente, afastará a cobrança de tributo não devido por essas empresas. 

Diante do exposto, contamos com o apoio de nossos Ilustres 

Pares, a fim de aprovar o presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 03 de  fevereiro de 2015. 

Deputado CARLOS BEZERRA  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até 

um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de 

sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  

 

Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir 

sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele defender.  

§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e disporá sobre o 

atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade.  

§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas da lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 

 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

TÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

 

Art. 1º Esta Consolidação estatui as normas que regulam as relações individuais e 

coletivas de trabalho nela previstas. 

 

Art. 2º Considera-se empregador a empresa individual ou coletiva, que, 

assumindo os riscos de atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de 

serviços. 

§ 1º Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusivos da relação de 
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emprego, os profissionais liberais, as instituições de beneficência, as associações recreativas 

ou outras instituições sem fins lucrativos, que admitirem trabalhadores como empregados. 

§ 2º Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, 

personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, 

constituindo grupo industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econômica, serão, 

para os efeitos da relação de emprego, solidariamente responsáveis a empresa principal e cada 

uma das subordinadas. 

 

Art. 3º Considera-se empregado toda pessoa física que prestar serviços de 

natureza não eventual a empregador, sob a dependência deste e mediante salário. 

Parágrafo único. Não haverá distinções relativas à espécie de emprego e à 

condição de trabalhador, nem entre o trabalho intelectual, técnico e manual. (Vide art. 7º, 

XXXII da Constituição Federal de 1988) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA ORGANIZAÇÃO SINDICAL 

(Vide art. 8º da Constituição Federal de 1988) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 

(Capítulo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Seção I 

Da Fixação e do Recolhimento da Contribuição Sindical 

(Expressão “imposto sindical” alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 579. A contribuição sindical é devida por todos aqueles que participarem de 

uma determinada categoria econômica ou profissional, ou de uma profissão liberal, em favor 

do Sindicato representativo da mesma categoria ou profissão, ou, inexistindo este, na 

conformidade do disposto no art. 591. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967) 

 

Art. 580. A contribuição sindical será recolhida, de uma só vez, anualmente, e 

consistirá: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

I – na importância correspondente à remuneração de um dia de trabalho, para os 

empregados, qualquer que seja a forma da referida remuneração; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

II - para os agentes ou trabalhadores autônomos e para os profissionais liberais, 

numa importância correspondente a 30% (trinta por cento) do maior valor-de-referência 

fixado pelo Poder Executivo, vigente à época em que é devida a contribuição sindical, 

arredondada para Cr$ 1,00 (um cruzeiro) a fração porventura existente; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 7.047, de 1/12/1982) 

III - para os empregadores, numa importância proporcional ao capital social da 

firma ou empresa, registrado nas respectivas Juntas Comerciais ou órgãos equivalentes, 

mediante a aplicação de alíquotas, conforme a seguinte tabela progressiva: 

 

CLASSE DE CAPITAL ALÍQUOTA 

http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356683&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356683&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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1 - até 150 vezes o maior valor-de- referência 0,8% 

2 - acima de 150 até 1.500 vezes o maior valor-  

   de-referência 

0,2% 

3 - acima de 1.500 até 150.000 vezes o  

   maior valor-de-referência 

0,1% 

4 - acima de 150.000 até 800.000 vezes o  

   maior valor-de-referência 

0,02% 

 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 7.047, de 1/12/1982) 

§ 1º A contribuição sindical prevista na tabela constante do item III deste artigo 

corresponderá à soma da aplicação das alíquotas sobre a porção do capital distribuído em cada 

classe, observados os respectivos limites. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.140, de 

21/9/1962 e com nova redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 2º Para efeito do cálculo de que trata a tabela progressiva inserta no item III 

deste artigo, considerar-se-á o valor de referência fixado pelo Poder Executivo, vigente à data 

de competência da contribuição, arredondando-se para Cr$ 1,00 (um cruzeiro) a fração 

porventura existente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.140, de 21/9/1962 e com nova 

redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 3º É fixado em 60% (sessenta por cento) do maior valor-de-referência, a que 

alude o parágrafo anterior, a contribuição mínima devida pelos empregadores, 

independentemente do capital social da firma ou empresa, ficando, do mesmo modo, 

estabelecido o capital equivalente a 800.000 (oitocentas mil) vezes o maior valor-de-

referência para efeito do cálculo da contribuição máxima, respeitada a tabela progressiva 

constante do item III. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.140, de 21/9/1962 e com nova 

redação dada pela Lei nº 7.047, de 1/12/1982) 

§ 4° Os agentes ou trabalhadores autônomos e os profissionais liberais, 

organizados em firma ou empresa, com capital social registrado, recolherão a contribuição 

sindical de acordo com a tabela progressiva a que se refere o item III. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 5º As entidades ou instituições que não estejam obrigadas ao registro de capital 

social, considerarão como capital, para efeito do cálculo de que trata a tabela progressiva 

constante do item III deste artigo, o valor resultante da aplicação do percentual de 40% 

(quarenta por cento) sobre o movimento econômico registrado no exercício imediatamente 

anterior, do que darão conhecimento à respectiva entidade sindical ou à Delegacia Regional 

do Trabalho, observados os limites estabelecidos no §3º deste artigo. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 6° Excluem-se da regra do § 5° as entidades ou instituições que comprovarem, 

através de requerimento dirigido ao Ministério do Trabalho, que não exercem atividade 

econômica com fins lucrativos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

 

Art. 581. Para os fins do item III do artigo anterior, as empresas atribuirão parte 

do respectivo capital às suas sucursais, filiais ou agências, desde que localizadas fora da base 

territorial da entidade sindical representativa da atividade econômica do estabelecimento 

principal, na proporção das correspondentes operações econômicas, fazendo a devida 

comunicação às Delegacias Regionais do Trabalho, conforme a localidade da sede da 

empresa, sucursais, filiais ou agências.  

§ 1º Quando a empresa realizar diversas atividades econômicas, sem que nenhuma 

delas seja preponderante, cada uma dessas atividades será incorporada à respectiva categoria 

econômica, sendo a contribuição sindical devida à entidade sindical representativa da mesma 

categoria, procedendo-se, em relação às correspondentes sucursais, agências ou filiais, na 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356683&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356683&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353936&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353936&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353936&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353936&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356683&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356683&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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forma do presente artigo.  

§ 2º Entende-se por atividade preponderante a que caracterizar a unidade de 

produto, operação ou objetivo final, para cuja obtenção todas as demais atividades convirjam, 

exclusivamente, em regime de conexão funcional. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

6.386, de 9/12/1976) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 591. Inexistindo sindicato, os percentuais previstos na alínea c do inciso I e 

na alínea d do inciso II do caput do art. 589 desta Consolidação serão creditados à federação 

correspondente à mesma categoria econômica ou profissional.  

Parágrafo único. Na hipótese do caput deste artigo, os percentuais previstos nas 

alíneas a e b do inciso I e nas alíneas a e c do inciso II do caput do art. 589 desta 

Consolidação caberão à confederação. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.648, de 

31/3/2008) 

 

Seção II 

Da Aplicação da Contribuição Sindical 

(Expressão “imposto sindical” alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 

 

Art. 592. A contribuição sindical, além das despesas vinculadas à sua arrecadação, 

recolhimento e controle, será aplicada pelos sindicatos, na conformidade dos respectivos 

estatutos, visando aos seguintes objetivos: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

6.386, de 9/12/1976) 

I - Sindicatos de empregadores e de agentes autônomos:  

a) assistência técnica e jurídica; 

b) assistência médica, dentária, hospitalar e farmacêutica; 

c) realização de estudos econômicos e financeiros; 

d) agências de colocação; 

e) cooperativas; 

f) bibliotecas; 

g) creches; 

h) congressos e conferências; 

i) medidas de divulgação comercial e industrial no País, e no estrangeiro, bem 

como em outras tendentes a incentivar e aperfeiçoar a produção nacional. 

j) feiras e exposições; 

l) prevenção de acidentes do trabalho; 

m) finalidades desportivas. (Inciso com redação dada pela Lei nº 6.386, de 

9/12/1976) 

II - Sindicatos de empregados:  

a) assistência jurídica; 

b) assistência médica, dentária, hospitalar e farmacêutica; 

c) assistência à maternidade; 

d) agências de colocação; 

e) cooperativas; 

f) bibliotecas; 

g) creches; 

h) congressos e conferências 

i) auxílio-funeral; 

j) colônias de férias e centros de recreação; 

l) prevenção de acidentes ao trabalho; 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=573295&seqTexto=96636&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=573295&seqTexto=96636&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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m) finalidades desportivas e sociais; 

n) educação e formação profissional. 

o) bolsas de estudo. (Inciso com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

III - Sindicatos de profissionais liberais:  

a) assistência jurídica; 

b) assistência médica, dentária, hospitalar e farmacêutica; 

c) assistência à maternidade; 

d) bolsas de estudo; 

e) cooperativas; 

f) bibliotecas; 

g) creches; 

h) congressos e conferências; 

i) auxílio-funeral; 

j) colônias de férias e centros de recreação; 

l) estudos técnicos e científicos; 

m) finalidades desportivas e sociais; 

n) educação e formação profissional; 

o) prêmios por trabalhos técnicos e científicos. (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 6.386, de 9/12/1976) 

IV - Sindicatos de trabalhadores autônomos:  

a) assistência técnica e jurídica; 

b) assistência médica, dentária, hospitalar e farmacêutica; 

c) assistência à maternidade; 

d) bolsas de estudo; 

e) cooperativas; 

f) bibliotecas; 

g) creches; 

h) congressos e conferências; 

i) auxílio-funeral; 

j) colônias de férias e centros de recreação; 

l) educação e formação profissional; 

m) finalidades desportivas e sociais. (Inciso com redação dada pela Lei nº 6.386, 

de 9/12/1976) 

§ 1º A aplicação, prevista neste artigo ficará a critério de cada entidade, que, para 

tal fim, obedecerá, sempre, às peculiaridades do respectivo grupo ou categoria, facultado ao 

Ministro do Trabalho permitir a inclusão de novos programas, desde que assegurados os 

serviços assistenciais fundamentais da entidade. (Parágrafo único transformado em §1º pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967 e com nova redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 2º Os sindicatos poderão destacar, em seus orçamentos anuais até 20% (vinte 

por cento) dos recursos da contribuição sindical, para o custeio das suas atividades 

administrativas, independentemente de autorização ministerial. (Parágrafo acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967 e com nova redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 3º O uso da contribuição sindical prevista no § 2º não poderá exceder do valor 

total das mensalidades sociais consignadas nos orçamentos dos sindicatos, salvo autorização 

expressa do Ministro do Trabalho. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 925, de 

10/10/1969 e com nova redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
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(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

 

Seção I 

Da Instituição e Abrangência 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 13. O Simples Nacional implica o recolhimento mensal, mediante documento 

único de arrecadação, dos seguintes impostos e contribuições:  

I - Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ;  

II - Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, observado o disposto no inciso 

XII do § 1º deste artigo;  

III - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL;  

IV - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, 

observado o disposto no inciso XII do § 1º deste artigo;  

V - Contribuição para o PIS/PASEP, observado o disposto no inciso XII do § 1º 

deste artigo;  

VI - Contribuição Patronal Previdenciária - CPP para a Seguridade Social, a cargo 

da pessoa jurídica, de que trata o art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, exceto no 

caso da microempresa e da empresa de pequeno porte que se dediquem às atividades de 

prestação de serviços referidas no § 5º-C do art. 18 desta Lei Complementar;  

VII - Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre 

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 

ICMS;  

VIII - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS.  

§ 1º O recolhimento na forma deste artigo não exclui a incidência dos seguintes 

impostos ou contribuições, devidos na qualidade de contribuinte ou responsável, em relação 

aos quais será observada a legislação aplicável às demais pessoas jurídicas:  

I - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos 

ou Valores Mobiliários - IOF;  
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II - Imposto sobre a Importação de Produtos Estrangeiros - II;  

III - Imposto sobre a Exportação, para o Exterior, de Produtos Nacionais ou 

Nacionalizados - IE;  

IV - Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR;  

V - Imposto de Renda, relativo aos rendimentos ou ganhos líquidos auferidos em 

aplicações de renda fixa ou variável;  

VI - Imposto de Renda relativo aos ganhos de capital auferidos na alienação de 

bens do ativo permanente;  

VII - Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e 

de Créditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF;  

VIII - Contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;  

IX - Contribuição para manutenção da Seguridade Social, relativa ao trabalhador;  

X - Contribuição para a Seguridade Social, relativa à pessoa do empresário, na 

qualidade de contribuinte individual;  

XI - Imposto de Renda relativo aos pagamentos ou créditos efetuados pela pessoa 

jurídica a pessoas físicas;  

XII - Contribuição para o PIS/PASEP, COFINS e IPI incidentes na importação de 

bens e serviços;  

XIII - ICMS devido:  

a) nas operações ou prestações sujeitas ao regime de substituição tributária; (Vide 

Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

b) por terceiro, a que o contribuinte se ache obrigado, por força da legislação 

estadual ou distrital vigente;   

c) na entrada, no território do Estado ou do Distrito Federal, de petróleo, inclusive 

lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, bem como energia elétrica, 

quando não destinados à comercialização ou industrialização;   

d) por ocasião do desembaraço aduaneiro;   

e) na aquisição ou manutenção em estoque de mercadoria desacobertada de 

documento fiscal;   

f) na operação ou prestação desacobertada de documento fiscal;   

g) nas operações com bens ou mercadorias sujeitas ao regime de antecipação do 

recolhimento do imposto, nas aquisições em outros Estados e Distrito Federal:  

1. com encerramento da tributação, observado o disposto no inciso IV do § 4º do 

art. 18 desta Lei Complementar;  

2. sem encerramento da tributação, hipótese em que será cobrada a diferença entre 

a alíquota interna e a interestadual, sendo vedada a agregação de qualquer valor;   

h) nas aquisições em outros Estados e no Distrito Federal de bens ou mercadorias, 

não sujeitas ao regime de antecipação do recolhimento do imposto, relativo à diferença entre a 

alíquota interna e a interestadual;   

XIV - ISS devido:  

a) em relação aos serviços sujeitos à substituição tributária ou retenção na fonte;   

b) na importação de serviços;   

XV - demais tributos de competência da União, dos Estados, do Distrito Federal 

ou dos Municípios, não relacionados nos incisos anteriores.  

§ 2º Observada a legislação aplicável, a incidência do imposto de renda na fonte, 

na hipótese do inciso V do § 1º deste artigo, será definitiva.  

§ 3º As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples 

Nacional ficam dispensadas do pagamento das demais contribuições instituídas pela União, 

inclusive as contribuições para as entidades privadas de serviço social e de formação 

profissional vinculadas ao sistema sindical, de que trata o art. 240 da Constituição Federal, e 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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demais entidades de serviço social autônomo.  

§ 4º (VETADO).  

§ 5º A diferença entre a alíquota interna e a interestadual de que tratam as alíneas 

g e h do inciso XIII do § 1º deste artigo será calculada tomando-se por base as alíquotas 

aplicáveis às pessoas jurídicas não optantes pelo Simples Nacional.  

§ 6º O Comitê Gestor do Simples Nacional:  

I - disciplinará a forma e as condições em que será atribuída à microempresa ou 

empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional a qualidade de substituta tributária; 

e  

II - poderá disciplinar a forma e as condições em que será estabelecido o regime 

de antecipação do ICMS previsto na alínea g do inciso XIII do § 1º deste artigo.  

§ 7º (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 8º (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014)   

 

Art. 14. Consideram-se isentos do imposto de renda, na fonte e na declaração de 

ajuste do beneficiário, os valores efetivamente pagos ou distribuídos ao titular ou sócio da 

microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, salvo os que 

corresponderem a pró-labore, aluguéis ou serviços prestados.  

§ 1º A isenção de que trata o caput deste artigo fica limitada ao valor resultante da 

aplicação dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 

sobre a receita bruta mensal, no caso de antecipação de fonte, ou da receita bruta total anual, 

tratando-se de declaração de ajuste, subtraído do valor devido na forma do Simples Nacional 

no período.  

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo não se aplica na hipótese de a pessoa jurídica 

manter escrituração contábil e evidenciar lucro superior àquele limite.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 870, DE 2015 
(Do Sr. Rogério Peninha Mendonça) 

 
Revoga o Capítulo III do Título V da Consolidação das Leis do Trabalho, 
que trata da contribuição sindical. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6706/2009.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Revogue-se o Capítulo III do Título V da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2016. 

JUSTIFICAÇÃO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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A contribuição sindical foi instituída ainda no período de 

governo de Getúlio Vargas, na década de 1930, quando era denominada imposto 

sindical. Caracterizava-se como imposto em função de ser exigível de todos os 

participantes das respectivas categorias, independentemente de serem filiados ao 

sindicato ou não, prática essa que vem sendo repetida desde então. 

Ocorre que, em 1988, com a aprovação da nova Constituição 

Federal, adotou-se o princípio da liberdade sindical, segundo o qual ninguém pode 

ser obrigado a se sindicalizar. 

Com isso, entendemos que a manutenção da obrigatoriedade 

de contribuição sindical indistintamente, ou seja, mesmo dos não filiados, é 

contraditória com o princípio da liberdade sindical. Se a pessoa optou por não se 

sindicalizar, não deve lhe ser imposta a cobrança de contribuição sindical. 

Tal instrumento constitui verdadeiro ranço oriundo do Estado 

Novo, período em que se buscou por todos os meios a cooptação das entidades 

sindicais para que seguissem as orientações emanadas do Governo Federal, dando 

origem ao “peleguismo”, entes e diretores que atendiam a todas as determinações 

do mandatário do momento, e que se perpetuou até os dias atuais. 

Contudo, hoje, a contribuição sindical é anacrônica, não se 

mostrando adequada às exigências dos tempos modernos. 

Constatamos a existência de várias propostas de emenda à 

Constituição em tramitação nesta Casa propondo a modificação do inciso IV do art. 

8º da Constituição Federal, com o fito de extinguir a cobrança da contribuição 

sindical (PEC nº 71, de 1995, e apensos). A nosso ver, no entanto, a extinção dessa 

contribuição independe de alteração constitucional. Com efeito, a referência 

existente a ela – contribuição sindical – na Carta Magna consta da parte final do 

mencionado inciso IV, que se encontra assim redigido: 

“IV – a assembleia geral fixará a contribuição que, 

em se tratando de categoria profissional, será descontada em folha, para 

custeio do sistema confederativo da representação sindical respectiva, 

independentemente da contribuição prevista em lei;” 

A intenção do inciso é deixar evidente que existem espécies de 

contribuições distintas da que se encontra prevista em lei, ou seja, a contribuição 

sindical prevista na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT (arts. 578 a 610). O 

inciso deixa claro que a contribuição sindical foi recepcionada pela Constituição, 

como já decidido pelo Supremo Tribunal Federal, todavia não a eleva ao âmbito de 
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norma constitucional. 

Segundo o Ministro do Tribunal Superior do Trabalho Maurício 

Godinho Delgado: 

“Derivada de lei e incidindo também sobre os trabalhadores 

não sindicalizados, a receita tem indisfarçável matiz parafiscal. Com isso, 

atrai severas críticas quanto à agressão que propiciaria aos princípios da 

liberdade associativa e da autonomia dos sindicatos. Entretanto, 

contraditoriamente, sua manutenção na ordem jurídica foi autorizada pela 

Carta Magna (art. 8º, IV) – embora esta não impeça a revogação dos 

preceitos instituidores da verba.”1 (grifamos) 

O fato é que, como dito, a contribuição sindical compulsória é 

um resquício do sistema que preconizava a intensa participação estatal nos rumos 

da organização sindical, mas que não se coaduna com o modelo de liberdade 

sindical adotado pela Constituição Federal de 1988. Desse modo, para que 

tenhamos o efetivo cumprimento do princípio constitucional de liberdade sindical, há 

que se aprovar, necessariamente, a extinção da contribuição sindical. 

Por isso estamos apresentando o presente projeto com a 

finalidade de extinguir o Capítulo da CLT relativo à contribuição sindical. 

Ressalte-se que remetemos a vigência da Lei para o início de 

2016, evitando-se, dessa forma, o comprometimento das receitas a serem obtidas 

com a contribuição neste ano e conferindo um prazo para que as entidades se 

organizem para adotarem novas fontes de custeio. Para tanto, a legislação já prevê 

outras contribuições que as entidades podem lançar mão, a saber: a contribuição 

confederativa, a contribuição assistencial e as mensalidades dos associados. 

Esses os motivos pelos quais esperamos contar com o apoio 

para a aprovação do projeto de lei que ora submetemos ao crivo de nossos ilustres 

Pares. 

Sala das Sessões, em 24 de março de 2015. 

Deputado  ROGÉRIO PENINHA MENDONÇA 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

                                                      
1
 DELGADO, Maurício Godinho, Curso de Direito do Trabalho, 4ª edição, Ed. LTr, p. 1341 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até 

um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de 

sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  

 

Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir 

sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele defender.  

§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e disporá sobre o 

atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade.  

 

§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas da lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
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180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA ORGANIZAÇÃO SINDICAL 

(Vide art. 8º da Constituição Federal de 1988) 
....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 
(Capítulo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Seção I 

Da Fixação e do Recolhimento da Contribuição Sindical 
(Expressão “imposto sindical” alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 

 

Art. 578. As contribuições devidas aos Sindicatos pelos que participem das 

categorias econômicas ou profissionais ou das profissões liberais representadas pelas referidas 

entidades serão, sob a denominação de "contribuição sindical", pagas, recolhidas e aplicadas 

na forma estabelecida neste Capítulo. (Expressão “imposto sindical” alterada pelo Decreto-Lei nº 229, 

de 22/2/1967) 
 

Art. 579. A contribuição sindical é devida por todos aqueles que participarem de 

uma determinada categoria econômica ou profissional, ou de uma profissão liberal, em favor 

do Sindicato representativo da mesma categoria ou profissão, ou, inexistindo este, na 

conformidade do disposto no art. 591. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Art. 580. A contribuição sindical será recolhida, de uma só vez, anualmente, e 

consistirá: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

I – na importância correspondente à remuneração de um dia de trabalho, para os 

empregados, qualquer que seja a forma da referida remuneração; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 6.386, de 9/12/1976) 

II - para os agentes ou trabalhadores autônomos e para os profissionais liberais, 

numa importância correspondente a 30% (trinta por cento) do maior valor-de-referência 

fixado pelo Poder Executivo, vigente à época em que é devida a contribuição sindical, 

arredondada para Cr$ 1,00 (um cruzeiro) a fração porventura existente; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 7.047, de 1/12/1982) 

III - para os empregadores, numa importância proporcional ao capital social da 

firma ou empresa, registrado nas respectivas Juntas Comerciais ou órgãos equivalentes, 

mediante a aplicação de alíquotas, conforme a seguinte tabela progressiva: 

 

CLASSE DE CAPITAL ALÍQUOTA 

1 - até 150 vezes o maior valor-de- referência 0,8% 

2 - acima de 150 até 1.500 vezes o maior valor-  

   de-referência 

0,2% 

3 - acima de 1.500 até 150.000 vezes o  

   maior valor-de-referência 

0,1% 

4 - acima de 150.000 até 800.000 vezes o  

   maior valor-de-referência 

0,02% 
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(Inciso com redação dada pela Lei nº 7.047, de 1/12/1982) 

§ 1º A contribuição sindical prevista na tabela constante do item III deste artigo 

corresponderá à soma da aplicação das alíquotas sobre a porção do capital distribuído em cada 

classe, observados os respectivos limites. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.140, de 21/9/1962 e com 

nova redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 2º Para efeito do cálculo de que trata a tabela progressiva inserta no item III 

deste artigo, considerar-se-á o valor de referência fixado pelo Poder Executivo, vigente à data 

de competência da contribuição, arredondando-se para Cr$ 1,00 (um cruzeiro) a fração 

porventura existente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.140, de 21/9/1962 e com nova redação dada pela 

Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 3º É fixado em 60% (sessenta por cento) do maior valor-de-referência, a que 

alude o parágrafo anterior, a contribuição mínima devida pelos empregadores, 

independentemente do capital social da firma ou empresa, ficando, do mesmo modo, 

estabelecido o capital equivalente a 800.000 (oitocentas mil) vezes o maior valor-de-

referência para efeito do cálculo da contribuição máxima, respeitada a tabela progressiva 

constante do item III. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.140, de 21/9/1962 e com nova redação dada pela 

Lei nº 7.047, de 1/12/1982) 

§ 4° Os agentes ou trabalhadores autônomos e os profissionais liberais, 

organizados em firma ou empresa, com capital social registrado, recolherão a contribuição 

sindical de acordo com a tabela progressiva a que se refere o item III. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 5º As entidades ou instituições que não estejam obrigadas ao registro de capital 

social, considerarão como capital, para efeito do cálculo de que trata a tabela progressiva 

constante do item III deste artigo, o valor resultante da aplicação do percentual de 40% 

(quarenta por cento) sobre o movimento econômico registrado no exercício imediatamente 

anterior, do que darão conhecimento à respectiva entidade sindical ou à Delegacia Regional 

do Trabalho, observados os limites estabelecidos no §3º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 6° Excluem-se da regra do § 5° as entidades ou instituições que comprovarem, 

através de requerimento dirigido ao Ministério do Trabalho, que não exercem atividade 

econômica com fins lucrativos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

 

Art. 581. Para os fins do item III do artigo anterior, as empresas atribuirão parte 

do respectivo capital às suas sucursais, filiais ou agências, desde que localizadas fora da base 

territorial da entidade sindical representativa da atividade econômica do estabelecimento 

principal, na proporção das correspondentes operações econômicas, fazendo a devida 

comunicação às Delegacias Regionais do Trabalho, conforme a localidade da sede da 

empresa, sucursais, filiais ou agências.  

§ 1º Quando a empresa realizar diversas atividades econômicas, sem que nenhuma 

delas seja preponderante, cada uma dessas atividades será incorporada à respectiva categoria 

econômica, sendo a contribuição sindical devida à entidade sindical representativa da mesma 

categoria, procedendo-se, em relação às correspondentes sucursais, agências ou filiais, na 

forma do presente artigo.  

§ 2º Entende-se por atividade preponderante a que caracterizar a unidade de 

produto, operação ou objetivo final, para cuja obtenção todas as demais atividades convirjam, 

exclusivamente, em regime de conexão funcional. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 

9/12/1976) 

 

Art. 582. Os empregadores são obrigados a descontar, da folha de pagamento de 

seus empregados relativa ao mês de março de cada ano, a contribuição sindical por estes 
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devida aos respectivos sindicatos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 1º Considera-se um dia de trabalho, para efeito de determinação da importância 

a que alude o item I do art. 580, o equivalente: 

a) a uma jornada normal de trabalho, se o pagamento ao empregado for feito por 

unidade de tempo; 

b) a 1/30 (um trinta avos) da quantia percebida no mês anterior, se a remuneração 

for paga por tarefa, empreitada ou comissão. (Alínea com redação dada pela Lei nº 6.386, de 

9/12/1976) 

§ 2° Quando o salário for pago em utilidades, ou nos casos em que o empregado 

receba, habitualmente, gorjetas, a contribuição sindical corresponderá a 1/30 (um trinta avos) 

da importância que tiver servido de base, no mês de janeiro, para a contribuição do 

empregado à Previdência Social. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

 

Art. 583. O recolhimento da contribuição sindical referente aos empregados e 

trabalhadores avulsos será efetuado no mês de abril de cada ano e o relativo aos agentes ou 

trabalhadores autônomos e profissionais liberais realizar-se-á no mês de fevereiro. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 1º O recolhimento obedecerá ao sistema de guias, de acordo com as instruções 

expedidas pelo Ministro do Trabalho. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 2º O comprovante de depósito da contribuição sindical será remetido ao 

respectivo sindicato; na falta deste, à correspondente entidade sindical de grau superior, e, se 

for o caso, ao Ministério do Trabalho. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

 

Art. 584. Servirá de base para o pagamento da contribuição sindical, pelos agentes 

ou trabalhadores autônomos e profissionais liberais, a lista de contribuintes organizada pelos 

respectivos sindicatos e, na falta destes, pelas federações ou confederações coordenadoras da 

categoria. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

 

Art. 585. Os profissionais liberais poderão optar pelo pagamento da contribuição 

sindical unicamente à entidade sindical representativa da respectiva profissão, desde que a 

exerça, efetivamente, na firma ou empresa e como tal sejam nelas registrados.  

Parágrafo único. Na hipótese referida neste artigo, à vista da manifestação do 

contribuinte e da exibição da prova de quitação da contribuição, dada por Sindicato de 

profissionais liberais, o empregador deixará de efetuar, no salário do contribuinte, o desconto 

a que se refere o art. 582. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

 

Art. 586. A contribuição sindical será recolhida, nos meses fixados no presente 

Capítulo, à Caixa Econômica Federal, ao Banco do Brasil S.A. ou aos estabelecimentos 

bancários nacionais integrantes do Sistema de Arrecadação dos Tributos Federais, os quais, de 

acordo com instruções expedidas pelo Conselho Monetário Nacional, repassarão à Caixa 

Econômica Federal as importâncias arrecadadas.  

§ 1º Integrarão a rede arrecadadora as Caixas Econômicas Estaduais, nas 

localidades onde inexistam os estabelecimentos previstos no caput deste artigo.  

§ 2° Tratando-se de empregador, agentes ou trabalhadores autônomos ou 

profissionais liberais o recolhimento será efetuado pelos próprios, diretamente ao 

estabelecimento arrecadador.  

§ 3º A contribuição sindical devida pelos empregados e trabalhadores avulsos será 

recolhida pelo empregador e pelo sindicato, respectivamente. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

6.386, de 9/12/1976) 

 

Art. 587. O recolhimento da contribuição sindical dos empregadores efetuar-se-á 
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no mês de janeiro de cada ano, ou, para os que venham a estabelecer-se após aquele mês, na 

ocasião em que requeiram às repartições o registro ou a licença para o exercício da respectiva 

atividade. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

 

Art. 588. A Caixa Econômica Federal manterá conta corrente intitulada 

"Depósitos da Arrecadação da Contribuição Sindical", em nome de cada uma das entidades 

sindicais beneficiadas, cabendo ao Ministério do Trabalho cientificá-la das ocorrências 

pertinentes à vida administrativa dessas entidades.  

§ 1º Os saques na conta corrente referida no caput deste artigo far-se-ão mediante 

ordem bancária ou cheque com as assinaturas conjuntas do presidente e do tesoureiro da 

entidade sindical.  

§ 2º A Caixa Econômica Federal remeterá, mensalmente, a cada entidade sindical, 

um extrato da respectiva conta corrente, e, quando solicitado, aos órgãos do Ministério do 

Trabalho. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

 

Art. 589. Da importância da arrecadação da contribuição sindical serão feitos os 

seguintes créditos pela Caixa Econômica Federal, na forma das instruções que forem 

expedidas pelo Ministro no Trabalho: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 

9/12/1976) 

I - para os empregadores:  

a) 5% (cinco por cento) para a confederação correspondente;  

b) 15% (quinze por cento) para a federação;  

c) 60% (sessenta por cento) para o sindicato respectivo; e  

d) 20% (vinte por cento) para a 'Conta Especial Emprego e Salário'; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

II - para os trabalhadores:  

a) 5% (cinco por cento) para a confederação correspondente;  

b) 10% (dez por cento) para a central sindical;  

c) 15% (quinze por cento) para a federação;  

d) 60% (sessenta por cento) para o sindicato respectivo; e  

e) 10% (dez por cento) para a 'Conta Especial Emprego e Salário'; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

III - (Revogado pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

IV - (Revogado pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

§ 1º O sindicato de trabalhadores indicará ao Ministério do Trabalho e Emprego a 

central sindical a que estiver filiado como beneficiária da respectiva contribuição sindical, 

para fins de destinação dos créditos previstos neste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.648, 

de 31/3/2008) 

§ 2º A central sindical a que se refere a alínea b do inciso II do caput deste artigo 

deverá atender aos requisitos de representatividade previstos na legislação específica sobre a 

matéria. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

 

Art. 590. Inexistindo confederação, o percentual previsto no art. 589 desta 

Consolidação caberá à federação representativa do grupo. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

§ 1º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976 e revogado pela Lei nº 11.648, de 

31/3/2008) 

§ 2º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976 e revogado pela Lei nº 11.648, de 

31/3/2008) 

§ 3º Não havendo sindicato, nem entidade sindical de grau superior ou central 

sindical, a contribuição sindical será creditada, integralmente, à 'Conta Especial Emprego e 
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Salário'. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976 e com nova redação dada pela Lei nº 11.648, 

de 31/3/2008) 

§ 4º Não havendo indicação de central sindical, na forma do § 1º do art. 589 desta 

Consolidação, os percentuais que lhe caberiam serão destinados à 'Conta Especial Emprego e 

Salário'. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

 

Art. 591. Inexistindo sindicato, os percentuais previstos na alínea c do inciso I e 

na alínea d do inciso II do caput do art. 589 desta Consolidação serão creditados à federação 

correspondente à mesma categoria econômica ou profissional.  

Parágrafo único. Na hipótese do caput deste artigo, os percentuais previstos nas 

alíneas a e b do inciso I e nas alíneas a e c do inciso II do caput do art. 589 desta 

Consolidação caberão à confederação. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

 

Seção II 

Da Aplicação da Contribuição Sindical 
(Expressão “imposto sindical” alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 

 

Art. 592. A contribuição sindical, além das despesas vinculadas à sua arrecadação, 

recolhimento e controle, será aplicada pelos sindicatos, na conformidade dos respectivos 

estatutos, visando aos seguintes objetivos: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 

9/12/1976) 

I - Sindicatos de empregadores e de agentes autônomos:  

a) assistência técnica e jurídica; 

b) assistência médica, dentária, hospitalar e farmacêutica; 

c) realização de estudos econômicos e financeiros; 

d) agências de colocação; 

e) cooperativas; 

f) bibliotecas; 

g) creches; 

h) congressos e conferências; 

i) medidas de divulgação comercial e industrial no País, e no estrangeiro, bem 

como em outras tendentes a incentivar e aperfeiçoar a produção nacional. 

j) feiras e exposições; 

l) prevenção de acidentes do trabalho; 

m) finalidades desportivas. (Inciso com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

II - Sindicatos de empregados:  

a) assistência jurídica; 

b) assistência médica, dentária, hospitalar e farmacêutica; 

c) assistência à maternidade; 

d) agências de colocação; 

e) cooperativas; 

f) bibliotecas; 

g) creches; 

h) congressos e conferências 

i) auxílio-funeral; 

j) colônias de férias e centros de recreação; 

l) prevenção de acidentes ao trabalho; 

m) finalidades desportivas e sociais; 

n) educação e formação profissional. 

o) bolsas de estudo. (Inciso com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

III - Sindicatos de profissionais liberais:  
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a) assistência jurídica; 

b) assistência médica, dentária, hospitalar e farmacêutica; 

c) assistência à maternidade; 

d) bolsas de estudo; 

e) cooperativas; 

f) bibliotecas; 

g) creches; 

h) congressos e conferências; 

i) auxílio-funeral; 

j) colônias de férias e centros de recreação; 

l) estudos técnicos e científicos; 

m) finalidades desportivas e sociais; 

n) educação e formação profissional; 

o) prêmios por trabalhos técnicos e científicos. (Inciso com redação dada pela Lei nº 

6.386, de 9/12/1976) 

IV - Sindicatos de trabalhadores autônomos:  

a) assistência técnica e jurídica; 

b) assistência médica, dentária, hospitalar e farmacêutica; 

c) assistência à maternidade; 

d) bolsas de estudo; 

e) cooperativas; 

f) bibliotecas; 

g) creches; 

h) congressos e conferências; 

i) auxílio-funeral; 

j) colônias de férias e centros de recreação; 

l) educação e formação profissional; 

m) finalidades desportivas e sociais. (Inciso com redação dada pela Lei nº 6.386, de 

9/12/1976) 

§ 1º A aplicação, prevista neste artigo ficará a critério de cada entidade, que, para 

tal fim, obedecerá, sempre, às peculiaridades do respectivo grupo ou categoria, facultado ao 

Ministro do Trabalho permitir a inclusão de novos programas, desde que assegurados os 

serviços assistenciais fundamentais da entidade. (Parágrafo único transformado em §1º pelo Decreto-

Lei nº 229, de 28/2/1967 e com nova redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 2º Os sindicatos poderão destacar, em seus orçamentos anuais até 20% (vinte 

por cento) dos recursos da contribuição sindical, para o custeio das suas atividades 

administrativas, independentemente de autorização ministerial. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-

Lei nº 229, de 28/2/1967 e com nova redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 3º O uso da contribuição sindical prevista no § 2º não poderá exceder do valor 

total das mensalidades sociais consignadas nos orçamentos dos sindicatos, salvo autorização 

expressa do Ministro do Trabalho. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 925, de 10/10/1969 e com 

nova redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

 

Art. 593. As percentagens atribuídas às entidades sindicais de grau superior e às 

centrais sindicais serão aplicadas de conformidade com o que dispuserem os respectivos 

conselhos de representantes ou estatutos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.648, de 

31/3/2008) 

Parágrafo único. Os recursos destinados às centrais sindicais deverão ser 

utilizados no custeio das atividades de representação geral dos trabalhadores decorrentes de 

suas atribuições legais. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 
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Art. 594. (Revogado pela Lei nº 4.589, de 11/12/1964) 

 

Seção III 

Da Comissão da Contribuição Sindical 

 

Art. 595. (Revogado pela Lei nº 4.589, de 11/12/1964) 

 

Art. 596. (Revogado pela Lei nº 4.589, de 11/12/1964) 

 

Art. 597. (Revogado pela Lei nº 4.589, de 11/12/1964) 

 

Seção IV 

Das Penalidades 

 

Art. 598. Sem prejuízo da ação criminal e das penalidades previstas no art. 553, 

serão aplicadas multas de Cr$ 10,00 (dez cruzeiros) a 10.000,00 (dez mil cruzeiros) pelas 

infrações deste capítulo impostas no Distrito Federal pela autoridade competente de 1ª 

instância do Departamento Nacional do Trabalho e nos Estados e no Território do Acre pelas 

autoridades regionais do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio.  

Parágrafo único. A gradação da multa atenderá à natureza da infração e às 

condições sociais e econômicas do infrator.  

 

Art. 599. Para os profissionais liberais, a penalidade consistirá na suspensão do 

exercício profissional, até a necessária quitação, e será aplicada pelos órgãos públicos ou 

autárquicos disciplinadores das respectivas profissões mediante comunicação das autoridades 

fiscalizadoras. 

 

Art. 600. O recolhimento da contribuição sindical efetuado fora do prazo referido 

neste Capítulo, quando espontâneo será acrescido da multa de 10% (dez por cento), nos trinta 

primeiros dias, com o adicional de 2% (dois por cento) por mês subseqüente de atraso, além 

de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária, ficando, nesse caso, o 

infrator, isento de outra penalidade.  

§ 1º O montante das cominações previstas neste artigo reverterá sucessivamente:  

a) ao sindicato respectivo; 

b) à federação respectiva, na ausência de sindicato; 

c) à confederação respectiva, inexistindo federação.  

§ 2º Na falta de sindicato ou entidade de grau superior, o montante a que alude o 

parágrafo precedente reverterá à conta "Emprego e Salário". (Artigo com redação dada pela Lei nº 

6.181, de 11/12/1974) 

 

Seção V 

Disposições Gerais 

 

Art. 601. No ato da admissão de qualquer empregado, dele exigirá o empregador a 

apresentação da prova de quitação da contribuição sindical. (Expressão “imposto sindical” alterada 

pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 
Art. 602. Os empregados que não estiverem trabalhando no mês destinado ao 

desconto da contribuição sindical serão descontados no primeiro mês subseqüente ao do 

reinício do trabalho. (Expressão “imposto sindical” alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 

Parágrafo único. De igual forma se procederá com os empregados que forem 

admitidos depois daquela data e que não tenham trabalhado anteriormente nem apresentado a 
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respectiva quitação. 

 

Art. 603. Os empregadores são obrigados a prestar aos encarregados da 

fiscalização os esclarecimentos necessários ao desempenho de sua missão e a exibir-lhes, 

quando exigidos, na parte relativa ao pagamento de empregados, os seus livros, folhas de 

pagamento e outros documentos comprobatórios desses pagamentos, sob pena da multa 

cabível. 

 

Art. 604. Os agentes ou trabalhadores autônomos ou profissionais liberais são 

obrigados a prestar aos encarregados da fiscalização os esclarecimentos que lhes forem 

solicitados, inclusive exibição de quitação da contribuição sindical. (Expressão “imposto sindical” 

alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 
 

Art. 605. As entidades sindicais são obrigadas a promover a publicação de editais 

concernentes ao recolhimento da contribuição sindical, durante 3 (três) dias, nos jornais de 

maior circulação local e até 10 (dez) dias da data fixada para depósito bancário. (Expressão 

“imposto sindical” alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 
 

Art. 606. Às entidades sindicais cabe, em caso de falta de pagamento da 

contribuição sindical, promover a respectiva cobrança judicial, mediante ação executiva, 

valendo como título de dívida a certidão expedida pelas autoridades do Ministério do 

Trabalho e Previdência social. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 925, de 

10/10/1969) 
§ 1º O Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio baixará as instruções 

regulando a expedição das certidões a que se refere o presente artigo das quais deverá constar 

a individualização do contribuinte, a indicação do débito e a designação da entidade a favor 

da qual será recolhida a importância de imposto, de acordo com o respectivo enquadramento 

sindical.  

§ 2º Para os fins da cobrança judicial do contribuição sindical são extensivos às 

entidades sindicais, com exceção do foro especial, os privilégios da Fazenda Pública para a 

cobrança da dívida ativa. (Expressão “imposto sindical” alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 

 

Art. 607. É considerado como documento essencial ao comparecimento às 

concorrências públicas ou administrativas e para o fornecimento às repartições paraestatais ou 

autárquicas a prova da quitação da respectiva contribuição sindical e a de recolhimento da 

contribuição sindical, descontada dos respectivos empregados. (Expressão “imposto sindical” 

alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 
 

Art. 608. As repartições federais, estaduais ou municipais não concederão registro 

ou licenças para funcionamento ou renovação de atividades aos estabelecimentos de 

empregadores e aos escritórios ou congêneres dos agentes ou trabalhadores autônomos e 

profissionais liberais, nem concederão alvarás de licença ou localização, sem que sejam 

exibidas as provas de quitação da contribuição sindical, na forma do artigo anterior. (Expressão 

“imposto sindical” alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 
Parágrafo único. A não-observância do disposto neste artigo acarretará, de pleno 

direito, a nulidade dos atos nele referidos, bem como dos mencionados no art. 607. (Parágrafo 

único acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

 

Art. 609. O recolhimento da contribuição sindical e todos os lançamentos e 

movimentos nas contas respectivas são isentos de selos e taxas federais, estaduais ou 

municipais. (Expressão “imposto sindical” alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 
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Art. 610. As dúvidas no cumprimento deste Capítulo serão resolvidas pelo 

Diretor-Geral do Departamento Nacional do Trabalho, que expedirá as instruções que se 

tornarem necessárias à sua execução. (Artigo com redação dada pela Lei nº 4.589, de 11/12/1964) 

 

TÍTULO VI 

DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 

(Título com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 
(Vide art. 7º, XXVI da Constituição Federal de 1988) 

 

Art. 611. Convenção Coletiva de Trabalho é o acordo de caráter normativo, pelo 

qual dois ou mais Sindicatos representativos de categorias econômicas e profissionais 

estipulam condições de trabalho aplicáveis, no âmbito das respectivas representações, às 

relações individuais do trabalho. (Vide art. 8º, VI da Constituição Federal de 1988) 

§ 1º É facultado aos Sindicatos representativos de categorias profissionais celebrar 

Acordos Coletivos com uma ou mais empresas da correspondente categoria econômica, que 

estipulem condições de trabalho, aplicáveis no âmbito da empresa ou das empresas acordantes 

às respectivas relações de trabalho.  

§ 2º As Federações e, na falta destas, as Confederações representativas de 

categorias econômicas ou profissionais poderão celebrar convenções coletivas de trabalho 

para reger as relações das categorias a elas vinculadas, inorganizadas em Sindicatos, no 

âmbito de suas representações. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.189, DE 2015 
(Do Sr. Jose Stédile) 

 
Dá nova redação ao caput do art. 531 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 
para dispor sobre as eleições sindicais. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4430/2008.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O caput do art. 531 da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 531. Nas eleições para cargos de diretoria e do 

conselho fiscal, serão considerados eleitos, em número 

proporcional aos votos obtidos, os candidatos das chapas que 

tiverem no mínimo 10% (dez por cento) dos votos válidos em 
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relação ao total dos associados eleitores. 

.......................................................................... (NR)” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O projeto que ora submetemos à apreciação desta Casa visa 

garantir maior representatividade das diretorias sindicais, com a participação 

proporcional de toda a categoria. 

De acordo com nossa proposta, a composição das diretorias 

dos sindicatos e dos conselhos fiscais deverá respeitar a proporcionalidade de votos 

recebidos por cada chapa nas eleições, desde que ela tenha obtido no mínimo 10% 

dos votos válidos. 

Acreditamos que medida nesse sentido assegurará uma maior 

participação da categoria na política sindical, evitando que a condução da 

administração da entidade fique sob o monopólio de apenas um grupo. 

Acreditando que o projeto proporciona maior democracia ao 

movimento sindical, pedimos aos nobres Colegas apoio para a sua aprovação e 

conversão em lei. 

Sala das Sessões, em 01 de julho de 2015. 

Deputado JOSÉ STÉDILE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  
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Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

.......................................................................................................................................................  
 

TÍTULO V 

DA ORGANIZAÇÃO SINDICAL 

(Vide art. 8º da Constituição Federal de 1988) 

 

CAPÍTULO I 

DA INSTITUIÇÃO SINDICAL 

.......................................................................................................................................................  
 

Seção IV 

Das Eleições Sindicais 

.......................................................................................................................................................  
 

Art. 531. Nas eleições para cargos de Diretoria e do Conselho Fiscal serão 

considerados eleitos os candidatos que obtiverem maioria absoluta de votos em relação ao 

total dos associados eleitores. 

§ 1º Não concorrendo à primeira convocação maioria absoluta de eleitores, ou não 

obtendo nenhum dos candidatos essa maioria, proceder-se-á a nova convocação para dia 

posterior, sendo então considerados eleitos os candidatos que obtiverem maioria dos eleitores 

presentes. 

§ 2º Havendo somente uma chapa registrada para as eleições, poderá a 

Assembléia, em última convocação, ser realizada 2 (duas) horas após a primeira convocação, 

desde que do edital respectivo conste essa advertência. 

§ 3º Concorrendo mais de uma chapa, poderá o Ministério do Trabalho, Indústria 

e Comércio, designar o Presidente da sessão eleitoral, desde que o requeiram os associados 

que encabeçarem as respectivas chapas. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 

8.080, de 11/10/1945) 

 § 4º O Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio expedirá instruções regulando 

o processo das eleições.  

 

Art. 532. As eleições para a renovação da Diretoria e do Conselho Fiscal deverão 

ser procedidas dentro do prazo máximo de 60 (sessenta) dias e mínimo de 30 (trinta) dias, 

antes do término do mandato dos dirigentes em exercício. (“Caput” do artigo com redação 

dada pelo Decreto-Lei nº 8.080, de 11/10/1945)  

§ 1º Não havendo protesto na ata da Assembléia Eleitoral ou recurso interposto 

por algum dos candidatos, dentro de 15 (quinze) dias, a contar da data das eleições, a posse da 

Diretoria eleita independerá da aprovação das eleições pelo Ministério do Trabalho, Indústria 

e Comércio. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 8.080, de 11/10/1945)  

§ 2º Competirá à Diretoria em exercício, dentro de 30 (trinta) dias da realização 

das eleições e não tendo havido recurso, dar publicidade ao resultado do pleito, fazendo 

http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
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comunicação ao órgão local do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio da relação dos 

eleitos, com os dados pessoais de cada um e a designação da função que vai exercer. 

(Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 8.080, de 11/10/1945) 

 § 3º Havendo protesto na ata da Assembléia Eleitoral ou recurso interposto dentro 

de 15 dias da realização das eleições, competirá a diretoria em exercício encaminhar, 

devidamente instruído, o processo eleitoral ao órgão local do Ministério do Trabalho, 

Indústria e Comércio, que o encaminhará para decisão do Ministro de Estado. Nesta hipótese, 

permanecerão na administração até despacho final do processo a Diretoria e o Conselho Fiscal 

que se encontrarem em exercício. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 8.080, de 

11/10/1945) 

 § 4º Não se verificando as hipóteses previstas no parágrafo anterior, a posse da 

nova Diretoria deverá se verificar dentro de 30 (trinta) dias subseqüentes ao término do 

mandato da anterior. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 8.080, de 11/10/1945)   

§ 5º Ao assumir o cargo, o eleito prestará, por escrito e solenemente, o 

compromisso de respeitar, no exercício do mandato, a Constituição, as leis vigentes e os 

estatutos da entidade. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967)  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

PROJETO DE LEI N.º 2.871, DE 2015 
(Do Sr. Andres Sanchez) 

 
Altera a redação do art. 513, da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n.º 5.452 de 1943, e acrescenta parágrafo 
terceiro ao seu art. 611, para vedar a instituição de contribuições, 
devidas por toda a categoria profissional ou econômica, em não 
havendo efetiva filiação, destinadas ao custeio do sistema sindical 
confederativo, de caráter assistencial ou negocial, ou a qualquer título.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À (AO) PL-6708/2009.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º - O art. 513, da Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 5.542, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar 

com a seguinte redação.  

“Art. 513. São prerrogativas dos sindicatos: 

a)  representar, perante as autoridades administrativas e 

judiciárias, os interesses gerais da respectiva categoria ou 

profissão liberal ou interesses individuais dos representados 
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relativos à atividade ou profissão exercida;  

b)  celebrar contratos coletivos de trabalho;  

c)  eleger ou designar os representantes da respectiva 

categoria ou profissão liberal;  

d)  colaborar com o Estado, como órgãos técnicos e 

consultivos, no estudo e solução dos problemas que se 

relacionam com a respectiva categoria ou profissão liberal;  

e)  impor contribuições aos respectivos filiados.  

Parágrafo único. Os sindicatos de empregados terão, 

outrossim, a prerrogativa de fundar e manter agências de 

colocação.  

Art. 2º - O art. 611, da Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.542, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar 

acrescido do seguinte parágrafo terceiro: 

“§3º. É vedada a instituição de contribuições, devidas por toda 

a categoria profissional ou econômica, em não havendo efetiva 

filiação, destinadas ao custeio do sistema sindical 

confederativo, de caráter assistencial ou negocial, ou a 

qualquer título” 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Muitos trabalhadores são vítimas de descontos salariais 

efetivados a título de contribuição confederativa, assistencial, negocial, dentre várias 

denominações, destinadas ao custeio das entidades sindicais representativas de 

suas categorias, sem prévia autorização ou mesmo sem serem filiados ao sindicato 

respectivo. Descontos por idêntica razão são cobrados também de empregadores.  

Tais descontos são previstos em acordos ou convenções 

coletivas de trabalho, que ora os instituem diretamente, ora preveem que o 

trabalhador deve se opor formalmente às deduções, invertendo a lógica decorrente 

do princípio da intangibilidade salarial consagrada no art. 7º, VI e X, da Constituição 

Federal, e no art. 462, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
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Trata-se de prática que também malfere a liberdade sindical 

constitucionalmente assegurada, na forma dos arts. 5º, XX, e 8º, V, do Texto 

Constitucional, e que é condenada pelos nossos tribunais. Nesse sentido, o 

Precedente Normativo nº 119, do Tribunal Superior do Trabalho, in verbis: 

“CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS – INOBSERVÂNCIA DE 

PRECEITOS CONSTITUCIONAIS 

‘A Constituição da República, em seus arts. 5º, XX e 8º, V, 

assegura o direito de livre associação e sindicalização. É 

ofensiva a essa modalidade de liberdade cláusula constante de 

acordo, convenção coletiva ou sentença normativa 

estabelecendo contribuição em favor de entidade sindical a 

título de taxa para custeio do sistema confederativo, 

assistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical e outras 

da mesma espécie, obrigando trabalhadores não 

sindicalizados. Sendo nulas as estipulações que inobservem tal 

restrição, tornam-se passíveis de devolução os valores 

irregularmente descontados.’ ” 

No mesmo sentido, o Supremo Tribunal Federal solidificou sua 

jurisprudência pela inconstitucionalidade dos descontos salariais de empregados 

não sindicalizados realizados com fundamento no art. 8º, IV, da Constituição 

Federal, com a edição de sua Súmula n.º 666: 

“A CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA DE QUE TRATA O 

ART. 8º, IV DA CONSTITUIÇÃO, SÓ É EXIGÍVEL DOS 

FILIADOS AO SINDICATO RESPECTIVO.” 

Por fim, o Pretório Excelso acabou por editar Súmula 

Vinculante (n.º 40) em idêntico sentido:  

“A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da 

Constituição Federal, só é exigível dos filiados ao sindicato 

respectivo.” 

Não obstante, a realidade mostra a recorrente instituição de 

contribuições dessa espécie em acordos e convenções coletivas. Trata-se de 

matéria frequentemente discutida perante a Justiça do Trabalho, ora em sede de 

reclamação trabalhista, hipótese em que o empregador é obrigado a restituir os 

descontos, ora em ação de cobrança ou ação de cumprimento, por meio das quais a 
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entidade sindical busca o pagamento dessas contribuições contra o empregador. 

Movimenta-se o Poder Judiciário para debater questão já pacificada pelo Tribunal 

Superior do Trabalho e pelo Supremo Tribunal Federal.  

Nossa proposição objetiva evitar cobranças em desacordo com 

o disposto nos arts. 5º, XX, e 8º, V, da Constituição Federal de 1988, evitando 

prejuízos aos empregados e empregadores.  

Sem a pretensão de esgotar o tema, pelas sucintas razões 

expostas, peço o apoio dos deputados e deputadas, para a discussão e aprovação 

do presente projeto.  

Sala das Sessões, 02 de Setembro de 2015. 

 

ANDRES SANCHEZ 

Deputado Federal (PT/SP) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 
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indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  
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XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  
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XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
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seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 64, de 2010)    

 

 Art. 7º  São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem 

à melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 

nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 

direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 

lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 

acordo ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 

que o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração 
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de cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 

após a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda 

Constitucional nº 28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 

entre os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, 

XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 

observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 

decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 

XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 
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definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até 

um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de 

sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  

 

Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir 

sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele defender.  

§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e disporá sobre o 

atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade.  

§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas da lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 
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....................................................................................................................................................... 

 

 

CAPÍTULO II 

DA REMUNERAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 462. Ao empregador é vedado efetuar qualquer desconto nos salários do 

empregado, salvo quando este resultar de adiantamentos, de dispositivos de lei ou de contrato 

coletivo. 

§ 1º Em caso de dano causado pelo empregado, o desconto será lícito, desde que 

esta possibilidade tenha sido acordada ou na ocorrência de dolo do empregado. (Parágrafo 

único transformado em § 1º pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 2º É vedado à empresa que mantiver armazém para venda de mercadorias aos 

empregados ou serviços destinados a proporcionar-lhes prestações in natura exercer qualquer 

coação ou induzimento no sentido de que os empregados se utilizem do armazém ou dos 

serviços. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 3º Sempre que não for possível o acesso dos empregados a armazéns ou serviços 

não mantidos pela empresa, é lícito à autoridade competente determinar a adoção de medidas 

adequadas, visando a que as mercadorias sejam vendidas e os serviços prestados a preços 

razoáveis, sem intuito de lucro e sempre em benefício dos empregados. (Parágrafo acrescido 

pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 4º observado o disposto neste Capítulo, é vedado às empresas limitar, por 

qualquer forma, a liberdade dos empregados de dispor do seu salário. (Parágrafo acrescido 

pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Art. 463. A prestação, em espécie, do salário será paga em moeda corrente do 

País. 

Parágrafo único. O pagamento do salário realizado com inobservância deste artigo 

considera-se como não feito. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA ORGANIZAÇÃO SINDICAL 

(Vide art. 8º da Constituição Federal de 1988) 

 

CAPÍTULO I 

DA INSTITUIÇÃO SINDICAL 

 

Seção I 

Da Associação em Sindicato 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 513. São prerrogativas dos Sindicatos: 

a) representar, perante as autoridades administrativas e judiciárias, os interesses 

gerais da respectiva categoria ou profissão liberal ou os interesses individuais dos associados 

relativos à atividade ou profissão exercida;  

b) celebrar contratos coletivos de trabalho;  

c) eleger ou designar os representantes da respectiva categoria ou profissão 

liberal; 
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d) colaborar com o Estado, como órgãos técnicos e consultivos, no estudo e 

solução de problemas que se relacionam com a respectiva categoria ou profissão liberal;  

e) impor contribuições a todos aqueles que participam das categorias econômicas 

ou profissionais ou das profissões liberais representadas. 

Parágrafo único. Os Sindicatos de empregados terão, outrossim, a prerrogativa de 

fundar e manter agências de colocação. 

 

Art. 514. São deveres dos Sindicatos:  

a) colaborar com os poderes públicos no desenvolvimento da solidariedade social;  

b) manter serviços de assistência judiciária para os associados;  

c) promover a conciliação nos dissídios de trabalho;  

d) sempre que possível, e de acordo com as suas possibilidades, manter no seu 

quadro de pessoal, em convênio com entidades assistenciais ou por conta própria, um 

assistente social com as atribuições específicas de promover a cooperação operacional na 

empresa e a integração profissional na Classe. (Alínea acrescida pela Lei nº 6.200, de 

16/4/1975) 

Parágrafo único. Os Sindicatos de empregados terão, outrossim, o dever de: 

a) promover a fundação de cooperativas de consumo e de crédito; 

b) fundar e manter escolas de alfabetização e pré-vocacionais.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 

(Título com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

(Vide art. 7º, XXVI da Constituição Federal de 1988) 

 

Art. 611. Convenção Coletiva de Trabalho é o acordo de caráter normativo, pelo 

qual dois ou mais Sindicatos representativos de categorias econômicas e profissionais 

estipulam condições de trabalho aplicáveis, no âmbito das respectivas representações, às 

relações individuais do trabalho. (Vide art. 8º, VI da Constituição Federal de 1988) 

§ 1º É facultado aos Sindicatos representativos de categorias profissionais celebrar 

Acordos Coletivos com uma ou mais empresas da correspondente categoria econômica, que 

estipulem condições de trabalho, aplicáveis no âmbito da empresa ou das empresas acordantes 

às respectivas relações de trabalho.  

§ 2º As Federações e, na falta destas, as Confederações representativas de 

categorias econômicas ou profissionais poderão celebrar convenções coletivas de trabalho 

para reger as relações das categorias a elas vinculadas, inorganizadas em Sindicatos, no 

âmbito de suas representações. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967 

 

Art. 612. Os Sindicatos só poderão celebrar Convenções ou Acordos Coletivos de 

Trabalho, por deliberação de Assembléia Geral especialmente convocada para esse fim, 

consoante o disposto nos respectivos Estatutos, dependendo a validade da mesma do 

comparecimento e votação, em primeira convocação, de 2/3 (dois terços) dos associados da 

entidade, se se tratar de Convenção, e dos interessados, no caso de Acordo e, em segunda, de 

1/3 (um terço) dos membros. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, 

de 28/2/1967) 

Parágrafo único. O quorum de comparecimento e votação será de 1/8 (um oitavo) 

dos associados em segunda convocação, nas entidades sindicais que tenham mais de 5.000 

(cinco mil) associados. (Parágrafo único acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

SÚMULA 666 
 

A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da Constituição, só é exigível dos 

filiados ao sindicato respectivo. 

 

SÚMULA VINCULANTE 40 
 

A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da Constituição Federal, só é exigível 

dos filiados ao sindicato respectivo. 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.069, DE 2015 
(Da Sra. Professora Dorinha Seabra Rezende) 

 
Altera a redação do inciso III do art. 580 da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943, para dispor sobre a contribuição sindical dos empregadores, 
independentemente de possuírem ou não empregados e de seu porte. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1689/2011.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O inciso III do art. 580 da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a viger 

com a seguinte redação: 

“Art. 580. A contribuição sindical será recolhida, de uma só vez, 

anualmente, e consistirá:  

...................................................................................... 

III - para pessoas jurídicas e equiparados, independente do 

porte, numa importância proporcional ao capital social, 

registrado nas respectivas Juntas Comerciais ou órgãos 

equivalentes, mediante a aplicação de alíquotas, conforme a 

seguinte tabela progressiva: 

................................................................................... (NR)” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

A presente alteração na legislação trabalhista pretende 

deixar clara a incidência da contribuição sindical sobre as empresas que não 

possuem empregados. Desse modo, assegura-se o equilíbrio e a isonomia entre as 

entidades sindicais laborais e patronais quanto à garantia das fontes de custeio, 

corrigem-se as distorções da contribuição sindical patronal em razão da redação do 

texto celetista em vigor e preserva-se o sentido das disposições constitucionais 

sobre sistema sindical. 

A proposta protege a legítima contribuição dos sindicatos e, 

ao mesmo tempo, garante recursos à "Conta Especial Emprego e Salário", 

administrada pelo Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, na forma do previsto no 

art. 589 da CLT. 

Além disso, a proposta acompanha o consolidado 

entendimento do STF em decisão prolatada nos autos do RE 547435, publicado, 

28/02/2012, cuja ementa se transcreve: 

Ementa: EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. 

Tributário. Artigo 195, I. COFINS. Sujeição Passiva. Pessoa 

Jurídica sem empregados. Legitimidade. 1. Esta Corte já assentou 

o entendimento de que o conceito constitucional de empregador 

deve ser entendido no sentido amplo de pessoa jurídica 

potencialmente empregadora, sendo devida a contribuição por 

todas as pessoas jurídicas e entidades a ela equiparadas, 

inclusive aquelas que não possuem empregados. 2. Os 

fundamentos da agravante, insuficientes para modificar a decisão 

ora agravada, demonstram apenas inconformismo e resistência 

em pôr termo ao processo, em detrimento da eficiente prestação 

jurisdicional. 3. Agravo regimental não provido. 

Queremos destacar que o presente projeto de forma alguma 

cria tributo. Ele apenas ratifica a exigibilidade da contribuição sindical das empresas 

e dos empresários, como fonte de custeio do sistema sindical conforme previsto na 

Constituição Federal e na própria CLT. 

Em razão do interesse social da matéria, solicita-se dos 

nobres pares o apoio necessário para a aprovação do Projeto. 

        Sala das Sessões, em 22 de setembro de 2015. 
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Deputada PROFESSORA DORINHA SEABRA REZENDE 

DEMOCRATAS/TO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA ORGANIZAÇÃO SINDICAL 

(Vide art. 8º da Constituição Federal de 1988) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 

(Capítulo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Seção I 

Da Fixação e do Recolhimento da Contribuição Sindical 

(Expressão “imposto sindical” alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 

....................................................................................................................................................... 

Art. 589. Da importância da arrecadação da contribuição sindical serão feitos os 

seguintes créditos pela Caixa Econômica Federal, na forma das instruções que forem 
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expedidas pelo Ministro no Trabalho: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

6.386, de 9/12/1976) 

I - para os empregadores:  

a) 5% (cinco por cento) para a confederação correspondente;  

b) 15% (quinze por cento) para a federação;  

c) 60% (sessenta por cento) para o sindicato respectivo; e  

d) 20% (vinte por cento) para a 'Conta Especial Emprego e Salário'; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

II - para os trabalhadores:  

a) 5% (cinco por cento) para a confederação correspondente;  

b) 10% (dez por cento) para a central sindical;  

c) 15% (quinze por cento) para a federação;  

d) 60% (sessenta por cento) para o sindicato respectivo; e  

e) 10% (dez por cento) para a 'Conta Especial Emprego e Salário'; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

III - (Revogado pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

IV - (Revogado pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

§ 1º O sindicato de trabalhadores indicará ao Ministério do Trabalho e Emprego a 

central sindical a que estiver filiado como beneficiária da respectiva contribuição sindical, 

para fins de destinação dos créditos previstos neste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.648, de 31/3/2008) 

§ 2º A central sindical a que se refere a alínea b do inciso II do caput deste artigo 

deverá atender aos requisitos de representatividade previstos na legislação específica sobre a 

matéria. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

 

Art. 590. Inexistindo confederação, o percentual previsto no art. 589 desta 

Consolidação caberá à federação representativa do grupo. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

§ 1º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976 e revogado pela Lei nº 

11.648, de 31/3/2008) 

§ 2º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976 e revogado pela Lei nº 

11.648, de 31/3/2008) 

§ 3º Não havendo sindicato, nem entidade sindical de grau superior ou central 

sindical, a contribuição sindical será creditada, integralmente, à 'Conta Especial Emprego e 

Salário'. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976 e com nova redação dada pela 

Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

§ 4º Não havendo indicação de central sindical, na forma do § 1º do art. 589 desta 

Consolidação, os percentuais que lhe caberiam serão destinados à 'Conta Especial Emprego e 

Salário'. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.814, DE 2016 
(Do Sr. Rocha) 

 
Altera os artigos 553, 557 e 593, do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943 
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DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4430/2008.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º O Artigo 553, do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943, passa a vigorar com a seguinte versão: 

Art. 553 (…) 

(…) 

g –suspensão do recebimento do imposto sindical por um 

período não inferior a 1 (hum) ano e não superior a 3 (três) 

anos.. 

Art. 2º O Artigo 557, do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943, passa a vigorar com a seguinte versão: 

Art. 557 (…) 

(…) 

c) a da alínea g será aplicada pelo Ministro do Trabalho, a 

partir de decisão do Tribunal Superior do Trabalho, após 

representação por parte do Ministério Público do Trabalho. 

Art. 2º O Artigo 593, do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943, passa a vigorar com a seguinte versão: 

Art. 593 (…) 

§ 1º - Os recursos destinados às centrais sindicais 

deverão ser utilizados no custeio das atividades de 

representação geral dos trabalhadores decorrentes de 

suas atribuições legais, sendo vedada a utilização em 

atividades político-partidárias ou de apoio a agremiações 

partidárias.. 

§ 2º - A infração ao disposto neste artigo será punida com 

a penalidade prevista no artigo 553, g.  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 
 

O modelo de atuação das centrais sindicais brasileiras guarda estreita e indesejada 

ligação com partidos políticos, tornando-as meras extensões dos interesses 

partidários, 

Não é raro assistirmos as Centrais Sindicais promoverem atos partidários com 

recursos oriundos do Imposto Sindical, desconto compulsório anual que atinge a 

todos os trabalhadores, independentemente da sua condição de sindicalizado, ou 

não. 

Segundo o Ministério do Trabalho, o imposto sindical arrecadou, apenas em 2013, o 

total de R$ 3,2 bilhões – R$ 300 milhões foram repassados às centrais sindicais. 

Isso significa que os trabalhadores brasileiros financiam o aparelhamento de 

partidos políticos. 

A filiação partidária do sindicalista é algo natural e desejável, mas a “filiação” da 

entidade a um partido político deve ser combatida, garantindo que os recursos dos 

trabalhadores sejam utilizados em atividades que representem e defendam esses 

trabalhadores. 

. Pelos motivos expostos, esperamos contar com o apoio dos 

eminentes Pares, para a aprovação deste projeto de lei.    

                                               Sala das Sessões, em 23 de março de 2016. 
 

Deputado ROCHA  
(PSDB/AC) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 



226 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6706/2009 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA ORGANIZAÇÃO SINDICAL 

(Vide art. 8º da Constituição Federal de 1988) 

 

CAPÍTULO I 

DA INSTITUIÇÃO SINDICAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII 

Das Penalidades 

 

Art. 553. As infrações ao disposto neste Capítulo serão punidas, segundo o seu 

caráter e a sua gravidade, com as seguintes penalidades: 

a) a) multa de CR$ 100 (cem cruzeiros) a 5000 (cinco mil cruzeiros), dobrada na 

reincidência; 

b) suspensão de diretores por prazo não superior a trinta dias; 

c) destituição de diretores ou de membros de conselho; 

d) fechamento de sindicato, federação ou confederação por prazo nunca superior a 

seis meses; 

e) cassação da carta de reconhecimento.  

f) multa de 1/30 (um trinta avos) do salário-mínimo regional, aplicável ao 

associado que deixar de cumprir, sem causa justificada, o disposto no parágrafo único do 

artigo 529. (Alínea acrescida pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967)  

§ 1º A imposição de penalidades aos administradores não exclui a aplicação das 

que este artigo prevê para a associação. (Parágrafo único transformado em § 1º pelo Decreto-

Lei nº 925, de 10/10/1969)  

§ 2º Poderá o Ministro do Trabalho e Previdência Social determinar o afastamento 

preventivo de cargo ou representação sindicais seus exercentes, com fundamento em 

elementos constantes de denúncia formalizada que constituam indício veemente ou início de 

prova bastante do fato e da autoria denunciados. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 

925, de 10/10/1969)  

 

Art. 554. Destituída a administração na hipótese da alínea “c” do artigo anterior, o 

Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio nomeará um delegado para dirigir a associação e 

proceder, dentro do prazo de 90 dias, em Assembléia Geral por ele convocada e presidida, à 

eleição dos novos diretores e membros do Conselho Fiscal.  

 

Art. 555. A pena de cassação da carta de reconhecimento será imposta à entidade 

http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=375283&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=375283&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=375283&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=375283&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=416852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=416852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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sindical:  

a) que deixar de satisfazer as condições de constituição e funcionamento 

estabelecidas nesta Lei; 

b) que se recusar ao cumprimento de ato do Presidente da República, no uso da 

faculdade conferida pelo art. 536;  

c) que criar obstáculos à execução da política econômica adotada pelo Governo. 

(Alínea com redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.080, de 11/10/1945)  

 

Art. 556. A cassação da carta de reconhecimento da entidade sindical não 

importará no cancelamento de seu registro, nem, conseqüentemente, a sua dissolução, que se 

processará de acordo com as disposições da lei que regulam a dissolução das associações 

civis.  

Parágrafo único. No caso de dissolução, por se achar a associação incursa nas leis 

que definem crimes contra a personalidade internacional, a estrutura e a segurança do Estado 

e a ordem política e social, os seus bens, pagas as dívidas decorrentes das suas 

responsabilidades, serão incorporados ao patrimônio da União e aplicados em obras de 

assistência social.  

 

Art. 557. As penalidades de que trata o art. 553 serão impostas: 

a) as das alíneas "a" e "b", pelo Delegado Regional do Trabalho, com recurso para 

o Ministro de Estado;  

b) as demais, pelo Ministro de Estado.  

§ 1º Quando se tratar de associações de grau superior, as penalidades serão 

impostas pelo Ministro de Estado, salvo se a pena for de cassação da carta de reconhecimento 

de confederação, caso em que a pena será imposta pelo Presidente da República.  

§ 2º Nenhuma pena será imposta sem que seja assegurada defesa ao acusado.  

 

Seção IX 

Disposições Gerais 
 

Art. 558. São obrigadas ao registro todas as associações profissionais constituídas 

por atividades ou profissões idênticas, similares ou conexas, de acordo com o art. 511 e na 

conformidade do Quadro de Atividades e Profissões a que alude o Capítulo II deste Título. As 

associações profissionais registradas nos termos deste artigo poderão representar, perante as 

autoridades administrativas e judiciárias, os interesses individuais dos associados relativos à 

sua atividade ou profissão, sendo-lhes também extensivas as prerrogativas contidas na alínea 

“d” e no parágrafo único do art. 513.  

§ 1º O registro a que se refere o presente artigo competirá às Delegacias Regionais 

do Ministério do Trabalho e Previdência Social ou às repartições autorizadas em virtude da 

lei. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 925, de 10/10/1969)  

§ 2º O registro das associações far-se-á mediante requerimento, acompanhado da 

cópia autêntica dos estatutos e da declaração do número de associados, do patrimônio e dos 

serviços sociais organizados.  

§ 3º As alterações dos estatutos das associações profissionais não entrarão em 

vigor sem aprovação da autoridade que houver concedido o respectivo registro.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 

(Capítulo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=378718&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Seção II 

Da Aplicação da Contribuição Sindical 

(Expressão “imposto sindical” alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 593. As percentagens atribuídas às entidades sindicais de grau superior e às 

centrais sindicais serão aplicadas de conformidade com o que dispuserem os respectivos 

conselhos de representantes ou estatutos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

11.648, de 31/3/2008) 

Parágrafo único. Os recursos destinados às centrais sindicais deverão ser 

utilizados no custeio das atividades de representação geral dos trabalhadores decorrentes de 

suas atribuições legais. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

 

Art. 594. (Revogado pela Lei nº 4.589, de 11/12/1964) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.149, DE 2016 
(Do Sr. Delegado Waldir) 

 
Altera o Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1941 - Consolidação das 
Leis do Trabalho. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2189/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º - O art. 530 do Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943, passa a vigorar com a seguinte redação: 

………………………………………………………………………………... 

 

“Art. 530 – Não podem se candidatar ou ocupar cargos de 

direção ou em conselhos administrativos ou fiscais nos sindicatos, federações, 

confederações e centrais sindicais, nem concorrer ao exercício desses cargos:  

………………………………………………………... 

 VII -os que tenham contra sua pessoa representação julgada procedente pela 

Justiça, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado, em 

processo de apuração de fraude, para a eleição na qual concorrem ou tenham sido 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=573295&seqTexto=96636&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=573295&seqTexto=96636&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=573295&seqTexto=96636&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=573295&seqTexto=96636&PalavrasDestaque=
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eleitos, bem como para as que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes; 

 VIII- os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida 

por órgão judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 

(oito) anos após o cumprimento da pena, pelos crimes: 

 a) contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o 

patrimônio público;  

 b) contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e 

os previstos na lei que regula a falência;  

 c) de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; 

 d) de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e 

hediondos; 

 e) praticados por associação ou organização criminosa; 

           f) de redução à condição análoga à de escravo; 

           g) contra a vida e a dignidade sexual;  

           h) de violência doméstica; 

  

 IX – os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções 

sindicais rejeitadas por irregularidade insanável que configure ato doloso de 

improbidade administrativa, e por decisão irrecorrível do órgão competente, salvo se 

esta houver sido suspensa ou anulada pelo Poder Judiciário, para as eleições que 

se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes, contados a partir da data da decisão, 

aplicando-se o disposto no inciso II do art. 71 da Constituição Federal, a todos os 

ordenadores de despesa, sem exclusão de mandatários que houverem agido nessa 

condição;  

 X – os que forem condenados à suspensão dos direitos políticos, em decisão 

transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por ato doloso de 

improbidade administrativa que importe lesão ao patrimônio público e 

enriquecimento ilícito, desde a condenação ou o trânsito em julgado até o transcurso 

do prazo de 8 (oito) anos após o cumprimento da pena;  

 XI – os que forem excluídos do exercício da profissão, por decisão 

sancionatória do órgão profissional competente, em decorrência de infração ético-

profissional, pelo prazo de 8 (oito) anos, salvo se o ato houver sido anulado ou 

suspenso pelo Poder Judiciário;  

 XII – os que forem demitidos do serviço público em decorrência de processo 
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administrativo ou judicial, pelo prazo de 8 (oito) anos, contado da decisão, salvo se o 

ato houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário. 
   

JUSTIFICAÇÃO 
 
 A Constituição Federal em seu art. 8º estabelece a livre associação 

profissional ou sindical como um instrumento de defesa dos trabalhadores.  

 A função de líder sindical é nobre e de grande relevância para milhões de 

trabalhadores e profissionais brasileiros, devendo-se garantir a esses mesmos 

trabalhadores e profissionais, que seus líderes sindicais sejam pessoas 

compromissadas com o os ideais da classe trabalhadora e que não usem o cargo 

para atender a interesses pessoais, deixando de lado os trabalhadores e 

profissionais que são a causa única da própria existência das entidades sindicais. 

 Os casos de corrupção, desvio de contribuições sindicais, prestação de 

contas fraudulentas são fartos nos noticiários e preocupação do Tribunal de Contas 

da União, do Ministério Público do Trabalho, do Congresso Nacional e 

principalmente da classe trabalhadora. 

 As pessoas que se habilitem à eleição de entidades sindicais devem possuir 

adequação legal e moral para o desempenho de suas severas tarefas dentro dos 

princípios da legalidade e da moralidade. 

 A questão da moralidade dos dirigentes sindicais é, antes de tudo, um ato de 

defesa do trabalhador, que é a maior vítima de desvios de conduta, já que recursos 

da contribuição sindical eventualmente desviados, têm destinação específica, 

prevista no art. 592 da Consolidação das Leis do Trabalho, todos eles voltados ao 

bem do trabalhador, como por exemplo a assistência médica, dentária, hospitalar e 

farmacêutica.; auxílio-funeral, bolsas de estudo, finalidades desportivas e sociais.  

 É um fato inegável que muitas entidades sindicais sobrevivem principalmente  

da contribuição sindical, não havendo interesse em aumentar o número de afiliados, 

mas sim de conservar-se distante dos trabalhadores a quem representam, para 

evitar cobranças e fiscalização por parte de seus filiados, sendo notórios os casos 

de enriquecimento ilícito, em detrimento dos trabalhadores. 

 A mudança proposta visa incluir preceitos da Lei Complementar nº 135 de 4 

de junho de 2010, mais conhecida como Lei da Ficha Limpa, a qual alterou a Lei 

Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, estabelecendo casos de 

inelegibilidade que visam a proteger a probidade administrativa e a moralidade no 

exercício do mandato. 

 Da mesma forma, os trabalhadores brasileiros não podem ser expostos a 

dirigentes que atuem contra seus interesses, muitas vezes mantendo-se por 

décadas na direção de sindicatos, escorados numa interpretação errônea de que a 
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liberdade sindical é uma égide aos mandamentos da moralidade e da legalidade.  

 As alegações contrárias quanto à constitucionalidade da ficha limpa já foram 

por demais discutidas por ocasião da Lei Complementar nº  135/2010, prevalecendo 

o entendimento pelo Supremo Tribunal Federal que o princípio constitucional da 

moralidade há de prevalecer sobre os demais, sob pena de tornar-se inoperante. 

 É um direito inafastável dos trabalhadores brasileiros de seus recursos e 

entidades sindicais sejam geridos por pessoas que demonstrem através de sua 

conduta de vida, serem íntegros e voltados à moralidade e legalidade. 

 Diante destas argumentações, solicitamos aos nobres pares a aprovação 

desta matéria. 

Sala das Comissões, em 04 de maio de 2016. 

 

 
Deputado Delegado Waldir 

PR/GO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  
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I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até 

um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de 

sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  

 

Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir 

sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele defender.  

§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e disporá sobre o 

atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade.  

§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas da lei.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IX 

Da Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o 

auxílio do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:  

I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da República, 

mediante parecer prévio, que deverá ser elaborado em sessenta dias a contar de seu 

recebimento;  

II - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens 

e valores públicos da administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades 

instituídas e mantidas pelo poder público federal, e as contas daqueles que derem causa a 

perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário público;  
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III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a 

qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e 

mantidas pelo poder público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento em 

comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, ressalvadas as 

melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato concessório;  

IV - realizar, por iniciativa própria, da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, 

de comissão técnica ou de inquérito, inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, 

orçamentária, operacional e patrimonial, nas unidades administrativas dos Poderes 

Legislativo, Executivo e Judiciário, e demais entidades referidas no inciso II;  

V - fiscalizar as contas nacionais das empresas supranacionais de cujo capital 

social a União participe, de forma direta ou indireta, nos termos do tratado constitutivo;  

VI - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pela União, mediante 

convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres, a Estado, ao Distrito Federal ou a 

Município;  

VII - prestar as informações solicitadas pelo Congresso Nacional, por qualquer de 

suas Casas, ou por qualquer das respectivas comissões, sobre a fiscalização contábil, 

financeira, orçamentária, operacional e patrimonial e sobre resultados de auditorias e 

inspeções realizadas;  

VIII - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa ou 

irregularidade de contas, as sanções previstas em lei, que estabelecerá, entre outras 

cominações, multa proporcional ao dano causado ao erário;  

IX - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências necessárias 

ao exato cumprimento da lei, se verificada ilegalidade;  

X - sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, comunicando a decisão 

à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal;  

XI - representar ao Poder competente sobre irregularidades ou abusos apurados.  

§ 1º No caso de contrato, o ato de sustação será adotado diretamente pelo 

Congresso Nacional, que solicitará, de imediato, ao Poder Executivo as medidas cabíveis.  

§ 2º Se o Congresso Nacional ou o Poder Executivo, no prazo de noventa dias, 

não efetivar as medidas previstas no parágrafo anterior, o Tribunal decidirá a respeito.  

§ 3º As decisões do Tribunal de que resulte imputação de débito ou multa terão 

eficácia de título executivo.  

§ 4º O Tribunal encaminhará ao Congresso Nacional, trimestral e anualmente, 

relatório de suas atividades.  

 

Art. 72. A comissão mista permanente a que se refere o art. 166, § 1º, diante de 

indícios de despesas não autorizadas, ainda que sob a forma de investimentos não 

programados ou de subsídios não aprovados, poderá solicitar à autoridade governamental 

responsável que, no prazo de cinco dias, preste os esclarecimentos necessários.  

§ 1º Não prestados os esclarecimentos, ou considerados estes insuficientes, a 

comissão solicitará ao Tribunal pronunciamento conclusivo sobre a matéria, no prazo de trinta 

dias.  

§ 2º Entendendo o Tribunal irregular a despesa, a comissão, se julgar que o gasto 

possa causar dano irreparável ou grave lesão à economia pública, proporá ao Congresso 

Nacional sua sustação.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA ORGANIZAÇÃO SINDICAL 

(Vide art. 8º da Constituição Federal de 1988) 

 

CAPÍTULO I 

DA INSTITUIÇÃO SINDICAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Das Eleições Sindicais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 530. Não podem ser eleitos para cargos administrativos ou de representação 

econômica ou profissional, nem permanecer no exercício desses cargos: (“Caput” do artigo 

com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

I - os que não tiverem definitivamente aprovadas as suas contas de exercício em 

cargos de administração; (Inciso com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

II - os que houverem lesado o patrimônio de qualquer entidade sindical; (Inciso 

com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

III - os que não estiverem, desde dois (2) anos antes, pelo menos, no exercício 

efetivo da atividade ou da profissão dentro da base territorial do sindicato, ou no desempenho 

de representação econômica ou profissional; (Inciso com redação dada pelo Decreto-Lei nº 

229, de 28/2/1967) 

IV - os que tiverem sido condenados por crime doloso enquanto persistirem os 

efeitos da pena; (Inciso com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

V - os que não estiverem no gozo de seus direitos políticos; (Inciso com redação 

dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

VI - (Revogado pela Lei nº 8.865, de 29/3/1994) 

VII - má conduta, devidamente comprovada; (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei 

nº 507, de 18/3/69) 

http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349774&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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VIII - (Revogado pela Lei nº 8.865, de 29/3/1994) 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 2.693, de 23/12/1955) 

 

Art. 531. Nas eleições para cargos de Diretoria e do Conselho Fiscal serão 

considerados eleitos os candidatos que obtiverem maioria absoluta de votos em relação ao 

total dos associados eleitores. 

§ 1º Não concorrendo à primeira convocação maioria absoluta de eleitores, ou não 

obtendo nenhum dos candidatos essa maioria, proceder-se-á a nova convocação para dia 

posterior, sendo então considerados eleitos os candidatos que obtiverem maioria dos eleitores 

presentes. 

§ 2º Havendo somente uma chapa registrada para as eleições, poderá a 

Assembléia, em última convocação, ser realizada 2 (duas) horas após a primeira convocação, 

desde que do edital respectivo conste essa advertência. 

§ 3º Concorrendo mais de uma chapa, poderá o Ministério do Trabalho, Indústria 

e Comércio, designar o Presidente da sessão eleitoral, desde que o requeiram os associados 

que encabeçarem as respectivas chapas. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 

8.080, de 11/10/1945) 

 § 4º O Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio expedirá instruções regulando 

o processo das eleições.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 

(Capítulo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Aplicação da Contribuição Sindical 

(Expressão “imposto sindical” alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 

 

Art. 592. A contribuição sindical, além das despesas vinculadas à sua arrecadação, 

recolhimento e controle, será aplicada pelos sindicatos, na conformidade dos respectivos 

estatutos, visando aos seguintes objetivos: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

6.386, de 9/12/1976) 

I - Sindicatos de empregadores e de agentes autônomos:  

a) assistência técnica e jurídica; 

b) assistência médica, dentária, hospitalar e farmacêutica; 

c) realização de estudos econômicos e financeiros; 

d) agências de colocação; 

e) cooperativas; 

f) bibliotecas; 

g) creches; 

h) congressos e conferências; 

i) medidas de divulgação comercial e industrial no País, e no estrangeiro, bem 

como em outras tendentes a incentivar e aperfeiçoar a produção nacional. 

j) feiras e exposições; 

l) prevenção de acidentes do trabalho; 

m) finalidades desportivas. (Inciso com redação dada pela Lei nº 6.386, de 

9/12/1976) 

II - Sindicatos de empregados:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349774&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=361257&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=361257&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=378718&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=378718&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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a) assistência jurídica; 

b) assistência médica, dentária, hospitalar e farmacêutica; 

c) assistência à maternidade; 

d) agências de colocação; 

e) cooperativas; 

f) bibliotecas; 

g) creches; 

h) congressos e conferências 

i) auxílio-funeral; 

j) colônias de férias e centros de recreação; 

l) prevenção de acidentes ao trabalho; 

m) finalidades desportivas e sociais; 

n) educação e formação profissional. 

o) bolsas de estudo. (Inciso com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

III - Sindicatos de profissionais liberais:  

a) assistência jurídica; 

b) assistência médica, dentária, hospitalar e farmacêutica; 

c) assistência à maternidade; 

d) bolsas de estudo; 

e) cooperativas; 

f) bibliotecas; 

g) creches; 

h) congressos e conferências; 

i) auxílio-funeral; 

j) colônias de férias e centros de recreação; 

l) estudos técnicos e científicos; 

m) finalidades desportivas e sociais; 

n) educação e formação profissional; 

o) prêmios por trabalhos técnicos e científicos. (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 6.386, de 9/12/1976) 

IV - Sindicatos de trabalhadores autônomos:  

a) assistência técnica e jurídica; 

b) assistência médica, dentária, hospitalar e farmacêutica; 

c) assistência à maternidade; 

d) bolsas de estudo; 

e) cooperativas; 

f) bibliotecas; 

g) creches; 

h) congressos e conferências; 

i) auxílio-funeral; 

j) colônias de férias e centros de recreação; 

l) educação e formação profissional; 

m) finalidades desportivas e sociais. (Inciso com redação dada pela Lei nº 6.386, 

de 9/12/1976) 

§ 1º A aplicação, prevista neste artigo ficará a critério de cada entidade, que, para 

tal fim, obedecerá, sempre, às peculiaridades do respectivo grupo ou categoria, facultado ao 

Ministro do Trabalho permitir a inclusão de novos programas, desde que assegurados os 

serviços assistenciais fundamentais da entidade. (Parágrafo único transformado em §1º pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967 e com nova redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 2º Os sindicatos poderão destacar, em seus orçamentos anuais até 20% (vinte 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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por cento) dos recursos da contribuição sindical, para o custeio das suas atividades 

administrativas, independentemente de autorização ministerial. (Parágrafo acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967 e com nova redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 3º O uso da contribuição sindical prevista no § 2º não poderá exceder do valor 

total das mensalidades sociais consignadas nos orçamentos dos sindicatos, salvo autorização 

expressa do Ministro do Trabalho. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 925, de 

10/10/1969 e com nova redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

 

Art. 593. As percentagens atribuídas às entidades sindicais de grau superior e às 

centrais sindicais serão aplicadas de conformidade com o que dispuserem os respectivos 

conselhos de representantes ou estatutos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

11.648, de 31/3/2008) 

Parágrafo único. Os recursos destinados às centrais sindicais deverão ser 

utilizados no custeio das atividades de representação geral dos trabalhadores decorrentes de 

suas atribuições legais. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 135, DE 4 DE JUNHO DE 2010 
 

Altera a Lei Complementar n° 64, de 18 de 

maio de 1990, que estabelece, de acordo com o 

§ 9° do art. 14 da Constituição Federal, casos 

de inelegibilidade, prazos de cessação e 

determina outras providências, para incluir 

hipóteses de inelegibilidade que visam a 

proteger a probidade administrativa e a 

moralidade no exercício do mandato.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º Esta Lei Complementar altera a Lei Complementar n° 64, de 18 de maio de 

1990, que estabelece, de acordo com o § 9° do art. 14 da Constituição Federal, casos de 

inelegibilidade, prazos de cessação e determina outras providências.  

 

Art. 2º A Lei Complementar n° 64, de 1990, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 1º ...................................................................................  

I - ...........................................................................................  

................................................................................................  

c) o Governador e o Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal e o 

Prefeito e o Vice-Prefeito que perderem seus cargos eletivos por 

infringência a dispositivo da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do 

Distrito Federal ou da Lei Orgânica do Município, para as eleições que se 

realizarem durante o período remanescente e nos 8 (oito) anos subsequentes 

ao término do mandato para o qual tenham sido eleitos;  

d) os que tenham contra sua pessoa representação julgada procedente pela 
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http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=375283&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=573295&seqTexto=96636&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=573295&seqTexto=96636&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=573295&seqTexto=96636&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=573295&seqTexto=96636&PalavrasDestaque=
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Justiça Eleitoral, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão 

colegiado, em processo de apuração de abuso do poder econômico ou 

político, para a eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem 

como para as que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes;  

e) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida 

por órgão judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo 

de 8 (oito) anos após o cumprimento da pena, pelos crimes:  

1. contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o 

patrimônio público;  

2. contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e 

os previstos na lei que regula a falência;  

3. contra o meio ambiente e a saúde pública;  

 

4. eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade;  

5. de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à perda do 

cargo ou à inabilitação para o exercício de função pública;  

6. de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores;  

7. de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e 

hediondos;  

8. de redução à condição análoga à de escravo;  

9. contra a vida e a dignidade sexual; e  

10. praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando;  

f) os que forem declarados indignos do oficialato, ou com ele incompatíveis, 

pelo prazo de 8 (oito) anos;  

g) os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções 

públicas rejeitadas por irregularidade insanável que configure ato doloso de 

improbidade administrativa, e por decisão irrecorrível do órgão competente, 

salvo se esta houver sido suspensa ou anulada pelo Poder Judiciário, para as 

eleições que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes, contados a partir da 

data da decisão, aplicando-se o disposto no inciso II do art. 71 da 

Constituição Federal, a todos os ordenadores de despesa, sem exclusão de 

mandatários que houverem agido nessa condição;  

h) os detentores de cargo na administração pública direta, indireta ou 

fundacional, que beneficiarem a si ou a terceiros, pelo abuso do poder 

econômico ou político, que forem condenados em decisão transitada em 

julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, para a eleição na qual 

concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para as que se realizarem 

nos 8 (oito) anos seguintes;  

.........................................................................................................  

j) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida 

por órgão colegiado da Justiça Eleitoral, por corrupção eleitoral, por 

captação ilícita de sufrágio, por doação, captação ou gastos ilícitos de 

recursos de campanha ou por conduta vedada aos agentes públicos em 

campanhas eleitorais que impliquem cassação do registro ou do diploma, 

pelo prazo de 8 (oito) anos a contar da eleição;  

k) o Presidente da República, o Governador de Estado e do Distrito Federal, 

o Prefeito, os membros do Congresso Nacional, das Assembleias 

Legislativas, da Câmara Legislativa, das Câmaras Municipais, que 

renunciarem a seus mandatos desde o oferecimento de representação ou 

petição capaz de autorizar a abertura de processo por infringência a 
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dispositivo da Constituição Federal, da Constituição Estadual, da Lei 

Orgânica do Distrito Federal ou da Lei Orgânica do Município, para as 

eleições que se realizarem durante o período remanescente do mandato para 

o qual foram eleitos e nos 8 (oito) anos subsequentes ao término da 

legislatura;  

l) os que forem condenados à suspensão dos direitos políticos, em decisão 

transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por ato 

doloso de improbidade administrativa que importe lesão ao patrimônio 

público e enriquecimento ilícito, desde a condenação ou o trânsito em 

julgado até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o cumprimento da 

pena;  

m) os que forem excluídos do exercício da profissão, por decisão 

sancionatória do órgão profissional competente, em decorrência de infração 

ético-profissional, pelo prazo de 8 (oito) anos, salvo se o ato houver sido 

anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário;  

n) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida 

por órgão judicial colegiado, em razão de terem desfeito ou simulado 

desfazer vínculo conjugal ou de união estável para evitar caracterização de 

inelegibilidade, pelo prazo de 8 (oito) anos após a decisão que reconhecer a 

fraude;  

o) os que forem demitidos do serviço público em decorrência de processo 

administrativo ou judicial, pelo prazo de 8 (oito) anos, contado da decisão, 

salvo se o ato houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário;  

p) a pessoa física e os dirigentes de pessoas jurídicas responsáveis por 

doações eleitorais tidas por ilegais por decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão colegiado da Justiça Eleitoral, pelo prazo de 8 (oito) 

anos após a decisão, observandose o procedimento previsto no art. 22;  

q) os magistrados e os membros do Ministério Público que forem 

aposentados compulsoriamente por decisão sancionatória, que tenham 

perdido o cargo por sentença ou que tenham pedido exoneração ou 

aposentadoria voluntária na pendência de processo administrativo 

disciplinar, pelo prazo de 8 (oito) anos;  

.......................................................................................................... 

§ 4º A inelegibilidade prevista na alínea e do inciso I deste artigo não se 

aplica aos crimes culposos e àqueles definidos em lei como de menor 

potencial ofensivo, nem aos crimes de ação penal privada.  

§ 5º A renúncia para atender à desincompatibilização com vistas a 

candidatura a cargo eletivo ou para assunção de mandato não gerará a 

inelegibilidade prevista na alínea k, a menos que a Justiça Eleitoral 

reconheça fraude ao disposto nesta Lei Complementar."(NR) 

 

"Art. 15. Transitada em julgado ou publicada a decisão proferida por órgão 

colegiado que declarar a inelegibilidade do candidato, ser-lhe-á negado 

registro, ou cancelado, se já tiver sido feito, ou declarado nulo o diploma, se 

já expedido.  

 

Parágrafo único. A decisão a que se refere o caput, independentemente da 

apresentação de recurso, deverá ser comunicada, de imediato, ao Ministério 

Público Eleitoral e ao órgão da Justiça Eleitoral competente para o registro 

de candidatura e expedição de diploma do réu." (NR) 
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"Art.22. 

.......................................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

 

XIV - julgada procedente a representação, ainda que após a proclamação 

dos eleitos, o Tribunal declarará a inelegibilidade do representado e de 

quantos hajam contribuído para a prática do ato, cominando-lhes sanção de 

inelegibilidade para as eleições a se realizarem nos 8 (oito) anos 

subsequentes à eleição em que se verificou, além da cassação do registro ou 

diploma do candidato diretamente beneficiado pela interferência do poder 

econômico ou pelo desvio ou abuso do poder de autoridade ou dos meios de 

comunicação, determinando a remessa dos autos ao Ministério Público 

Eleitoral, para instauração de processo disciplinar, se for o caso, e de ação 

penal, ordenando quaisquer outras providências que a espécie comportar;  

XV - (revogado);  

XVI - para a configuração do ato abusivo, não será considerada a 

potencialidade de o fato alterar o resultado da eleição, mas apenas a 

gravidade das circunstâncias que o caracterizam. 

 ................................................................................................................" NR) 

 

"Art. 26-A. Afastada pelo órgão competente a inelegibilidade prevista nesta 

Lei Complementar, aplicarse- á, quanto ao registro de candidatura, o 

disposto na lei que estabelece normas para as eleições." 

 

"Art. 26-B. O Ministério Público e a Justiça Eleitoral darão prioridade, 

sobre quaisquer outros, aos processos de desvio ou abuso do poder 

econômico ou do poder de autoridade até que sejam julgados, ressalvados os 

de habeas corpus e mandado de segurança.  

§ 1º É defeso às autoridades mencionadas neste artigo deixar de cumprir 

qualquer prazo previsto nesta Lei Complementar sob alegação de acúmulo 

de serviço no exercício das funções regulares.  

§ 2º Além das polícias judiciárias, os órgãos da receita federal, estadual e 

municipal, os tribunais e órgãos de contas, o Banco Central do Brasil e o 

Conselho de Controle de Atividade Financeira auxiliarão a Justiça Eleitoral 

e o Ministério Público Eleitoral na apuração dos delitos eleitorais, com 

prioridade sobre as suas atribuições regulares.  

§ 3º O Conselho Nacional de Justiça, o Conselho Nacional do Ministério 

Público e as Corregedorias Eleitorais manterão acompanhamento dos 

relatórios mensais de atividades fornecidos pelas unidades da Justiça 

Eleitoral a fim de verificar eventuais descumprimentos injustificados de 

prazos, promovendo, quando for o caso, a devida responsabilização." 

 

"Art. 26-C. O órgão colegiado do tribunal ao qual couber a apreciação do 

recurso contra as decisões colegiadas a que se referem as alíneas d, e, h, j, l 

e n do inciso I do art. 1° poderá, em caráter cautelar, suspender a 

inelegibilidade sempre que existir plausibilidade da pretensão recursal e 

desde que a providência tenha sido expressamente requerida, sob pena de 

preclusão, por ocasião da interposição do recurso.  

§ 1º Conferido efeito suspensivo, o julgamento do recurso terá prioridade 

sobre todos os demais, à exceção dos de mandado de segurança e de habeas 
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corpus.  

§ 2º Mantida a condenação de que derivou a inelegibilidade ou revogada a 

suspensão liminar mencionada no caput, serão desconstituídos o registro ou 

o diploma eventualmente concedidos ao recorrente.  

§ 3º A prática de atos manifestamente protelatórios por parte da defesa, ao 

longo da tramitação do recurso, acarretará a revogação do efeito 

suspensivo." 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 64, DE 18 DE MAIO DE 1990 
 

Estabelece, de acordo com o art. 14, § 9º, da 

Constituição Federal, casos de inelegibilidade, 

prazos de cessação e determina outras 

providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º São inelegíveis:  

I - para qualquer cargo:  

a) os inalistáveis e os analfabetos;  

b) os membros do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas, da Câmara 

Legislativa e das Câmaras Municipais, que hajam perdido os respectivos mandatos por 

infringência do disposto nos incisos I e II do art. 55 da Constituição Federal, dos dispositivos 

equivalentes sobre perda de mandato das Constituições Estaduais e Leis Orgânicas dos 

Municípios e do Distrito Federal, para as eleições que se realizarem durante o período 

remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos oito anos subseqüentes ao término 

da legislatura. (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 81, de 13/41994) 

c) o Governador e o Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal e o Prefeito 

e o Vice-Prefeito que perderem seus cargos eletivos por infringência a dispositivo da 

Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito Federal ou da Lei Orgânica do Município, 

para as eleições que se realizarem durante o período remanescente e nos 8 (oito) anos 

subsequentes ao término do mandato para o qual tenham sido eleitos; (Alínea com redação 

dada pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

d) os que tenham contra sua pessoa representação julgada procedente pela Justiça 

Eleitoral, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado, em processo de 

apuração de abuso do poder econômico ou político, para a eleição na qual concorrem ou 

tenham sido diplomados, bem como para as que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes; 

(Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

e) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por 

órgão judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o 

cumprimento da pena, pelos crimes: (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 

135, de 4/6/2010)  

1. contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o patrimônio 

público; ( Item acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

2. contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e os 

previstos na lei que regula a falência; (Item acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363991&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
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3. contra o meio ambiente e a saúde pública;(Item acrescido pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

4. eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; (Item 

acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

5. de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à perda do cargo 

ou à inabilitação para o exercício de função pública; (Item acrescido pela Lei Complementar 

nº 135, de 4/6/2010) 

6. de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; (Item acrescido pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

7. de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e 

hediondos;  

8. de redução à condição análoga à de escravo; (Item acrescido pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

9. contra a vida e a dignidade sexual; e (Item acrescido pela Lei Complementar nº 

135, de 4/6/2010)  

10. praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando; (Item acrescido 

pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

f) os que forem declarados indignos do oficialato, ou com ele incompatíveis, pelo 

prazo de 8 (oito) anos; (Alínea com redação dada  pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010) 

g) os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas 

rejeitadas por irregularidade insanável que configure ato doloso de improbidade 

administrativa, e por decisão irrecorrível do órgão competente, salvo se esta houver sido 

suspensa ou anulada pelo Poder Judiciário, para as eleições que se realizarem nos 8 (oito) 

anos seguintes, contados a partir da data da decisão, aplicando-se o disposto no inciso II do 

art. 71 da Constituição Federal, a todos os ordenadores de despesa, sem exclusão de 

mandatários que houverem agido nessa condição; (Alínea com redação dada pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

h) os detentores de cargo na administração pública direta, indireta ou fundacional, 

que beneficiarem a si ou a terceiros, pelo abuso do poder econômico ou político, que forem 

condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, para 

a eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para as que se realizarem 

nos 8 (oito) anos seguintes; (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010) 

i) os que, em estabelecimentos de crédito, financiamento ou seguro, que tenham 

sido ou estejam sendo objeto de processo de liquidação judicial ou extrajudicial, hajam 

exercido, nos 12 (doze) meses anteriores à respectiva decretação, cargo ou função de direção, 

administração ou representação, enquanto não forem exonerados de qualquer 

responsabilidade; 

j) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por 

órgão colegiado da Justiça Eleitoral, por corrupção eleitoral, por captação ilícita de sufrágio, 

por doação, captação ou gastos ilícitos de recursos de campanha ou por conduta vedada aos 

agentes públicos em campanhas eleitorais que impliquem cassação do registro ou do diploma, 

pelo prazo de 8 (oito) anos a contar da eleição; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 

135, de 4/6/2010) 

k) o Presidente da República, o Governador de Estado e do Distrito Federal, o 

Prefeito, os membros do Congresso Nacional, das Assembleias Legislativas, da Câmara 

Legislativa, das Câmaras Municipais, que renunciarem a seus mandatos desde o oferecimento 

de representação ou petição capaz de autorizar a abertura de processo por infringência a 

dispositivo da Constituição Federal, da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
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Federal ou da Lei Orgânica do Município, para as eleições que se realizarem durante o 

período remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos 8 (oito) anos subsequentes 

ao término da legislatura; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

l) os que forem condenados à suspensão dos direitos políticos, em decisão 

transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por ato doloso de 

improbidade administrativa que importe lesão ao patrimônio público e enriquecimento ilícito, 

desde a condenação ou o trânsito em julgado até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o 

cumprimento da pena; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

m) os que forem excluídos do exercício da profissão, por decisão sancionatória do 

órgão profissional competente, em decorrência de infração ético-profissional, pelo prazo de 8 

(oito) anos, salvo se o ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário; (Alínea 

acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

n) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por 

órgão judicial colegiado, em razão de terem desfeito ou simulado desfazer vínculo conjugal 

ou de união estável para evitar caracterização de inelegibilidade, pelo prazo de 8 (oito) anos 

após a decisão que reconhecer a fraude; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010)  

o) os que forem demitidos do serviço público em decorrência de processo 

administrativo ou judicial, pelo prazo de 8 (oito) anos, contado da decisão, salvo se o ato 

houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário; (Alínea acrescida pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

p) a pessoa física e os dirigentes de pessoas jurídicas responsáveis por doações 

eleitorais tidas por ilegais por decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado 

da Justiça Eleitoral, pelo prazo de 8 (oito) anos após a decisão, observando se o procedimento 

previsto no art. 22; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

q) os magistrados e os membros do Ministério Público que forem aposentados 

compulsoriamente por decisão sancionatória, que tenham perdido o cargo por sentença ou que 

tenham pedido exoneração ou aposentadoria voluntária na pendência de processo 

administrativo disciplinar, pelo prazo de 8 (oito) anos; (Alínea acrescida pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

II - para Presidente e Vice-Presidente da República:  

a) até 6 (seis) meses depois de afastados definitivamente de seus cargos e funções:  

1. os Ministros de Estado:  

2. os chefes dos órgãos de assessoramento direto, civil e militar, da Presidência da 

República;  

3. o chefe do órgão de assessoramento de informações da Presidência da 

República;  

4. o chefe do Estado-Maior das Forças Armadas;  

5. o Advogado-Geral da União e o Consultor-Geral da República;  

6. os chefes do Estado-Maior da Marinha, do Exército e da Aeronáutica;  

7. os Comandantes do Exército, Marinha e Aeronáutica;  

8. os Magistrados;  

9. os Presidentes, Diretores e Superintendentes de autarquias, empresas públicas, 

sociedades de economia mista e fundações públicas e as mantidas pelo poder público;  

10. os Governadores de Estado, do Distrito Federal e de Territórios;  

11. os Interventores Federais;  

12, os Secretários de Estado;  

13. os Prefeitos Municipais;  

14. os membros do Tribunal de Contas da União, dos Estados e do Distrito 

Federal;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
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15. o Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal;  

16. os Secretários-Gerais, os Secretários-Executivos, os Secretários Nacionais, os 

Secretários Federais dos Ministérios e as pessoas que ocupem cargos equivalentes;   

b) os que tenham exercido, nos 6 (seis) meses anteriores à eleição, nos Estados, no 

Distrito Federal, Territórios e em qualquer dos poderes da União, cargo ou função, de 

nomeação pelo Presidente da República, sujeito à aprovação prévia do Senado Federal;   

c) (Vetado);  

d) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição, tiverem competência ou interesse, 

direta, indireta ou eventual, no lançamento, arrecadação ou fiscalização de impostos, taxas e 

contribuições de caráter obrigatório, inclusive parafiscais, ou para aplicar multas relacionadas 

com essas atividades;   

e) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição, tenham exercido cargo ou função de 

direção, administração ou representação nas empresas de que tratam os arts. 3° e 5° da Lei n° 

4.137, de 10 de setembro de 1962, quando, pelo âmbito e natureza de suas atividades, possam 

tais empresas influir na economia nacional;  

f) os que, detendo o controle de empresas ou grupo de empresas que atuem no 

Brasil, nas condições monopolísticas previstas no parágrafo único do art. 5° da lei citada na 

alínea anterior, não apresentarem à Justiça Eleitoral, até 6 (seis) meses antes do pleito, a prova 

de que fizeram cessar o abuso apurado, do poder econômico, ou de que transferiram, por força 

regular, o controle de referidas empresas ou grupo de empresas;   

g) os que tenham, dentro dos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito, ocupado cargo 

ou função de direção, administração ou representação em entidades representativas de classe, 

mantidas, total ou parcialmente, por contribuições impostas pelo Poder Público ou com 

recursos arrecadados e repassados pela Previdência Social;   

h) os que, até 6 (seis) meses depois de afastados das funções, tenham exercido 

cargo de Presidente, Diretor ou Superintendente de sociedades com objetivos exclusivos de 

operações financeiras e façam publicamente apelo à poupança e ao crédito, inclusive através 

de cooperativas e da empresa ou estabelecimentos que gozem, sob qualquer forma, de 

vantagens asseguradas pelo poder público, salvo se decorrentes de contratos que obedeçam a 

cláusulas uniformes;   

i) os que, dentro de 6 (seis) meses anteriores ao pleito, hajam exercido cargo ou 

função de direção, administração ou representação em pessoa jurídica ou em empresa que 

mantenha contrato de execução de obras, de prestação de serviços ou de fornecimento de bens 

com órgão do Poder Público ou sob seu controle, salvo no caso de contrato que obedeça a 

cláusulas uniformes;   

j) os que, membros do Ministério Público, não se tenham afastado das suas 

funções até 6 (seis)) meses anteriores ao pleito;   

l) os que, servidores públicos, estatutários ou não, dos órgãos ou entidades da 

Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e 

dos Territórios, inclusive das fundações mantidas pelo Poder Público, não se afastarem até 3 

(três) meses anteriores ao pleito, garantido o direito à percepção dos seus vencimentos 

integrais; 

III - para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal;  

a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República 

especificados na alínea a do inciso II deste artigo e, no tocante às demais alíneas, quando se 

tratar de repartição pública, associação ou empresas que operem no território do Estado ou do 

Distrito Federal, observados os mesmos prazos;  

b) até 6 (seis) meses depois de afastados definitivamente de seus cargos ou 

funções:  

1. os chefes dos Gabinetes Civil e Militar do Governador do Estado ou do Distrito 
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Federal;  

2. os comandantes do Distrito Naval, Região Militar e Zona Aérea;  

3. os diretores de órgãos estaduais ou sociedades de assistência aos Municípios;  

4. os secretários da administração municipal ou membros de órgãos congêneres;   

IV - para Prefeito e Vice-Prefeito:  

a) no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para os 

cargos de Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e Vice-Governador de 

Estado e do Distrito Federal, observado o prazo de 4 (quatro) meses para a 

desincompatibilização;   

b) os membros do Ministério Público e Defensoria Pública em exercício na 

Comarca, nos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito, sem prejuízo dos vencimentos integrais;   

c) as autoridades policiais, civis ou militares, com exercício no Município, nos 4 

(quatro) meses anteriores ao pleito;   

V - para o Senado Federal:  

a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República 

especificados na alínea a do inciso II deste artigo e, no tocante às demais alíneas, quando se 

tratar de repartição pública, associação ou empresa que opere no território do Estado, 

observados os mesmos prazos;  

b) em cada Estado e no Distrito Federal, os inelegíveis para os cargos de 

Governador e Vice-Governador, nas mesmas condições estabelecidas, observados os mesmos 

prazos;   

VI - para a Câmara dos Deputados, Assembléia Legislativa e Câmara Legislativa, 

no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para o Senado Federal, 

nas mesmas condições estabelecidas, observados os mesmos prazos;  

VII - para a Câmara Municipal:  

a) no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para o 

Senado Federal e para a Câmara dos Deputados, observado o prazo de 6 (seis) meses para a 

desincompatibilização;   

b) em cada Município, os inelegíveis para os cargos de Prefeito e Vice-Prefeito, 

observado o prazo de 6 (seis) meses para a desincompatibilização.   

§ 1º Para concorrência a outros cargos, o Presidente da República, os 

Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos 

mandatos até 6 (seis) meses antes do pleito.  

§ 2º O Vice-Presidente, o Vice-Governador e o Vice-Prefeito poderão candidatar-

se a outros cargos, preservando os seus mandatos respectivos, desde que, nos últimos 6 (seis) 

meses anteriores ao pleito, não tenham sucedido ou substituído o titular.  

§ 3º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes, 

consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 

Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 

substituído dentro dos 6 (seis) meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo 

e candidato à reeleição.  

§ 4º A inelegibilidade prevista na alínea e do inciso I deste artigo não se aplica aos 

crimes culposos e àqueles definidos em lei como de menor potencial ofensivo, nem aos 

crimes de ação penal privada. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010) 

§ 5º A renúncia para atender à desincompatibilização com vistas a candidatura a 

cargo eletivo ou para assunção de mandato não gerará a inelegibilidade prevista na alínea k, a 

menos que a Justiça Eleitoral reconheça fraude ao disposto nesta Lei Complementar. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html


246 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6706/2009 

Art. 2º Compete à Justiça Eleitoral conhecer e decidir as argüições de 

inelegibilidade.  

Parágrafo único. A argüição de inelegibilidade será feita perante:  

I - o Tribunal Superior Eleitoral, quando se tratar de candidato a Presidente ou 

Vice-Presidente da República;  

II - os Tribunais Regionais Eleitorais, quando se tratar de candidato a Senador, 

Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Deputado Federal, Deputado 

Estadual e Deputado Distrital;  

III - os Juízes Eleitorais, quando se tratar de candidato a Prefeito, Vice-Prefeito e 

Vereador.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.244, DE 2016 
(Do Sr. Renato Molling) 

 
Revoga o Capítulo III do Título V da Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT), para extinguir a contribuição sindical obrigatória.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-870/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Revoga-se o Capítulo III do Título V da Consolidação das Leis 
do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A contribuição sindical, também chamada de imposto sindical, está 
prevista nos artigos 578 a 610 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). De 
acordo com a lei, todos os trabalhadores que participarem de uma determinada 
categoria econômica ou profissional, ou de uma profissão liberal, são obrigados a 
pagar anualmente essa contribuição que, em relação aos trabalhadores 
assalariados, corresponde a um dia de trabalho, independentemente de serem 
filiados ou não a um sindicato. 

Queremos retirar a obrigatoriedade dessa contribuição na 
Consolidação das Leis de Trabalho (CLT), porque consideramos importante os 
sindicatos entenderem e respeitarem que os trabalhadores e os empregadores são 
livres para contribuir com a entidade.  

Por isso, fica entendido com esse Projeto de Lei que uma pessoa 
filiada e, uma pessoa não filiada, não é obrigado a contribuir com esse imposto 
sindical. 

Trata-se de proposta simples, mas muito importante para o 
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aprimoramento e desenvolvimento do sindicalismo no Pais, motivo pelo qual 
pedimos o apoio da Casa a este projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 11 de maio 2016. 

Deputado RENATO MOLLING 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V 

DA ORGANIZAÇÃO SINDICAL 

(Vide art. 8º da Constituição Federal de 1988) 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 

DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 
(Capítulo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Seção I 

Da Fixação e do Recolhimento da Contribuição Sindical 
(Expressão “imposto sindical” alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 

 

Art. 578. As contribuições devidas aos Sindicatos pelos que participem das 

categorias econômicas ou profissionais ou das profissões liberais representadas pelas referidas 

entidades serão, sob a denominação de "contribuição sindical", pagas, recolhidas e aplicadas 

na forma estabelecida neste Capítulo. (Expressão “imposto sindical” alterada pelo Decreto-Lei nº 229, 

de 22/2/1967) 
 

Art. 579. A contribuição sindical é devida por todos aqueles que participarem de 

uma determinada categoria econômica ou profissional, ou de uma profissão liberal, em favor 

do Sindicato representativo da mesma categoria ou profissão, ou, inexistindo este, na 

conformidade do disposto no art. 591. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Art. 580. A contribuição sindical será recolhida, de uma só vez, anualmente, e 

consistirá: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

I – na importância correspondente à remuneração de um dia de trabalho, para os 

empregados, qualquer que seja a forma da referida remuneração; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 6.386, de 9/12/1976) 

II - para os agentes ou trabalhadores autônomos e para os profissionais liberais, 

http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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numa importância correspondente a 30% (trinta por cento) do maior valor-de-referência 

fixado pelo Poder Executivo, vigente à época em que é devida a contribuição sindical, 

arredondada para Cr$ 1,00 (um cruzeiro) a fração porventura existente; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 7.047, de 1/12/1982) 

III - para os empregadores, numa importância proporcional ao capital social da 

firma ou empresa, registrado nas respectivas Juntas Comerciais ou órgãos equivalentes, 

mediante a aplicação de alíquotas, conforme a seguinte tabela progressiva: 

 

CLASSE DE CAPITAL ALÍQUOTA 

1 - até 150 vezes o maior valor-de- referência 0,8% 

2 - acima de 150 até 1.500 vezes o maior valor-  

   de-referência 

0,2% 

3 - acima de 1.500 até 150.000 vezes o  

   maior valor-de-referência 

0,1% 

4 - acima de 150.000 até 800.000 vezes o  

   maior valor-de-referência 

0,02% 

 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 7.047, de 1/12/1982) 

§ 1º A contribuição sindical prevista na tabela constante do item III deste artigo 

corresponderá à soma da aplicação das alíquotas sobre a porção do capital distribuído em cada 

classe, observados os respectivos limites. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.140, de 21/9/1962 e com 

nova redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 2º Para efeito do cálculo de que trata a tabela progressiva inserta no item III 

deste artigo, considerar-se-á o valor de referência fixado pelo Poder Executivo, vigente à data 

de competência da contribuição, arredondando-se para Cr$ 1,00 (um cruzeiro) a fração 

porventura existente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.140, de 21/9/1962 e com nova redação dada pela 

Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 3º É fixado em 60% (sessenta por cento) do maior valor-de-referência, a que 

alude o parágrafo anterior, a contribuição mínima devida pelos empregadores, 

independentemente do capital social da firma ou empresa, ficando, do mesmo modo, 

estabelecido o capital equivalente a 800.000 (oitocentas mil) vezes o maior valor-de-

referência para efeito do cálculo da contribuição máxima, respeitada a tabela progressiva 

constante do item III. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.140, de 21/9/1962 e com nova redação dada pela 

Lei nº 7.047, de 1/12/1982) 

§ 4° Os agentes ou trabalhadores autônomos e os profissionais liberais, 

organizados em firma ou empresa, com capital social registrado, recolherão a contribuição 

sindical de acordo com a tabela progressiva a que se refere o item III. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 5º As entidades ou instituições que não estejam obrigadas ao registro de capital 

social, considerarão como capital, para efeito do cálculo de que trata a tabela progressiva 

constante do item III deste artigo, o valor resultante da aplicação do percentual de 40% 

(quarenta por cento) sobre o movimento econômico registrado no exercício imediatamente 

anterior, do que darão conhecimento à respectiva entidade sindical ou à Delegacia Regional 

do Trabalho, observados os limites estabelecidos no §3º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 6.386, de 9/12/1976)  

§ 6° Excluem-se da regra do § 5° as entidades ou instituições que comprovarem, através de 

requerimento dirigido ao Ministério do Trabalho, que não exercem atividade econômica com 

fins lucrativos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976)  

 

Art. 581. Para os fins do item III do artigo anterior, as empresas atribuirão parte 

do respectivo capital às suas sucursais, filiais ou agências, desde que localizadas fora da base 
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territorial da entidade sindical representativa da atividade econômica do estabelecimento 

principal, na proporção das correspondentes operações econômicas, fazendo a devida 

comunicação às Delegacias Regionais do Trabalho, conforme a localidade da sede da 

empresa, sucursais, filiais ou agências.  

§ 1º Quando a empresa realizar diversas atividades econômicas, sem que nenhuma 

delas seja preponderante, cada uma dessas atividades será incorporada à respectiva categoria 

econômica, sendo a contribuição sindical devida à entidade sindical representativa da mesma 

categoria, procedendo-se, em relação às correspondentes sucursais, agências ou filiais, na 

forma do presente artigo.  

§ 2º Entende-se por atividade preponderante a que caracterizar a unidade de 

produto, operação ou objetivo final, para cuja obtenção todas as demais atividades convirjam, 

exclusivamente, em regime de conexão funcional. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 

9/12/1976) 

 

Art. 582. Os empregadores são obrigados a descontar, da folha de pagamento de 

seus empregados relativa ao mês de março de cada ano, a contribuição sindical por estes 

devida aos respectivos sindicatos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 1º Considera-se um dia de trabalho, para efeito de determinação da importância 

a que alude o item I do art. 580, o equivalente: 

a) a uma jornada normal de trabalho, se o pagamento ao empregado for feito por 

unidade de tempo; 

b) a 1/30 (um trinta avos) da quantia percebida no mês anterior, se a remuneração 

for paga por tarefa, empreitada ou comissão. (Alínea com redação dada pela Lei nº 6.386, de 

9/12/1976) 

§ 2° Quando o salário for pago em utilidades, ou nos casos em que o empregado 

receba, habitualmente, gorjetas, a contribuição sindical corresponderá a 1/30 (um trinta avos) 

da importância que tiver servido de base, no mês de janeiro, para a contribuição do 

empregado à Previdência Social. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

 

Art. 583. O recolhimento da contribuição sindical referente aos empregados e 

trabalhadores avulsos será efetuado no mês de abril de cada ano e o relativo aos agentes ou 

trabalhadores autônomos e profissionais liberais realizar-se-á no mês de fevereiro. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 1º O recolhimento obedecerá ao sistema de guias, de acordo com as instruções 

expedidas pelo Ministro do Trabalho. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 2º O comprovante de depósito da contribuição sindical será remetido ao 

respectivo sindicato; na falta deste, à correspondente entidade sindical de grau superior, e, se 

for o caso, ao Ministério do Trabalho. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

 

Art. 584. Servirá de base para o pagamento da contribuição sindical, pelos agentes 

ou trabalhadores autônomos e profissionais liberais, a lista de contribuintes organizada pelos 

respectivos sindicatos e, na falta destes, pelas federações ou confederações coordenadoras da 

categoria. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

 

Art. 585. Os profissionais liberais poderão optar pelo pagamento da contribuição 

sindical unicamente à entidade sindical representativa da respectiva profissão, desde que a 

exerça, efetivamente, na firma ou empresa e como tal sejam nelas registrados.  

Parágrafo único. Na hipótese referida neste artigo, à vista da manifestação do 

contribuinte e da exibição da prova de quitação da contribuição, dada por Sindicato de 

profissionais liberais, o empregador deixará de efetuar, no salário do contribuinte, o desconto 

a que se refere o art. 582. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 
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Art. 586. A contribuição sindical será recolhida, nos meses fixados no presente 

Capítulo, à Caixa Econômica Federal, ao Banco do Brasil S.A. ou aos estabelecimentos 

bancários nacionais integrantes do Sistema de Arrecadação dos Tributos Federais, os quais, de 

acordo com instruções expedidas pelo Conselho Monetário Nacional, repassarão à Caixa 

Econômica Federal as importâncias arrecadadas.  

§ 1º Integrarão a rede arrecadadora as Caixas Econômicas Estaduais, nas 

localidades onde inexistam os estabelecimentos previstos no caput deste artigo.  

§ 2° Tratando-se de empregador, agentes ou trabalhadores autônomos ou 

profissionais liberais o recolhimento será efetuado pelos próprios, diretamente ao 

estabelecimento arrecadador.  

§ 3º A contribuição sindical devida pelos empregados e trabalhadores avulsos será 

recolhida pelo empregador e pelo sindicato, respectivamente. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

6.386, de 9/12/1976) 

 

Art. 587. O recolhimento da contribuição sindical dos empregadores efetuar-se-á 

no mês de janeiro de cada ano, ou, para os que venham a estabelecer-se após aquele mês, na 

ocasião em que requeiram às repartições o registro ou a licença para o exercício da respectiva 

atividade. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

 

Art. 588. A Caixa Econômica Federal manterá conta corrente intitulada 

"Depósitos da Arrecadação da Contribuição Sindical", em nome de cada uma das entidades 

sindicais beneficiadas, cabendo ao Ministério do Trabalho cientificá-la das ocorrências 

pertinentes à vida administrativa dessas entidades.  

§ 1º Os saques na conta corrente referida no caput deste artigo far-se-ão mediante 

ordem bancária ou cheque com as assinaturas conjuntas do presidente e do tesoureiro da 

entidade sindical.  

§ 2º A Caixa Econômica Federal remeterá, mensalmente, a cada entidade sindical, 

um extrato da respectiva conta corrente, e, quando solicitado, aos órgãos do Ministério do 

Trabalho. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

 

Art. 589. Da importância da arrecadação da contribuição sindical serão feitos os 

seguintes créditos pela Caixa Econômica Federal, na forma das instruções que forem 

expedidas pelo Ministro no Trabalho: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 

9/12/1976) 

I - para os empregadores:  

a) 5% (cinco por cento) para a confederação correspondente;  

b) 15% (quinze por cento) para a federação;  

c) 60% (sessenta por cento) para o sindicato respectivo; e  

d) 20% (vinte por cento) para a 'Conta Especial Emprego e Salário'; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

II - para os trabalhadores:  

a) 5% (cinco por cento) para a confederação correspondente;  

b) 10% (dez por cento) para a central sindical;  

c) 15% (quinze por cento) para a federação;  

d) 60% (sessenta por cento) para o sindicato respectivo; e  

e) 10% (dez por cento) para a 'Conta Especial Emprego e Salário'; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

III - (Revogado pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

IV - (Revogado pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

§ 1º O sindicato de trabalhadores indicará ao Ministério do Trabalho e Emprego a 

central sindical a que estiver filiado como beneficiária da respectiva contribuição sindical, 
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para fins de destinação dos créditos previstos neste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.648, 

de 31/3/2008) 

§ 2º A central sindical a que se refere a alínea b do inciso II do caput deste artigo 

deverá atender aos requisitos de representatividade previstos na legislação específica sobre a 

matéria. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

 

Art. 590. Inexistindo confederação, o percentual previsto no art. 589 desta 

Consolidação caberá à federação representativa do grupo. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

§ 1º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976 e revogado pela Lei nº 11.648, de 

31/3/2008) 

§ 2º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976 e revogado pela Lei nº 11.648, de 

31/3/2008) 

§ 3º Não havendo sindicato, nem entidade sindical de grau superior ou central 

sindical, a contribuição sindical será creditada, integralmente, à 'Conta Especial Emprego e 

Salário'. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976 e com nova redação dada pela Lei nº 11.648, 

de 31/3/2008) 

§ 4º Não havendo indicação de central sindical, na forma do § 1º do art. 589 desta 

Consolidação, os percentuais que lhe caberiam serão destinados à 'Conta Especial Emprego e 

Salário'. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

 

Art. 591. Inexistindo sindicato, os percentuais previstos na alínea c do inciso I e 

na alínea d do inciso II do caput do art. 589 desta Consolidação serão creditados à federação 

correspondente à mesma categoria econômica ou profissional.  

Parágrafo único. Na hipótese do caput deste artigo, os percentuais previstos nas 

alíneas a e b do inciso I e nas alíneas a e c do inciso II do caput do art. 589 desta 

Consolidação caberão à confederação. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

 

Seção II 

Da Aplicação da Contribuição Sindical 
(Expressão “imposto sindical” alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 

 

Art. 592. A contribuição sindical, além das despesas vinculadas à sua arrecadação, 

recolhimento e controle, será aplicada pelos sindicatos, na conformidade dos respectivos 

estatutos, visando aos seguintes objetivos: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 

9/12/1976) 

I - Sindicatos de empregadores e de agentes autônomos:  

a) assistência técnica e jurídica; 

b) assistência médica, dentária, hospitalar e farmacêutica; 

c) realização de estudos econômicos e financeiros; 

d) agências de colocação; 

e) cooperativas; 

f) bibliotecas; 

g) creches; 

h) congressos e conferências; 

i) medidas de divulgação comercial e industrial no País, e no estrangeiro, bem 

como em outras tendentes a incentivar e aperfeiçoar a produção nacional. 

j) feiras e exposições; 

l) prevenção de acidentes do trabalho; 

m) finalidades desportivas. (Inciso com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

II - Sindicatos de empregados:  

a) assistência jurídica; 
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b) assistência médica, dentária, hospitalar e farmacêutica; 

c) assistência à maternidade; 

d) agências de colocação; 

e) cooperativas; 

f) bibliotecas; 

g) creches; 

h) congressos e conferências 

i) auxílio-funeral; 

j) colônias de férias e centros de recreação; 

l) prevenção de acidentes ao trabalho; 

m) finalidades desportivas e sociais; 

n) educação e formação profissional. 

o) bolsas de estudo. (Inciso com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

III - Sindicatos de profissionais liberais:  

a) assistência jurídica; 

b) assistência médica, dentária, hospitalar e farmacêutica; 

c) assistência à maternidade; 

d) bolsas de estudo; 

e) cooperativas; 

f) bibliotecas; 

g) creches; 

h) congressos e conferências; 

i) auxílio-funeral; 

j) colônias de férias e centros de recreação; 

l) estudos técnicos e científicos; 

m) finalidades desportivas e sociais; 

n) educação e formação profissional; 

o) prêmios por trabalhos técnicos e científicos. (Inciso com redação dada pela Lei nº 

6.386, de 9/12/1976) 

IV - Sindicatos de trabalhadores autônomos:  

a) assistência técnica e jurídica; 

b) assistência médica, dentária, hospitalar e farmacêutica; 

c) assistência à maternidade; 

d) bolsas de estudo; 

e) cooperativas; 

f) bibliotecas; 

g) creches; 

h) congressos e conferências; 

i) auxílio-funeral; 

j) colônias de férias e centros de recreação; 

l) educação e formação profissional; 

m) finalidades desportivas e sociais. (Inciso com redação dada pela Lei nº 6.386, de 

9/12/1976) 

§ 1º A aplicação, prevista neste artigo ficará a critério de cada entidade, que, para 

tal fim, obedecerá, sempre, às peculiaridades do respectivo grupo ou categoria, facultado ao 

Ministro do Trabalho permitir a inclusão de novos programas, desde que assegurados os 

serviços assistenciais fundamentais da entidade. (Parágrafo único transformado em §1º pelo Decreto-

Lei nº 229, de 28/2/1967 e com nova redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 2º Os sindicatos poderão destacar, em seus orçamentos anuais até 20% (vinte 

por cento) dos recursos da contribuição sindical, para o custeio das suas atividades 

administrativas, independentemente de autorização ministerial. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-
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Lei nº 229, de 28/2/1967 e com nova redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 3º O uso da contribuição sindical prevista no § 2º não poderá exceder do valor 

total das mensalidades sociais consignadas nos orçamentos dos sindicatos, salvo autorização 

expressa do Ministro do Trabalho. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 925, de 10/10/1969 e com 

nova redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976)  

 

Art. 593. As percentagens atribuídas às entidades sindicais de grau superior e às 

centrais sindicais serão aplicadas de conformidade com o que dispuserem os respectivos 

conselhos de representantes ou estatutos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.648, de 

31/3/2008) 

Parágrafo único. Os recursos destinados às centrais sindicais deverão ser 

utilizados no custeio das atividades de representação geral dos trabalhadores decorrentes de 

suas atribuições legais. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

 

Art. 594. (Revogado pela Lei nº 4.589, de 11/12/1964) 

 

Seção III 

Da Comissão da Contribuição Sindical 

 

Art. 595. (Revogado pela Lei nº 4.589, de 11/12/1964) 

 

Art. 596. (Revogado pela Lei nº 4.589, de 11/12/1964) 

 

Art. 597. (Revogado pela Lei nº 4.589, de 11/12/1964) 

 

Seção IV 

Das Penalidades 

 

Art. 598. Sem prejuízo da ação criminal e das penalidades previstas no art. 553, 

serão aplicadas multas de Cr$ 10,00 (dez cruzeiros) a 10.000,00 (dez mil cruzeiros) pelas 

infrações deste capítulo impostas no Distrito Federal pela autoridade competente de 1ª 

instância do Departamento Nacional do Trabalho e nos Estados e no Território do Acre pelas 

autoridades regionais do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio.  

Parágrafo único. A gradação da multa atenderá à natureza da infração e às 

condições sociais e econômicas do infrator.  

 

Art. 599. Para os profissionais liberais, a penalidade consistirá na suspensão do 

exercício profissional, até a necessária quitação, e será aplicada pelos órgãos públicos ou 

autárquicos disciplinadores das respectivas profissões mediante comunicação das autoridades 

fiscalizadoras. 
 

Art. 600. O recolhimento da contribuição sindical efetuado fora do prazo referido 

neste Capítulo, quando espontâneo será acrescido da multa de 10% (dez por cento), nos trinta 

primeiros dias, com o adicional de 2% (dois por cento) por mês subseqüente de atraso, além 

de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária, ficando, nesse caso, o 

infrator, isento de outra penalidade.  

§ 1º O montante das cominações previstas neste artigo reverterá sucessivamente:  

a) ao sindicato respectivo; 

b) à federação respectiva, na ausência de sindicato; 

c) à confederação respectiva, inexistindo federação.  

§ 2º Na falta de sindicato ou entidade de grau superior, o montante a que alude o 

parágrafo precedente reverterá à conta "Emprego e Salário". (Artigo com redação dada pela Lei nº 
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6.181, de 11/12/1974) 

 

Seção V 

Disposições Gerais 

 

Art. 601. No ato da admissão de qualquer empregado, dele exigirá o empregador a 

apresentação da prova de quitação da contribuição sindical. (Expressão “imposto sindical” alterada 

pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 
 

Art. 602. Os empregados que não estiverem trabalhando no mês destinado ao 

desconto da contribuição sindical serão descontados no primeiro mês subseqüente ao do 

reinício do trabalho. (Expressão “imposto sindical” alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 

Parágrafo único. De igual forma se procederá com os empregados que forem 

admitidos depois daquela data e que não tenham trabalhado anteriormente nem apresentado a 

respectiva quitação. 

 

Art. 603. Os empregadores são obrigados a prestar aos encarregados da 

fiscalização os esclarecimentos necessários ao desempenho de sua missão e a exibir-lhes, 

quando exigidos, na parte relativa ao pagamento de empregados, os seus livros, folhas de 

pagamento e outros documentos comprobatórios desses pagamentos, sob pena da multa 

cabível. 

 

Art. 604. Os agentes ou trabalhadores autônomos ou profissionais liberais são 

obrigados a prestar aos encarregados da fiscalização os esclarecimentos que lhes forem 

solicitados, inclusive exibição de quitação da contribuição sindical. (Expressão “imposto sindical” 

alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 
 

Art. 605. As entidades sindicais são obrigadas a promover a publicação de editais 

concernentes ao recolhimento da contribuição sindical, durante 3 (três) dias, nos jornais de 

maior circulação local e até 10 (dez) dias da data fixada para depósito bancário. (Expressão 

“imposto sindical” alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 
 

Art. 606. Às entidades sindicais cabe, em caso de falta de pagamento da 

contribuição sindical, promover a respectiva cobrança judicial, mediante ação executiva, 

valendo como título de dívida a certidão expedida pelas autoridades do Ministério do 

Trabalho e Previdência social. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 925, de 

10/10/1969) 
§ 1º O Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio baixará as instruções 

regulando a expedição das certidões a que se refere o presente artigo das quais deverá constar 

a individualização do contribuinte, a indicação do débito e a designação da entidade a favor 

da qual será recolhida a importância de imposto, de acordo com o respectivo enquadramento 

sindical.  

§ 2º Para os fins da cobrança judicial do contribuição sindical são extensivos às 

entidades sindicais, com exceção do foro especial, os privilégios da Fazenda Pública para a 

cobrança da dívida ativa. (Expressão “imposto sindical” alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 
 

Art. 607. É considerado como documento essencial ao comparecimento às 

concorrências públicas ou administrativas e para o fornecimento às repartições paraestatais ou 

autárquicas a prova da quitação da respectiva contribuição sindical e a de recolhimento da 

contribuição sindical, descontada dos respectivos empregados. (Expressão “imposto sindical” 

alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 
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Art. 608. As repartições federais, estaduais ou municipais não concederão registro 

ou licenças para funcionamento ou renovação de atividades aos estabelecimentos de 

empregadores e aos escritórios ou congêneres dos agentes ou trabalhadores autônomos e 

profissionais liberais, nem concederão alvarás de licença ou localização, sem que sejam 

exibidas as provas de quitação da contribuição sindical, na forma do artigo anterior. (Expressão 

“imposto sindical” alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 
Parágrafo único. A não-observância do disposto neste artigo acarretará, de pleno 

direito, a nulidade dos atos nele referidos, bem como dos mencionados no art. 607. (Parágrafo 

único acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

 

Art. 609. O recolhimento da contribuição sindical e todos os lançamentos e 

movimentos nas contas respectivas são isentos de selos e taxas federais, estaduais ou 

municipais. (Expressão “imposto sindical” alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 
 

Art. 610. As dúvidas no cumprimento deste Capítulo serão resolvidas pelo 

Diretor-Geral do Departamento Nacional do Trabalho, que expedirá as instruções que se 

tornarem necessárias à sua execução. (Artigo com redação dada pela Lei nº 4.589, de 11/12/1964) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.795, DE 2016 
(Da Comissão Especial destinada a estudar e apresentar propostas 

com relação ao financiamento da atividade sindical) 
 

Altera os artigos 529, 530, 548, 580 e 592 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n° 5452, de 1° de maio de 1943, 
acrescentando-lhe o art. 549-A e um Capítulo III-A; altera o art. 92 da Lei 
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e revoga os §§ 1º, 2º e 3º do art. 
4º do Decreto-lei nº 1.166, de 15 de abril de 1971, e o art. 7° da Lei n° 
11.648, de 31 de março de 2008, para dispor sobre a contribuição 
negocial e dá outras providências. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6706/2009.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera os artigos 529, 530, 548, 580 e 592 da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n° 5452, de 1° de 

maio de 1943, acrescentando-lhe o art. 549-A e um Capítulo III-A; altera o art. 92 da 

Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e revoga os §§ 1º, 2º e 3º do art. 4º do 

Decreto-lei nº 1.166, de 15 de abril de 1971, e o art. 7° da Lei n° 11.648, de 31 de 

março de 2008, para dispor sobre a contribuição negocial e dá outras providências.  

Art. 2º A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 
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“........................................................................................... 

“Art. 529. ............................................................................ 

Parágrafo único. O quórum e as demais condições relativas ao 

processo eleitoral serão fixadas no estatuto da entidade, 

observadas as diretrizes do Conselho Nacional de 

Autorregulaçao Sindical -CNAS.” (NR) 

 

“Art. 530. ............................................................................ 

§2º O estatuto da entidade sindical poderá fixar outras 

condições para o exercício da capacidade eleitoral passiva, 

observadas as diretrizes  do Conselho Nacional de 

Autorregulaçao Sindical -CNAS.” (NR) 

............................................................................................. 

“Art. 548  ............................................................................ 

............................................................................................ 

f) a contribuição negocial, na forma do art. 610-A do Capítulo 

III-A. (NR)” 

............................................................................................. 

“Art. 549-A. Os sindicatos, as federações e as confederações 

das categorias econômicas ou profissionais, inclusive 

profissionais liberais, e as centrais sindicais deverão prestar 

contas das receitas geradas pelos recolhimentos previstos nos 

artigos 578 e 610-A desta Consolidação, nos termos de seus 

estatutos, observadas as diretrizes que venham a ser fixadas 

pelo CNAS. 

§ 1º Não se aplica a exigência mencionada no caput aos 

recursos e demais receitas e despesas previstas no Estatuto e 

não oriundos das contribuições sindicais. 

§ 2º Para a aprovação da prestação de contas em assembleia, 

é necessário o cumprimento das seguintes condições:  

I – eventuais valores de diárias ou verbas de representação, 

quando previstos no Estatuto e concedidos, devem ser 

estabelecidos em ato normativo da entidade; 

II – apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com 

efeito de negativa de débitos relativos aos tributos 

administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e 

certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS); 
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III – manutenção de escrituração contábil regular que registre 

as receitas e despesas, em consonância com as normas 

emanadas pelo Conselho Federal de Contabilidade, 

especialmente segregando as receitas de contribuições 

sindicais das demais percebidas pela entidade; 

IV - não distribuição de resultados, dividendos, bonificações, 
participações ou parcelas do seu patrimônio, aos diretores, sob 
qualquer forma ou pretexto; e 

V – conservação em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, 
contado da data da emissão dos documentos comprobatórios 
da origem e aplicação de seus recursos e os relativos a atos 
ou operações realizados que impliquem modificação da 
situação patrimonial.” (NR) 

............................................................................................. 

“Art. 580. ............................................................................ 

............................................................................................. 

I - para os empregados urbanos e rurais, numa importância 
correspondente à remuneração de um dia de trabalho, 
qualquer que seja a forma da referida remuneração; 

II - para os agentes ou trabalhadores autônomos, numa 
importância de R$ 88,92 (oitenta e oito reais e noventa e dois 
centavos); 

III - para os profissionais liberais, numa importância de R$ 
217,20 (duzentos e dezessete reais e vinte centavos); 

IV - para empresas ou equiparadas, urbanas ou rurais, numa 
importância proporcional ao capital social, mediante o 
resultado da soma da aplicação da alíquota e o valor a 
adicionar, conforme a seguinte tabela: 
 

Capital Social (R$) Alíquota (%) 
Valor a 
Adicionar (R$) 

Até 26.677,08 0,00 213,42 

 de 26.677,09 a 44.461,80 0,80 0,00 

de 44.461,81 a 
444.618,02 0,20 266,77 

de 444.618,03 a 

44.461.802,0 0,10 711,39 

de 44.461.802,08 a 
237.129.611,07 0,02 36.280,83 

acima de 237.129.611,08 0,00 83.706,75 

V – para trabalhadores rurais, exceto empregados rurais, 
enquadrados na alínea “a”,  do inciso I do art. 1º do Decreto-lei 
nº 1.166, de 1971, numa importância de R$ 25,00 (vinte e 
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cinco reais). 

VI – para agricultores  enquadrados na alínea  “b” do inciso I 
do art. 1º do Decreto-lei nº 1.166, de 1971, numa importância 
de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

§ 1º Os agentes ou trabalhadores autônomos e os profissionais 
liberais, organizados em empresa, com capital social 
registrado, recolherão a contribuição sindical de acordo com a 
tabela progressiva do inciso IV deste artigo.  

§ 2º As entidades ou instituições que não estejam obrigadas ao 
registro de capital social considerarão como capital, para efeito 
do cálculo que trata a tabela progressiva constante do inciso IV 
deste artigo, o valor resultante da aplicação do percentual de 
quarenta por cento sobre o movimento econômico registrado 
no exercício imediatamente anterior, do que darão 

conhecimento à respectiva entidade sindical ou à 
Superintendência Regional do Trabalho e Emprego. 

 § 3º Excluem-se da regra do § 2º deste artigo as entidades ou 
instituições que comprovarem não exercer atividade 
econômica com fins lucrativos. 

§ 4º Os valores previstos neste artigo serão reajustados, em 
outubro de cada ano, pela variação acumulada do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), 
do ano anterior, ou, na hipótese de sua extinção, pelo índice 
que o suceder.” (NR) 

............................................................................................. 

“Art. 592. A contribuição sindical e a negocial serão aplicadas 
pelos entes sindicais no custeio das atividades de 
representação da categoria econômica ou profissional, bem 
como no custeio das despesas sociais, assistenciais, de 
arrecadação, recolhimento e controle, em  conformidade com o 
disposto em seus estatutos. (NR)” 

............................................................................................. 

 

“CAPÍTULO III-A 

DA CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL 

Art. 610-A. A contribuição negocial, destinada ao 
financiamento da negociação coletiva e outras atividades 

sindicais, será descontada de todos os trabalhadores membros 
da categoria profissional e de todos os representados pelas 
categorias econômicas, conforme o disposto na alínea “e” do 
art. 513 desta Consolidação, ressalvado o direito de oposição 
previsto no art. 610-C. 

§ 1º O valor da contribuição negocial, a ser creditado em favor 
das entidades sindicais representativas, será fixado, com base 
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na autonomia coletiva da categoria, em assembleia destinada 
a aprovar o resultado final do processo de negociação ou os 
termos de eventual acordo ou convenção coletiva.  

§ 2º A importância arrecadada dos trabalhadores será 
distribuída da seguinte forma: 

I - 80% (oitenta por cento) para o Sindicato respectivo; 

II - 5% (cinco por cento) para a Central Sindical 
correspondente; 

III - 5% (cinco por cento) para a Confederação correspondente; 

IV - 7% (sete por cento) para a Federação correspondente; 

V - 2,5% (dois vírgula cinco por cento) para o Conselho 
Nacional de Autorregulação Sindical; e 

VI - 0,5% (zero virgula cinco por cento) para o Departamento 
Intersindical de Estudos Sócio Economicos-Dieese. 

§ 3º A importância arrecadada dos representados por categoria 
econômica será distribuída da seguinte forma: 

I - 85,5% (oitenta e cinco virgula cinco por cento) para o 
Sindicato respectivo; 

II - 5% (cinco por cento) para a Federação correspondente; 

III - 7% (sete por cento) para a Confederação correspondente; 
e   

IV - 2,5% (dois virgula cinco por cento) para o Conselho 
Nacional de Autorregulação Sindical. 

§ 4° Inexistindo Confederação, Federação ou, ainda, filiação a 
Central Sindical, os respectivos percentuais reverterão ao 
Conselho Nacional de Autorregulação Sindical. 

§ 5º O valor da contribuição prevista no art. 610-A desta 
Consolidação não poderá ultrapassar 1% (um por cento) da 
remuneração bruta anual do trabalhador em atividade ou até 
três vezes o valor da contribuição sindical prevista no inc. IV, 
do art. 580 para representado por categoria econômica. 

§ 6º No mês da incidência da contribuição sindical, conforme 
prevê o art. 583 desta Consolidação, não se fará desconto 
relativo à contribuição negocial.  

 

Art. 610-B. A assembleia prevista no §1º do art. 610-A desta 

Consolidação deverá ser precedida de ampla divulgação na 
base de representação das respectivas categorias economica 
ou profissional. 

§ 1º O quorum para deliberação e a forma de divulgação serão 
fixados de acordo com as disposições estatutárias. 

§ 2º Os representados pelas entidades,  independentemente 
de filiação, poderão participar ativamente e votar sobre a 
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negociação coletiva, fixação de contribuição negocial e 
prestação de contas. 

§ 3º  A assembleia para fixação de contribuição negocial 
deverá ser convocada com, no mínimo, sete dias de 
antecedência. 

§ 4º Assembleias presenciais deverão ser realizadas 
obrigatoriamente no município sede da entidade, podendo vir a 
ser realizada em outras localidades da base de representação 
das respectivas entidades sindicais no caso de previsão 
estatutária.   

Art. 610-C. O exercício do direito de oposição deve ser feito 
por escrito à mesa condutora por ocasião da assembleia, 
sendo exercido : 

I – de forma individual e intransferível pelo trabalhador; 

II – pelo representante legal da  pessoa jurídica.  

§ 1º O não comparecimento à assembleia implica  
concordância tácita com a deliberação acordada, salvo 
impossibilidade de comparecimento decorrente de hipóteses 
legais. 

§ 2º O trabalhador ou representante legal da pessoa jurídica 
poderá manifestar por escrito sua oposição no prazo de até 
dez dias da realização da assembleia acompanhado da devida 
comprovação da hipótese justificadora previstas no § 1º.  

§ 3º Deixará o empregador de efetuar o desconto da 
contribuição negocial, sem prejuízo da contribuição prevista no 
art. 578 desta Consolidação, mediante o recebimento de cópia 
da ata da assembleia, protocolo de entrega da oposição ou 
devolução do Aviso de Recebimento.      

 

Art. 610-D. A contribuição negocial deverá ser recolhida 
observados os seguintes parâmetros:  

§ 1º As pessoas físicas ou jurídicas que remuneram 
trabalhador são responsáveis pelo recolhimento da 
contribuição negocial na forma que for prevista na ata 
circunstanciada da assembleia mencionada no § 1º do art. 
610-A desta Consolidação. 

§ 2º A contribuição negocial será recolhida mediante guia 
expedida em conformidade com o disposto no art. 583, § 1º, 

desta Consolidação até que seja regulamentada por ato do 
Conselho Nacional de Autorregulação. 

§ 3º O comprovante de repasse da contribuição negocial 
acompanhado da relação de empregados contribuintes será 
remetido ao respectivo sindicato profissional, até o quinto dia 
útil após o mês de recolhimento.  

§ 4º O trabalhador admitido após a assembleia suportará o 
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desconto a partir do segundo mês subsequente ao da 
admissão, de forma não retroativa.  

§5º Na hipótese de conflitos de representação, os 
empregadores farão consignação extrajudicial dos descontos 
efetuados até que a questão seja dirimida.” 

...........................................................................................” 

Art. 3º As Centrais Sindicais que atenderem os critérios 

estabelecidos no art. 2º da Lei 11.648, de 2008, e as Confederações indicadas nos 

termos e limites previstos nos incisos “I” e “II” do § 3º deste artigo, dentre as 

legalmente reconhecidas, deverão criar e instalar o Conselho Nacional de 

Autorregulação Sindical no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias a partir da data de 

publicação desta Lei. 

§ 1º O Conselho Nacional de Autorregulação Sindical é uma 

organização não governamental destinada a fixar parâmetros mínimos de 

organização sindical, em especial no que tange às regras de: 

I - eleições democráticas; 

II- mandato, transparência e gestão; 

III - prestação de contas e certificação; 

IV - fundação e registro de ente sindical; 

V - definição de bases territoriais e de representação de 
categoria. 

§ 2º O Conselho Nacional de Autorregulação Sindical é de 

composição paritária no seu funcionamento pleno e bicameral em relação às 

questões sindicais de trabalhadores e de empregadores. 

§ 3º O Conselho Nacional de Autorregulação Sindical terá 

regimento próprio que disporá sobre o funcionamento e composição, observados os 

seguintes requisitos: 

I - a câmara dos trabalhadores será composta por 9 (nove) 
conselheiros, sendo 6 (seis) representantes de Centrais 
Sindicais que atendam os requisitos de representatividade do 
art. 2º da lei nº 11.648, de 2008, e 3 (três) representantes de 

Confederações de Trabalhadores, dentre as legalmente 
reconhecidas, indicados de comum acordo dentre elas. 

II - a câmara dos empregadores será composta por 9 (nove) 
conselheiros indicados pelas respectivas Confederações; 

III – o mandato de conselheiro será de até 2 (dois) anos, 
permitida recondução; 

IV – a prestação de contas será anual em conformidade com o 
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art. 549-A desta Consolidação. 

§ 4º O Conselho Nacional de Autorregulação Sindical, quando 

instalado, fixará, por suas respectivas câmaras, diretrizes que deverão, além das 

previstos no Capítulo III-A desta Consolidação, serem observadas como condição 

para a instituição da contribuição negocial.” 

Art. 4º Os sindicatos serão responsáveis por emitir guias em 

conformidade com o § 2º do art. 610-A enquanto não for disciplinado o procedimento 

para recolhimento e distribuição da Contribuição Negocial.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às 

entidades sindicais rurais. 

Art. 5º Os servidores Públicos contribuirão com o equivalente a 

um dia de sua remuneração relativa ao mês de março, valor que será recolhido pela 

administração pública em favor das entidades representativas, aplicando, no que for 

cabível, os dispositivos previstos nos arts. 578 a 591 da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943.” 

Art. 6º O art. 92 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 

que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, das 

autarquias e das fundações públicas federais, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 92. É assegurado ao servidor o direito à licença com 
remuneração para o desempenho de mandato em central 
sindical, confederação, federação, associação de classe de 
âmbito nacional, sindicato representativo da categoria ou 
entidade fiscalizadora da profissão ou, ainda, para participar de 
gerência ou administração em sociedade cooperativa 
constituída por servidores públicos para prestar serviços a 
seus membros, observado o disposto na alínea c do inciso VIII 
do art. 102 desta Lei, conforme disposto em regulamento. 

..................................................................................... 

§ 1º Será assegurada a licença de 3 (três) servidores para 
cada entidade com até 1.000 (mil) filiados, acrescido de mais 1 
(um) servidor para cada 3.000 (três mil) filiados, até o limite 
máximo de 8 (oito) servidores por entidade. (NR) 

Art. 7º Ficam revogados os §§ 1º, 2º e 3º do art. 4º do Decreto-

lei nº 1.166, de 15 de abril de 1971, e o art. 7° da Lei n° 11.648, de 31 de março de 

2008. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor 180 dias após sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

O sindicalismo é uma das forças sociais relevantes de nossa 

sociedade. As conquistas das primeiras greves do começo do século XX estão 

ligadas à construção de patamares mínimos de dignidade das pessoas, de um 

projeto de desenvolvimento nacional e da luta por democracia e liberdade. É fácil 

elencar um rol de grandes conquistas também para os trabalhadores brasileiros.  

Consolidação das Leis do Trabalho, reformas de base, 

participação nos lucros, processo de redemocratização nacional, atuação na 

Assembleia Constituinte de 1988, manifestações de apoio ou de repúdio às políticas 

governamentais se somam, como um grande mosaico, para revelar o protagonismo 

das entidades sindicais e de seus representados. 

No campo mais próximo da vida sindical, os sindicatos se 

destacam na condução de processos de negociação e de construção de 

alternativas, tanto para a melhoria de vida dos trabalhadores, quanto para a 

manutenção da competitividade nacional. 

Além disso, no campo social, os sindicatos promovem a justiça 

fornecendo orientação jurídica e educação profissional, lutando pela melhor 

distribuição das riquezas. O Sindicalismo é ator importante e decisivo. Sem a 

atuação sindical, seria difícil prever que espécie de relações trabalhistas estariam 

sendo vivenciadas. 

O papel do sindicalismo e seu protagonismo são inegáveis. 

Contudo não se pode afirmar que o sindicalismo vive seus melhores momentos. O 

modelo híbrido criado pela Constituição Federal de 1988 ainda provoca tensões. 

Crise de representatividade, sindicatos desconectados de sua base, disputas 

revelam que ainda se faz necessário um processo de amadurecimento.  

Outro fator que confirma esta leitura é a profusão de 

proposições legislativas sobre o tema. Diversas propostas de emenda à 

Constituição, projetos de lei e de lei complementar tramitam nesta casa. Muitas 

delas abordam, ainda que não exclusivamente, a temática do financiamento da 

atividade sindical. 

A tramitação das propostas é lenta por diversas razões. Dentre 

elas destacamos a natural falta de consenso em relação ao tema. A uma, por tratar 

de ponto nevrálgico de qualquer sistema. A duas, pela multiplicidade de atores 

envolvidos e pela natural divergência de cosmovisões. A três, pela resistência de 

setores que entendem que sindicatos poderiam não sobreviver, ou melhor, 
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desaparecer, sem o financiamento obrigatório previsto em lei. 

Diante desse cenário, a Comissão Especial destinada a 

estudar e apresentar propostas com relação ao financiamento da atividade sindical, 

após um longo processo de debates, cujo alcance foi multiplicado por Audiências 

Públicas no âmbito da Câmara dos Deputados, Seminários que abrangeram todas 

as regiões do País, canais de eletrônicos de participação e diversas reuniões com 

representantes de trabalhadores e de categorias econômicas, aprovou, em reunião 

realizada no dia 06 de Julho de 2016, uma minuta de Projeto de Lei. 

A Comissão Especial foi composta pelos seguintes Deputados 

titulares: Presidente: Dep. Paulo Pereira da Silva. (SD/SP); 1º Vice-Presidente: Dep. 

Carlos Henrique Gaguim (PMDB/TO); 2º Vice-Presidente: Dep. Max Filho 

(PSDB/ES), César Halum (PRB/TO); Darcísio Perondi (PMDB/RS); Givaldo 

Carimbão, Jerônimo Goergen (PP/RS); Lincoln Portela (PRB/MG); Manoel Junior 

(PMDB/PB); Paulo Azi (DEM/BA); Ricardo Izar (PP/SP); Walney Rocha (PEN/RJ); 

Zé Silva (SD/MG); Jorginho Mello (PR/SC); Leonardo Monteiro (PT/MG); Marcos 

Reategui (PSD/AP); Orlando Silva (PCdoB/SP); Rogério Rosso (PSD/DF); Sandro 

Alex (PSD/PR); Bruna Furlan (PSDB/SP); Geovania de Sá (PSDB/SC; Heitor Schuch 

(PSB/RS) e Subtenente Gonzaga (PDT/MG). 

Além dos seguintes Deputados suplentes: Cleber Verde 

(PRB/MA); Laercio Oliveira (SD/SE); Lucas Vergilio (SD/GO); Mandetta (DEM/MS); 

Valdir Colatto (PMDB/SC); Elizeu Dionizio (PSDB/MS); Raimundo Gomes Matos 

(PSDB/CE); Roberto de Lucena (PV/SP); Tereza Cristina (PSB/MS) e Pompeo de 

Mattos (PDT/RS). 

Como produto final foi construído o presente projeto de lei 

estruturado em oito artigos. O primeiro é a descrição das alterações em observância 

ao determinado pela Lei Complementar nº 95, de 1998. Assim o projeto “altera os 

artigos 529, 530, 548, 580 e 592 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, acrescentando-lhe o art. 549-A e 

um Capítulo III-A; altera o art. 92 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e 

revoga os §§ 1º, 2º e 3º do art. 4º do Decreto-lei nº 1.166, de 15 de abril de 1971, e o 

art. 7° da Lei n° 11.648, de 31 de março de 2008, para dispor sobre a contribuição 

negocial e dá outras providências”. 

O artigo 2º contém as alterações no texto da Consolidação 

das Leis do Trabalho.  

O Parágrafo único do art. 529 passa a vigorar com a seguinte 

redação: “O quórum e as demais condições relativas ao processo eleitoral serão 
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fixadas no estatuto da entidade, observadas as diretrizes do Conselho Nacional de 

Autorregulação Sindical -CNAS”. 

O § 2º do art. 530, por seu turno, tem a seguinte redação 

proposta: “O estatuto da entidade sindical poderá fixar outras condições para o 

exercício da capacidade eleitoral passiva, observadas as diretrizes do Conselho 

Nacional de Autorregulaçao Sindical -CNAS de que trata o art. 3º desta lei”.  

As alterações têm por objetivo democratizar a participação 

eleitoral ativa e passiva remetendo à autorregulamentação a fixação dos critérios de 

participação. 

É proposta a inclusão de uma alínea “f” ao art. 548 para incluir 

a contribuição negocial como integrante do rol que compõe o patrimônio das 

entidades sindicais.  

Em relação ao aprimoramento das formas de prestação de 

contas dos sindicatos, um dos vetores da discussão levada a cabo no âmbito da 

Comissão Especial, foi proposta a redação de um novo artigo, 549-A, que disciplina 

padrões mínimos de transparência, bem como a possibilidade de que a 

autorregulamentação fixe novas diretrizes.  

As prestações de contas serão apreciadas em assembleia da 

categoria que julgará a adequação das mesmas aos critérios fixados nos incisos I a 

V, do § 2º. Dentre os critérios destacamos: necessidade de fixação de valores de 

diárias em ato normativo, regularidade fiscal, escrituração contábil regular e a não 

distribuição de resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do 

seu patrimônio aos diretores, sob qualquer forma ou pretexto. 

A redação proposta para o art. 580 atualiza valores da 

contribuição sindical e cria critérios de reajuste automático com o objetivo de corrigir 

os valores praticados, bem como o de preservar, frente a inflação, o valor das 

contribuições.  

O art. 592 foi, por sua vez, completamente reformulado para 

expurgar do ordenamento disposições que afrontavam a autonomia sindical 

assegurada pela Constituição de 1988. Assim, caberá aos sindicatos definir em seus 

estatutos a aplicação dos valores arrecadados pelas contribuições sindical e 

negocial.  

O projeto também prevê a introdução de novo capítulo na 

Consolidação das Leis do Trabalho para regulamentar a Contribuição Negocial. Este 

novo capítulo é composto de quatro novos artigos: 610-A, 610-B, 610-C e 610-D.  
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O artigo 610-A prevê que a contribuição negocial será 

descontada de todos os trabalhadores membros da categoria profissional e de todos 

os representados pelas categorias econômicas, conforme o disposto na alínea “e” do 

art. 513 desta Consolidação, ressalvado o direito de oposição. 

Esta contribuição será creditada em favor das entidades 

sindicais representativas e será fixada em assembleia destinada a aprovar o 

resultado final do processo de negociação ou os termos de eventual acordo ou 

convenção coletiva.  

Os critérios de distribuição do que for arrecadado dos 

trabalhadores é o seguinte: 80% (oitenta por cento) para o Sindicato respectivo; 5% 

(cinco por cento) para a Central Sindical correspondente; 5% (cinco por cento) para 

a Confederação correspondente; 7% (sete por cento) para a Federação 

correspondente; 2,5% (dois vírgula cinco por cento) para o Conselho Nacional de 

Autorregulação Sindical; e 0,5% (zero vírgula cinco por cento) para o Departamento 

Intersindical de Estudos Sócio Econômicos - Dieese. 

Os critérios de distribuição do que for arrecadado dos 

representados por categoria econômica será distribuída da seguinte forma: 85,5% 

(oitenta e cinco vírgula cinco por cento) para o Sindicato respectivo; 5% (cinco por 

cento) para a Federação correspondente; 7% (sete por cento) para a Confederação 

correspondente; e 2,5% (dois vírgula cinco por cento) para o Conselho Nacional de 

Autorregulação Sindical. 

O projeto prevê a limitação de valores em um teto não superior 

a 1% (um por cento) da remuneração bruta anual do trabalhador em atividade ou até 

três vezes o valor da contribuição sindical prevista no inc. IV do art. 580 para 

representado por categoria econômica. Também veda a cumulação de cobrança no 

mês de incidência da contribuição sindical. 

O art. 610-B prevê os critérios objetivos para legitimar a 

cobrança mediante a convocação de assembleia que, precedida de ampla 

divulgação, assegurará aos representados pelas entidades, independentemente de 

filiação, a participação ativa para votar sobre a negociação coletiva, fixação de 

contribuição negocial e prestação de contas. 

Esta assembleia deverá ser convocada com prazo mínimo de 

sete dias de antecedência e serão realizadas obrigatoriamente no município sede da 

entidade, podendo ser realizadas também em outras localidades da base de 

representação das respectivas entidades sindicais no caso de previsão estatutária.   

O art. 610-C trata do exercício do direito de oposição. Tal 
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instituto é assegurador de que a contribuição negocial não é uma espécie tributária, 

uma vez que o contribuinte pode manifestar sua inconformidade com a cobrança, 

algo impensável em relação aos tributos. 

Os critérios para oposição são: manifestação por escrito na 

assembleia de forma individual e intransferível pelo trabalhador ou por representante 

legal da pessoa jurídica. O não comparecimento à assembleia implica concordância 

tácita com a deliberação acordada, salvo impossibilidade de comparecimento 

decorrente de hipóteses legais. 

O art. 610-D prevê os mecanismos de recolhimento da 

contribuição negocial e regra para hipótese de conflitos de representação.  

O artigo 3º disciplina o Conselho Nacional de 

Autorregulação Sindical - CNAS. Esse Conselho é uma organização não 

governamental destinada a fixar parâmetros mínimos de organização sindical, em 

especial no que tange às regras de eleições democráticas; mandato, transparência e 

gestão; prestação de contas e certificação; fundação e registro de ente sindical e; 

definição de bases territoriais e de representação de categoria.  

O CNAS será criado e instalado pelas Centrais Sindicais que 

atenderem os critérios estabelecidos no art. 2º da Lei nº 11.648, de 2008, e as 

Confederações indicadas nos termos e limites previstos nos incisos “I” e “II” do § 3º 

deste artigo, no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias a partir da data de publicação 

da Lei. 

A composição do Conselho é paritária no seu funcionamento 

pleno e bicameral em relação às questões sindicais de trabalhadores e de 

empregadores. Cada câmara contará com 9 (nove) conselheiros, que terão mandato 

de até dois anos, permitida a recondução.  O CNAS terá competência para fixar 

diretrizes que deverão ser observadas como condição para a instituição de 

contribuição negocial. 

O artigo 4º prevê a competência dos sindicatos para emitir 

guias em conformidade com o § 2º do art. 610-A enquanto não for disciplinado o 

procedimento para recolhimento e distribuição da Contribuição Negocial. O 

Parágrafo único preserva a sistemática de cobrança que já está em operação para 

as entidades sindicais rurais. 

O artigo 5º explicita a incidência da contribuição sindical para 

os servidores públicos no mês de março e o artigo 6º altera o art. 92 da Lei nº 

8.112, de 11 de dezembro de 1990, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Civis da União, das autarquias e das fundações públicas 
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federais, para disciplinar a licença do servidor para o exercício de mandato classista. 

O artigo 7º revoga dispositivos que não mais se coadunam 

com a regulamentação propugnada no presente projeto e o artigo 8º fixa o prazo de 

vacatio legis em 180 dias após sua publicação. 

Como rapidamente aqui foi exposto, as propostas têm alguns 

pilares: a democratização da participação eleitoral ativa nos entes sindicais, a 

previsão da criação da contribuição negocial, a estipulação de um modelo de 

controle e prestação de contas, a recomposição dos valores da contribuição sindical, 

a vinculação das receitas às disposições estatutárias, a regulamentação da 

contribuição negocial e, no âmbito das relações de trabalho, a criação de um 

mecanismo de autorregulação como etapa inicial de um processo de verdadeira 

autonomia sindical.  

As propostas são a compilação possível das vozes e 

contribuições direcionados ao Parlamento. Cremos que elas são um primeiro passo 

importante, por ser capaz de proporcionar o estímulo necessário para o 

redirecionamento das entidades sindicais na construção de um modo de atuar mais 

participativo e focado na construção do diálogo entre as categorias.  

A autorregulação é repositório de grandes esperanças. Qual 

sindicato poderá instituir a cobrança de contribuição negocial? Aquele que se 

adequar aos parâmetros fixados pelo próprio movimento sindical. A solução é 

orgânica, interna e chama o movimento sindical à maturidade. 

O intuito do projeto aprovado no âmbito da Comissão Especial 

é oferecer um ponto de virada para a construção de um sindicalismo mais próximo 

de seus representados, mais democrático e transparente.  

Com essas considerações, submetemos à apreciação dos 

nobres colegas a presente proposição, contando com a sensibilidade e o senso de 

justiça social que esta Casa abraça como fator que colaborará para sua justa 

aprovação.  

Sala da Comissão, em 12 de julho de 2016. 
 
 

Deputado Paulo Pereira da Silva 
Presidente 

 
Deputado Bebeto 

Relator 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
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Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  
 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 
 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V 

DA ORGANIZAÇÃO SINDICAL 

(Vide art. 8º da Constituição Federal de 1988) 
 

CAPÍTULO I 

DA INSTITUIÇÃO SINDICAL 

 
Seção I 

Da Associação em Sindicato 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 513. São prerrogativas dos Sindicatos: 

a) representar, perante as autoridades administrativas e judiciárias, os interesses 

gerais da respectiva categoria ou profissão liberal ou os interesses individuais dos associados 

relativos à atividade ou profissão exercida;  

b) celebrar contratos coletivos de trabalho;  

c) eleger ou designar os representantes da respectiva categoria ou profissão 

liberal; 

d) colaborar com o Estado, como órgãos técnicos e consultivos, no estudo e 

solução de problemas que se relacionam com a respectiva categoria ou profissão liberal;  

e) impor contribuições a todos aqueles que participam das categorias econômicas 

ou profissionais ou das profissões liberais representadas. 

http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
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Parágrafo único. Os Sindicatos de empregados terão, outrossim, a prerrogativa de 

fundar e manter agências de colocação. 

 

Art. 514. São deveres dos Sindicatos:  

a) colaborar com os poderes públicos no desenvolvimento da solidariedade social;  

b) manter serviços de assistência judiciária para os associados;  

c) promover a conciliação nos dissídios de trabalho;  

d) sempre que possível, e de acordo com as suas possibilidades, manter no seu 

quadro de pessoal, em convênio com entidades assistenciais ou por conta própria, um 

assistente social com as atribuições específicas de promover a cooperação operacional na 

empresa e a integração profissional na Classe. (Alínea acrescida pela Lei nº 6.200, de 16/4/1975) 

Parágrafo único. Os Sindicatos de empregados terão, outrossim, o dever de: 

a) promover a fundação de cooperativas de consumo e de crédito; 

b) fundar e manter escolas de alfabetização e pré-vocacionais.  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Das Eleições Sindicais 

 

Art. 529. São condições para o exercício do direito do voto como para a 

investidura em cargo de administração ou representação econômica ou profissional: 

a) ter o associado mais de 6 (seis) meses de inscrição no Quadro Social e mais de 

2 (dois) anos de exercício da atividade ou da profissão; (Alínea com redação dada pelo Decreto-Lei 

nº 8.080, de 11/10/1945) 
b) ser maior de 18 (dezoito) anos; 

c) estar no gozo dos direitos sindicais. 

Parágrafo único. É obrigatório aos associados o voto nas eleições sindicais. 
(Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967)  

 

Art. 530. Não podem ser eleitos para cargos administrativos ou de representação 

econômica ou profissional, nem permanecer no exercício desses cargos: (“Caput” do artigo com 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 
I - os que não tiverem definitivamente aprovadas as suas contas de exercício em 

cargos de administração; (Inciso com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

II - os que houverem lesado o patrimônio de qualquer entidade sindical; (Inciso com 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 
III - os que não estiverem, desde dois (2) anos antes, pelo menos, no exercício 

efetivo da atividade ou da profissão dentro da base territorial do sindicato, ou no desempenho 

de representação econômica ou profissional; (Inciso com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967) 

IV - os que tiverem sido condenados por crime doloso enquanto persistirem os 

efeitos da pena; (Inciso com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

V - os que não estiverem no gozo de seus direitos políticos; (Inciso com redação dada 

pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

VI - (Revogado pela Lei nº 8.865, de 29/3/1994) 

VII - má conduta, devidamente comprovada; (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 507, 

de 18/3/69) 

VIII - (Revogado pela Lei nº 8.865, de 29/3/1994) 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 2.693, de 23/12/1955) 

Art. 531. Nas eleições para cargos de Diretoria e do Conselho Fiscal serão 

considerados eleitos os candidatos que obtiverem maioria absoluta de votos em relação ao 
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total dos associados eleitores. 

§ 1º Não concorrendo à primeira convocação maioria absoluta de eleitores, ou não 

obtendo nenhum dos candidatos essa maioria, proceder-se-á a nova convocação para dia 

posterior, sendo então considerados eleitos os candidatos que obtiverem maioria dos eleitores 

presentes. 

§ 2º Havendo somente uma chapa registrada para as eleições, poderá a 

Assembléia, em última convocação, ser realizada 2 (duas) horas após a primeira convocação, 

desde que do edital respectivo conste essa advertência. 

§ 3º Concorrendo mais de uma chapa, poderá o Ministério do Trabalho, Indústria 

e Comércio, designar o Presidente da sessão eleitoral, desde que o requeiram os associados 

que encabeçarem as respectivas chapas. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.080, de 

11/10/1945) 
 § 4º O Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio expedirá instruções regulando 

o processo das eleições.  

....................................................................................................................................................... 
 

Seção VII 

Da Gestão Financeira do Sindicato e sua Fiscalização 
 

Art. 548. Constituem o patrimônio das associações sindicais: 

a) as contribuições devidas aos Sindicatos pelos que participem das categorias 

econômicas ou profissionais ou das profissões liberais representadas pelas referidas entidades, 

sob a denominação de imposto sindical, pagas e arrecadadas na forma do Capítulo III deste 

Título; 

b) as contribuições dos associados, na forma estabelecida nos estatutos ou pelas 

Assembléias Gerais; 

c) os bens e valores adquiridos e as rendas produzidas pelos mesmos; 

d) as doações e legados; 

e) as multas e outras rendas eventuais. 

 

Art. 549. A receita dos sindicatos, federações e confederações só poderá ter 

aplicação na forma prevista nos respectivos orçamentos anuais, obedecidas as disposições 

estabelecidas na lei e nos seus estatutos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 

9/12/1976) 

§ 1º Para alienação, locação ou aquisição de bens imóveis, ficam as entidades 

sindicais obrigadas a realizar avaliação prévia pela Caixa Econômica Federal ou pelo Banco 

Nacional da Habitação ou, ainda, por qualquer outra organização legalmente habilitada a tal 

fim. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 2° Os bens imóveis das entidades sindicais não serão alienados sem a prévia 

autorização das respectivas assembléias gerais, reunidas com a presença da maioria absoluta 

dos associados com direito a voto ou dos Conselhos de Representantes com a maioria 

absoluta dos seus membros. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 3º Caso não seja obtido o quorum estabelecido no parágrafo anterior, a matéria 

poderá ser decidida em nova assembléia geral, reunida com qualquer número de associados 

com direito a voto após o transcurso de 10 (dez) dias da primeira convocação. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 
§ 4º Nas hipóteses previstas nos §§ 2º e 3º a decisão somente terá validade se 

adotada pelo mínimo de 2/3 (dois terços) dos presentes, em escrutínio secreto. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 5º Da deliberação da assembléia geral, concernente à alienação de bens imóveis, 

caberá recurso voluntário, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, ao Ministro do Trabalho, com 

efeito suspensivo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 
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§ 6° A venda do imóvel será efetuada pela diretoria da entidade, após a decisão da 

Assembléia Geral ou do Conselho de Representantes, mediante concorrência pública, com 

edital publicado no Diário Oficial da União e na imprensa diária, com antecedência mínima 

de 30 (trinta) dias da data de sua realização. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 7º Os recursos destinados ao pagamento total ou parcelado dos bens imóveis 

adquiridos serão consignados, obrigatoriamente, nos orçamentos anuais das entidades 

sindicais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

 

Art. 550. Os orçamentos das entidades sindicais serão aprovados, em escrutínio 

secreto, pelas respectivas Assembléias Gerais ou Conselho de Representantes, até 30 (trinta) 

dias antes do inicio do exercício financeiro a que se referem, e conterão a discriminação da 

receita e da despesa, na forma das instruções e modelos expedidos pelo Ministério do 

Trabalho. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 1º Os orçamentos, após a aprovação prevista no presente artigo, serão 

publicados, em resumo, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da realização da 

respectiva Assembléia Geral ou da reunião do Conselho de Representantes, que os aprovou, 

observada a seguinte sistemática:  

a) no Diário Oficial da União - Seção I - Parte II, os orçamentos das 

confederações, federações e sindicatos de base interestadual ou nacional; 

b) no órgão de imprensa oficial do Estado ou Território ou jornal de grande 

circulação local, os orçamentos das federações estaduais e sindicatos distritais, municipais, 

intermunicipais e estaduais. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 2° As dotações orçamentárias que se apresentarem insuficientes para o 

atendimento das despesas ou não acrescidas nos orçamentos correntes, poderão ser ajustadas 

ao fluxo dos gastos, mediante a abertura de créditos adicionais solicitados pela Diretoria da 

entidade às respectivas Assembléias Gerais ou Conselhos de Representantes, cujos atos 

concessórios serão publicados até o último dia do exercício correspondente, obedecida a 

mesma sistemática prevista no parágrafo anterior. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 

9/12/1976) 

§ 3º Os créditos adicionais classificam-se em:  

a) suplementares, os destinados a reforçar dotações alocadas no orçamento; e 

b) especiais, os destinados a incluir dotações no orçamento, a fim de fazer face às 

despesas para as quais não se tenha consignado crédito específico. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 4º A abertura dos créditos adicionais depende da existência de receita para sua 

compensação, considerando-se, para esse efeito, desde que não comprometidos:  

a) o superávit financeiro apurado em balanço do exercício anterior; 

b) o excesso de arrecadação, assim entendido o saldo positivo da diferença entre a 

renda prevista e a realizada, tendo-se em conta, ainda, a tendência do exercício; e 

c) a resultante da anulação parcial ou total de dotações alocadas no orçamento ou 

de créditos adicionais abertos no exercício. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 5º Para efeito orçamentário e contábil sindical, o exercício financeiro coincidirá 

com o ano civil, a ele pertencendo todas as receitas arrecadadas e as despesas 

compromissadas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 
(Capítulo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

Seção I 

Da Fixação e do Recolhimento da Contribuição Sindical 
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(Expressão “imposto sindical” alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 
 

Art. 578. As contribuições devidas aos Sindicatos pelos que participem das 

categorias econômicas ou profissionais ou das profissões liberais representadas pelas referidas 

entidades serão, sob a denominação de "contribuição sindical", pagas, recolhidas e aplicadas 

na forma estabelecida neste Capítulo. (Expressão “imposto sindical” alterada pelo Decreto-Lei nº 229, 

de 22/2/1967) 
 

Art. 579. A contribuição sindical é devida por todos aqueles que participarem de 

uma determinada categoria econômica ou profissional, ou de uma profissão liberal, em favor 

do Sindicato representativo da mesma categoria ou profissão, ou, inexistindo este, na 

conformidade do disposto no art. 591. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Art. 580. A contribuição sindical será recolhida, de uma só vez, anualmente, e 

consistirá: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

I – na importância correspondente à remuneração de um dia de trabalho, para os 

empregados, qualquer que seja a forma da referida remuneração; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 6.386, de 9/12/1976) 

II - para os agentes ou trabalhadores autônomos e para os profissionais liberais, 

numa importância correspondente a 30% (trinta por cento) do maior valor-de-referência 

fixado pelo Poder Executivo, vigente à época em que é devida a contribuição sindical, 

arredondada para Cr$ 1,00 (um cruzeiro) a fração porventura existente; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 7.047, de 1/12/1982) 

III - para os empregadores, numa importância proporcional ao capital social da 

firma ou empresa, registrado nas respectivas Juntas Comerciais ou órgãos equivalentes, 

mediante a aplicação de alíquotas, conforme a seguinte tabela progressiva: 

 

CLASSE DE CAPITAL ALÍQUOTA 

1 - até 150 vezes o maior valor-de- referência 0,8% 

2 - acima de 150 até 1.500 vezes o maior valor-  

   de-referência 

0,2% 

3 - acima de 1.500 até 150.000 vezes o  

   maior valor-de-referência 

0,1% 

4 - acima de 150.000 até 800.000 vezes o  

   maior valor-de-referência 

0,02% 

 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 7.047, de 1/12/1982) 

§ 1º A contribuição sindical prevista na tabela constante do item III deste artigo 

corresponderá à soma da aplicação das alíquotas sobre a porção do capital distribuído em cada 

classe, observados os respectivos limites. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.140, de 21/9/1962 e com 

nova redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 2º Para efeito do cálculo de que trata a tabela progressiva inserta no item III 

deste artigo, considerar-se-á o valor de referência fixado pelo Poder Executivo, vigente à data 

de competência da contribuição, arredondando-se para Cr$ 1,00 (um cruzeiro) a fração 

porventura existente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.140, de 21/9/1962 e com nova redação dada pela 

Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 3º É fixado em 60% (sessenta por cento) do maior valor-de-referência, a que 

alude o parágrafo anterior, a contribuição mínima devida pelos empregadores, 

independentemente do capital social da firma ou empresa, ficando, do mesmo modo, 

estabelecido o capital equivalente a 800.000 (oitocentas mil) vezes o maior valor-de-

referência para efeito do cálculo da contribuição máxima, respeitada a tabela progressiva 
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constante do item III. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.140, de 21/9/1962 e com nova redação dada pela 

Lei nº 7.047, de 1/12/1982) 

§ 4° Os agentes ou trabalhadores autônomos e os profissionais liberais, 

organizados em firma ou empresa, com capital social registrado, recolherão a contribuição 

sindical de acordo com a tabela progressiva a que se refere o item III. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 5º As entidades ou instituições que não estejam obrigadas ao registro de capital 

social, considerarão como capital, para efeito do cálculo de que trata a tabela progressiva 

constante do item III deste artigo, o valor resultante da aplicação do percentual de 40% 

(quarenta por cento) sobre o movimento econômico registrado no exercício imediatamente 

anterior, do que darão conhecimento à respectiva entidade sindical ou à Delegacia Regional 

do Trabalho, observados os limites estabelecidos no §3º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 6° Excluem-se da regra do § 5° as entidades ou instituições que comprovarem, 

através de requerimento dirigido ao Ministério do Trabalho, que não exercem atividade 

econômica com fins lucrativos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

 

Art. 581. Para os fins do item III do artigo anterior, as empresas atribuirão parte 

do respectivo capital às suas sucursais, filiais ou agências, desde que localizadas fora da base 

territorial da entidade sindical representativa da atividade econômica do estabelecimento 

principal, na proporção das correspondentes operações econômicas, fazendo a devida 

comunicação às Delegacias Regionais do Trabalho, conforme a localidade da sede da 

empresa, sucursais, filiais ou agências.  

§ 1º Quando a empresa realizar diversas atividades econômicas, sem que nenhuma 

delas seja preponderante, cada uma dessas atividades será incorporada à respectiva categoria 

econômica, sendo a contribuição sindical devida à entidade sindical representativa da mesma 

categoria, procedendo-se, em relação às correspondentes sucursais, agências ou filiais, na 

forma do presente artigo.  

§ 2º Entende-se por atividade preponderante a que caracterizar a unidade de 

produto, operação ou objetivo final, para cuja obtenção todas as demais atividades convirjam, 

exclusivamente, em regime de conexão funcional. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 

9/12/1976) 

 

Art. 582. Os empregadores são obrigados a descontar, da folha de pagamento de 

seus empregados relativa ao mês de março de cada ano, a contribuição sindical por estes 

devida aos respectivos sindicatos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 1º Considera-se um dia de trabalho, para efeito de determinação da importância 

a que alude o item I do art. 580, o equivalente: 

a) a uma jornada normal de trabalho, se o pagamento ao empregado for feito por 

unidade de tempo; 

b) a 1/30 (um trinta avos) da quantia percebida no mês anterior, se a remuneração 

for paga por tarefa, empreitada ou comissão. (Alínea com redação dada pela Lei nº 6.386, de 

9/12/1976) 

§ 2° Quando o salário for pago em utilidades, ou nos casos em que o empregado 

receba, habitualmente, gorjetas, a contribuição sindical corresponderá a 1/30 (um trinta avos) 

da importância que tiver servido de base, no mês de janeiro, para a contribuição do 

empregado à Previdência Social. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

 

Art. 583. O recolhimento da contribuição sindical referente aos empregados e 

trabalhadores avulsos será efetuado no mês de abril de cada ano e o relativo aos agentes ou 

trabalhadores autônomos e profissionais liberais realizar-se-á no mês de fevereiro. (“Caput” do 
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artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 1º O recolhimento obedecerá ao sistema de guias, de acordo com as instruções 

expedidas pelo Ministro do Trabalho. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 2º O comprovante de depósito da contribuição sindical será remetido ao 

respectivo sindicato; na falta deste, à correspondente entidade sindical de grau superior, e, se 

for o caso, ao Ministério do Trabalho. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

 

Art. 584. Servirá de base para o pagamento da contribuição sindical, pelos agentes 

ou trabalhadores autônomos e profissionais liberais, a lista de contribuintes organizada pelos 

respectivos sindicatos e, na falta destes, pelas federações ou confederações coordenadoras da 

categoria. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

 

Art. 585. Os profissionais liberais poderão optar pelo pagamento da contribuição 

sindical unicamente à entidade sindical representativa da respectiva profissão, desde que a 

exerça, efetivamente, na firma ou empresa e como tal sejam nelas registrados.  

Parágrafo único. Na hipótese referida neste artigo, à vista da manifestação do 

contribuinte e da exibição da prova de quitação da contribuição, dada por Sindicato de 

profissionais liberais, o empregador deixará de efetuar, no salário do contribuinte, o desconto 

a que se refere o art. 582. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

 

Art. 586. A contribuição sindical será recolhida, nos meses fixados no presente 

Capítulo, à Caixa Econômica Federal, ao Banco do Brasil S.A. ou aos estabelecimentos 

bancários nacionais integrantes do Sistema de Arrecadação dos Tributos Federais, os quais, de 

acordo com instruções expedidas pelo Conselho Monetário Nacional, repassarão à Caixa 

Econômica Federal as importâncias arrecadadas.  

§ 1º Integrarão a rede arrecadadora as Caixas Econômicas Estaduais, nas 

localidades onde inexistam os estabelecimentos previstos no caput deste artigo.  

§ 2° Tratando-se de empregador, agentes ou trabalhadores autônomos ou 

profissionais liberais o recolhimento será efetuado pelos próprios, diretamente ao 

estabelecimento arrecadador.  

§ 3º A contribuição sindical devida pelos empregados e trabalhadores avulsos será 

recolhida pelo empregador e pelo sindicato, respectivamente. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

6.386, de 9/12/1976) 

 

Art. 587. O recolhimento da contribuição sindical dos empregadores efetuar-se-á 

no mês de janeiro de cada ano, ou, para os que venham a estabelecer-se após aquele mês, na 

ocasião em que requeiram às repartições o registro ou a licença para o exercício da respectiva 

atividade. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

 

Art. 588. A Caixa Econômica Federal manterá conta corrente intitulada 

"Depósitos da Arrecadação da Contribuição Sindical", em nome de cada uma das entidades 

sindicais beneficiadas, cabendo ao Ministério do Trabalho cientificá-la das ocorrências 

pertinentes à vida administrativa dessas entidades.  

§ 1º Os saques na conta corrente referida no caput deste artigo far-se-ão mediante 

ordem bancária ou cheque com as assinaturas conjuntas do presidente e do tesoureiro da 

entidade sindical.  

§ 2º A Caixa Econômica Federal remeterá, mensalmente, a cada entidade sindical, 

um extrato da respectiva conta corrente, e, quando solicitado, aos órgãos do Ministério do 

Trabalho. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

Art. 589. Da importância da arrecadação da contribuição sindical serão feitos os 

seguintes créditos pela Caixa Econômica Federal, na forma das instruções que forem 
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expedidas pelo Ministro no Trabalho: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 

9/12/1976) 

I - para os empregadores:  

a) 5% (cinco por cento) para a confederação correspondente;  

b) 15% (quinze por cento) para a federação;  

c) 60% (sessenta por cento) para o sindicato respectivo; e  

d) 20% (vinte por cento) para a 'Conta Especial Emprego e Salário'; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

II - para os trabalhadores:  

a) 5% (cinco por cento) para a confederação correspondente;  

b) 10% (dez por cento) para a central sindical;  

c) 15% (quinze por cento) para a federação;  

d) 60% (sessenta por cento) para o sindicato respectivo; e  

e) 10% (dez por cento) para a 'Conta Especial Emprego e Salário'; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

III - (Revogado pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

IV - (Revogado pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

§ 1º O sindicato de trabalhadores indicará ao Ministério do Trabalho e Emprego a 

central sindical a que estiver filiado como beneficiária da respectiva contribuição sindical, 

para fins de destinação dos créditos previstos neste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.648, 

de 31/3/2008) 

§ 2º A central sindical a que se refere a alínea b do inciso II do caput deste artigo 

deverá atender aos requisitos de representatividade previstos na legislação específica sobre a 

matéria. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

 

Art. 590. Inexistindo confederação, o percentual previsto no art. 589 desta 

Consolidação caberá à federação representativa do grupo. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

§ 1º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976 e revogado pela Lei nº 11.648, de 

31/3/2008) 

§ 2º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976 e revogado pela Lei nº 11.648, de 

31/3/2008) 

§ 3º Não havendo sindicato, nem entidade sindical de grau superior ou central 

sindical, a contribuição sindical será creditada, integralmente, à 'Conta Especial Emprego e 

Salário'. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976 e com nova redação dada pela Lei nº 11.648, 

de 31/3/2008) 

§ 4º Não havendo indicação de central sindical, na forma do § 1º do art. 589 desta 

Consolidação, os percentuais que lhe caberiam serão destinados à 'Conta Especial Emprego e 

Salário'. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

 

Art. 591. Inexistindo sindicato, os percentuais previstos na alínea c do inciso I e 

na alínea d do inciso II do caput do art. 589 desta Consolidação serão creditados à federação 

correspondente à mesma categoria econômica ou profissional.  

Parágrafo único. Na hipótese do caput deste artigo, os percentuais previstos nas 

alíneas a e b do inciso I e nas alíneas a e c do inciso II do caput do art. 589 desta 

Consolidação caberão à confederação. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

 

Seção II 

Da Aplicação da Contribuição Sindical 
(Expressão “imposto sindical” alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 

Art. 592. A contribuição sindical, além das despesas vinculadas à sua arrecadação, 

recolhimento e controle, será aplicada pelos sindicatos, na conformidade dos respectivos 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=573295&seqTexto=96636&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=573295&seqTexto=96636&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=573295&seqTexto=96636&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=573295&seqTexto=96636&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=573295&seqTexto=96636&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=573295&seqTexto=96636&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=573295&seqTexto=96636&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=573295&seqTexto=96636&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=573295&seqTexto=96636&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=573295&seqTexto=96636&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=573295&seqTexto=96636&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=573295&seqTexto=96636&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=573295&seqTexto=96636&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=573295&seqTexto=96636&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=573295&seqTexto=96636&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=573295&seqTexto=96636&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=573295&seqTexto=96636&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=573295&seqTexto=96636&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=573295&seqTexto=96636&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=573295&seqTexto=96636&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=573295&seqTexto=96636&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=573295&seqTexto=96636&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=573295&seqTexto=96636&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=573295&seqTexto=96636&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


277 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6706/2009 

estatutos, visando aos seguintes objetivos: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 

9/12/1976) 

I - Sindicatos de empregadores e de agentes autônomos:  

a) assistência técnica e jurídica; 

b) assistência médica, dentária, hospitalar e farmacêutica; 

c) realização de estudos econômicos e financeiros; 

d) agências de colocação; 

e) cooperativas; 

f) bibliotecas; 

g) creches; 

h) congressos e conferências; 

i) medidas de divulgação comercial e industrial no País, e no estrangeiro, bem 

como em outras tendentes a incentivar e aperfeiçoar a produção nacional. 

j) feiras e exposições; 

l) prevenção de acidentes do trabalho; 

m) finalidades desportivas. (Inciso com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

II - Sindicatos de empregados:  

a) assistência jurídica; 

b) assistência médica, dentária, hospitalar e farmacêutica; 

c) assistência à maternidade; 

d) agências de colocação; 

e) cooperativas; 

f) bibliotecas; 

g) creches; 

h) congressos e conferências 

i) auxílio-funeral; 

j) colônias de férias e centros de recreação; 

l) prevenção de acidentes ao trabalho; 

m) finalidades desportivas e sociais; 

n) educação e formação profissional. 

o) bolsas de estudo. (Inciso com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

III - Sindicatos de profissionais liberais:  

a) assistência jurídica; 

b) assistência médica, dentária, hospitalar e farmacêutica; 

c) assistência à maternidade; 

d) bolsas de estudo; 

e) cooperativas; 

f) bibliotecas; 

g) creches; 

h) congressos e conferências; 

i) auxílio-funeral; 

j) colônias de férias e centros de recreação; 

l) estudos técnicos e científicos; 

m) finalidades desportivas e sociais; 

n) educação e formação profissional; 

o) prêmios por trabalhos técnicos e científicos. (Inciso com redação dada pela Lei nº 

6.386, de 9/12/1976) 

IV - Sindicatos de trabalhadores autônomos:  

a) assistência técnica e jurídica; 

b) assistência médica, dentária, hospitalar e farmacêutica; 

c) assistência à maternidade; 
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d) bolsas de estudo; 

e) cooperativas; 

f) bibliotecas; 

g) creches; 

h) congressos e conferências; 

i) auxílio-funeral; 

j) colônias de férias e centros de recreação; 

l) educação e formação profissional; 

m) finalidades desportivas e sociais. (Inciso com redação dada pela Lei nº 6.386, de 

9/12/1976) 

§ 1º A aplicação, prevista neste artigo ficará a critério de cada entidade, que, para 

tal fim, obedecerá, sempre, às peculiaridades do respectivo grupo ou categoria, facultado ao 

Ministro do Trabalho permitir a inclusão de novos programas, desde que assegurados os 

serviços assistenciais fundamentais da entidade. (Parágrafo único transformado em §1º pelo Decreto-

Lei nº 229, de 28/2/1967 e com nova redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 2º Os sindicatos poderão destacar, em seus orçamentos anuais até 20% (vinte 

por cento) dos recursos da contribuição sindical, para o custeio das suas atividades 

administrativas, independentemente de autorização ministerial. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-

Lei nº 229, de 28/2/1967 e com nova redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 3º O uso da contribuição sindical prevista no § 2º não poderá exceder do valor 

total das mensalidades sociais consignadas nos orçamentos dos sindicatos, salvo autorização 

expressa do Ministro do Trabalho. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 925, de 10/10/1969 e com 

nova redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

 

Art. 593. As percentagens atribuídas às entidades sindicais de grau superior e às 

centrais sindicais serão aplicadas de conformidade com o que dispuserem os respectivos 

conselhos de representantes ou estatutos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.648, de 

31/3/2008) 

Parágrafo único. Os recursos destinados às centrais sindicais deverão ser 

utilizados no custeio das atividades de representação geral dos trabalhadores decorrentes de 

suas atribuições legais. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

 

Art. 594. (Revogado pela Lei nº 4.589, de 11/12/1964) 

 

Seção III 

Da Comissão da Contribuição Sindical 

 

Art. 595. (Revogado pela Lei nº 4.589, de 11/12/1964) 

 

Art. 596. (Revogado pela Lei nº 4.589, de 11/12/1964) 

 

Art. 597. (Revogado pela Lei nº 4.589, de 11/12/1964) 

 

Seção IV 

Das Penalidades 

 

Art. 598. Sem prejuízo da ação criminal e das penalidades previstas no art. 553, 

serão aplicadas multas de Cr$ 10,00 (dez cruzeiros) a 10.000,00 (dez mil cruzeiros) pelas 

infrações deste capítulo impostas no Distrito Federal pela autoridade competente de 1ª 

instância do Departamento Nacional do Trabalho e nos Estados e no Território do Acre pelas 

autoridades regionais do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio.  
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Parágrafo único. A gradação da multa atenderá à natureza da infração e às 

condições sociais e econômicas do infrator.  

 

Art. 599. Para os profissionais liberais, a penalidade consistirá na suspensão do 

exercício profissional, até a necessária quitação, e será aplicada pelos órgãos públicos ou 

autárquicos disciplinadores das respectivas profissões mediante comunicação das autoridades 

fiscalizadoras. 

 

Art. 600. O recolhimento da contribuição sindical efetuado fora do prazo referido 

neste Capítulo, quando espontâneo será acrescido da multa de 10% (dez por cento), nos trinta 

primeiros dias, com o adicional de 2% (dois por cento) por mês subseqüente de atraso, além 

de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária, ficando, nesse caso, o 

infrator, isento de outra penalidade.  

§ 1º O montante das cominações previstas neste artigo reverterá sucessivamente:  

a) ao sindicato respectivo; 

b) à federação respectiva, na ausência de sindicato; 

c) à confederação respectiva, inexistindo federação.  

§ 2º Na falta de sindicato ou entidade de grau superior, o montante a que alude o 

parágrafo precedente reverterá à conta "Emprego e Salário". (Artigo com redação dada pela Lei nº 

6.181, de 11/12/1974) 

 

Seção V 

Disposições Gerais 

 

Art. 601. No ato da admissão de qualquer empregado, dele exigirá o empregador a 

apresentação da prova de quitação da contribuição sindical. (Expressão “imposto sindical” alterada 

pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 
 

Art. 602. Os empregados que não estiverem trabalhando no mês destinado ao 

desconto da contribuição sindical serão descontados no primeiro mês subseqüente ao do 

reinício do trabalho. (Expressão “imposto sindical” alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 

Parágrafo único. De igual forma se procederá com os empregados que forem 

admitidos depois daquela data e que não tenham trabalhado anteriormente nem apresentado a 

respectiva quitação. 

 

Art. 603. Os empregadores são obrigados a prestar aos encarregados da 

fiscalização os esclarecimentos necessários ao desempenho de sua missão e a exibir-lhes, 

quando exigidos, na parte relativa ao pagamento de empregados, os seus livros, folhas de 

pagamento e outros documentos comprobatórios desses pagamentos, sob pena da multa 

cabível. 

 

Art. 604. Os agentes ou trabalhadores autônomos ou profissionais liberais são 

obrigados a prestar aos encarregados da fiscalização os esclarecimentos que lhes forem 

solicitados, inclusive exibição de quitação da contribuição sindical. (Expressão “imposto sindical” 

alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 
 

Art. 605. As entidades sindicais são obrigadas a promover a publicação de editais 

concernentes ao recolhimento da contribuição sindical, durante 3 (três) dias, nos jornais de 

maior circulação local e até 10 (dez) dias da data fixada para depósito bancário. (Expressão 

“imposto sindical” alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 
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Art. 606. Às entidades sindicais cabe, em caso de falta de pagamento da 

contribuição sindical, promover a respectiva cobrança judicial, mediante ação executiva, 

valendo como título de dívida a certidão expedida pelas autoridades do Ministério do 

Trabalho e Previdência social. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 925, de 

10/10/1969) 
§ 1º O Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio baixará as instruções 

regulando a expedição das certidões a que se refere o presente artigo das quais deverá constar 

a individualização do contribuinte, a indicação do débito e a designação da entidade a favor 

da qual será recolhida a importância de imposto, de acordo com o respectivo enquadramento 

sindical.  

§ 2º Para os fins da cobrança judicial do contribuição sindical são extensivos às 

entidades sindicais, com exceção do foro especial, os privilégios da Fazenda Pública para a 

cobrança da dívida ativa. (Expressão “imposto sindical” alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 

 

Art. 607. É considerado como documento essencial ao comparecimento às 

concorrências públicas ou administrativas e para o fornecimento às repartições paraestatais ou 

autárquicas a prova da quitação da respectiva contribuição sindical e a de recolhimento da 

contribuição sindical, descontada dos respectivos empregados. (Expressão “imposto sindical” 

alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 
 

Art. 608. As repartições federais, estaduais ou municipais não concederão registro 

ou licenças para funcionamento ou renovação de atividades aos estabelecimentos de 

empregadores e aos escritórios ou congêneres dos agentes ou trabalhadores autônomos e 

profissionais liberais, nem concederão alvarás de licença ou localização, sem que sejam 

exibidas as provas de quitação da contribuição sindical, na forma do artigo anterior. (Expressão 

“imposto sindical” alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 
Parágrafo único. A não-observância do disposto neste artigo acarretará, de pleno 

direito, a nulidade dos atos nele referidos, bem como dos mencionados no art. 607. (Parágrafo 

único acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

 

Art. 609. O recolhimento da contribuição sindical e todos os lançamentos e 

movimentos nas contas respectivas são isentos de selos e taxas federais, estaduais ou 

municipais. (Expressão “imposto sindical” alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 

 

Art. 610. As dúvidas no cumprimento deste Capítulo serão resolvidas pelo 

Diretor-Geral do Departamento Nacional do Trabalho, que expedirá as instruções que se 

tornarem necessárias à sua execução. (Artigo com redação dada pela Lei nº 4.589, de 11/12/1964) 

 

TÍTULO VI 

DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 

(Título com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 
(Vide art. 7º, XXVI da Constituição Federal de 1988) 

 

Art. 611. Convenção Coletiva de Trabalho é o acordo de caráter normativo, pelo 

qual dois ou mais Sindicatos representativos de categorias econômicas e profissionais 

estipulam condições de trabalho aplicáveis, no âmbito das respectivas representações, às 

relações individuais do trabalho. (Vide art. 8º, VI da Constituição Federal de 1988) 

§ 1º É facultado aos Sindicatos representativos de categorias profissionais celebrar 

Acordos Coletivos com uma ou mais empresas da correspondente categoria econômica, que 

estipulem condições de trabalho, aplicáveis no âmbito da empresa ou das empresas acordantes 

às respectivas relações de trabalho.  
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§ 2º As Federações e, na falta destas, as Confederações representativas de 

categorias econômicas ou profissionais poderão celebrar convenções coletivas de trabalho 

para reger as relações das categorias a elas vinculadas, inorganizadas em Sindicatos, no 

âmbito de suas representações. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 1.166, DE 15 DE ABRIL DE 1971 
 

Dispõe sobre enquadramento e contribuição 

sindical rural.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 

55, item II, da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º.  Para efeito da cobrança da contribuição sindical rural prevista nos arts. 

149 da Constituição Federal e 578 a 591 da Consolidação das Leis do Trabalho, considera-se:  

I - trabalhador rural:  

a) a pessoa física que presta serviço a empregador rural mediante remuneração de 

qualquer espécie;   

b) quem, proprietário ou não, trabalhe individualmente ou em regime de economia 

familiar, assim entendido o trabalho dos membros da mesma família, indispensável à própria 

subsistência e exercido em condições de mútua dependência e colaboração, ainda que com 

ajuda eventual de terceiros;   

II - empresário ou empregador rural:  

a) a pessoa física ou jurídica que, tendo empregado, empreende, a qualquer título, 

atividade econômica rural;   

b) quem, proprietário ou não, e mesmo sem empregado, em regime de economia 

familiar, explore imóvel rural que lhe absorva toda a força de trabalho e lhe garanta a 

subsistência e progresso social e econômico em área superior a dois módulos rurais da 

respectiva região;   

c) os proprietários de mais de um imóvel rural, desde que a soma de suas áreas 

seja superior a dois módulos rurais da respectiva região.  (Artigo com redação dada pela Lei nº 

9.701, de 17/11/1998) 

 

Art. 2º (Revogado pela Lei nº 9.649, de 27/5/1998) 

 

Art. 3º (Revogado pela Lei nº 9.649, de 27/5/1998) 

 

Art. 4º Caberá ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA) 

proceder ao lançamento e cobrança da contribuição sindical devida pelos integrantes das 

categorias profissionais e econômicas da agricultura, na conformidade do disposto no presente 

decreto-lei.  

§ 1º Para efeito de cobrança da contribuição sindical dos empregadores rurais 

organizados em empresas ou firmas, a contribuição sindical será lançada e cobrada 

proporcionalmente ao capital social, e para os não organizados dessa forma, entender-se-á 

como capital o valor adotado para o lançamento do impôsto territorial do imóvel explorado, 

fixado pelo INCRA, aplicando-se em ambos os casos as percentagens previstas no artigo 580, 

letra c, da Consolidação das Leis do Trabalho.  
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§ 2º A contribuição devida as entidades sindicais da categoria profissional será 

lançada e cobrada dos empregadores rurais e por êstes descontado dos respectivos salários, 

tomado-se por base um dia de salário-mínimo regional pelo número máximo de assalariados 

que trabalhem nas épocas de maiores serviços, conforme declarado no cadastramento do 

imóvel.  

§ 3º A contribuição dos trabalhadores referidos no item I, letra b, do art. 1º será 

lançada na forma do disposto no art. 580, letra b, da Consolidação das Leis do Trabalho e 

recolhida diretamente pelo devedor, incindindo, porém, a contribuição apenas sôbre um 

imóvel.  

§ 4º Em pagamento dos serviços e reembôlso de despesa relativas aos encargos 

decorrentes dêste artigo, caberão ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 

(INCRA) 15% (quinze por cento) das importâncias arrecadadas, que lhe serão creditadas 

diretamente pelo órgão arrecadador.  

 

Art. 5º A contribuição sindical de que trata êste Decreto-lei será paga juntamente 

com o impôsto territorial rural do imóvel a que se referir.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.648, DE 31 DE MARÇO DE 2008 
 

Dispõe sobre o reconhecimento formal das 

centrais sindicais para os fins que especifica, 

altera a Consolidação das Leis do Trabalho - 

CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A central sindical, entidade de representação geral dos trabalhadores, 

constituída em âmbito nacional, terá as seguintes atribuições e prerrogativas:  

I - coordenar a representação dos trabalhadores por meio das organizações 

sindicais a ela filiadas; e  

II - participar de negociações em fóruns, colegiados de órgãos públicos e demais 

espaços de diálogo social que possuam composição tripartite, nos quais estejam em discussão 

assuntos de interesse geral dos trabalhadores.  

Parágrafo único. Considera-se central sindical, para os efeitos do disposto nesta 

Lei, a entidade associativa de direito privado composta por organizações sindicais de 

trabalhadores.  

 

Art. 2º Para o exercício das atribuições e prerrogativas a que se refere o inciso II 

do caput do art. 1º desta Lei, a central sindical deverá cumprir os seguintes requisitos:  

I - filiação de, no mínimo, 100 (cem) sindicatos distribuídos nas 5 (cinco) regiões 

do País;  

II - filiação em pelo menos 3 (três) regiões do País de, no mínimo, 20 (vinte) 

sindicatos em cada uma;  

III - filiação de sindicatos em, no mínimo, 5 (cinco) setores de atividade 

econômica; e  

IV - filiação de sindicatos que representem, no mínimo, 7% (sete por cento) do 
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total de empregados sindicalizados em âmbito nacional.  

Parágrafo único. O índice previsto no inciso IV do caput deste artigo será de 5% 

(cinco por cento) do total de empregados sindicalizados em âmbito nacional no período de 24 

(vinte e quatro) meses a contar da publicação desta Lei.  

 

Art. 3º A indicação pela central sindical de representantes nos fóruns tripartites, 

conselhos e colegiados de órgãos públicos a que se refere o inciso II do caput do art. 1º desta 

Lei será em número proporcional ao índice de representatividade previsto no inciso IV do 

caput do art. 2º desta Lei, salvo acordo entre centrais sindicais.  

§ 1º O critério de proporcionalidade, bem como a possibilidade de acordo entre as 

centrais, previsto no caput deste artigo não poderá prejudicar a participação de outras centrais 

sindicais que atenderem aos requisitos estabelecidos no art. 2º desta Lei.  

§ 2º A aplicação do disposto no caput deste artigo deverá preservar a paridade de 

representação de trabalhadores e empregadores em qualquer organismo mediante o qual sejam 

levadas a cabo as consultas.  

 

Art. 4º A aferição dos requisitos de representatividade de que trata o art. 2º desta 

Lei será realizada pelo Ministério do Trabalho e Emprego.  

 

§ 1º O Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, mediante consulta às centrais 

sindicais, poderá baixar instruções para disciplinar os procedimentos necessários à aferição 

dos requisitos de representatividade, bem como para alterá-los com base na análise dos 

índices de sindicalização dos sindicatos filiados às centrais sindicais.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado do Trabalho e Emprego divulgará, anualmente, 

relação das centrais sindicais que atendem aos requisitos de que trata o art. 2º desta Lei, 

indicando seus índices de representatividade.  

 

Art. 5º Os arts. 589, 590, 591 e 593 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passam a vigorar com a seguinte 

redação:  

 

"Art. 589. .................................................................................  

 

I - para os empregadores:  

 

 a) 5% (cinco por cento) para a confederação correspondente;   

 b) 15% (quinze por cento) para a federação;   

 c) 60% (sessenta por cento) para o sindicato respectivo; e   

 d) 20% (vinte por cento) para a 'Conta Especial Emprego e Salário';   

 

II - para os trabalhadores:  

 

 a) 5% (cinco por cento) para a confederação correspondente;   

 b) 10% (dez por cento) para a central sindical;   

 c) 15% (quinze por cento) para a federação;   

 d) 60% (sessenta por cento) para o sindicato respectivo; e   

 e) 10% (dez por cento) para a 'Conta Especial Emprego e Salário';   

 

III - (revogado);  

IV - (revogado).  
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§ 1º O sindicato de trabalhadores indicará ao Ministério do Trabalho e 

Emprego a central sindical a que estiver filiado como beneficiária da 

respectiva contribuição sindical, para fins de destinação dos créditos 

previstos neste artigo.  

 

§ 2º A central sindical a que se refere a alínea b do inciso II do caput deste 

artigo deverá atender aos requisitos de representatividade previstos na 

legislação específica sobre a matéria." (NR) 

 

"Art. 590. Inexistindo confederação, o percentual previsto no art. 589 desta 

Consolidação caberá à federação representativa do grupo.  

 

§ 1º (Revogado).  

 

§ 2º (Revogado).  

 

§ 3º Não havendo sindicato, nem entidade sindical de grau superior ou 

central sindical, a contribuição sindical será creditada, integralmente, à 

'Conta Especial Emprego e Salário'.  

 

§ 4º Não havendo indicação de central sindical, na forma do § 1º do art. 589 

desta Consolidação, os percentuais que lhe caberiam serão destinados à 

'Conta Especial Emprego e Salário'." (NR) 

"Art. 591. Inexistindo sindicato, os percentuais previstos na alínea c do 

inciso I e na alínea d do inciso II do caput do art. 589 desta Consolidação 

serão creditados à federação correspondente à mesma categoria econômica 

ou profissional.  

 

Parágrafo único. Na hipótese do caput deste artigo, os percentuais previstos 

nas alíneas a e b do inciso I e nas alíneas a e c do inciso II do caput do art. 

589 desta Consolidação caberão à confederação." (NR) 

"Art. 593. As percentagens atribuídas às entidades sindicais de grau superior 

e às centrais sindicais serão aplicadas de conformidade com o que 

dispuserem os respectivos conselhos de representantes ou estatutos.  

 

Parágrafo único. Os recursos destinados às centrais sindicais deverão ser 

utilizados no custeio das atividades de representação geral dos trabalhadores 

decorrentes de suas atribuições legais." (NR) 

 

Art. 6º ( VETADO)  

 

Art. 7º Os arts. 578 a 610 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, vigorarão até que a lei venha a disciplinar a 

contribuição negocial, vinculada ao exercício efetivo da negociação coletiva e à aprovação em 

assembléia geral da categoria.  

 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasília, 31 de março de 2008; 187º da Independência e 120º da República.  
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LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Tarso Genro  

Carlos Lupi 

 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Civis da União, das 

autarquias e das fundações públicas federais. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DOS DIREITOS E VANTAGENS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS LICENÇAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII 

Da Licença para o Desempenho de Mandato Classista 
 

Art. 92. É assegurado ao servidor o direito à licença sem remuneração para o 

desempenho de mandato em confederação, federação, associação de classe de âmbito 

nacional, sindicato representativo da categoria ou entidade fiscalizadora da profissão ou, 

ainda, para participar de gerência ou administração em sociedade cooperativa constituída por 

servidores públicos para prestar serviços a seus membros, observado o disposto na alínea c do 

inciso VIII do art. 102 desta Lei, conforme disposto em regulamento e observados os 

seguintes limites: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.094, de 13/1/2005)  

I - para entidades com até 5.000 (cinco mil) associados, 2 (dois) servidores; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997,  com redação dada pela Lei nº 12.998, de 18/6/2014) 
II - para entidades com 5.001 (cinco mil e um) a 30.000 (trinta mil) associados, 4 

(quatro) servidores; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997, com redação dada pela Lei nº 

12.998, de 18/6/2014)  
III - para entidades com mais de 30.000 (trinta mil) associados, 8 (oito) 

servidores. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997, com redação dada pela Lei nº 12.998, de 

18/6/2014))  
§ 1º Somente poderão ser licenciados os servidores eleitos para cargos de direção 

ou de representação nas referidas entidades, desde que cadastradas no órgão competente. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.998, de 18/6/2014) 

§ 2º A licença terá duração igual à do mandato, podendo ser renovada, no caso de 

reeleição. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.998, de 18/6/2014) 

 

CAPÍTULO V 

DOS AFASTAMENTOS 

 

Seção I 

Do Afastamento para Servir a Outro Órgão ou Entidade 
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Art. 93. O servidor poderá ser cedido para ter exercício em outro órgão ou 

entidade dos Poderes da União, dos Estados, ou do Distrito Federal e dos Municípios, nas 

seguintes hipóteses: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.270, de 17/12/1991)  

I - para exercício de cargo em comissão ou função de confiança; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 8.270, de 17/12/1991)  
II - em casos previstos em leis específicas. (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.270, de 

17/12/1991)  
§ 1º Na hipótese do inciso I, sendo a cessão para órgãos ou entidades dos Estados, 

do Distrito Federal ou dos Municípios, o ônus da remuneração será do órgão ou entidade 

cessionária, mantido o ônus para o cedente nos demais casos. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 8.270, de 17/12/1991)  
§ 2º Na hipótese de o servidor cedido a empresa pública ou sociedade de 

economia mista, nos termos das respectivas normas, optar pela remuneração do cargo efetivo 

ou pela remuneração do cargo efetivo acrescida de percentual da retribuição do cargo em 

comissão, a entidade cessionária efetuará o reembolso das despesas realizadas pelo órgão ou 

entidade de origem. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.355, de 19/10/2006)  

§ 3º A cessão far-se-á mediante Portaria publicada no Diário Oficial da União. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.270, de 17/12/1991)  

§ 4º Mediante autorização expressa do Presidente da República, o servidor do 

Poder Executivo poderá ter exercício em outro órgão da Administração Federal direta que não 

tenha quadro próprio de pessoal, para fim determinado e a prazo certo. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 8.270, de 17/12/1991)  
§ 5º Aplica-se à União, em se tratando de empregado ou servidor por ela 

requisitado, as disposições dos §§ 1º e 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei n° 9.527, de 

10/12/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 10.470, de 25/6/2002)  

§ 6º As cessões de empregados de empresa pública ou de sociedade de economia 

mista, que receba recursos de Tesouro Nacional para o custeio total ou parcial da sua folha de 

pagamento de pessoal, independem das disposições contidas nos incisos I e II e §§ 1º e 2º 

deste artigo, ficando o exercício do empregado cedido condicionado a autorização específica 

do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, exceto nos casos de ocupação de cargo 

em comissão ou função gratificada. (Parágrafo acrescido pela Lei n° 10.470, de 25/6/2002)  

§ 7º O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, com a finalidade de 

promover a composição da força de trabalho dos órgãos e entidades da Administração Pública 

Federal, poderá determinar a lotação ou o exercício de empregado ou servidor, 

independentemente da observância do constante no inciso I e nos §§ 1º e 2º deste artigo. 
(Parágrafo acrescido pela Lei n° 10.470, de 25/6/2002) 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 

DO TEMPO DE SERVIÇO 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 102. Além das ausências ao serviço previstas no art. 97, são considerados 

como de efetivo exercício os afastamentos em virtude de:  

I - férias;  

II - exercício de cargo em comissão ou equivalente, em órgão ou entidade dos 

Poderes da União, dos Estados, Municípios e Distrito Federal;  

III - exercício de cargo ou função de governo ou administração, em qualquer parte 

do território nacional, por nomeação do Presidente da República;  

IV - participação em programa de treinamento regularmente instituído ou em 

programa de pós-graduação stricto sensu no País, conforme dispuser o regulamento; (Inciso 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365175&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365175&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365175&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365175&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365175&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365175&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365175&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=545900&seqTexto=62491&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365175&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365175&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365175&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349417&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349417&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=459131&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=459131&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=459131&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=585891&seqTexto=109219&PalavrasDestaque=
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com redação dada pela Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 
V - desempenho de mandato eletivo federal, estadual, municipal ou do Distrito 

Federal, exceto para promoção por merecimento;  

VI - júri e outros serviços obrigatórios por lei;  

VII - missão ou estudo no exterior, quando autorizado o afastamento, conforme 

dispuser o regulamento; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

VIII - licença:  

a) à gestante, à adotante e à paternidade;   

b) para tratamento da própria saúde, até o limite de vinte e quatro meses, 

cumulativo ao longo do tempo de serviço público prestado à União, em cargo de provimento 

efetivo; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)   

c) para o desempenho de mandato classista ou participação de gerência ou 

administração em sociedade cooperativa constituída por servidores para prestar serviços a 

seus membros, exceto para efeito de promoção por merecimento; (Alínea com redação dada pela 

Lei nº 11.094, de 13/1/2005) 
d) por motivo de acidente em serviço ou doença profissional;   

e) para capacitação, conforme dispuser o regulamento; (Alínea com redação dada pela 

Lei nº 9.527, de 10/12/1997)   
f) por convocação para o serviço militar;   

IX - deslocamento para a nova sede de que trata o art. 18;  

X - participação em competição desportiva nacional ou convocação para integrar 

representação desportiva nacional, no País ou no exterior, conforme disposto em lei 

específica;  

XI - afastamento para servir em organismo internacional de que o Brasil participe 

ou com o qual coopere. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997).  

 

Art. 103. Contar-se-á apenas para efeito de aposentadoria e disponibilidade:  

I - o tempo de serviço público prestado aos Estados, Municípios e Distrito 

Federal;  

II - a licença para tratamento de saúde de pessoal da família do servidor, com 

remuneração, que exceder a 30 (trinta) dias em período de 12 (doze) meses. (Inciso com redação 

dada pela Medida Provisória nº 479, de 30/12/2009, convertida na Lei nº 12.269, de 21/6/2010) 
III - a licença para atividade política, no caso do art. 86, § 2º;  

IV - o tempo correspondente ao desempenho de mandato eletivo federal, estadual, 

municipal ou distrital, anterior ao ingresso no serviço público federal;  

V - o tempo de serviço em atividade privada, vinculada à Previdência Social;  

VI - o tempo de serviço relativo a tiro de guerra;  

VII - o tempo de licença para tratamento da própria saúde que exceder o prazo a 

que se refere a alínea b do inciso VIII do art. 102. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

§ 1º O tempo em que o servidor esteve aposentado será contado apenas para nova 

aposentadoria.  

§ 2º Será contado em dobro o tempo de serviço prestado às Forças Armadas em 

operações de guerra.  

§ 3º É vedada a contagem cumulativa de tempo de serviço prestado 

concomitantemente em mais de um cargo ou função de órgão ou entidades dos Poderes da 

União, Estado, Distrito Federal e Município, autarquia, fundação pública, sociedade de 

economia mista e empresa pública.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

PROJETO DE LEI N.º 6.148, DE 2016 
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(Do Sr. Paulo Martins) 
 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), extinguindo a 
obrigatoriedade do "imposto sindical". 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7247/2010.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º O art. 578 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 578 - As contribuições destinadas aos Sindicatos pelos que 
participem das categorias econômicas ou profissionais ou das 
profissões liberais representadas pelas referidas entidades, sob a 
denominação de "contribuição sindical", são facultativas e serão 
recolhidas e aplicadas na forma estabelecida neste Capítulo”. (NR) 

Art. 2º O art. 579 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 
passa a vigorar com a seguinte redação, acrescido dos §§ 1º e 2º:  

“Art. 579 - A contribuição sindical é facultativa para todos aqueles que 
participarem de uma determinada categoria econômica ou 
profissional, ou de uma profissão liberal, e poderá ser destinada ao 
sindicato representativo da mesma categoria ou profissão ou, 
inexistindo este, na conformidade do disposto no art. 591 desta 
Consolidação”. (NR) 

“§ 1º No ato de admissão, os profissionais mencionados no caput 
deste artigo optarão, mediante declaração individual e por escrito, 
pelo pagamento ou não da contribuição sindical, por seu valor e pela 
periodicidade de seu pagamento”. 

“§ 2º - A qualquer tempo, a decisão expressa nos termos do § 1º 
deste artigo poderá ser revista e seus efeitos serão imediatos”.  

Art. 3º O art. 580 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 
passa a vigorar com a seguinte redação, revogados seus incisos I, II e III e seus §§ 
1º, 2º, 3º, 4º, 5º e 6º:  

“Art. 580. A contribuição sindical será recolhida, periodicamente, num 
intervalo não inferior a um mês e não superior a um ano, e consistirá na 
importância de livre escolha dos empregados, dos agentes ou 
trabalhadores autônomos, dos profissionais liberais e dos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0229.htm#art35v
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empregadores”. (NR) 

Art. 4º O art. 582 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 
passa a vigorar com a seguinte redação, revogados seus §§ 1º e 2º:  

“Art. 582. Os empregadores descontarão da folha de pagamento de 
seus empregados a contribuição sindical destinada aos respectivos 
sindicatos, conforme o disposto na declaração prevista no § 1º do art. 
579 desta Consolidação”. (NR)  

Art. 5º O art. 583, caput do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943, passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 583 - O recolhimento da contribuição sindical referente aos 
empregados, aos trabalhadores avulsos, aos agentes ou trabalhadores 
autônomos e aos profissionais liberais será efetuado no mês seguinte 
ao do seu desconto”. (NR) 

Art. 6º O art. 586 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 586. A contribuição sindical será recolhida, nos períodos fixados, à 
Caixa Econômica Federal, ao Banco do Brasil S. A. ou aos 
estabelecimentos bancários nacionais integrantes do sistema de 
arrecadação dos tributos federais, os quais, de acordo com instruções 
expedidas pelo Conselho Monetário Nacional, repassarão à Caixa 
Econômica Federal as importâncias arrecadadas”. (NR)  

Art. 7º O art. 587 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 
passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 587. O recolhimento da contribuição sindical dos empregadores 
efetuar-se-á conforme dispuserem, nos termos do art. 580 desta 
Consolidação”. (NR) 

Art. 8º O §2º do art. 606 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 606 – (...) 

§ 2º - Para os fins da cobrança judicial da contribuição sindical, são 
extensivos às entidades sindicais, com exceção do foro especial, os 
privilégios da Fazenda Pública, para cobrança da dívida ativa”. (NR) 

Art. 9º Ficam revogados o art. 581 e seus §§ 1º e 2º, o parágrafo único 
do art. 585, o art. 601, o art. 602 e seu parágrafo único, o art. 607 e o art. 608 e seu 
parágrafo único. 

Art. 10. Aos trabalhadores e aos empregadores contribuintes do 
imposto sindical ao tempo de edição desta Lei, será concedido o exercício do direito 
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de opção previsto no art. 2º, cujos efeitos serão produzidos no ano seguinte ao do 
seu exercício.  

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Os primeiros sindicatos foram instituídos no século XIX com o escopo 

de representar e defender os interesses dos trabalhadores de uma determinada 

categoria profissional ou econômica. Criados com essa finalidade básica, as 

entidades sindicais não deveriam atuar de maneira a obter lucro nem possuir fontes 

primárias de arrecadação para custear a implantação das suas instalações. No 

Brasil, o imposto sindical foi instituído em 1939. 

É de amplo conhecimento, e faz parte dos compêndios de história, que 

os primeiros sindicatos estruturados nos anos 30 e 40 do século passado, eram 

forjados como estruturas do Estado, na época comandado por Getúlio Vargas. Na 

verdade, não passavam de ferramentas governamentais e por isso foi criada a 

contribuição obrigatória, impositiva, compulsória. 

Em nosso arcabouço jurídico, há previsão legal para o estabelecimento 

das entidades sindicais. Entre outros, o Decreto-Lei Nº 5.452, de 1º de maio de 

1943, que aprova a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e o artigo 8, inciso IV, 

da Constituição de 1988, apresentam dispositivos que tratam dos recursos 

necessários para o funcionamento dessas entidades sindicais, os quais devem ser 

recolhidos através da contribuição sindical. 

O mencionado artigo de nossa Carta Magna dispõe que o recolhimento 

anual do tributo deve ser feito por todos aqueles que participem de uma determinada 

categoria econômica ou profissional, ou de uma profissão liberal, 

independentemente de serem ou não associados a um sindicato. Cabe ressaltar que 

o mesmo artigo 8º da CF de 1988, em seu inciso V, expressa que “ninguém 

será obrigado a filiar-se ou manter-se filiado a sindicato”. 

Para os trabalhadores autônomos e profissionais liberais, o 

recolhimento está previsto no artigo 580 da CLT e segue entendimento do Ministério 

do Trabalho e Emprego (MTE) conforme Nota Técnica nº 21/2009. 
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De acordo com a legislação vigente, estão isentos da contribuição 

sindical apenas os trabalhadores que comprovarem a falta de emprego, através da 

CTPS ou outro documento hábil, e os aposentados com a respectiva baixa do seu 

registro no conselho de classe, quando profissional liberal. Além desse, estão 

liberados os trabalhadores convocados para prestar serviço militar e funcionários 

públicos que não exerçam atividades relacionadas com alguma categoria de 

profissional liberal. 

A União disponibilizou os dados das 9.959 entidades que dividiram R$ 

2,651 bilhões em 2014. Além dessas, que mais arrecadaram, há mais de 5.000 

outras entidades. Naquele ano, 480 entidades sindicais arrecadaram mais de 1 

milhão apenas com a contribuição sindical. Há sindicatos ainda mais milionários que 

arrecadam mais de R$ 30 milhões anualmente com esse imposto, conforme dados 

liberados pela Controladoria Geral da União, do Ministério da Transparência, 

Fiscalização e Controle e amplamente divulgados pela mídia nacional.  

Vale lembrar a distribuição do volume arrecadado. Prevê o Art. 589 da 

CLT o seguinte: 

Da importância da arrecadação da contribuição sindical serão feitos os 

seguintes créditos pela Caixa Econômica Federal, na forma das instruções que 

forem expedidas pelo Ministro no Trabalho: ("Caput" do artigo com redação dada 

pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

I - para os empregadores: 

a) 5% (cinco por cento) para a confederação correspondente; 

b) 15% (quinze por cento) para a federação; 

c) 60% (sessenta por cento) para o sindicato respectivo; e 

d) 20% (vinte por cento) para a 'Conta Especial Emprego e Salário'; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008). 

II - para os trabalhadores: 
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a) 5% (cinco por cento) para a confederação correspondente; 

b) 10% (dez por cento) para a central sindical; 

c) 15% (quinze por cento) para a federação; 

d) 60% (sessenta por cento) para o sindicato respectivo; e 

e) 10% (dez por cento) para a 'Conta Especial Emprego e Salário'. 

O objetivo do presente Projeto de Lei é disciplinar e jogar luz sobre 

tema tão representativo e importante para trabalhadores e empregadores. A 

aplicação dos vultosos recursos financeiros provenientes da contribuição sindical 

obrigatória tem sido duvidosa, de controle precário e quase sempre contrariando os 

interesses de quem deveria ser seu grande beneficiário: o trabalhador ou o 

empreendedor.  

Desse modo, entendemos que quem participa das categorias 

econômicas ou profissionais ou das profissões liberais representadas pelas referidas 

entidades, possa optar pelo pagamento ou não da contribuição sindical. Não há 

caminho diverso: essa contribuição deve ser facultativa. É indispensável garantir a 

livre opção do profissional, seja empregado ou empreendedor. Da forma como foi 

concebida, a contribuição compulsória nada mais é que uma punição, um 

procedimento autoritário.  

Entendemos ainda que a contribuição sindical a ser recolhida deverá 

ocorrer periodicamente e consistirá na importância de livre escolha dos profissionais 

interessados. 

Nobres Colegas Parlamentares, diante da destacada relevância social 

e econômica da matéria, conto com o apoio de todos para a rápida tramitação e 

aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 13 de setembro de 2016. 

Paulo Martins 
Deputado Federal (PSDB/PR) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 



293 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6706/2009 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até 

um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de 
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sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  

 

Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir 

sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele defender.  

§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e disporá sobre o 

atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade.  

§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas da lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

 

TÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 2º Considera-se empregador a empresa individual ou coletiva, que, 

assumindo os riscos de atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de 

serviços. 

§ 1º Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusivos da relação de 

emprego, os profissionais liberais, as instituições de beneficência, as associações recreativas 

ou outras instituições sem fins lucrativos, que admitirem trabalhadores como empregados. 

§ 2º Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, 

personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, 

constituindo grupo industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econômica, serão, 

para os efeitos da relação de emprego, solidariamente responsáveis a empresa principal e cada 

uma das subordinadas. 

Art. 3º Considera-se empregado toda pessoa física que prestar serviços de 

natureza não eventual a empregador, sob a dependência deste e mediante salário. 
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Parágrafo único. Não haverá distinções relativas à espécie de emprego e à 

condição de trabalhador, nem entre o trabalho intelectual, técnico e manual. (Vide art. 7º, 

XXXII da Constituição Federal de 1988) 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V 

DA ORGANIZAÇÃO SINDICAL 

(Vide art. 8º da Constituição Federal de 1988) 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 

DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 

(Capítulo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 
 

Seção I 

Da Fixação e do Recolhimento da Contribuição Sindical 

(Expressão “imposto sindical” alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 
 

Art. 578. As contribuições devidas aos Sindicatos pelos que participem das 

categorias econômicas ou profissionais ou das profissões liberais representadas pelas referidas 

entidades serão, sob a denominação de "contribuição sindical", pagas, recolhidas e aplicadas 

na forma estabelecida neste Capítulo. (Expressão “imposto sindical” alterada pelo Decreto-

Lei nº 229, de 22/2/1967) 
 

Art. 579. A contribuição sindical é devida por todos aqueles que participarem de 

uma determinada categoria econômica ou profissional, ou de uma profissão liberal, em favor 

do Sindicato representativo da mesma categoria ou profissão, ou, inexistindo este, na 

conformidade do disposto no art. 591. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967) 

 

Art. 580. A contribuição sindical será recolhida, de uma só vez, anualmente, e 

consistirá: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

I – na importância correspondente à remuneração de um dia de trabalho, para os 

empregados, qualquer que seja a forma da referida remuneração; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

II - para os agentes ou trabalhadores autônomos e para os profissionais liberais, 

numa importância correspondente a 30% (trinta por cento) do maior valor-de-referência 

fixado pelo Poder Executivo, vigente à época em que é devida a contribuição sindical, 

arredondada para Cr$ 1,00 (um cruzeiro) a fração porventura existente; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 7.047, de 1/12/1982) 

III - para os empregadores, numa importância proporcional ao capital social da 

firma ou empresa, registrado nas respectivas Juntas Comerciais ou órgãos equivalentes, 

mediante a aplicação de alíquotas, conforme a seguinte tabela progressiva: 

 

CLASSE DE CAPITAL ALÍQUOTA 

1 - até 150 vezes o maior valor-de- referência 0,8% 

2 - acima de 150 até 1.500 vezes o maior valor-  

   de-referência 

0,2% 

3 - acima de 1.500 até 150.000 vezes o  

   maior valor-de-referência 

0,1% 

4 - acima de 150.000 até 800.000 vezes o  

   maior valor-de-referência 

0,02% 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 7.047, de 1/12/1982) 

§ 1º A contribuição sindical prevista na tabela constante do item III deste artigo 
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http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
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corresponderá à soma da aplicação das alíquotas sobre a porção do capital distribuído em cada 

classe, observados os respectivos limites. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.140, de 

21/9/1962 e com nova redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 2º Para efeito do cálculo de que trata a tabela progressiva inserta no item III 

deste artigo, considerar-se-á o valor de referência fixado pelo Poder Executivo, vigente à data 

de competência da contribuição, arredondando-se para Cr$ 1,00 (um cruzeiro) a fração 

porventura existente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.140, de 21/9/1962 e com nova 

redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 3º É fixado em 60% (sessenta por cento) do maior valor-de-referência, a que 

alude o parágrafo anterior, a contribuição mínima devida pelos empregadores, 

independentemente do capital social da firma ou empresa, ficando, do mesmo modo, 

estabelecido o capital equivalente a 800.000 (oitocentas mil) vezes o maior valor-de-

referência para efeito do cálculo da contribuição máxima, respeitada a tabela progressiva 

constante do item III. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.140, de 21/9/1962 e com nova 

redação dada pela Lei nº 7.047, de 1/12/1982) 

§ 4° Os agentes ou trabalhadores autônomos e os profissionais liberais, 

organizados em firma ou empresa, com capital social registrado, recolherão a contribuição 

sindical de acordo com a tabela progressiva a que se refere o item III. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 5º As entidades ou instituições que não estejam obrigadas ao registro de capital 

social, considerarão como capital, para efeito do cálculo de que trata a tabela progressiva 

constante do item III deste artigo, o valor resultante da aplicação do percentual de 40% 

(quarenta por cento) sobre o movimento econômico registrado no exercício imediatamente 

anterior, do que darão conhecimento à respectiva entidade sindical ou à Delegacia Regional 

do Trabalho, observados os limites estabelecidos no §3º deste artigo. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 6° Excluem-se da regra do § 5° as entidades ou instituições que comprovarem, 

através de requerimento dirigido ao Ministério do Trabalho, que não exercem atividade 

econômica com fins lucrativos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

 

Art. 581. Para os fins do item III do artigo anterior, as empresas atribuirão parte 

do respectivo capital às suas sucursais, filiais ou agências, desde que localizadas fora da base 

territorial da entidade sindical representativa da atividade econômica do estabelecimento 

principal, na proporção das correspondentes operações econômicas, fazendo a devida 

comunicação às Delegacias Regionais do Trabalho, conforme a localidade da sede da 

empresa, sucursais, filiais ou agências.  

§ 1º Quando a empresa realizar diversas atividades econômicas, sem que nenhuma 

delas seja preponderante, cada uma dessas atividades será incorporada à respectiva categoria 

econômica, sendo a contribuição sindical devida à entidade sindical representativa da mesma 

categoria, procedendo-se, em relação às correspondentes sucursais, agências ou filiais, na 

forma do presente artigo.  

§ 2º Entende-se por atividade preponderante a que caracterizar a unidade de 

produto, operação ou objetivo final, para cuja obtenção todas as demais atividades convirjam, 

exclusivamente, em regime de conexão funcional. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

6.386, de 9/12/1976) 

 

Art. 582. Os empregadores são obrigados a descontar, da folha de pagamento de 

seus empregados relativa ao mês de março de cada ano, a contribuição sindical por estes 

devida aos respectivos sindicatos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 

9/12/1976) 
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§ 1º Considera-se um dia de trabalho, para efeito de determinação da importância 

a que alude o item I do art. 580, o equivalente: 

a) a uma jornada normal de trabalho, se o pagamento ao empregado for feito por 

unidade de tempo; 

b) a 1/30 (um trinta avos) da quantia percebida no mês anterior, se a remuneração 

for paga por tarefa, empreitada ou comissão. (Alínea com redação dada pela Lei nº 6.386, de 

9/12/1976) 

§ 2° Quando o salário for pago em utilidades, ou nos casos em que o empregado 

receba, habitualmente, gorjetas, a contribuição sindical corresponderá a 1/30 (um trinta avos) 

da importância que tiver servido de base, no mês de janeiro, para a contribuição do 

empregado à Previdência Social. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 

9/12/1976) 

 

Art. 583. O recolhimento da contribuição sindical referente aos empregados e 

trabalhadores avulsos será efetuado no mês de abril de cada ano e o relativo aos agentes ou 

trabalhadores autônomos e profissionais liberais realizar-se-á no mês de fevereiro. (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 1º O recolhimento obedecerá ao sistema de guias, de acordo com as instruções 

expedidas pelo Ministro do Trabalho. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 2º O comprovante de depósito da contribuição sindical será remetido ao 

respectivo sindicato; na falta deste, à correspondente entidade sindical de grau superior, e, se 

for o caso, ao Ministério do Trabalho. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

 

Art. 584. Servirá de base para o pagamento da contribuição sindical, pelos agentes 

ou trabalhadores autônomos e profissionais liberais, a lista de contribuintes organizada pelos 

respectivos sindicatos e, na falta destes, pelas federações ou confederações coordenadoras da 

categoria. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

 

Art. 585. Os profissionais liberais poderão optar pelo pagamento da contribuição 

sindical unicamente à entidade sindical representativa da respectiva profissão, desde que a 

exerça, efetivamente, na firma ou empresa e como tal sejam nelas registrados.  

Parágrafo único. Na hipótese referida neste artigo, à vista da manifestação do 

contribuinte e da exibição da prova de quitação da contribuição, dada por Sindicato de 

profissionais liberais, o empregador deixará de efetuar, no salário do contribuinte, o desconto 

a que se refere o art. 582. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

 

Art. 586. A contribuição sindical será recolhida, nos meses fixados no presente 

Capítulo, à Caixa Econômica Federal, ao Banco do Brasil S.A. ou aos estabelecimentos 

bancários nacionais integrantes do Sistema de Arrecadação dos Tributos Federais, os quais, de 

acordo com instruções expedidas pelo Conselho Monetário Nacional, repassarão à Caixa 

Econômica Federal as importâncias arrecadadas.  

§ 1º Integrarão a rede arrecadadora as Caixas Econômicas Estaduais, nas 

localidades onde inexistam os estabelecimentos previstos no caput deste artigo.  

§ 2° Tratando-se de empregador, agentes ou trabalhadores autônomos ou 

profissionais liberais o recolhimento será efetuado pelos próprios, diretamente ao 

estabelecimento arrecadador.  

§ 3º A contribuição sindical devida pelos empregados e trabalhadores avulsos será 

recolhida pelo empregador e pelo sindicato, respectivamente. (Artigo com redação dada pela 

Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 
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Art. 587. O recolhimento da contribuição sindical dos empregadores efetuar-se-á 

no mês de janeiro de cada ano, ou, para os que venham a estabelecer-se após aquele mês, na 

ocasião em que requeiram às repartições o registro ou a licença para o exercício da respectiva 

atividade. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

 

Art. 588. A Caixa Econômica Federal manterá conta corrente intitulada 

"Depósitos da Arrecadação da Contribuição Sindical", em nome de cada uma das entidades 

sindicais beneficiadas, cabendo ao Ministério do Trabalho cientificá-la das ocorrências 

pertinentes à vida administrativa dessas entidades.  

§ 1º Os saques na conta corrente referida no caput deste artigo far-se-ão mediante 

ordem bancária ou cheque com as assinaturas conjuntas do presidente e do tesoureiro da 

entidade sindical.  

§ 2º A Caixa Econômica Federal remeterá, mensalmente, a cada entidade sindical, 

um extrato da respectiva conta corrente, e, quando solicitado, aos órgãos do Ministério do 

Trabalho. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

 

Art. 589. Da importância da arrecadação da contribuição sindical serão feitos os 

seguintes créditos pela Caixa Econômica Federal, na forma das instruções que forem 

expedidas pelo Ministro no Trabalho: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

6.386, de 9/12/1976) 

I - para os empregadores:  

a) 5% (cinco por cento) para a confederação correspondente;  

b) 15% (quinze por cento) para a federação;  

c) 60% (sessenta por cento) para o sindicato respectivo; e  

d) 20% (vinte por cento) para a 'Conta Especial Emprego e Salário'; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

II - para os trabalhadores:  

a) 5% (cinco por cento) para a confederação correspondente;  

b) 10% (dez por cento) para a central sindical;  

c) 15% (quinze por cento) para a federação;  

d) 60% (sessenta por cento) para o sindicato respectivo; e  

e) 10% (dez por cento) para a 'Conta Especial Emprego e Salário'; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

III - (Revogado pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

IV - (Revogado pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

§ 1º O sindicato de trabalhadores indicará ao Ministério do Trabalho e Emprego a 

central sindical a que estiver filiado como beneficiária da respectiva contribuição sindical, 

para fins de destinação dos créditos previstos neste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.648, de 31/3/2008) 

§ 2º A central sindical a que se refere a alínea b do inciso II do caput deste artigo 

deverá atender aos requisitos de representatividade previstos na legislação específica sobre a 

matéria. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

 

Art. 590. Inexistindo confederação, o percentual previsto no art. 589 desta 

Consolidação caberá à federação representativa do grupo. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

§ 1º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976 e revogado pela Lei nº 

11.648, de 31/3/2008) 

§ 2º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976 e revogado pela Lei nº 

11.648, de 31/3/2008) 
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§ 3º Não havendo sindicato, nem entidade sindical de grau superior ou central 

sindical, a contribuição sindical será creditada, integralmente, à 'Conta Especial Emprego e 

Salário'. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976 e com nova redação dada pela 

Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

§ 4º Não havendo indicação de central sindical, na forma do § 1º do art. 589 desta 

Consolidação, os percentuais que lhe caberiam serão destinados à 'Conta Especial Emprego e 

Salário'. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

 

Art. 591. Inexistindo sindicato, os percentuais previstos na alínea c do inciso I e 

na alínea d do inciso II do caput do art. 589 desta Consolidação serão creditados à federação 

correspondente à mesma categoria econômica ou profissional.  

Parágrafo único. Na hipótese do caput deste artigo, os percentuais previstos nas 

alíneas a e b do inciso I e nas alíneas a e c do inciso II do caput do art. 589 desta 

Consolidação caberão à confederação. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.648, de 

31/3/2008) 

 

Seção II 

Da Aplicação da Contribuição Sindical 

(Expressão “imposto sindical” alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 

 

Art. 592. A contribuição sindical, além das despesas vinculadas à sua arrecadação, 

recolhimento e controle, será aplicada pelos sindicatos, na conformidade dos respectivos 

estatutos, visando aos seguintes objetivos: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

6.386, de 9/12/1976) 

I - Sindicatos de empregadores e de agentes autônomos:  

a) assistência técnica e jurídica; 

b) assistência médica, dentária, hospitalar e farmacêutica; 

c) realização de estudos econômicos e financeiros; 

d) agências de colocação; 

e) cooperativas; 

f) bibliotecas; 

g) creches; 

h) congressos e conferências; 

i) medidas de divulgação comercial e industrial no País, e no estrangeiro, bem 

como em outras tendentes a incentivar e aperfeiçoar a produção nacional. 

j) feiras e exposições; 

l) prevenção de acidentes do trabalho; 

m) finalidades desportivas. (Inciso com redação dada pela Lei nº 6.386, de 

9/12/1976) 

II - Sindicatos de empregados:  

a) assistência jurídica; 

b) assistência médica, dentária, hospitalar e farmacêutica; 

c) assistência à maternidade; 

d) agências de colocação; 

e) cooperativas; 

f) bibliotecas; 

g) creches; 

h) congressos e conferências 

i) auxílio-funeral; 

j) colônias de férias e centros de recreação; 
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l) prevenção de acidentes ao trabalho; 

m) finalidades desportivas e sociais; 

n) educação e formação profissional. 

o) bolsas de estudo. (Inciso com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

III - Sindicatos de profissionais liberais:  

a) assistência jurídica; 

b) assistência médica, dentária, hospitalar e farmacêutica; 

c) assistência à maternidade; 

d) bolsas de estudo; 

e) cooperativas; 

f) bibliotecas; 

g) creches; 

h) congressos e conferências; 

i) auxílio-funeral; 

j) colônias de férias e centros de recreação; 

l) estudos técnicos e científicos; 

m) finalidades desportivas e sociais; 

n) educação e formação profissional; 

o) prêmios por trabalhos técnicos e científicos. (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 6.386, de 9/12/1976) 

IV - Sindicatos de trabalhadores autônomos:  

a) assistência técnica e jurídica; 

b) assistência médica, dentária, hospitalar e farmacêutica; 

c) assistência à maternidade; 

d) bolsas de estudo; 

e) cooperativas; 

f) bibliotecas; 

g) creches; 

h) congressos e conferências; 

i) auxílio-funeral; 

j) colônias de férias e centros de recreação; 

l) educação e formação profissional; 

m) finalidades desportivas e sociais. (Inciso com redação dada pela Lei nº 6.386, 

de 9/12/1976) 

§ 1º A aplicação, prevista neste artigo ficará a critério de cada entidade, que, para 

tal fim, obedecerá, sempre, às peculiaridades do respectivo grupo ou categoria, facultado ao 

Ministro do Trabalho permitir a inclusão de novos programas, desde que assegurados os 

serviços assistenciais fundamentais da entidade. (Parágrafo único transformado em §1º pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967 e com nova redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 2º Os sindicatos poderão destacar, em seus orçamentos anuais até 20% (vinte 

por cento) dos recursos da contribuição sindical, para o custeio das suas atividades 

administrativas, independentemente de autorização ministerial. (Parágrafo acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967 e com nova redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 3º O uso da contribuição sindical prevista no § 2º não poderá exceder do valor 

total das mensalidades sociais consignadas nos orçamentos dos sindicatos, salvo autorização 

expressa do Ministro do Trabalho. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 925, de 

10/10/1969 e com nova redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

....................................................................................................................................................... 

Seção V 

Disposições Gerais 
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Art. 601. No ato da admissão de qualquer empregado, dele exigirá o empregador a 

apresentação da prova de quitação da contribuição sindical. (Expressão “imposto sindical” 

alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 

 

Art. 602. Os empregados que não estiverem trabalhando no mês destinado ao 

desconto da contribuição sindical serão descontados no primeiro mês subseqüente ao do 

reinício do trabalho. (Expressão “imposto sindical” alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 

22/2/1967) 

Parágrafo único. De igual forma se procederá com os empregados que forem 

admitidos depois daquela data e que não tenham trabalhado anteriormente nem apresentado a 

respectiva quitação. 

 

Art. 603. Os empregadores são obrigados a prestar aos encarregados da 

fiscalização os esclarecimentos necessários ao desempenho de sua missão e a exibir-lhes, 

quando exigidos, na parte relativa ao pagamento de empregados, os seus livros, folhas de 

pagamento e outros documentos comprobatórios desses pagamentos, sob pena da multa 

cabível. 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 607. É considerado como documento essencial ao comparecimento às 

concorrências públicas ou administrativas e para o fornecimento às repartições paraestatais ou 

autárquicas a prova da quitação da respectiva contribuição sindical e a de recolhimento da 

contribuição sindical, descontada dos respectivos empregados. (Expressão “imposto sindical” 

alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 

 

Art. 608. As repartições federais, estaduais ou municipais não concederão registro 

ou licenças para funcionamento ou renovação de atividades aos estabelecimentos de 

empregadores e aos escritórios ou congêneres dos agentes ou trabalhadores autônomos e 

profissionais liberais, nem concederão alvarás de licença ou localização, sem que sejam 

exibidas as provas de quitação da contribuição sindical, na forma do artigo anterior. 

(Expressão “imposto sindical” alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 

Parágrafo único. A não-observância do disposto neste artigo acarretará, de pleno 

direito, a nulidade dos atos nele referidos, bem como dos mencionados no art. 607. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

 

Art. 609. O recolhimento da contribuição sindical e todos os lançamentos e 

movimentos nas contas respectivas são isentos de selos e taxas federais, estaduais ou 

municipais. (Expressão “imposto sindical” alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 6.386, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1976 
 

Altera dispositivos da Consolidação das Leis 

do Trabalho e dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º  A Consolidação das Leis do Trabalho passa a dispor, nos seus Artigos 549 
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a 551 e 580 a 592:  

 

"Art. 549  A receita dos sindicatos, federações e confederações só poderá ter 

aplicação na forma prevista nos respectivos orçamentos anuais, obedecidas 

as disposições estabelecidas na lei e nos seus estatutos. 

§ 1º. Para alienação, locação ou aquisição de bens imóveis, ficam as 

entidades sindicais obrigadas a realizar avaliação prévia pela Caixa 

Econômica Federal ou pele Banco Nacional da Habitação ou, ainda, por 

qualquer outra organização legalmente habilitada a tal fim.   

§ 2º. Os bens imóveis das entidades sindicais não serão alienados sem a 

prévia autorização das respectivas assembléias gerais, reunidas com a 

presença da maioria absoluta dos associados com direito a voto ou dos 

Conselhos de Representantes com a maioria absoluta dos seus membros.   

§ 3º. Caso não seja obtido o quorum estabelecido no parágrafo anterior, a 

matéria poderá ser decidida em nova assembléia geral, reunida com 

qualquer número de associados com direito a voto, após o transcurso de 10 

(dez) dias da primeira convocação.   

§ 4º. Nas hipóteses previstas no § 2º e 3º a decisão somente terá validade se 

adotada pelo mínimo de 2/3 (dois terços) dos presentes, em escrutínio 

secreto.   

§ 5º. Da deliberação da assembléia geral, concernente à alienação de bens 

imóveis, caberá recurso voluntário, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, ao 

Ministro do Trabalho, com efeito suspensivo.   

§ 6º. A venda do imóvel será efetuada pela diretoria da entidade, após a 

decisão da Assembléia Geral ou do Conselho de Representantes, mediante 

concorrência pública, com edital publicado no Diário oficial da União e na 

imprensa diária, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data de sua 

realização.   

§ 7º. Os recursos destinados ao pagamento total ou parcelado dos bens 

imóveis adquiridos serão consignados, obrigatoriamente, nos orçamentos 

anuais das entidades sindicais.   

 

Art. 550  Os orçamentos das entidades sindicais serão aprovados, em 

escrutínio secreto, pelas respectivas Assembléias Gerais ou Conselho de 

Representantes, até 30 (trinta) dias antes do início do exercício financeiro a 

que se referem, e conterão a discriminação da receita e da despesa, na forma 

das instruções e modelos expedidos pelo Ministério do Trabalho.   

§ 1º. Os orçamentos, após a aprovação prevista no presente artigo, serão 

publicados, em resumo, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da 

realização da respectiva Assembléia Geral ou da reunião do Conselho de 

Representantes, que os aprovou, observada a seguinte sistemática:  

a) no Diário oficial da União - Seção I - Parte II, os orçamentos das 

confederações, federações e sindicatos de base interestadual ou nacional;   

b) no órgão de imprensa oficial do Estado ou Território ou jornal de grande 

circulação local, os orçamentos das federações estaduais e sindicatos 

distritais municipais, intermunicipais e estaduais.   

§ 2º. As dotações orçamentárias que se apresentarem insuficientes para o 

atendimento das despesas, ou não incluídas nos orçamentos correntes, 

poderão ser ajustadas ao fluxo dos gastos, mediante a abertura de créditos 

adicionais solicitados pela Diretoria da entidade às respectivas Assembléias 
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Gerais ou Conselhos de Representantes, cujos atos concessórios serão 

publicados até o último dia do exercício correspondente, obedecida a mesma 

sistemática prevista no parágrafo anterior.   

§ 3º. Os créditos adicionais classificam-se em:  

a) suplementares, os destinados a reforçar dotações alocadas no orçamento; 

e   

b) especiais, os destinados a incluir dotações no orçamento, a fim de fazer 

face às despesas para as quais não se tenha cosignado crédito específico.  

§ 4º. A abertura dos créditos adicionais depende da existência de receita 

para sua compensação, considerando-se, para esse efeito, desde que não 

comprometidos:  

a) o superavit financeiro apurado em balanço do exercício anterior;   

b) o excesso de arrecadação, assim entendido o saldo positivo da diferença 

entre a renda prevista e a realizada, tendo-se em conta, ainda, a tendência do 

exercício; e   

c) a resultante da anulação parcial ou total de dotações alocadas no 

orçamento ou de créditos adicionais abertos no exercício.  

 § 5º. Para efeito orçamentário e contábil sindical, o exercício financeiro 

coincidirá com o ano civil, a ele pertencendo todas as receitas arrecadadas e 

as despesas compromissadas.   

 

Art. 51  Todas as operações de ordem financeira e patrimonial serão 

evidenciadas pelos registros contábeis das entidades sindicais, executados 

sob a responsabilidade de contabilista legalmente habilitado, em 

conformidade com o plano de contas e as instruções baixadas pelo 

Ministério do Trabalho.   

§1º. A escrituração contábil a que se refere este artigo será baseada em 

documentos de receita e despesa, que ficarão arquivados nos serviços de 

contabilidade, à disposição dos órgãos responsáveis pelo acompanhamento 

administrativo e da fiscalização financeira da própria entidade, ou do 

controle que poderá ser exercido pelos órgãos da União, em face da 

legislação específica.   

§ 2º. Os documentos comprobatórios dos atos de receita e despesa, a que se 

refere o parágrafo anterior, poderão ser incinerados, após decorridos 5 

(cinco) anos da data de quitação das contas pelo órgão competente.   

§ 3º. É obrigatório o uso do livro Diário, encadernado, como folhas seguida 

e tipograficamente numeradas, para a escrituração, pelo método das partidas 

dobradas, diretamente ou por reprodução, dos atos ou operações que 

modifiquem ou venham a modificar a situação patrimonial da entidade, o 

qual conterá, respectivamente, na primeira e na última páginas, os termos de 

abertura e de encerramento.   

§ 4º. A entidade sindical que se utilizar de sistema mecânico ou eletrônico 

para sua escrituração contábil, poderá substituir o Diário e os livros 

facultativos ou auxiliares por fichas ou formulários contínuos, cujos 

lançamentos deverão satisfazer a todos os requisitos e normas de 

escrituração exigidos com relação aos livros mercantis, inclusive no que 

respeita a termos de abertura e de encerramento e numeração sequencial e 

tipográfica.   

§ 5º. Na escrituração por processos de fichas ou formulários contínuos, a 

entidade adotará livro próprio para inscrição do balanço patrimonial e da 



304 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6706/2009 

demonstração do resultado do exercício, o qual conterá os mesmos 

requisitos exigidos para os livros de escrituração.   

§ 6º. Os livros e fichas ou formulários contínuos serão obrigatoriamente 

submetidos a registro e autenticação das Delegacias Regionais do Trabalho 

localizadas na base territorial da entidade.   

§ 7º. As entidades sindicais manterão registro específico dos bens de 

qualquer natureza, de sua propriedade, em livros ou fichas próprias, que 

atenderão às mesmas formalidades exigidas para a livro Diário, inclusive no 

que se refere ao registro e autenticação da Delegacia Regional do Trabalho 

local.   

§ 8º. As contas dos administradores das entidades sindicais serão aprovadas, 

em escrutínio secreto, pelas respectivas Assembléias Gerais ou Conselhos 

de Representantes, com prévio parecer do Conselho Fiscal, cabendo ao 

Ministro do Trabalho estabelecer prazos e procedimentos para a sua 

elaboração e destinação.  

..........................................................................................................................  

 

Art. 580  A contribuição sindical será recolhida, de uma só vez, anualmente, 

e consistirá:   

I - Na importância correspondente à remuneração de um dia de trabalho, 

para os empregados, qualquer que seja a forma da referida remuneração;   

 II - Para os agentes ou trabalhadores autônomos e para os profissionais 

liberais, numa importância correspondente a 15% (quirize por cento) do 

maior valor de referência fixado pelo Poder Executivo, vigente à época em 

que é devida a contribuição sindical arredondada para Cr$1,00 (um 

cruzeiro) a fração porventura existente;   

 III - Para os empregadores, numa importância proporcional ao capital social 

da firma ou empresa, registrado nas respectivas Juntas Comerciais ou órgãos 

equivalentes, mediante a aplicação de alíquotas, conforme a seguinte tabela 

progressiva; 

 

CLASSES DE CAPITAL                                       ALÍQUOTA 

 1 até 60 vezes o maior valor de referência   ................................0.5%  

2 acima de 60, até 1.200 vezes o maior valor de refêrencia....................0,1%  

3acima de 1.200, até 60.000 vezes o maior valor de referência.............0,05%  

4 acima de 60.000, até 600.000 vezes o maior valor de referência.......0,01%  

§ 1º. A contribuição sindical prevista na tabela constante do item III deste 

artigo corresponderá à soma da aplicação das alíquotas sobre a porção do 

capital distribuído em cada classe, observados os respectivos limites.   

§ 2º. Para efeito do cálculo de que trata a tabela progressiva inserta no item 

III deste artigo, considerar-se-á o valor de referência fixado pelo Poder 

Executivo, vigente à data de competência da contribuição, arredondando-se 

para Cr$ 1,00 (um cruzeiro) a fração porventura existente.   

§ 3º. É fixado em 20% (vinte por cento) do maior valor de referência a que 

alude o parágrafo anterior, a contribuição mínima devida pelos 

empregadores, independentemente do capital social da firma ou empresa, 

ficando, do mesmo modo, estabelecido o capital social equivalente a 

600.000 (seiscentas mil) vezes o valor de referência, para efeito do cálculo 

da contribuição máxima, respeitada a tabela progressiva constante do item 

III.   
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§ 4º. Os agentes ou trabalhadores autônomos e os profissionais liberais, 

organizados em firma ou empresa, com capital social registrado, recolherão 

a contribuição sindical de acordo com a tabela progressiva a que se refere o 

item III.   

§ 5º. As entidades ou instituições que não estejam obrigadas ao registro de 

capital social, consideração, como capital, para efeito do cálculo de que trata 

a tabela progressiva constante do item III deste artigo, o valor resultante da 

aplicação do percentual de 40% (quarenta por cento) sobre o movimento 

econômico registrado no exercício imediatamente anterior, do que darão 

conhecimento à respectiva entidade sindical ou à Delegacia Regional do 

Trabalho, observados os limites estabelecidos no § 3º deste artigo.   

§ 6º. Excluem-se da regra do § 5º as entidades ou instituições que 

comprovarem, através de requerimento dirigido ao Ministério do Trabalho, 

que não exercem atividade econômica com fins lucrativos.   

 

Art. 581  Para os fins do item III do artigo anterior, as empresas atribuirão 

parte do respectivo capital às suas sucursais, filiais ou agências, desde que 

localizadas fora da base territorial da entidade sindical representativa da 

atividade econômica do estabelecimento principal, na proporção das 

correspondentes operações econômicas, fazendo a devida comunicação às 

Delegacias Regionais do Trabalho, conforme localidade da sede da empresa, 

sucursais, filiais ou agências.   

§ 1º. Quando a empresa realizar diversas atividades econômicas, sem que 

nenhuma delas seja preponderante, cada uma dessas atividades será 

incorporada à respectiva categoria econômica, sendo a contribuição sindical 

devida à entidade sindical representativa da mesma categoria, procedendo-

se, em relação às correspondentes sucursais, agências ou filiais, na forma do 

presente artigo.   

§ 2º. Entende-se por atividade preponderante a que caracterizar a unidade de 

produto, operação ou objetivo final, para cuja obtenção todas as demais 

atividades convirjam, exclusivamente em regime de conexão funcional.   

 

Art. 582  Os empregadores são obrigados a descontar, da folha de 

pagamento de seus empregados relativa ao mês de março de cada ano, a 

contribuição sindical por estes devida aos respectivos sindicatos.   

§ 1º. Considera-se um dia de trabalho, para efeito de determinação da 

importância a que alude o item I do Art. 580, o equivalente:  

a) a uma jornada normal de trabalho, se o pagamento ao empregado for feito 

por unidade de tempo;   

b) a 1/30 (um trinta avos) da quantia percebida no mês anterior, se a 

remuneração for paga por tarefa, empreitada ou comissão.   

§ 2º. Quando o salário for pago em utilidades, ou nos casos em que o 

empregado receba, habitualmente, gorjetas, a contribuição sindical 

corresponderá a 1/30 (um trinta avos) da importância que tiver servido de 

base, no mês de janeiro, para a contribuição do empregado à Previdência 

Social.   

 

 Art. 583  O recolhimento da contribuição sindical referente aos empregados 

e trabalhadores avulsos será efetuado no mês de abril de cada ano, e o 

relativo aos agentes ou trabalhadores autônomos e profissionais liberais 
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realizar-se-á no mês de fevereiro.   

§ 1º. O recolhimento obedecerá ao sistema de guias, de acordo com as 

instruções expedidas pelo Ministro do Trabalho.   

§ 2º. O comprovante de depósito da contribuição sindical será remetido ao 

respectivo sindicato; na falta deste, à correspondente entidade sindical de 

grau superior, e, se for o caso, ao Ministério do Trabalho.   

 

Art. 584  Servirá de base para o pagamento da contribuição sindical, pelos 

agentes ou trabalhadores autônomos e profissionais liberais, a lista de 

contribuintes organizada pelos respectivos sindicatos e, na falta destes, pelas 

federações ou confederações coordenadoras da categoria.   

 

Art. 585  Os profissionais liberais poderão optar pelo pagamento da 

contribuição sindical unicamente à entidade sindical representativa da 

respectiva profissão, desde que a exerça, efetivamente, na firma ou empresa 

e como tal sejam nelas registrados.   

Parágrafo único. Na hipótese referida neste artigo, à vista da manifestação 

do contribuinte e da exibição da prova de quitação da contribuição, dada por 

sindicato de profissionais liberais, o empregador deixará de efetuar, no 

salário do contribuinte, o desconto a que se refere o Art. 582.   

 

Art. 586  A contribuição sindical será recolhida, nos meses fixados no 

presente Capítulo, à Caixa Econômica Federal ao Banco do Brasil S. A. ou 

aos estabelecimentos bancários nacionais integrantes do sistema de 

arrecadação dos tributos federais, os quais, de acordo com instruções 

expedidas pelo Conselho Monetário Nacional, repassarão à Caixa 

Econômica Federal as importâncias arrecadadas.   

§ 1º. Integrarão a rede arrecadadora as Caixas Econômicas Estaduais, nas 

localidades onde inexistam os estabelecimentos previstos no caput deste 

artigo.   

§ 2º. Tratando-se de empregador, agentes ou trabalhadores autônomos ou 

profissionais liberais o recolhimento será efetuado pelos próprios, 

diretamente ao estabelecimento arrecadador.   

§ 3º. A contribuição sindical devida pelos empregados e trabalhadores 

avulsos será recolhida pelo empregador e pelo sindicato, respectivamente.   

 

Art. 587  O recolhimento da contribuição sindical dos empregadores 

efetuar-se-á no mês de janeiro de cada ano, ou, para os que venham a 

estabelecer-se após aquele mês, na ocasião em que requeiram às repartições 

o registro ou a licença para o exercício da respectiva atividade.   

 

Art. 588  A Caixa Econômica Federal manterá conta corrente intitulada 

"Depósitos da Arrecadação da Contribuição Sindical", em nome de cada 

uma das entidades sindicais beneficiadas, cabendo ao Ministério do 

Trabalho cientificá-la das ocorrências pertinentes à vida administrativa 

dessas entidades.   

§ 1º. Os saques na conta corrente referida no caput deste artigo far-se-ão 

mediante ordem bancária ou cheque com as assinaturas conjuntas do 

presidente e do tesoureiro da entidade sindical.   

§ 2º. A Caixa Econômica Federal remeterá, mensalmente, a cada entidade 
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sindical, um extrato da respectiva conta corrente, e, quando solicitado, aos 

órgãos do Ministério do Trabalho.   

 

Art. 589  Da importância da arrecadação da contribuição sindical serão 

feitos os seguintes créditos pela Caixa Econômica Federal, na forma das 

instruções que forem expedidas pelo Ministro do Trabalho:  

I - 5% (cinco por cento) para a confederação correspondente;  

II - 15% (quinze por cento) para a federação;  

III - 60% (sessenta por cento) para o sindicato respectivo; 20% (vinte por 

cento) para a "Conta Especial Emprego e Salário".   

 

Art. 590  Inexistindo confederação, o percentual previsto no item I do artigo 

anterior caberá à federação representativa do grupo.   

§ 1º. Na falta de federação, o percentual a ela destinado caberá à 

confederação correspondente à mesma categoria econômica ou profissional.   

§ 2º. Na falta de entidades sindicais de grau superior, o percentual que 

aquelas caberia será destinado à "Conta Especial Emprego e Salário".   

§ 3º. Não havendo sindicato, nem entidade sindical de grau superior, a 

contribuição sindical será creditada, integralmente, à "Conta Especial 

Emprego e Salário".   

 

Art. 591  Inexistindo sindicato, o percentual previsto no item III do artigo 

589 será creditado à federação correspondente à mesma categoria 

econômica ou profissional.   

Parágrafo único. Na hipótese prevista neste artigo, caberão à confederação 

os percentuais previstos nos itens I e II do artigo 589   

 

Art. 592  A contribuição sindical, além das despesas vinculadas à sua 

arrecadação, recolhimento e controle, será aplicada pelos sindicatos, na 

conformidade dos respectivos estatutos, usando aos seguintes objetivos:   

I - Sindicatos de empregadores e de agentes autônomos:  

a) assistência técnica e jurídica;   

b) assistência médica, dentária, hospitalar e farmacêutica;   

c) realização de estudos econômicos e financeiros;   

d) agências de colocação;   

e) cooperativas;   

f) bibliotecas;   

g) creches;   

h) congressos e conferências;   

i) medidas de divulgação comercial e industrial no País, e no estrangeiro, 

bem como em outras tendentes a incentivar e aperfeiçoar a produção 

nacional.   

j) feiras e exposições;   

l) prevenção de acidentes do trabalho;   

II - Sindicatos de empregados:  

a) assistência jurídica;   

b) assistência médica, dentária, hospitalar e farmacêutica;   

c) assistência à maternidade;   

d) agências de colocação;   

e) cooperativas;   
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f) bibliotecas;   

g) creches;   

h) congressos e conferências;   

i) auxilio-funeral;   

j) colônias de férias e centros de recreação;   

l) prevenção de acidentes do trabalho;   

m) finalidades deportivas e sociais;   

n) educação e formação profissicinal.   

o) bolsas de estudo.   

III - Sindicatos de profissionais liberais:  

a) assistência jurídica;   

b) assistência médica, dentária, hospitalar e farmacêutica;   

c) assistência à maternidade;   

d) bolsas de estudo;   

e) cooperativas;   

f) bibiotecas;   

g) creches;   

h) congressos e conferências;   

i) auxílio-funeral;   

j) colônias de férias e centros de recreação;   

l) estudos técnicos e científicos;   

m) finalidades desportivas e sociais;   

n) educação e formação profissional;   

o) prêmios por trabalhos técnicos e científicos.   

IV - Sindicatos de trabalhadores autônomos:  

a) auisténcia técnica e jurídica;   

b) assistência médica, dentária, hospitalar e farmacêutica;   

c) assistência à maternidade;   

d) bolsas de estudo;   

e) cooperativas;   

f) bibliotecas;   

g) creches;   

h) congressos e conferências;   

i) auxílio-funeral;   

j) colônias de férias e centros de recreação;   

l) educação e formação profissional;   

m) finalidades desportivas e sociais;   

§ 1º. A aplicação prevista neste artigo ficará a critério de cada entidade, que, 

para tal fim, obedecerá, sempre, às peculiaridades do respectivo grupo ou 

categoria, facultado ao Ministro do Trabalho permitir a inclusão de novos 

programas, desde que assegurados os serviços assistenciais fundamentais da 

entidade.   

§ 2º. Os sindicatos poderão destacar, em seus orçamentos anuais, até 20% 

(vinco por cento) dos recursos da contribuição sindical para o custeio das 

suas atividades administrativas, independentemente de autorização 

ministerial.   

§ 3º. O uso da contribuição sindical prevista no § 2º não poderá exceder do 

valor total das mensalidades sociais consignadas nos orçamentos dos 

sindicatos, salvo autorização expressa do Ministro do Trabalho".   
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Art. 2º O parágrafo único do artigo 566 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

acrescentado pela Lei número 6.218, de 6 de novembro de 1974,  passa  a ter a seguinte 

redação:  

"Art.566............................................................................................................  

Parágrafo único. Excluem-se da proibição constante deste artigo os 

empregados das sociedades de economia mista e das fundações criadas ou  

mantidas pelo Poder Público da União, dos Estados e Municípios". 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.648, DE 31 DE MARÇO DE 2008 
 

Dispõe sobre o reconhecimento formal das 

centrais sindicais para os fins que especifica, 

altera a Consolidação das Leis do Trabalho - 

CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943, e dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A central sindical, entidade de representação geral dos trabalhadores, 

constituída em âmbito nacional, terá as seguintes atribuições e prerrogativas:  

I - coordenar a representação dos trabalhadores por meio das organizações 

sindicais a ela filiadas; e  

II - participar de negociações em fóruns, colegiados de órgãos públicos e demais 

espaços de diálogo social que possuam composição tripartite, nos quais estejam em discussão 

assuntos de interesse geral dos trabalhadores.  

Parágrafo único. Considera-se central sindical, para os efeitos do disposto nesta 

Lei, a entidade associativa de direito privado composta por organizações sindicais de 

trabalhadores.  

 

Art. 2º Para o exercício das atribuições e prerrogativas a que se refere o inciso II 

do caput do art. 1º desta Lei, a central sindical deverá cumprir os seguintes requisitos:  

I - filiação de, no mínimo, 100 (cem) sindicatos distribuídos nas 5 (cinco) regiões 

do País;  

II - filiação em pelo menos 3 (três) regiões do País de, no mínimo, 20 (vinte) 

sindicatos em cada uma;  

III - filiação de sindicatos em, no mínimo, 5 (cinco) setores de atividade 

econômica; e  

IV - filiação de sindicatos que representem, no mínimo, 7% (sete por cento) do 

total de empregados sindicalizados em âmbito nacional.  

Parágrafo único. O índice previsto no inciso IV do caput deste artigo será de 5% 

(cinco por cento) do total de empregados sindicalizados em âmbito nacional no período de 24 

(vinte e quatro) meses a contar da publicação desta Lei. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.171, DE 2017 
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(Do Sr. Eduardo Bolsonaro) 
 

Altera o Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1953, que aprova a 
Consolidação das Leis do Trabalho, para tornar voluntárias as 
contribuições aos Sindicatos pelos que participem das categorias 
econômicas ou profissionais ou das profissões liberais representadas 
pelas referidas entidades, sob a denominação de "imposto sindical". 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7247/2010.  
 

 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Os arts. 578, 579, 582, 583, 587 da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1953, passam a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 578 - As contribuições pagas aos Sindicatos pelos que participem 

das categorias econômicas ou profissionais ou das profissões liberais 

representadas pelas referidas entidades terão caráter opcional e serão, 

sob a denominação de "imposto sindical", pagas, recolhidas e aplicadas 

na forma estabelecida neste Capítulo.” (NR) 

“Art. 579 - A contribuição sindical será facultada àqueles que participarem 

de uma determinada categoria econômica ou profissional, ou de uma 

profissão liberal, em favor do sindicato representativo da mesma categoria 

ou profissão ou, inexistindo este, na conformidade do disposto no art. 

591.” (NR) 

“Art. 582. Os empregadores descontarão, da folha de pagamento de seus 

empregados relativa ao mês de março de cada ano, a contribuição 

sindical destes aos respectivos sindicatos, após manifestação formal e 

voluntária de conformidade com o desconto. 

...................................................................................................” (NR) 

“Art. 583 - O recolhimento voluntário da contribuição sindical referente aos 

empregados e trabalhadores avulsos será efetuado no mês de abril de 

cada ano, e o relativo aos agentes ou trabalhadores autônomos e 

profissionais liberais realizar-se-á no mês de fevereiro. 

..................................................................................................” (NR) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0229.htm#art35v
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“Art. 587. O recolhimento da contribuição sindical dos empregadores, de 

caráter opcional, efetuar-se-á no mês de janeiro de cada ano, ou, para os 

que venham a estabelecer-se após aquele mês, na ocasião em que 

requeiram às repartições o registro ou a licença para o exercício da 

respectiva atividade e manifestem o interesse em efetivar o recolhimento.” 

(NR) 

 

Art. 2º Ficam revogados os arts. 584, 598 a 602 e 606 a 608 da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1953. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei objetiva garantir aos trabalhadores, profissionais 

liberais, autônomos e empregadores o pleno exercício da liberdade sindical prevista 

na Constituição Federal de 1988, posto que, mesmo restando insculpida na CF a 

previsão de que “ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a 

sindicato”, a Consolidação das Leis do Trabalho ainda traz a obrigatoriedade de 

contribuição a essas entidades, historicamente intitulada “imposto sindical”.    

Não obstante a tramitação de Propostas de Emenda à Constituição nesta 

Casa Legislativa tendentes a abolir a referida contribuição por meio de alterações no 

inciso IV do art. 8º da Constituição Federal, há entendimentos doutrinários que 

remetem à possibilidade de extinção dessa obrigatoriedade por meio da simples 

revogação dos preceitos legais instituidores. 

Diante do exposto, medida que se impõe é a propositura do tema para a 

discussão no ambiente propício, com vistas ao debate acerca da conveniência de se 

manter tal obrigatoriedade, historicamente mantida para o custeio das atividades 

sindicais, frente ao cenário social que se apresenta nos dias atuais. 

O que se almeja é proporcionar aos trabalhadores, profissionais liberais, 

autônomos e empregadores o direito de opção quanto à contribuição para essas 

entidades sindicais, as quais, por diversas vezes, defendem bandeiras ideológicas 

que não guardam correlação com o exercício da profissão, além de contradizerem 

entendimentos do próprio contribuinte compulsório.  

Por fim, ao pedir o empenho dos pares para aprovação desta proposta, 

há que se destacar também a necessária desoneração do brasileiro, o qual já é 

prejudicado por uma carga tributária praticamente insustentável, tendo ainda que 

arcar involuntariamente com manutenção de sindicatos, confederações e 

federações, entidades que possuem outras fontes de custeio. 
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Sala das Sessões, em 21 de março de 2017. 

 
EDUARDO BOLSONARO 

Deputado Federal  

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 
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trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até 

um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de 

sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  

 

Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir 

sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele defender.  

§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e disporá sobre o 

atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade.  

§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas da lei. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA ORGANIZAÇÃO SINDICAL 

(Vide art. 8º da Constituição Federal de 1988) 

 

CAPÍTULO III 

DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 

(Capítulo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Seção I 

Da Fixação e do Recolhimento da Contribuição Sindical 

(Expressão “imposto sindical” alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 

http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 578. As contribuições devidas aos Sindicatos pelos que participem das 

categorias econômicas ou profissionais ou das profissões liberais representadas pelas referidas 

entidades serão, sob a denominação de "contribuição sindical", pagas, recolhidas e aplicadas 

na forma estabelecida neste Capítulo. (Expressão “imposto sindical” alterada pelo Decreto-

Lei nº 229, de 22/2/1967) 

 

Art. 579. A contribuição sindical é devida por todos aqueles que participarem de 

uma determinada categoria econômica ou profissional, ou de uma profissão liberal, em favor 

do Sindicato representativo da mesma categoria ou profissão, ou, inexistindo este, na 

conformidade do disposto no art. 591. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967) 

 

Art. 580. A contribuição sindical será recolhida, de uma só vez, anualmente, e 

consistirá: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

I – na importância correspondente à remuneração de um dia de trabalho, para os 

empregados, qualquer que seja a forma da referida remuneração; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

II - para os agentes ou trabalhadores autônomos e para os profissionais liberais, 

numa importância correspondente a 30% (trinta por cento) do maior valor-de-referência 

fixado pelo Poder Executivo, vigente à época em que é devida a contribuição sindical, 

arredondada para Cr$ 1,00 (um cruzeiro) a fração porventura existente; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 7.047, de 1/12/1982) 

III - para os empregadores, numa importância proporcional ao capital social da 

firma ou empresa, registrado nas respectivas Juntas Comerciais ou órgãos equivalentes, 

mediante a aplicação de alíquotas, conforme a seguinte tabela progressiva: 

 

CLASSE DE CAPITAL ALÍQUOTA 

1 - até 150 vezes o maior valor-de- referência 0,8% 

2 - acima de 150 até 1.500 vezes o maior valor-  

   de-referência 

0,2% 

3 - acima de 1.500 até 150.000 vezes o  

   maior valor-de-referência 

0,1% 

4 - acima de 150.000 até 800.000 vezes o  

   maior valor-de-referência 

0,02% 

 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 7.047, de 1/12/1982) 

§ 1º A contribuição sindical prevista na tabela constante do item III deste artigo 

corresponderá à soma da aplicação das alíquotas sobre a porção do capital distribuído em cada 

classe, observados os respectivos limites. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.140, de 

21/9/1962 e com nova redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 2º Para efeito do cálculo de que trata a tabela progressiva inserta no item III 

deste artigo, considerar-se-á o valor de referência fixado pelo Poder Executivo, vigente à data 

de competência da contribuição, arredondando-se para Cr$ 1,00 (um cruzeiro) a fração 

porventura existente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.140, de 21/9/1962 e com nova 

redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 3º É fixado em 60% (sessenta por cento) do maior valor-de-referência, a que 

alude o parágrafo anterior, a contribuição mínima devida pelos empregadores, 

independentemente do capital social da firma ou empresa, ficando, do mesmo modo, 

estabelecido o capital equivalente a 800.000 (oitocentas mil) vezes o maior valor-de-

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356683&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356683&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356683&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356683&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353936&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353936&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353936&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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referência para efeito do cálculo da contribuição máxima, respeitada a tabela progressiva 

constante do item III. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.140, de 21/9/1962 e com nova 

redação dada pela Lei nº 7.047, de 1/12/1982) 

§ 4° Os agentes ou trabalhadores autônomos e os profissionais liberais, 

organizados em firma ou empresa, com capital social registrado, recolherão a contribuição 

sindical de acordo com a tabela progressiva a que se refere o item III. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 5º As entidades ou instituições que não estejam obrigadas ao registro de capital 

social, considerarão como capital, para efeito do cálculo de que trata a tabela progressiva 

constante do item III deste artigo, o valor resultante da aplicação do percentual de 40% 

(quarenta por cento) sobre o movimento econômico registrado no exercício imediatamente 

anterior, do que darão conhecimento à respectiva entidade sindical ou à Delegacia Regional 

do Trabalho, observados os limites estabelecidos no §3º deste artigo. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 6° Excluem-se da regra do § 5° as entidades ou instituições que comprovarem, 

através de requerimento dirigido ao Ministério do Trabalho, que não exercem atividade 

econômica com fins lucrativos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

 

Art. 581. Para os fins do item III do artigo anterior, as empresas atribuirão parte 

do respectivo capital às suas sucursais, filiais ou agências, desde que localizadas fora da base 

territorial da entidade sindical representativa da atividade econômica do estabelecimento 

principal, na proporção das correspondentes operações econômicas, fazendo a devida 

comunicação às Delegacias Regionais do Trabalho, conforme a localidade da sede da 

empresa, sucursais, filiais ou agências.  

§ 1º Quando a empresa realizar diversas atividades econômicas, sem que nenhuma 

delas seja preponderante, cada uma dessas atividades será incorporada à respectiva categoria 

econômica, sendo a contribuição sindical devida à entidade sindical representativa da mesma 

categoria, procedendo-se, em relação às correspondentes sucursais, agências ou filiais, na 

forma do presente artigo.  

§ 2º Entende-se por atividade preponderante a que caracterizar a unidade de 

produto, operação ou objetivo final, para cuja obtenção todas as demais atividades convirjam, 

exclusivamente, em regime de conexão funcional. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

6.386, de 9/12/1976) 

 

Art. 582. Os empregadores são obrigados a descontar, da folha de pagamento de 

seus empregados relativa ao mês de março de cada ano, a contribuição sindical por estes 

devida aos respectivos sindicatos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 

9/12/1976) 

§ 1º Considera-se um dia de trabalho, para efeito de determinação da importância 

a que alude o item I do art. 580, o equivalente: 

a) a uma jornada normal de trabalho, se o pagamento ao empregado for feito por 

unidade de tempo; 

b) a 1/30 (um trinta avos) da quantia percebida no mês anterior, se a remuneração 

for paga por tarefa, empreitada ou comissão. (Alínea com redação dada pela Lei nº 6.386, de 

9/12/1976) 

§ 2° Quando o salário for pago em utilidades, ou nos casos em que o empregado 

receba, habitualmente, gorjetas, a contribuição sindical corresponderá a 1/30 (um trinta avos) 

da importância que tiver servido de base, no mês de janeiro, para a contribuição do 

empregado à Previdência Social. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 

9/12/1976) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353936&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356683&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356683&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 583. O recolhimento da contribuição sindical referente aos empregados e 

trabalhadores avulsos será efetuado no mês de abril de cada ano e o relativo aos agentes ou 

trabalhadores autônomos e profissionais liberais realizar-se-á no mês de fevereiro. (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 1º O recolhimento obedecerá ao sistema de guias, de acordo com as instruções 

expedidas pelo Ministro do Trabalho. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 2º O comprovante de depósito da contribuição sindical será remetido ao 

respectivo sindicato; na falta deste, à correspondente entidade sindical de grau superior, e, se 

for o caso, ao Ministério do Trabalho. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

 

Art. 584. Servirá de base para o pagamento da contribuição sindical, pelos agentes 

ou trabalhadores autônomos e profissionais liberais, a lista de contribuintes organizada pelos 

respectivos sindicatos e, na falta destes, pelas federações ou confederações coordenadoras da 

categoria. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

 

Art. 585. Os profissionais liberais poderão optar pelo pagamento da contribuição 

sindical unicamente à entidade sindical representativa da respectiva profissão, desde que a 

exerça, efetivamente, na firma ou empresa e como tal sejam nelas registrados.  

Parágrafo único. Na hipótese referida neste artigo, à vista da manifestação do 

contribuinte e da exibição da prova de quitação da contribuição, dada por Sindicato de 

profissionais liberais, o empregador deixará de efetuar, no salário do contribuinte, o desconto 

a que se refere o art. 582. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

 

Art. 586. A contribuição sindical será recolhida, nos meses fixados no presente 

Capítulo, à Caixa Econômica Federal, ao Banco do Brasil S.A. ou aos estabelecimentos 

bancários nacionais integrantes do Sistema de Arrecadação dos Tributos Federais, os quais, de 

acordo com instruções expedidas pelo Conselho Monetário Nacional, repassarão à Caixa 

Econômica Federal as importâncias arrecadadas.  

§ 1º Integrarão a rede arrecadadora as Caixas Econômicas Estaduais, nas 

localidades onde inexistam os estabelecimentos previstos no caput deste artigo.  

§ 2° Tratando-se de empregador, agentes ou trabalhadores autônomos ou 

profissionais liberais o recolhimento será efetuado pelos próprios, diretamente ao 

estabelecimento arrecadador.  

§ 3º A contribuição sindical devida pelos empregados e trabalhadores avulsos será 

recolhida pelo empregador e pelo sindicato, respectivamente. (Artigo com redação dada pela 

Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

 

Art. 587. O recolhimento da contribuição sindical dos empregadores efetuar-se-á 

no mês de janeiro de cada ano, ou, para os que venham a estabelecer-se após aquele mês, na 

ocasião em que requeiram às repartições o registro ou a licença para o exercício da respectiva 

atividade. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

 

Art. 588. A Caixa Econômica Federal manterá conta corrente intitulada 

"Depósitos da Arrecadação da Contribuição Sindical", em nome de cada uma das entidades 

sindicais beneficiadas, cabendo ao Ministério do Trabalho cientificá-la das ocorrências 

pertinentes à vida administrativa dessas entidades.  

§ 1º Os saques na conta corrente referida no caput deste artigo far-se-ão mediante 

ordem bancária ou cheque com as assinaturas conjuntas do presidente e do tesoureiro da 

entidade sindical.  
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§ 2º A Caixa Econômica Federal remeterá, mensalmente, a cada entidade sindical, 

um extrato da respectiva conta corrente, e, quando solicitado, aos órgãos do Ministério do 

Trabalho. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 591. Inexistindo sindicato, os percentuais previstos na alínea c do inciso I e 

na alínea d do inciso II do caput do art. 589 desta Consolidação serão creditados à federação 

correspondente à mesma categoria econômica ou profissional.  

Parágrafo único. Na hipótese do caput deste artigo, os percentuais previstos nas 

alíneas a e b do inciso I e nas alíneas a e c do inciso II do caput do art. 589 desta 

Consolidação caberão à confederação. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.648, de 

31/3/2008) 

 

Seção II 

Da Aplicação da Contribuição Sindical 

(Expressão “imposto sindical” alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 

 

Art. 592. A contribuição sindical, além das despesas vinculadas à sua arrecadação, 

recolhimento e controle, será aplicada pelos sindicatos, na conformidade dos respectivos 

estatutos, visando aos seguintes objetivos: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

6.386, de 9/12/1976) 

I - Sindicatos de empregadores e de agentes autônomos:  

a) assistência técnica e jurídica; 

b) assistência médica, dentária, hospitalar e farmacêutica; 

c) realização de estudos econômicos e financeiros; 

d) agências de colocação; 

e) cooperativas; 

f) bibliotecas; 

g) creches; 

h) congressos e conferências; 

i) medidas de divulgação comercial e industrial no País, e no estrangeiro, bem 

como em outras tendentes a incentivar e aperfeiçoar a produção nacional. 

j) feiras e exposições; 

l) prevenção de acidentes do trabalho; 

m) finalidades desportivas. (Inciso com redação dada pela Lei nº 6.386, de 

9/12/1976) 

II - Sindicatos de empregados:  

a) assistência jurídica; 

b) assistência médica, dentária, hospitalar e farmacêutica; 

c) assistência à maternidade; 

d) agências de colocação; 

e) cooperativas; 

f) bibliotecas; 

g) creches; 

h) congressos e conferências 

i) auxílio-funeral; 

j) colônias de férias e centros de recreação; 

l) prevenção de acidentes ao trabalho; 

m) finalidades desportivas e sociais; 

n) educação e formação profissional. 
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o) bolsas de estudo. (Inciso com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

III - Sindicatos de profissionais liberais:  

a) assistência jurídica; 

b) assistência médica, dentária, hospitalar e farmacêutica; 

c) assistência à maternidade; 

d) bolsas de estudo; 

e) cooperativas; 

f) bibliotecas; 

g) creches; 

h) congressos e conferências; 

i) auxílio-funeral; 

j) colônias de férias e centros de recreação; 

l) estudos técnicos e científicos; 

m) finalidades desportivas e sociais; 

n) educação e formação profissional; 

o) prêmios por trabalhos técnicos e científicos. (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 6.386, de 9/12/1976) 

IV - Sindicatos de trabalhadores autônomos:  

a) assistência técnica e jurídica; 

b) assistência médica, dentária, hospitalar e farmacêutica; 

c) assistência à maternidade; 

d) bolsas de estudo; 

e) cooperativas; 

f) bibliotecas; 

g) creches; 

h) congressos e conferências; 

i) auxílio-funeral; 

j) colônias de férias e centros de recreação; 

l) educação e formação profissional; 

m) finalidades desportivas e sociais. (Inciso com redação dada pela Lei nº 6.386, 

de 9/12/1976) 

§ 1º A aplicação, prevista neste artigo ficará a critério de cada entidade, que, para 

tal fim, obedecerá, sempre, às peculiaridades do respectivo grupo ou categoria, facultado ao 

Ministro do Trabalho permitir a inclusão de novos programas, desde que assegurados os 

serviços assistenciais fundamentais da entidade. (Parágrafo único transformado em §1º pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967 e com nova redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 2º Os sindicatos poderão destacar, em seus orçamentos anuais até 20% (vinte 

por cento) dos recursos da contribuição sindical, para o custeio das suas atividades 

administrativas, independentemente de autorização ministerial. (Parágrafo acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967 e com nova redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 3º O uso da contribuição sindical prevista no § 2º não poderá exceder do valor 

total das mensalidades sociais consignadas nos orçamentos dos sindicatos, salvo autorização 

expressa do Ministro do Trabalho. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 925, de 

10/10/1969 e com nova redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

...................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Das Penalidades 

 

Art. 598. Sem prejuízo da ação criminal e das penalidades previstas no art. 553, 
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serão aplicadas multas de Cr$ 10,00 (dez cruzeiros) a 10.000,00 (dez mil cruzeiros) pelas 

infrações deste capítulo impostas no Distrito Federal pela autoridade competente de 1ª 

instância do Departamento Nacional do Trabalho e nos Estados e no Território do Acre pelas 

autoridades regionais do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio.  

Parágrafo único. A gradação da multa atenderá à natureza da infração e às 

condições sociais e econômicas do infrator.  

 

Art. 599. Para os profissionais liberais, a penalidade consistirá na suspensão do 

exercício profissional, até a necessária quitação, e será aplicada pelos órgãos públicos ou 

autárquicos disciplinadores das respectivas profissões mediante comunicação das autoridades 

fiscalizadoras. 

 

Art. 600. O recolhimento da contribuição sindical efetuado fora do prazo referido 

neste Capítulo, quando espontâneo será acrescido da multa de 10% (dez por cento), nos trinta 

primeiros dias, com o adicional de 2% (dois por cento) por mês subseqüente de atraso, além 

de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária, ficando, nesse caso, o 

infrator, isento de outra penalidade.  

§ 1º O montante das cominações previstas neste artigo reverterá sucessivamente:  

a) ao sindicato respectivo; 

b) à federação respectiva, na ausência de sindicato; 

c) à confederação respectiva, inexistindo federação.  

§ 2º Na falta de sindicato ou entidade de grau superior, o montante a que alude o 

parágrafo precedente reverterá à conta "Emprego e Salário". (Artigo com redação dada pela 

Lei nº 6.181, de 11/12/1974) 

 

Seção V 

Disposições Gerais 

 

Art. 601. No ato da admissão de qualquer empregado, dele exigirá o empregador a 

apresentação da prova de quitação da contribuição sindical. (Expressão “imposto sindical” 

alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 

 

Art. 602. Os empregados que não estiverem trabalhando no mês destinado ao 

desconto da contribuição sindical serão descontados no primeiro mês subseqüente ao do 

reinício do trabalho. (Expressão “imposto sindical” alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 

22/2/1967) 

Parágrafo único. De igual forma se procederá com os empregados que forem 

admitidos depois daquela data e que não tenham trabalhado anteriormente nem apresentado a 

respectiva quitação. 

 

Art. 603. Os empregadores são obrigados a prestar aos encarregados da 

fiscalização os esclarecimentos necessários ao desempenho de sua missão e a exibir-lhes, 

quando exigidos, na parte relativa ao pagamento de empregados, os seus livros, folhas de 

pagamento e outros documentos comprobatórios desses pagamentos, sob pena da multa 

cabível. 

 

Art. 604. Os agentes ou trabalhadores autônomos ou profissionais liberais são 

obrigados a prestar aos encarregados da fiscalização os esclarecimentos que lhes forem 

solicitados, inclusive exibição de quitação da contribuição sindical. (Expressão “imposto 

sindical” alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 
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Art. 605. As entidades sindicais são obrigadas a promover a publicação de editais 

concernentes ao recolhimento da contribuição sindical, durante 3 (três) dias, nos jornais de 

maior circulação local e até 10 (dez) dias da data fixada para depósito bancário. (Expressão 

“imposto sindical” alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 

 

Art. 606. Às entidades sindicais cabe, em caso de falta de pagamento da 

contribuição sindical, promover a respectiva cobrança judicial, mediante ação executiva, 

valendo como título de dívida a certidão expedida pelas autoridades do Ministério do 

Trabalho e Previdência social. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 

925, de 10/10/1969) 

§ 1º O Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio baixará as instruções 

regulando a expedição das certidões a que se refere o presente artigo das quais deverá constar 

a individualização do contribuinte, a indicação do débito e a designação da entidade a favor 

da qual será recolhida a importância de imposto, de acordo com o respectivo enquadramento 

sindical.  

§ 2º Para os fins da cobrança judicial do contribuição sindical são extensivos às 

entidades sindicais, com exceção do foro especial, os privilégios da Fazenda Pública para a 

cobrança da dívida ativa. (Expressão “imposto sindical” alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 

22/2/1967) 

 

Art. 607. É considerado como documento essencial ao comparecimento às 

concorrências públicas ou administrativas e para o fornecimento às repartições paraestatais ou 

autárquicas a prova da quitação da respectiva contribuição sindical e a de recolhimento da 

contribuição sindical, descontada dos respectivos empregados. (Expressão “imposto sindical” 

alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 

 

Art. 608. As repartições federais, estaduais ou municipais não concederão registro 

ou licenças para funcionamento ou renovação de atividades aos estabelecimentos de 

empregadores e aos escritórios ou congêneres dos agentes ou trabalhadores autônomos e 

profissionais liberais, nem concederão alvarás de licença ou localização, sem que sejam 

exibidas as provas de quitação da contribuição sindical, na forma do artigo anterior. 

(Expressão “imposto sindical” alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 

Parágrafo único. A não-observância do disposto neste artigo acarretará, de pleno 

direito, a nulidade dos atos nele referidos, bem como dos mencionados no art. 607. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

 

Art. 609. O recolhimento da contribuição sindical e todos os lançamentos e 

movimentos nas contas respectivas são isentos de selos e taxas federais, estaduais ou 

municipais. (Expressão “imposto sindical” alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.640, DE 2017 
(Do Sr. Walter Ihoshi) 

 
Altera a Lei nº 11.648, de 31 de março de 2008, para dispor sobre o 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=375283&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=375283&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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reconhecimento formal das centrais sindicais patronais, modifica a 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943, e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4430/2008.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º O art. 1º da Lei nº 11.648, de 31 de março de 2008, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º A central sindical, entidade de representação geral dos 

trabalhadores e empregadores, constituída em âmbito nacional, terá as 

seguintes atribuições e prerrogativas: 

I - exercer a representação dos trabalhadores ou empregadores, por 

meio das organizações sindicais a ela filiadas; e 

II - participar de negociações em fóruns, colegiados de órgãos públicos 

e demais espaços de diálogo social que possuam composição tripartite, 

nos quais estejam em discussão assuntos de interesse geral dos 

trabalhadores ou empregadores. 

Parágrafo único. Considera-se central sindical, para os efeitos do 

disposto nesta Lei, a entidade associativa de direito privado composta 

por organizações sindicais de trabalhadores ou empregadores”. (NR) 

Art. 2º Os arts. 589 e 593 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, passam a vigorar com 

a seguinte redação: 

“Art.589. .......................................................................................... 

I - para os empregadores: 

a) 5% (cinco por cento) para a confederação correspondente; 

b) 10% (dez por cento) para a central sindical; 

c) 15% (quinze por cento) para a federação; 

d) 60% (sessenta por cento) para o sindicato respectivo; e 

e) 10% (dez por cento) para a “Conta Especial Emprego e Salário”; 

......................................................................................................... 

§ 1º O sindicato indicará ao Ministério do Trabalho e Emprego a 

federação e confederação a que estiver vinculado e a central sindical a 
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que estiver filiado, como beneficiários da respectiva contribuição 

sindical, para fins de destinação dos créditos previstos neste artigo. 

§ 2º A central sindical a que se refere as alíneas “b” dos incisos I e II 

deste artigo deverá atender aos requisitos de representatividade 

previstos na legislação específica sobre a matéria”. (NR) 

“Art. 593 ....................................................................................... 

Parágrafo único. Os recursos destinados às centrais sindicais deverão 

ser utilizados no custeio das atividades de representação geral dos 

trabalhadores ou empregadores decorrentes de suas atribuições 

legais”. (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Trata-se de proposição legislativa para restaurar a isonomia e paridade 

entre as representações sindicais patronais e laborais, permitindo a organização e o 

reconhecimento formal de centrais sindicais patronais, em igualdade de condições, 

direitos e deveres das centrais de trabalhadores reconhecidas pela Lei nº 11.648, de 

31 de março de 2008. 

Nos debates que precederam o reconhecimento das centrais sindicais 

de trabalhadores pelo Congresso Nacional, foi questionada a valorização da 

finalidade da Lei e do Princípio Constitucional da Liberdade de Organização Sindical, 

bem como, do não menos importante princípio do in dubio pro libertate. No entanto, 

todos se ajustam harmoniosamente ao presente projeto.  

Destaque-se que a existência do direito de organização dos 

trabalhadores, reflete na necessidade de existir o correspondente direito de 

organização dos empregadores, conclusão decorrente dos princípios da equidade, 

da paridade de representação, da igualdade e da isonomia. Ademais, muitos outros 

fundamentos podem ser invocados: da Justiça, do Estado Democrático de Direito, 

da Legitimidade das Convenções Internacionais assinadas pelo Brasil, e diversos 

outros. 

Com efeito, diz a Constituição Federal, em seu artigo 1º, ser princípio 

fundamental da República Federativa do Brasil: “IV - os valores sociais do trabalho e 

da livre iniciativa”. Princípio este que fundamenta o presente projeto, pois, ao se 

organizarem e pleitearem reconhecimento como central sindical, têm os empresários 

os objetivos de defender os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa. 

Atente-se, pois, para o inciso IV, no qual trabalho e livre iniciativa, 

atividades de trabalhadores e empresários, são postos em condições de igualdade. 

Trata-se de critério, valor e conceito que irá permear todo o texto constitucional, 
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inexistindo uma única menção a diferenciar os direitos de um e outro quanto à 

organização.  

Ao contrário, há vários a reforçar este entendimento: o que se tem de 

um lado, como direito do trabalhador, tem-se de outro, como direito do empregador. 

Leve-se em conta ainda que o empresário também é um trabalhador, ainda que lato 

sensu. 

Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

conforme preceitua o artigo 5º da Carta Magna, cujo inciso XVI prevê o direito de 

organização e o inciso XVII veda a interferência do Estado no funcionamento de 

associações.  

Impedir os empregadores de terem suas centrais sindicais pode ser 

entendido, data vênia, como desrespeito a essas garantias constitucionais. A 

interpretação conjunta do caput do artigo 5°, com os seus incisos XVI e XVII levam à 

conclusão de que o projeto é legítimo e merece acolhimento. O inciso I, do art. 8º, da 

CF, por sua vez, vedando a interferência estatal em sindicatos, reforça esse 

entendimento. 

Aliás, o artigo 8º da CF, quando discorre sobre a organização sindical, 

não estabelece uma única diferença entre os direitos de organização de 

empregadores e empregados. Logo adiante, temos o artigo 10, no qual consta que: 

“É assegurada a participação dos trabalhadores e empregadores nos colegiados dos 

órgãos públicos em que seus interesses profissionais ou previdenciários sejam 

objeto de discussão e deliberação”. 

Ora, se de um lado os empregadores têm direito a participação nos 

colegiados dos órgãos públicos, de outro lado, o reconhecimento como central 

sindical pode propiciar esse acesso, como acontece com as centrais de 

trabalhadores, cujo acesso a órgãos é mais do que legítimo. 

A liberdade de organização é um dos princípios mais importantes da 

Constituição Federal (inciso XVI do art. 5º), uma prerrogativa que o Estado entregou 

aos trabalhadores e empregadores, por saber que, organizados, dialogando entre si 

e uns com os outros, são parceiros imprescindíveis para tirar o país do atraso e fazê-

lo avançar ao desenvolvimento. 

Portanto, considerando que a organização sindical brasileira se 

fundamenta nos princípios da democracia, da cidadania, da participação política e 

social, da representatividade, do direito ao trabalho digno, da valorização da 

negociação coletiva entre trabalhadores e empregadores e da promoção dos direitos 

fundamentais da pessoa humana, e da valorização da livre iniciativa, nada mais 

natural que o presente projeto seja acolhido. 

Por todo o exposto, e tendo em vista a relevância da matéria para o 
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Direito Trabalhista Brasileiro, conto com o apoio dos nobres para aprovação do 

presente projeto. 

Sala das Sessões, em 16 de maio de 2017. 

 

Deputado WALTER IHOSHI 

PSD/SP 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e 

tem como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  
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III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  

III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  

VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração 

econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de 

uma comunidade latino-americana de nações.  

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  
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XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
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XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  
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c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  
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LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 
 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 
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melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 

nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 

direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 

lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 

acordo ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 

que o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração 

de cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  
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XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 

após a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda 

Constitucional nº 28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 

entre os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, 

XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 

observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 

decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 

XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até 

um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de 
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sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  

 

Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir 

sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele defender.  

§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e disporá sobre o 

atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade.  

§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas da lei.  

 

Art. 10. É assegurada a participação dos trabalhadores e empregadores nos 

colegiados dos órgãos públicos em que seus interesses profissionais ou previdenciários sejam 

objeto de discussão e deliberação.  

 

Art. 11. Nas empresas de mais de duzentos empregados, é assegurada a eleição de 

um representante destes com a finalidade exclusiva de promover-lhes o entendimento direto 

com os empregadores.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.648, DE 31 DE MARÇO DE 2008 
 

Dispõe sobre o reconhecimento formal das 

centrais sindicais para os fins que especifica, 

altera a Consolidação das Leis do Trabalho - 

CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943, e dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A central sindical, entidade de representação geral dos trabalhadores, 

constituída em âmbito nacional, terá as seguintes atribuições e prerrogativas:  

I - coordenar a representação dos trabalhadores por meio das organizações 

sindicais a ela filiadas; e  

II - participar de negociações em fóruns, colegiados de órgãos públicos e demais 

espaços de diálogo social que possuam composição tripartite, nos quais estejam em discussão 

assuntos de interesse geral dos trabalhadores.  

Parágrafo único. Considera-se central sindical, para os efeitos do disposto nesta 

Lei, a entidade associativa de direito privado composta por organizações sindicais de 

trabalhadores.  

 

Art. 2º Para o exercício das atribuições e prerrogativas a que se refere o inciso II 

do caput do art. 1º desta Lei, a central sindical deverá cumprir os seguintes requisitos:  

I - filiação de, no mínimo, 100 (cem) sindicatos distribuídos nas 5 (cinco) regiões 

do País; 

II - filiação em pelo menos 3 (três) regiões do País de, no mínimo, 20 (vinte) 

sindicatos em cada uma; 

III - filiação de sindicatos em, no mínimo, 5 (cinco) setores de atividade 

econômica; e 

IV - filiação de sindicatos que representem, no mínimo, 7% (sete por cento) do 

total de empregados sindicalizados em âmbito nacional.  
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Parágrafo único. O índice previsto no inciso IV do caput deste artigo será de 5% 

(cinco por cento) do total de empregados sindicalizados em âmbito nacional no período de 24 

(vinte e quatro) meses a contar da publicação desta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  
 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  
 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

...................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V 

DA ORGANIZAÇÃO SINDICAL 

(Vide art. 8º da Constituição Federal de 1988) 

...................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 

DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 

(Capítulo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Seção I 

Da Fixação e do Recolhimento da Contribuição Sindical 

(Expressão “imposto sindical” alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 

...................................................................................................................................................... 
 

Art. 589. Da importância da arrecadação da contribuição sindical serão feitos os 

seguintes créditos pela Caixa Econômica Federal, na forma das instruções que forem 

expedidas pelo Ministro no Trabalho: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

6.386, de 9/12/1976) 

I - para os empregadores:  

a) 5% (cinco por cento) para a confederação correspondente;  

b) 15% (quinze por cento) para a federação;  

c) 60% (sessenta por cento) para o sindicato respectivo; e  

d) 20% (vinte por cento) para a 'Conta Especial Emprego e Salário'; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

II - para os trabalhadores:  
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a) 5% (cinco por cento) para a confederação correspondente;  

b) 10% (dez por cento) para a central sindical;  

c) 15% (quinze por cento) para a federação;  

d) 60% (sessenta por cento) para o sindicato respectivo; e  

e) 10% (dez por cento) para a 'Conta Especial Emprego e Salário'; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

III - (Revogado pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

IV - (Revogado pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

§ 1º O sindicato de trabalhadores indicará ao Ministério do Trabalho e Emprego a 

central sindical a que estiver filiado como beneficiária da respectiva contribuição sindical, 

para fins de destinação dos créditos previstos neste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.648, de 31/3/2008) 

§ 2º A central sindical a que se refere a alínea b do inciso II do caput deste artigo 

deverá atender aos requisitos de representatividade previstos na legislação específica sobre a 

matéria. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

 

Art. 590. Inexistindo confederação, o percentual previsto no art. 589 desta 

Consolidação caberá à federação representativa do grupo. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

§ 1º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976 e revogado pela Lei nº 

11.648, de 31/3/2008) 

§ 2º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976 e revogado pela Lei nº 

11.648, de 31/3/2008) 

§ 3º Não havendo sindicato, nem entidade sindical de grau superior ou central 

sindical, a contribuição sindical será creditada, integralmente, à 'Conta Especial Emprego e 

Salário'. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976 e com nova redação dada pela 

Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

§ 4º Não havendo indicação de central sindical, na forma do § 1º do art. 589 desta 

Consolidação, os percentuais que lhe caberiam serão destinados à 'Conta Especial Emprego e 

Salário'. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

 

Art. 591. Inexistindo sindicato, os percentuais previstos na alínea c do inciso I e 

na alínea d do inciso II do caput do art. 589 desta Consolidação serão creditados à federação 

correspondente à mesma categoria econômica ou profissional.  

Parágrafo único. Na hipótese do caput deste artigo, os percentuais previstos nas 

alíneas a e b do inciso I e nas alíneas a e c do inciso II do caput do art. 589 desta 

Consolidação caberão à confederação. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.648, de 

31/3/2008) 

 

Seção II 

Da Aplicação da Contribuição Sindical 

(Expressão “imposto sindical” alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 

 

Art. 592. A contribuição sindical, além das despesas vinculadas à sua arrecadação, 

recolhimento e controle, será aplicada pelos sindicatos, na conformidade dos respectivos 

estatutos, visando aos seguintes objetivos: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

6.386, de 9/12/1976) 

I - Sindicatos de empregadores e de agentes autônomos:  

a) assistência técnica e jurídica; 

b) assistência médica, dentária, hospitalar e farmacêutica; 
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c) realização de estudos econômicos e financeiros; 

d) agências de colocação; 

e) cooperativas; 

f) bibliotecas; 

g) creches; 

h) congressos e conferências; 

i) medidas de divulgação comercial e industrial no País, e no estrangeiro, bem 

como em outras tendentes a incentivar e aperfeiçoar a produção nacional. 

j) feiras e exposições; 

l) prevenção de acidentes do trabalho; 

m) finalidades desportivas. (Inciso com redação dada pela Lei nº 6.386, de 

9/12/1976) 

II - Sindicatos de empregados:  

a) assistência jurídica; 

b) assistência médica, dentária, hospitalar e farmacêutica; 

c) assistência à maternidade; 

d) agências de colocação; 

e) cooperativas; 

f) bibliotecas; 

g) creches; 

h) congressos e conferências 

i) auxílio-funeral; 

j) colônias de férias e centros de recreação; 

l) prevenção de acidentes ao trabalho; 

m) finalidades desportivas e sociais; 

n) educação e formação profissional. 

o) bolsas de estudo. (Inciso com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

III - Sindicatos de profissionais liberais:  

a) assistência jurídica; 

b) assistência médica, dentária, hospitalar e farmacêutica; 

c) assistência à maternidade; 

d) bolsas de estudo; 

e) cooperativas; 

f) bibliotecas; 

g) creches; 

h) congressos e conferências; 

i) auxílio-funeral; 

j) colônias de férias e centros de recreação; 

l) estudos técnicos e científicos; 

m) finalidades desportivas e sociais; 

n) educação e formação profissional; 

o) prêmios por trabalhos técnicos e científicos. (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 6.386, de 9/12/1976) 

IV - Sindicatos de trabalhadores autônomos:  

a) assistência técnica e jurídica; 

b) assistência médica, dentária, hospitalar e farmacêutica; 

c) assistência à maternidade; 

d) bolsas de estudo; 

e) cooperativas; 

f) bibliotecas; 
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g) creches; 

h) congressos e conferências; 

i) auxílio-funeral; 

j) colônias de férias e centros de recreação; 

l) educação e formação profissional; 

m) finalidades desportivas e sociais. (Inciso com redação dada pela Lei nº 6.386, 

de 9/12/1976) 

§ 1º A aplicação, prevista neste artigo ficará a critério de cada entidade, que, para 

tal fim, obedecerá, sempre, às peculiaridades do respectivo grupo ou categoria, facultado ao 

Ministro do Trabalho permitir a inclusão de novos programas, desde que assegurados os 

serviços assistenciais fundamentais da entidade. (Parágrafo único transformado em §1º pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967 e com nova redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 2º Os sindicatos poderão destacar, em seus orçamentos anuais até 20% (vinte 

por cento) dos recursos da contribuição sindical, para o custeio das suas atividades 

administrativas, independentemente de autorização ministerial. (Parágrafo acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967 e com nova redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 3º O uso da contribuição sindical prevista no § 2º não poderá exceder do valor 

total das mensalidades sociais consignadas nos orçamentos dos sindicatos, salvo autorização 

expressa do Ministro do Trabalho. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 925, de 

10/10/1969 e com nova redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

 

Art. 593. As percentagens atribuídas às entidades sindicais de grau superior e às 

centrais sindicais serão aplicadas de conformidade com o que dispuserem os respectivos 

conselhos de representantes ou estatutos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

11.648, de 31/3/2008) 

Parágrafo único. Os recursos destinados às centrais sindicais deverão ser 

utilizados no custeio das atividades de representação geral dos trabalhadores decorrentes de 

suas atribuições legais. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

 

Art. 594. (Revogado pela Lei nº 4.589, de 11/12/1964) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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